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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
•• 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 7, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC Nº 64/95 

Dá nova reda ção ao inciso XXIX do art. 7º e revoga o art. 233 da 
Constituição Federal. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

Art . 1° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa 
a vlgor a r com a seguinte redação: 

"XXIX - ação , quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho , com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrat o de trabal ho i " (NR) 

vp l /. 

"a) (Revogada) ." 
"b) (Revogada ) ." 
Art. 2° Revoga - se o a r t. 233 da Constituição Federal. 

Senado Feder al, em Z 4 de març o de 1 999 

Senador 
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SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORJGEM: PEC 000641995 PROP. EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN) 
ORGÃO DE ORJGEM : SENADO FEDERAL 25 10 1995 
SENADO: PEC 00064 1995 

AUTOR SENADOR: OSMAR DIAS E OUTROS PSDB PR 
EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. SETIMO E REVOGA 
O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl) 
UI.TIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
1803 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1440 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 18 DE MARÇO DE 1999. 
ENCAMINHADO A: 

(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 1803 1999 
TRAMITAÇÃO 

25 10 1995 (SF) PLENARJO (PLEN) 
LEITURA. 

25 10 1995 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. 
DSF 26 10 PAG 1603 . 

26 10 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

29 11 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MA TERJA EM CONDIÇÕES D 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

1408 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
O RELATOR EMITE RELA TORJO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA, 
TENDO A PRESIDENCIA DEFERJDO SOLICITAÇÃO DO PLENARlO E 
CONCEDE VISTA COLETIVA DA MATERJA A TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO. 

23 08 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl) 
DURANTE O PERJODO CONCEDIDO A VISTA NÃO FORAM OFERECIDOS 
VOTOS EM SEPARADO A MATERJA. 

09 10 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
PARECER, SEN RAMEZ TEBET, FAVORA VEL, COM 10 VOTOS 
FAVORA VEIS, VOTANDO VENCIDOS OS SEN PEDRO SIMON, JOSE 
EDUARDO DUTRA E ANTONIO CARLOS VALADARES. (FLS. 10 A 12). 

14 10 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 542 - CCl. 
DSF 15 10 PAG 16957. 

14101996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

0512 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

0601 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO AGENDAMENTO APOS O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 1997 

21 03 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 02 DE ABRIL DE 1997. 

02 04 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
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INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (PRIMEIRA <~ .. ~ .' '>I. - : ~ <;: 
"" . " J, \ 1 ~ 

SESSÃO). . _: . 

02 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA PRIMEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

03 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO). 

0304 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA SEGUNDA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

0804 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (TERCEIRA 
SESSÃO). 

08 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA TERCEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

09 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

09 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA QUARTA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

10 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUINTA E 
ULTIMA SESSÃO). 

10 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, EM PRIMEIRO TURNO, APOS USAREM DA 
PALAVRA OS SEN OSMAR DIAS, JOSE EDUARDO DUTRA E RAMEZ 
TEBET. 

10 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA DA EMENDA 1 - PLEN, TENDO COMO PRIMEIRO 
SIGNATARIO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

1004 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA EXAME DA EMENDA. 
DSF 11 04 PAG 7547 A 7552. 

11 04 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN RAMEZ TEBET, PARA EXAME DA 
EMENDA 01 - PLENARIO. 

2005 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

0306 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA EMENDA DE 
PLENARIO. 

09 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 359 - CCJ, SOBRE A EMENDA 1 - PLEN. 
DSF 1006 PAG 10100 E 10101. 

09 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

29 10 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 1998. 

11 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A MA TERIA DEIXOU DE SER APRECIADA EM VIRTUDE DA 
REALIZAÇÃO DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL. 

12 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 



1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 
12 11 1998 (SF) PLENARfO (PLEN) 

1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 552, DO SEN OSMAR DIAS 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MA TERIA PARA A 
SESSÃO DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 
DSF 13 11 PAG 15595. 

18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA EM PRIMEIRO 
TURNO, COM O SEGUINTE RESULTADO: SIM 60, NÃO 09, TOTAL= 
69, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA, 
OSMAR DIAS E ROBERTO REQUIÃO. 

18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 1 - PLEN, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 11 , NÃO 52, ABST. OI , TOTAL= 64. 
DSF 19 11 PAG 16239 A 16247. 

18 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA PARA O SEGUNDO TURNO, 
APOS INTERSTICIO REGIMENTAL. 

25 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1998. 

03 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

03 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

08121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ADIADA PARA O DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998. 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 

10 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, FICANDO A VOTAÇÃO ADIADA PARA 
A SESSÃO DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 1998, NOS TERMOS DO 
RQ. 615 , DE AUTORIA DO SEN OSMAR DIAS. 
DSF 11 12 PAG 18544. 

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO ADIADA FALTA QUORUM, APOS USAR DA PALAVRA O 
SEN OSMAR DIAS. 
DSF 16 12 PAG 18953. 

1902 1999 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
JUNTEI, AS FLS. 24, OFICIO 035, DE 1999, DO DEP NILSON 
GIBSON DIRIGO AO PRESIDENTE DO SENADO, SOLICITANDO QUE 
A MA TERIA SEJA INCLUIDA EM ORDEM DO DIA . 
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23 02 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE MARÇO DE 1999. 

03 03 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO SEGUNDO TURNO. 

03 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 

- . _. 

VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 65 , NÃO 06, ABST. 01 , TOTAL= 72, APOS 
USAREM DA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E OSMAR DIAS. 

03 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA A REDAÇÃO FINAL. 
DSF 04 03 PAG 4193 A 4196. 

0303 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCl 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 110 - CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

18 03 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM DEBATES. 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. 

18 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 

DSFJ9~3PAG ,2fl /qq 
1803 1999 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OFICIO SFIN° ....... .. .. ./ . 
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Ofício n° 274 (SF) 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 
Emenda à Constituição n° 64, de 1995, constante 
juntos, que "dá nova redação ao inciso XXIX 
revoga o art. 233 da Constituição Federal". 

fim de ser 
a Proposta de 
dos autógrafos 
do art . 7 ° e 

Senado Federal , em 24 de março de 1999 

• 

arlos Patrocínio 
Pri~eiro-S cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
primeiro-Secretário da Câmara 
vpl/. 

SECRETARIA 

m, &$/ 93., I 19 9 CJ ' Ao Senhor 
Secretário-Geral ->-r- \ 

c::::..--- ; 
Deputado U IRATAN AGUIAR 

Primeiro S.cr .. tárie 

dos Deput dos 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

'" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

........•....•..•..•.........•....•....................................................................................... 

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

'" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" .. 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato; 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.......................................................................................................................... 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 



--- --- -- - - - -- ---- --- --- -- - -- --- - ----

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• 

TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 233 - Para efeito do art. 7°, XXIX, o empregador rural comprovará, de 
cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas 
obrigações trabalhistas para com o empregado rural, na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 1° Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo. Caso o empregado e seu representante não concordem com a 
comprovação do empregador, caberá à Justiça do Trabalho a solução da controvérsia. 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito de postular, 
judicialmente, os créditos que entender existir, relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior 
a cinco anos, a critério do empregador. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 64, DE 1995 

Dá nova redaçao ao inciso XXIX do 
art. ~ e revoga o art. 233 da Constituiçao 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do- art. 60 da Constituição 
Federal, proRlulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional. 

Art 1 Q O inciso XXIX do art 7Q da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 7Q 
• • ••• • • o .... . .. . . ....... .. ..... .................. . 

• •••• •• ••••• o ................. .... . o ••••••••••• o • •••• o ••••• o. 

XXIX - ação, quanto aos créditos re
sultantes das relações de trabalho, com pra
zo prescricional de cinco anos para os traba
lhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho. 

" o .... .... .............. ... ............ . ..... ... .... .... .. .... . 

M ~ REMlgam-se O ért Z33 da ConstiJ çoo FErl3tà 

Justificaçao 

A Constituição Federal traz, entre os seus dis
positivos, diversas normas tendentes a dispensar 
tratamento igualitário às pessoas humanas. Assim, 
por exemplo, "todos são iguais perante a lei. sem 
distinção de qualquer natureza, ( ... )" (caput do art. 
SQ). Nas normas de conteúdo trabalhista, constantes 
do art 7Q

, temos a "proibição de diferença de salá
rios, de exercício de funções e de critérios de admis
são por rrotivo de sexo, idade. cor ou estado civil" 
(inciso XXX), a "proibição de qualquer discriminação 
no tocante a salário e critérios "de admissão do tra
balhador portador de deficiência" (inciso XXXI) e 

"proibição de distinção entre trabalho manual. técni
co e intelectual ou entre os profissi~n.ais respectivos" 
(inciso XXXII) . Ão disciplinar o prazo prescricional 
das ações trabalhistas. entretanto, a Constituição in
troduz um tratamento diferenciado para trabalhado
res urbanos e rurais: 

"Art . 7Q . .. .. . .. ... . .... ................. .... . . . ....... . 

XXIX - ação, quanto a créditos resul
tantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urba
no, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato; 

b) até dois anos após a extinção do 
contrato. para o trabalhador ruraL" 

Dessa forma. o trabalhador rural foi privilegia
do com a ausência de previsão de prazo prescricio
nal. ESte benefício fundamenta-se na maior dificul
dade enfrentada pelos trabalhadores rurais para in
teira-se de seus direitos. em relação às facilidades 
dos urbanos. Tal tratamento diferenciado, entretan
to. acaba ocasionando mais prejuízos para os em
pregadores rurais do que benefícios efetivos para os 
empregados. 

O trabalho na zona rural. por suas caracteristi
cas, não deveria ser punidO com os custos contábeis 
da burocratização e da guarda de documentos por 
prazo indeterminado. 

O mercado de trabalho rural sofre em conse
qüência de norma desta natureza. pois os emprega
dores acabam optando, cada vez mais. pela contra
tação de avulsos e pela busca de alternativas corro 



parcenas ou arrendamentos. Dessa forma, os em
pregos formais acabam sendo reduzidos em prejuí
zo dos próprios trabalhadores. A rotatividade da 
mão-de-obra também pode aumentar na medida que 
os empregadores rurais se sintam inseguros a res
peito da amplitude dos direitos eventualmente rema
nescentes num contrato de 20 (vinte) anos, por 
exemplo. Mas fácil se torna a demissão periódica 
dos mais antigos para evitar problemas futuros. 
Como resultado final temos que a estabilidade das 
relações de emprego acaba por ver-se abalada 

Não só nos aspectos já apontados a norma em 
análise acaba por ::;e revelar ensejadora de injusti
ças. Inexitentes as provas da realização efetiva do 
trabalho e dos pagamentos efetuados, transporta-se 
para as decisões do Judiciário a insegurança jurídica 
a respeito dos fatos. Em conseqüência, os custos 
com recursos judiciais aumentam e as possibilida
des de conciliação podem até diminuir em razão da 
dificuldade em se estabelecer um meio-termo entre 
as expectativas de empregados e a disposição de 
empregados para transacionar. 

Em nosso entendimento, tal tratamento diferen
ciado está fundamentado em visão errônea da rea
lidade . Hoje com a atuação dos sindicatos, com o 
acesso aos meios de comunicação e com a obriga
toriedade de freqüência aos bancos escolares, não 
se justifica a inexistência de um prazo prescricional 
efetivo no que se refere ao exercício das ações tra
balhistas: A prescrição é, esclareça-se, um mecanis
mo necessário para a pacificação das relações so
ciais e para o bom funcionamento do Judiciário . 

Em conseqüência dos argumentos e fatos 
apontados estamos propondo um tratamento igual 
para trabalhadores urbanos e rurais no que diz res
peito à prescrição. Guardando direta relação com a 
mudança proposta, o art. 233 perde sentido na me
dida eln que o prazo prescricional passe a ser qüin
qüenal. Isto ocorre porque a disposição contida nes
se artigo pretende compensar os empregadores ru
rais pelo tratamento diferenciado dispensado aos 
seus empregados, dando-Ihes a possibili.dade de 
comprovação periódica do cumprimento dás obriga
ções trabalhistas. 

' . 

Com a revogação do art 233, por oUtro lado, 
são simplificados os procedimentos contábeis dos 
empreendimentos rurais. Desta forma, quiça, haja 
até algum aumento de emprego em função da redu
ção de encargos. 

Por todo o exposto, estamos st.bmetendo a pre
sente proposta de emenda à ConstituiçãJ à aprecia-

çà) dos robres colegas, esperando contar com o seu 
apoio para o aperfeiçoamento e aprovação dela. 

Sala das sessões, 25 de oLJtlj)ro de 1 995. -
Senador Osmar Dias. - Senador Jefferson Peres. 
- Senador Levy Dias. - Senador - Waldeck Om~ 
las. - Senador Romero Jucá. - Senador Mauro M'" 
randa. - Senador Romeu Tuma. - Senador Eman
des Amorim . - Senador Joao Rocha. - Senador 
BeIJo parga (em apoiamento). - Senador Lúdio 
Coelho. - Senador Ramez Tebet - Senador Lúcio 
Alcantara . - Senador Nabor Júnior. - Senador Gi~ 
berro Miranda. - Senador Joao França. - Senador 
Guilherme Palmeira. - Senador Roberto Requiao. 
- Senadora Ma ri na Silva. - Senador Vilson Kleinü
bingo - Senador Bernardo cabral. - Senador Joel 
de HolJanda. - Senadora Emnia Fernandes. - Se
nador Arlindo Porto. - Senador Sérgio Machado. -
Senador Lucidio Portella. - Senador Leomar Quin
tanilha. - Senador Freitas Neto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTlTUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATlVA DO BRASIL 

Art 72 São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social : 
•••••• • • o. o. o ••• • • ••• • o' •••••••••• o ............... _ ............ ... ... .. .. ... ... . . .. . 

XXIX - açtw, quanto a créditos resultantes das 
re lações de trabalho, com prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano. até o 
limite de dois anos após a extinção do contrato; 

b) até dois a[1os após a extinção do contrato . 
para o trabalhador rural; 

Art 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da 
Cãmara dos Deputados ou do Senado Federal ; 

II - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Le

gislativas das unidades da Federação, manifestan
do-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 Q. A Constituição não poderá ser emendada 
na vigência de intervenção federal , de estado de de
fesa ou de estado de sítio. 

§ 22 A proposta será discutida e votada em 
cada Casa do Congresso Nacional , em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 
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§ 3.Q A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal , com o respectivo numero de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberaçào a proposta 
de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto . secreto . universal e periódico; 
I i I - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudieaja não pode ser obje
to de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Art 233. Para efeito do art XXIX, o cumpri
mento comprovará. de cinco em cinco anos, perante 
a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas obri
gações trabalhistas para com o empregado rural . na 
presença e de seu representante sindical. 

3 

§ 1 º Uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste artigo fica. o empre
gador isento de qualquer ônus decorrente daquelas 
obrigações no período respectivo. Caso o emprega
do e seu representante não concordem com a com
provação do empregador, caberá a Justiça do Tra
balho a solução da controvérsia 

§ 22 Fica ressalvado ao empregado. em qual
quer hipótese, o direito de postular judicialmente, os 
créditos que entender existir, re lativamente aos ulti
mos cinco anos. 

§ 3" A comprovaçào mencionada neste artigo 
poderá ser fei ta em prazo inferior a cinco anos . a cri
terio do empregador. 

.. , . . . . . . . . .. .... . ....... .... .. .. . . .. . . . . .. . . .. . .. . ............. . ...... . 

(,4 Comissão de Constituição. Justiça. 
e Cidadania. ) 

Cenlro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 359, DE 1998 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA sobre a Emenda n° 01 , de Plenário, à 
Proposta de Emenda à Constituição n° 64, de 1995, 
que "Dá /lova redação ao inciso XXIX do art. r e 
revoga o ar!. 233 da Constituição FederaT' 

RELATOR: Senador RAMEZ TEBET 

I-RELATÓRIO 

Em plenário foi apresentada emenda à PEC nO 64, de 1995, 
subscrita pelo Ilobre Senador José Eduardo Dutra e outros , com o intuito de 
dar nova redação "'ao inciso XXIX do art. r da Constituição, alterado pelo 
art. 10 desta Proposta de Emenda à ConstitUição". 

o texto proposto prevê prazo prescricional de cinco anos para as 
ações dos trabalhadores urbanos e oito anos para as ações dos trabalhadores 
mralS . 
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Argumentando a favor da emenda os autores nos apresentam 
diversos dados da Pesquisa Nacional de Amostra por Domicílios - PNDA, do 
IBGE. Afirmam, ainda, que "... em hipótese alguma é correto dizer que a 
violação de direitos básicos dos trahalhadores seja uma situação residual de 
p equenos holsões. A luz dos dados oficiais, não é correto dizer que o 
patronato descumpridor da leg i.<ilação trahalJ71sta sela minoria" .. 

Os autores defendem, como solução, "a necessidade de regra 
severa, de ordem pública, para induzir os empregadores rurais à 
regularização da situação de seus empregados .. . ". Reconhecem, entretanto, 
que a " imprescritibilidade como regra luitiva de ordem pública não precisa 
ser rígida". 

Afinnam, ao final , que a equiparação dos prazos prescricionais, 
objeto da emenda, não deve ser efetivada enquanto não for aprovada a 
regulamentação do inciso I do art. 7° da CF, que trata da proteção dos 

~ tr.abalhadores urbanos e rurais contra a dispensa imotivada. Fundamentam, 
assim, a necessidade de uma fase de transição, com prazo prescricional de oito 
anos. 

É o relatório . 

li-ANÁLISE 

A emenda atende aos pressupostos regimentais e está redigida 
com boa técnica legislativa. 

Com relação ao mérito , cremos que a modificação proposta 
oferece uma alternativa razoável de prazo prescricional. Ela é especialmente 
válida por representar um esforço de conciliação entre os interesses dos 

• 



empregados e empregadores nlrais . E , sem dúvida, a sua aprovaç2.o 
configuraria um passo significativo na redução dos niveis de desigualdade no 
tratamento jurídico dispensado a trabalhadores urbanos e rurais. 

Os dados apresentados copiam uma realidade alannante e é 
necessário que empregadores e trabalhadores rurais , com o apoio de seus 
sindicatos, trabalhem para que a rotatividade de mão-de-obra diminua, em 
beneficio da estabilidade das relações empregatícias, econômicas e sociais no 
campo. 

Mais ainda, só com o esforço conjunto de todos os atores sociais 
será possível erradicar os modos precários de contratação, permitindo a 
melhoria das condições de subsistência da fanúlia rural e a manutenção regular 
dos filhos dos trabalhadores rurais nos bancos escolares. 

S30 IllÚmeroci. en fi m. os benefici os que a dIminuição da 
rotatividade da mão-de-obra rural pode trazer para a sociedade e a economia. 
como um todo. 

o fundamental é que avancemos. num diálogo produti vo , para 
diminuir as inset.-ruranças jurídicas nas relações de trabalho no campo Nesse 

sentido atuam, certamente, a diminuição das exigências burocráticas e algum 
estímulo à contratação fonnal que podem ser alcançados Ci)m a estipulação de 
um prazo prescricional de oito anos, como sugere a emenda em exame. 

III - VOTO DO RELATOR 

Firmamos entendimento, diante das razões expostas, no sentido de 
acolher a Emenda n° 01 , de Plenário , considerando-a uma alternativa 

J 
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'. intermediária, capaz de conciliar os interesses de empregados e empregadores 
rurais, com efeitos benéficos sobre o mercado de trabalho, pela 
desburocratização e pela redução da rotatividade da mão-de-obra no campo. 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação da Emenda n° 01, de 
Plenário, oferecida à Proposta de Emenda à Constituição n° 64, de 1995 . 

Sala das Sessões, em o 3 de j unho de _ 1 998 

~~~~ i --:; nardo Cabral , Presidente 
\ 

/ 
...---,..... c---;""?' ~t ' , ,. . 

Tebet , Relator 

Foga~~~ 

Pai va v-.v ' 

'----------- ._--~ 

'-----. __ -'- _L .,. __ 
- ---son Peres 

------------------- ) ---110 parga 

'c9~ 
E7Gardo Dutra 

Francel o Pereira 
'- '~ 

. #L 
o lO Carlos Valadares 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 
(*)PARECER N!! 110 DE 1999 

(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Redação fmal da Proposta de Emenda 
à Constituição nO 64, de 1995. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania apresenta a redação 
final da Proposta de Emenda à Constituição nO 64, de 1995, que dá nova redação ao 
inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de março de 1999. - José Agripino, 
Presidente - Ramez Tebet, Relator - Roberto Requião - Carlos Wilson - Jader 
Barbalho - Bernardo ~abral - Jefferson Péres - Francelino Pereira - Edison 
Lobão - Pedro Simcn - Antonio Carlos Valadares - Lúcio Alcântara. 

ANEXO AO PARECER N° 110, DE 1999 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 1999 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e 
revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

Art. 1° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco 
anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite 
de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;"(NR) 

"a) (Revogada)." 
"b) (Revogada)." 

Art. 2° Revoga-se o art. 233 da Constituição Federal. 

Publicado no Diári o do Senado Federal, de 19.03 .99 
(*) Republicado para retificação do nome do relator. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
.; . 
"o ~ , _ o 
,,: : 
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1- RELATORIO 

PARECER NO(4""j DE 199U 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA à Proposta de 
Emenda a Constituição nO 64, de 1995, que 
"Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal" . 

Relator: Senador RAMEZ TEBET 

É submetida à apreciação desta Comissão a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 64, de 1995, que trata de alteração no prazo prescricional 
previsto para as ações trabalhistas dos trabalhadores rurais. Em conseqüência da 
mudança proposta, a PEC prevê também a revogação do art. 233 da Constituição 
que dispõe sobre a comprovação qüinqüenal do cumprimento das obrigações 
trabalhistas pelos empregadores rurais. 

A iniciativa apresenta, na justificação do autor, o argumento de que 
o tratamento diferenciado dispensado a trabalhadores rurais e urbanos vem se 
revelando prejudicial aos últimos. Assim, literalmente: "0 mercado de trabalho 
rural sofre em conseqüência de norma desta natureza, pois os empregadores 
acabam optando, cada ve2 mais, pela contratação de avulsos e pela busca de 
alternativas como parcerim, e arrendamentos. Dessa forma, os empregos 
formais acabam sendo reduzidos em prejuízo dos próprios trabalhadores". 

Ainda segundo as razões apresentadas na justificação à proposta, a 
previsão constitucional que permite aos trabalhadores rurais demandarem, até 
dois anos após a extinção do contrato, por direitos eventualmente devidos ao 
longo de todo o contrato, tem ensejado rotatividade de mão-de-obra, 
burocratizado a documentação das relações trabalhistas no campo e causado, 
quando da tramitação dos processos, insegurança jurídica a respeito da realidade 
dos fatos em discussão. 

~M\,std n~ CÚ iiSUI~CÀO, JUSIICA [ CID~OAtIl~ -- ~ \>,5 
_\ ...... ~-. N,' tç, de 19-",-,,-' _ 
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E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de emenda em análise, de acordo com as normas 
enunciadas no art. 60 da Constituição, está em condições de ser submetida à 
deliberação, já que se encontra subscrita por mais de um terço dos membros 
desta Casa e não trata da alteração de cláusula pétrea. No tocante à análise 
regimental, tampouco vislumbramos impedimentos a obstar a tramitação. 
Consideramos, também, que a proposta não merece reparos em sua redação. 

No que se refere ao mérito o aspecto mais relevante a considerar diz 
respeito à necessidade de simplificação e flexibilização das normas trabalhistas. 
Como sabemos, o Direito do Trabalho ressente-se da presença de inúmeras 
normas casuísticas e traz em seu bojo tratamentos extremamente diferenciados. É 
o caso, em nosso entendimento, da norma constitucional referente à prescrição 
do direito de ação trabalhista que, nos termos do inciso XXIX do art. 7° da CF, 
estabelece prazos diferentes de prescrição para trabalhadores urbanos e rurais . 
Esta diferença de tratamento não só nos parece ser discriminatória, como 
provavelmente traz aos trabalhadores rurais, tomados na sua totalidade, mais 
prejuízos do que beneficios efetivos . 

Tal norma, ao pretender assegurar por tempo ilimitado de contrato o 
direito de ação trabalhista, acaba produzindo rotatividade de mão-de-obra e 
insegurança jurídica. Neste sentido concordamos com o autor. Foi-se o tempo em 
que os trabalhadores rurais viviam isolados do mundo, desconhecendo seus 
direitos e subordinado-se a um patronato autoritário e descumpridor da legislação 
trabalhista. Hoje a situação do trabalhador rural é diferente . Embora possam 
restar pequenos bolsões do mercado de trabalho rural onde a cidadania ainda não 
se tenha instalado plenamente, esta entretanto não é a situação predominante na 
imensa maioria dos estabelecimentos de trabalho rural. De qualquer forma, aonde 
a lei não chegou, os beneficios de um longo prazo prescricional também não se 
manifestam. 

Outro fato que gostaríamos de apontar em defesa da mudança 
proposta diz respeito às funções do Estado . É a ele que compete a fiscalização do 
cumprimento das normas trabalhistas, existindo para esta finalidade todo um 
aparato fiscal vinculado ao Ministério do Trabalho que, pelo menos a cada cinco 
anos, deveria visitar os estabelecimentos rurais para constatar eventual 

mr/611 c6/95 
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desrespeito às normas da Consolidação das Leis do Trabalho. Não só o 
Ministério do Trabalho, mas também o Ministério da Previdência e Assistência 
Social tem a responsabilidade de cobrar contribuições e comprovar a 
regularidade da situação de seus segurados. 

Assim, não faz sentido conceder aos empregados rurais a 
possibilidade de pleitearem direitos devidos e não pagos há trinta ou quarenta 
anos. Geralmente nem ele pode provar que realizou trabalho, nem o empregador 
provar que o remunerou. O instituto da prescrição existe justamente para evitar 
que se prorroguem no tempo as desconfianças pessoais e as inseguranças 

jurídicas. 

Em face das razões expostas ao longo deste parecer, opinamos pela 
aprovação da PEC n° 064, de 1995, na forma da redação proposta pelo autor. 

Sala das Comissões, em 

~
/\-

. ~ ~~4 
Irls Reza de - President 
~ . .'. 

09 de outubro de 1996 

,Presidente 

, Relator 

,R a ~ ,Z Te b e t - R e 1 a t o r 

/vJl~ Beni Vera.s-----
I · ~ 

~~~~ Lucio Alcântara 

edro Simon ~~~nnrr--

,l-~Z-~ 
;C Romeu Tuma 

-es (vencido) ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Proposta de Emenda à Constituição n° 07, de 1999. 

I - RELATÓRIO 

"Dá nova redação ao inciso XXIX do 
art. 7° e revoga o art. 233 da 
Constituição Federal". 

Autor: Senado Federal 
Relator: Dep. OSMAR SERRAGLIO 

A Proposta de Emenda em epígrafe, oriunda do 
Senado Federal, objetiva extinguir o tratamento diferenciado entre os 
trabalhadores urbanos e rurais, quanto ao prazo prescricional das ações 
trabalhistas, estabelecendo o prazo único de cinco anos, durante a vigência do 
contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo, e com isso, a 
revogação do art. 233 da Carta Magna. Tais regras são de dificil cumprimento, em 
particular por parte do pequeno e médio produtor, e o resultado é que, na prática, 
o trabalhador rural pode reclamar na Justiça do Trabalho direitos relativos a todo 
período do contrato, remontando às vezes, a dezenas de anos. Esse aparente 
beneficio tem dificultado a geração de empregos na zona rural. 

De acordo com o que dispõe o inciso XXIX do art. 
7°, da Constituição Federal, o prazo prescricional para as ações dos trabalhadores 
urbanos é de cinco anos, limitado a dois anos após a extinção do contrato. Já para 
os trabalhadores rurais, estabelece a Lei Maior apenas o limite de dois anos após a 
extinção do contrato. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Relativamente à prescrição para os trabalhadores 
rurais, dispõe ainda a Constituição, no art. 233 - cuja regra a presente Emenda 
também visa revogar - que incube ao empregador rural comprovar 
quinqüenalmente o cumprimento de suas obrigações trabalhistas, segundo rito 
que, na prática, nunca apresentou qualquer operatividade. 

Com o intuito de resolver esse grave problema, a 
PEC n° 7, de 1999, procura igualar a prescrição trabalhista rural à urbana e, 
portanto, dá tratamento isonômico à matéria. 

Compete a esta Comissão, conforme prescreve o 
art. 202 do Regimento Interno, opinar sobre a admissibilidade da proposição, nos 
termos exigidos pelo art. 60 da Constituição Federal. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos o conteúdo da alteração 
pretendida pela PEC nO 7, de 1999, verificamos, sem sombra de dúvidas, que o 
escopo da proposição é o de oferecer tratamento isonômico entre trabalhadores 

• urbanos e rurais, quanto à prescrição do direito de ação reclamatória. Tal 
distinção, embora constitua um direito do trabalhador, não se encontra no rol dos 
direitos individuais a que se refere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, considerados 
por isso mesmo intocáveis pelo Poder Reformador. 

Os constitucionalistas pátrios têm reiteradamente 
manifestado o entendimento de que, no estágio de desenvolvimento do 
constitucionalismo moderno, os direitos e garantias individuais, inseridos na 
cláusula de imutabilidade, são os elencados no art. 5° da Constituição de 1988. 

Portanto, não há como inadmitir a Proposta sob a 
pecha de violação de direito individual. 

Permitimo-nos, todavia, proceder emenda de 
redação, que em nada altera o conteúdo do projeto em exame. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com efeito, pretende-se a revogação do art. 233 
da Constituição Federal. Sucede que o § 3°, do art. 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, disciplina a aplicação do art. 233. Ora, revogado 
este, perde objeto o § 3°, do art. lOdo ADCT. Impende, por isso, que tal seja 
explicitado, para não remanescer norma que regulamente disposição revogada. 
Daí porque apresentamos o Substitutivo, segundo a redação anexa. 

Quanto aos outros aspectos, também não 
vislumbramos qualquer óbice ao seu prosseguimento, eis que se encontram 
atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, quais sejam, o número de 
assinaturas é suficiente, não há tendência de abolir a forma federativa do Estado, 
o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de Poderes, e como 
vimos os direitos e garantias individuais. 

F ace ao acima exposto, voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Proposta de Emenda 
à Constituição nO 7, de 1999, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1999. 

, 

~Zr~ 
MAR S~"'''''pc1L~ 
Relator 

GER 3.17.23.004·2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 7, DE 1999. 

(DO SENADO FEDERAL) 
PEC N° 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal e o § 3° do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7~ ................................................................. . 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes 
das relações de trabalho, com prazo prescricional de 
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, 
até o limite de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso 
XXIX, do art. 7° e o art. 233 da Constituição Federal e o § 3° do art. lOdo Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1999. 

~r~<c 
Deput do OSMAR SE .. ,-"-",-" 

Relator 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7, DE 1999 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela ainissibilidade, com 

substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 7/99, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas e José 

Roberto Batochio - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci 

Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo 

Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, Iédio Rosa, Maria 

Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato 

Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto 

Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Luiz Antônio Fleury, 

Fernando Coruja, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano 

Bivar, Cláudio Cajado, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Bonifácio de Andrada, 

Fernando Gonçalves e Nelson Marquezelli . 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

.~ < 
SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 



Proposiçao: PEC 0264/95 
D~ta Apresentaçao: 09/11/95 

Autor: DILCEU SPEnr:lu.: 

Ementa: Proposta de emenda à Constituiçao que altera o inciso XXIX do 
art_ 7 Q , para uniformizar o prazo prescricional para açoes 
trabalhistas_ 

Despacho: A Comissao: 
Constituicao e Justica e de Redacao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal e 
o § 3° do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

Art. 10 O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX, do art. 7° 
e o art. 233 da Constituição Federal e o § 3° do art. lOdo Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

É~~S :LELUIA 
Presidente 

GER 3.17 .23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

PEC N° 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 

Federal. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Substitutivo oferecido pelo Relator 

- Parecer da Comissão 

- Substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA 1/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC N° 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
admissibilidade desta, com substitutivo. 



• 

• 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Encontram-se em tramitação na Casa as Propostas de 
Emenda à Constituição nOs 264-A, de 1995, que altera o inciso XXIX do artigo 
7° da Constituição Federal, para uniformizar o prazo prescricional para ações 
trabalhistas e 7-A, de 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX do artigo 7° e 
revoga o artigo 233 da Constituição Federal. 

Tendo em vista o fato de já terem sido proferidos pareceres 
de admissibilidade pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a 
ambas as proposições e de que a matéria sobre a qual dispõem guardarem 
semelhança e conexão, determino a apensação da PEC nO 264-A/95 à PEC nO 
7-A/99, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno. 

Publique-se. 
Em oq / 0" /99 . 

L TEMER 

Atopres. 



• .. 
À Comissao Especial destinada a profetir parecer à PEC na 
007/99 (RICD, art. 254). Oficie-se ao Requerente e, após, 

FEDERAÇÃO DA AG RI CUL' publique-se. 

Em o'" / I Cf"! ~IDEN E 

São Paulo, 10 de Agosto de 1999. 
~ ~-
(jl' '\-vvi)" 

o PRES N.O 02057 /99. 

( 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
A~I(f)C)l 

0\~ . 
A Federação da Agricultura do Estado de São Paulo, entidade da máxima 

representatividade da numerosa categoria dos produtores rurais paulistas, dirige-se a Vossa 
Excelência a fim de solicitar o máximo empenho para a célere tramitação e aprovação do Projeto 
de Emenda Constitucional nO 7/99, cujo Relator o Deputado Osmar Serraglio, podendo ser 
aprovado tal como já foi pela Comissão de Constituição e Justiça dessa Egrégia Câmara, sendo o 
próximo passo à análise pela Comissão Especial, cuja Relatora é a Deputada Ana Catarina. 

A referida PEC nO 7/99, oriunda do Senado Federal, objetiva extinguir o injusto 
tratamento diferenciado dos trabalhadores rurais em comparação aos urbanos, quanto ao prazo 
prescricional das ações trabalhistas, estabelecendo prazo único de cinco anos, durante a vigência 
do contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo. 

Assim, dando nova redação do inciso XXIX do artigo 7° e revogando o artigo 
233 da Constituição Federal, esse Projeto de Emenda Constitucional nO 7 ao igualar a prescrição 
rural à urbana, proporcionará justo tratamento isonômico à matéria. 

Na expectativa da costumeira atenção de Vossa Excelência, sempre voltada aos 
legítimos interesses dos produtores rurais, reiteramos os protestos de alto apreço e distinta 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DOUTOR MICHEL TEMER 
DD. Deputado Federal 
BRASILIA-DF. 
PIAJPILPSAlfmf 
P/FSM/fmf 
Fla\'lar· c \meus documenlos\gabmete\opres77-99 doe 

Presidente 

Rua Barão de ltapetininga 224 10° andar O I 042·907 São Paulo SP Tel (O 11) 258 7233 Fax (O 11) 255 6854 / 2587796 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

Nos termos do § 2°, do artigo 202, do Regimento 
Interno, esta Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a, 
no prazo de 40 (quarenta) sessões, proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n° 7, de 1999, do Senado Federal, que "Dá nova redação ao 
inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal" e 
Proposta de Emenda à Constituição n° 264, de 1995, do Senhor Deputado 
Dilceu Sperafico e outros, que "Altera o inciso XXIX do artigo 7° da 
Constituição Federal, para uniformizar o prazo prescricional para ações 
trabalhistas", apensada, e 

RESOLVE 

I - designar, para compô-la, na forma indicada pelas 
LidciCinças, os Deputados constantes da relação anexa; 

II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação, a realizar-se no dia 09.06.99, quarta-feira, às 14h30min, no 
Plenário n° 16, do Anexo II. 

Brasília, 09 de junho de 1999. 



, 

Proposição: PEC 0007/99 

TITULARES 

CLEUBER CARNEIRO 
EXPEDITO JÚNIOR 

GERSON GABRIELLI 
IVANIO GUERRA 
LUIZ MOREIRA 

PAULO MARINHO 
RUBENS FURLAN 

ANA CATARINA 
IGOR AVELlNO 
JOÃO MENDES 

LAMARTINE POSELLA 
SILAS BRASILEIRO 

ZAIRE REZENDE 

FEU ROSA 
NELSON OTOCH 

VICENTE ARRUDA 
ZENALDO COUTINHO 

ZULAIÊ COBRA 
1 vaga(s) 

JOSÉ PIMENTEL 
RUBENS BUENO (PPS) 

2 vaga(s) 

ENIVALDO RIBEIRO 
HERCULANO ANGHINETTI 

PEDRO CORRÊA 

JOSÉ CARLOS ELIAS 
JOSUÉ BENGTSON 

CELSO JACOB 

COMISSÃO ESPECIAL 

Autor: SENADO FEDERAL e OUTROS 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

PTB 

PDT 

SUPLENTES 

CIRO NOGUEIRA 
JOSÉ CARLOS VIEIRA 

LUCIANO PIZZA TTO 
MAURO FECURY 

NEY LOPES 
RAIMUNDO COLOMBO 

RODRIGO MAIA 

CLEONÂNCIO FONSECA (PPB) 
OSMAR SERRAGLlO 
OSVALDO BIOLCHI 

THEMíSTOCLES SAMPAIO 
2 vaga(s) 

LUCIANO CASTRO 
PAULO MOURÃO 

SÉRGIO REIS 
3 vaga(s) 

4 vaga(s) 

3 vaga(s) 

OSVALDO SOBRINHO 
1 vaga(s) 

NEUTON LIMA (PFL) 



·, 
.. 

Bloco PSB,PC do B 
RICARDO MARANHÃO INÁCIO ARRUDA 

Bloco PL,PST,PMN,PSD,PSL 
CABO JÚLIO PAULO JOSÉ GOUVÊA 

PPS 
FERNANDO GABEIRA (PV) 1 vaga(s) 
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SGM/P nO 9 5 2/99 Brasília, 06 de se t emb r o de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício PRES N° 02057/99 dessa Federação, 

de 10 de agosto do corrente, onde se pede o máximo empenho para a célere 

tramitação da Proposta de Emenda à Constituição N° 007, de 1999, que "Dá 

nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal", comunico-lhe que determinei o encaminhamento do assunto à 
Comissão Especial constituída para o exame da matéria, nos termos 
regimentais. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de apreço e 
consideração. 

sidente 

A Sua Senhoria o Senhor 

FÁBIO DE SALLES MEIRELLES 

Presidente da Federação da Agricultura do Estado de São Paulo 

Rua Barão de Itapetininga, N° 224 - 10° andar 
CEP N° 01042-907 

São Paulo - SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO W 7-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO 
XXIX DO ART. 7° E REVOGA O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" E PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 264-A, DE 1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E 
OUTROS, QUE "ALTERA O INCISO XXIX DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 
UNIFORMIZAR O PRAZO PRESCRICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS, APENSADA. (AÇÕES 
TRABALHISTAS) 

, -
PROPOSTA DE EMENDAA CONSTITUIÇAO 

N° 7-8, DE 1999 
(Do Senado Federal) 

PEC N° 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal; tendo pareceres da Comissão de Constituicão e. Justiça e de Redac8I'J 
pela admissibilidade desta, com substitutivo; e da Comlssac:i Especial pela ' 
aprovação desta e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995, 
apensada, com substitutivo, contra os votos dos Deputados Avenzoar Arruda, 
Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, Valdeci Oliveira e Ana Catarina, 
com votos em separado dos Deputados Celso Jacob e Valdeci Oliveira. O parecer 
da Deputada Ana Catarina passou a constituir voto em separado. O Deputado 
Ricardo Maranhão apresentou declaração de voto. 

SUMÁRIO 

• I - Proposição inicial 

II - Proposição apensada: Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão Especial: 

Termo de Recebimento de Emenda 
Parecer vencedor 
Substitutivo oferecido pelo Relator Substituto 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
Votos em separado 
Declaração de voto 

GE' R 1 17 23 OG4-2 I.JUN /99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX 
DO ART. 7° E REVOGA O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" E PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 264-A, DE 1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E OUTROS, QUE 
"ALTERA O INCISO XXIX DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA UNIFORMIZAR O 
PRAZO PRESCRICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS, APENSADA. (AÇÕES TRABALHISTAS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999 

Nos termos do artigo 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado na 

Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 7-A/99, a partir do dia 17.06.99, por dez sessões. Esgotado o 

prazo não foi recebida nenhuma emenda. 

GER 317.23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 1999. 

N~-P~~-u~ 
Heloisa Pedrosa Diniz r 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 

, -
DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 7-A, DE 1999, e PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N.o 264-A, DE 1995, APENSA. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 7-A, DE 1999 

(apensada a PEC n.o 264-A, de 1995) 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° 
e revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado SILAS BRASILEIRO 

PARECER VENCEDOR 

As duas proposlçoes em apreço receberam parecer 

favorável da lavra da ilustre Deputada ANA CATARINA, na forma de um 

substitutivo, o qual estabelece o prazo prescricional de sete anos para os 

rurícolas, na vigência do contrato de trabalho, e de dois anos após o término do 

vínculo empregatício. 

Esta Comissão Especial deliberou desfavoravelmente ao 

parecer apresentado pela nobre Parlamentar, cabendo a este Relator redigir o 

voto vencedor, 

É o relatório. 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A deliberação plenária da Comissão Especial, destinada a 

apreciar a Proposta de Emenda à Constituição n.o 07 -A/99 e a Proposta de 

Emenda à Constituição n.o 264-A/95, em apenso, optou por fixar em cinco anos o 

prazo prescricional dos rurícolas, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 

dois anos após o término do vínculo empregatício, como já ocorre com os 

trabalhadores urbanos, divergindo, portanto, do parecer apresentado pela ilustre 

Deputada ANA CAT ARI NA. 

Ousamos discordar das razões apresentadas pela ilustre 

Deputada ANA CATARINA, segundo as quais não se pode dar tratamento 

isonômico a trabalhadores urbanos e rurais em matéria de prescrição da ação 

trabalhista. 

A afirmação de que os rurícolas estão em posição inferior 

aos seus pares das cidades é infundada. 

De fato, não há um só rincão de nosso País onde os 

sindicatos não estejam presentes e devidamente estruturados, prontos a 

defender os interesses das categorias a que representam. 

Ademais, o acesso às informações está, cada vez, mais 

amplo, especialmente pela divulgação dos fatos sociais pelos meios de 

comunicação. 

Não podemos hipotecar nosso aval à tese que defende a 

existência de uma espécie de hipossuficiência dos rurícolas em relação aos 

urbanos, máxime no que toca à consciência acerca dos direitos e da legislação. 

Unificar os prazos prescricionais é questão de racionalidade 

e bom-senso, na medida em que traz mais estabilidade às relações de trabalho 

no campo. 

Permitir que um trabalhador rural possa reivindicar direitos 

referentes a todo o período do seu contrato de trabalho, não importando a sua 

extensão temporal, gera, tão-somente, instabilidade e insegurança. 

Temos que fazer prevalecer sempre o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade, para garantir a segurança jurídica, 

condição inafastável para manter o equilíbrio das relações de trabalho no campo. 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A vigente redação do inciso XXIX e, especialmente, de sua 

alínea "b", do art. 7°, da Constituição Federal, tem colaborado, inclusive, para 

reduzir a oferta de empregos formais no setor rural, à medida que os 

empregadores desse segmento optam por outras formas de contratação, devido 

aos custos da burocratização e da guarda de documentos (por prazo 

indeterminado), para fazer prova em eventuais reclamações trabalhistas. 

Essas são as considerações favoráveis à unificação de 

prazos prescricionais entre trabalhadores urbanos e rurais. 

Ademais, essa unificação de critérios melhor se adequa, 

inclusive, à orientação expressa no caput do art. 7° da Constituição Federal, a 

qual não faz qualquer distinção entre urbanos e rurais. 

Haveria desarmonia, sim, se adotássemos o prazo arbitrário 

de sete anos sugerido inicialmente pela ilustre Deputada ANA CATARINA. 

Tanto na opinião da maioria desta Comissão Especial, 

quanto da primeira Relatora, a atual sistemática não atende a contento a 

realidade do campo, ou seja, não é possível a permanência da possibilidade de 

reivindicação de direitos de todo o período contratual, independente do seu limite 

temporal. 

Entre o mero arbítrio e o tratamento isonômico, como 

critérios orientadores, é de bom alvitre optar pelo segundo para fixar idêntico 

prazo prescricional para trabalhadores urbanos e rurais. 

Assim sendo, manifestamo-nos pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição Federal n.O 7-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à 

Constituição Federal n.O 264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado 

em anexo. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99l 

Sala da Comissão, em 02 71 de ~ ~ ,Q; ~'O' de 1999. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 



• • 

, . 

• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 7-A, DE 1999, e PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N.o 264-A, DE 1995, APENSA. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7°, 
revoga suas alíneas "a" e "b", bem como o art. 233, 
das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para unificar os prazos prescricionais 
entre trabalhadores urbanos e rurais . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° ........ ........ ... . 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7°, 

o art. 233, das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em d t de ~ck.. ~ de 1999 . 

.f~ 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 7-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE_"DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO 
XXIX DO ART. 7° E REVOGA O ART. 233 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL" E PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 264-A, DE 1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E 
OUTROS, QUE "ALTERA O INCISO XXIX DO ARTIGO 7° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, P~RA 
UNIFORMIZAR O PRAZO PRESCRICIONAL PARA AÇOES TRABALHISTAS, APENSADA. (AÇOES 
TRABALHISTAS) 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7 -A, de 1999, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos 
dos Deputados Avenzoar Arruda, Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, 
Valdeci Oliveira e Ana Catarina, pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A, de 1995, apensada, nos termos do parecer vencedor. O parecer da Deputada Ana 
Catarina passou a constituir voto em separado. Os Deputados Valdeci Oliveira e Celso 
Jacob também apresentaram voto em separado. O Deputado Ricardo Maranhão 
apresentou declaração de voto. 

Participaram da votação os Deputados Cleuber Carneiro, Gerson Gabrielli, Ivânio 
Guerra, Luiz Moreira, Rubens Furlan, Ana Catarina, Igor Avelino, Silas Brasileiro, Zaire 
Rezende, Feu Rosa, Pedro Henry, Avenzoar Arruda, Rubens Bueno, Valdeci Oliveira, 
Enivaldo Ribeiro, João Pizzolatti, José Carlos Elias, Josué Gengtson, Celso Jacob, 
Ricardo Maranhão, João Caldas, José Carlos Vieira, Ney Lopes, Osmar Serraglio, 
Osvaldo Biolchi, Luciano Castro, Paulo Mourão e Luis Carlos Heinze. 

Sala da Comissão, 7 e outubro de 1999 . 

• 
. .--c:::- -

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator Substituto 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7°, 
revoga suas alíneas "a" e "b", bem como o art. 233, 
das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para unificar os prazos prescricionais 
entre trabalhadores urbanos e rurais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° .................. .. 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7°, 

o art. 233, das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em 2 de 1999. 

iI 
Deputado I",,"J,~ENS FURLAN 

Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator Substituto 
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COM ISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999, e PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N° 264-A, DE 1995, APENSA. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999 
(apensada a PEC n° 264-A, de 1995) 

Dá nova redação ao inciso )0Y1X do art. r 
e revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relatora : Deputada ANA CATARINA 

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA ANA CATARINA 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, cUJo 
primeiro subscritor é o ilustre Senador OSMAR DIAS. tem por escopo unificar os prazos 
prescricionais para trabalhadores urbanos e rurais , hoje mais benéficos para o trabalho 
desenvolvido no meio rural. alterando a vigente redação do inciso XXIX do art. 7° 

A proposição revoga, também , o art. 233 , das Disposições 
Constitucionais Gerais. que pennite a comprovação quinqüenal das obrigações 
trabalhistas rurais. 

Em apenso, encontra-se a Proposta de Emenda à Constituição n° 
264-A, de 1995. que "Altera o inciso XXIX do artigo 7° da Constituição Federal , para 
unifonnizar o prazo prescricional para ações trabalhistas" , da lavra do ilustre Deputado 
DILCEU SPERAFICO e outros. 
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Esta última proposição tem idêntico teor da principal , 
diferenciando-se, tão-somente, quando propõe a revogação do § 3° do art. 10, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece regras a serem observadas na 
primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador rural , 
na forma do art. 233 , no que diz respeito à regularidade do contrato de trabalho e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período. 

Ambas as proposições receberam pareceres, quanto à 
admissibilidade, favoráveis, em âmbito de Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, com Substitutivo à de nO 7 -A, de 1999. 

Não foram recebidas emendas às proposições, no prazo 
regimental. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Preliminarmente, julgamos de bom alvitre fazer breve digressão 
histórica acerca da evolução legislativa da prescrição dos rurícolas. 

, 
A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, exclui u de sua abrangência, através do seu art. 7°1
, os 

trabalhadores rurais, salvo algumas raras exceções. 

CLT. 
"Art ]O Os preceiros constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, expressamente determinado em contrário, nào se aplicam: 

b) aos trabalhadores rurais. assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente li gadas á agricultura e á pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se classifiquem como industriais ou comerciais" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Posteriormente, a legislação aplicável aos rurais passou a ser a Lei 

n° 5.889, de 1973, que "Dispõe sobre o Trabalho Rural" , portanto norma específica, 

sucessora do Estatuto do Trabalhador Rural , aprovada em 1963, pela Lei nO 4.214, além de 

alguns dispositivos do Estatuto da Terra, aprovado pela Lei nO 4.504, de 1964. 

Em 1988, a vigente Constituição Federal , no capuf do seu art. 7°, 

equiparou urbanos e rurais. 

Quanto á matéria prescricional , a Lei nO 5.889, de 1973, já 

estabelecia o prazo de dois anos após a cessação do contrato de trabalho2
. A Constituição 

Federal apenas elevou o status dessa previsão. Houve, tão-somente, constitucionalização 

de direito já estabelecido em lei ordinária. Portanto, o legislador constituinte nada inovou, 

no mérito, já que limitou-se a escrever, no texto constitucional, o que já se conhecia desde 

1973. 

Restou, pOIS, intacta, a regra básica sobre prescrição trabalhista 

rural , ou seja, durante a relação de emprego no campo, in ocorre a prescrição de direitos. O 

prazo prescricional só passa a transcorrer a partir do rompimento do contrato de trabalho, 

até o limite de dois anos, periodo em que o rurícola pode reivindicar todos os direitos 

violados ao longo do contrato. 

Essa questão foi bastante discutida por ocasião da Assembléia , 
Nacional Constituinte, tendo prevalecido o que já estabelecia a legislação ordinária, com a 

aprovação da emenda do então Constituinte Geraldo Alckmin Filho3 

2 Lei n° 5.889, de 1973 
"Art. 10. A prescrição dos direitos assegurados por esta lei aos trabalhadores rurais só ocorrerá após 

2 anos de cessação do contrato de trabalho. 

3 
Parágrafo único. Contra o menor de \8 anos não corre qualquer prescrição". 
Emenda Aditiva nO 1.888 
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Em tempo, antes de dar prosseguimento ao nosso voto, julgamos 

de boa indicação repetir a conceituação básica da expressão jurídica prescrição, que é, em 

singelas palavras, a perda do direito de ação, já que todo direito nasce, mas também se 

extingue. Sua fundamentação será mais adiante melhor discutida. 

Feito o resgate da evolução histórica do instituto da prescrição 

trabalhista rural, em âmbito de legislação nacional , entendemos por bem abordar outros 

aspectos relevantes ao tema. 

A razão da prescrição é a segurança jurídica. 

Em termos de legislação trabalhista, sua repercussão 

afigura-se-nos ressaltar em importância, na medida em que objetiva hamonizar o próprio 

ambiente de trabalho onde operam empregado e empregador rurais. 

Nenhuma das propostas de emenda à Constituição em exame 

altera as regras prescricionais estabelecidas para o trabalhador urbano. Para os rurais, 

ambas propõem o prazo prescricional quinqüenal, durante a vigência do contrato de 

trabalho. Hoje, inexiste qualquer limite temporal durante a vigência do contrato, para o 

ruricola. 

Portanto, as proposições em tela objetivam restringir o período de 

reivindicação de direitos, restringindo-o a apenas cinco anos, na vigência do contrato de 

trabalho, regra essa que já opera para os trabalhadores urbanos. 

, 
Não nos resta dúvida que a igualdade formal entre trabalhadores 

urbanos e rurais, estabelecida no caput do art. 7° da Constituição Federal , na prática, é 

desmentida com certa facilidade. com a simples observação dos fatos sociais, cujo 

noticiário é farto em toda a imprensa nacional. 

Todos somos sabedores que as estruturas sindicais dos 

trabalhadores urbanos são mais aparelhadas e eficientes que as do campo. Só aqui , já 

podemos encontrar argumentos favoráveis à tese do tratamento desigual entre urbanos e 

ruraIs. 
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Como conseqüência, os trabalhadores ruraIs não têm a mesma 

assistência jurídica que os seus pares dos centros urbanos. 

Dizer, também, que o conhecimento acerca dos direitos e da 

legislação é o mesmo na cidade e no campo não procede. As realidades são bem distintas. 

Esse quadro de desigualdades acentua-se, na medida em que 

destacamos as realidades regionais, pois as dificuldades no campo, certamente, são mais 

agudas no Norte e no Nordeste. 

A manutenção da atual redação do dispositivo constitucional é 

perfeitamente defensável , pelas razões que acabamos de expor, quando trata 

desigualmente urbanos e rurais, já que os mesmos, efetivamente, são desiguais. Tratá-los 

igualmente é que seria injustiça flagrante . 

Entretanto, não limitar, no tempo e durante a relação 

empregatícia, a possibilidade de reivindicação de direitos trabalhistas ruraIs, 

apresenta-se-nos um exagero que merece atenção e aperfeiçoamento, sem desprezar, 

obviamente. as desigualdades apontadas. 

Assim. entendemos ser razoável a tíxação de prazo durante a 

vIgência do contrato de trabalho çural , para limitar as hipóteses de reivindicação de 

direitos . Todavia não concordamos que se deva impor o mesmo prazo de cinco anos, 

válido para os urbanos . 

Defendemos uma situação intermediária entre a posição vigente e 

a sugerida pelos dois projetos em discussão, que equacione a tensão social evidente em 

questão: a manutenção de direitos trabalhistas e os interesses patronais rurais. 
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Deixar a opção de reclamar os direitos de todo o período do 

contrato de trabalho impõe ao empregador, como salienta o Senador OSMAR DIAS, em 

sua justificação, "mais prejuízo para os empregadores rurais do que beneficios efetivos 

para os empregados". Entre os prejuízos que a atual regra faz pesar sobre os 

empregadores, estaria, em destaque, "os custos contáveis da burocratização e da guarda de 

documentos por prazo indeterminado", para fazer prova em eventuais reclamações 

trabalhistas. 

Essa sistemática tem colaborado para a redução do mercado 

formal de trabalho rural , à medida que esse setor opta por outras formas de contratação 

como parcerias, arrendamentos e utilização de trabalhadores avulsos. 

Há um exemplo, também citado pelo Senador OSMAR DIAS, que 

gostaríamos de incorporar ao nosso parecer, segundo o qual retrata o aumento da 

rotatividade da mão-de-obra no campo: 

"A rotatividade da mão-de-obra também pode aumentar na 

medida em que empregadores rurais se sintam inseguros a respeito da 

amplitude dos direitos eventualmente remanescentes num contrato de 

20 (vinte) anos. por exemplo. Mas fácil se torna a demissão periódica 

dos mais antigos para evitar problemas futuros . Como resultado final 

temos que a estabilidade das relações de emprego acaba por ver-se , 
abalada. " 

Trilhar o caminho do melO, de forma a possibilitar a 

harmonização dos interesses conflitantes pode ser o caminho que melhor viabilize a 

aprovação das PEC em análise. 

Sugerimos, pois, o prazo de 07 (sete) anos para os rurais, ou seja, 

que durante o vínculo empregatício valha esse lapso, como limite prescricional de direitos 

trabalhistas, mantido o biênio após o término do contrato, afastando, aSSllTI , a 

possibilidade de se pleitear todo o período da relação de trabalho. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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Da mesma forma, entendemos por bem suprimir as disposições 

constantes do art. 233 e seus parágrafos, das Disposições Constitucionais Gerais, bem 

como o § 3° do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e aqui 

concordamos com a íntegra das soluções apontadas, tanto pelo Senado Federal, quanto 

pelo Deputado DILCEU SPERAFICO e outros Parlamentares desta Casa. 

Tais regras são de difícil cumprimento por parte dos 

empregadores ruraIs, especialmente pelos pequenos e médios produtores, como bem 

adverte, em sua justificação, o Deputado DILCEU SPERAFICO. Isso, na prática, permite 

ao rurícola a possibilidade de reclamar direitos de todo o período contratual. 

Pelo exposto, manifesto-me pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 

264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado em anexo. 

9 11283 .096 

Sala da Comissão, em de de 1999 . 

, 

Deputada ANA C}\TAR 
Relatora 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTlNADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999, e PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N° 264-A, DE 1995, APENSA. 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA 

Dá nova redação à alínea "b" do inciso 
XXIX do art. 7° e revoga o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 
10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 10 A alínea "b" do inciso XXIX do art. 7° da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° ...... ... .. ....... . 

b) sete anos para o trabalhador rural , até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato;" 

Art. 2° Ficam revogados o art. 233 , das Disposições 

Constitucionais Gerais, e o § 3° so art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

911283a.096 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

Deputada AN A CA T ARIN A 
Relatora 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA CONSTITUCIONAL DÀ CONSTITUIÇÃO N.o 7-A, DE 1999, E 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 264-A, DE 1995, APENSA. 

Proposta de Emenda à Constituição n.o 7-A/99 
(Apensada a PEC n.o 264-A, de 1995) 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. r e 
revoga o ar!. 233 da Constituição Federal. 
Autor: Senado Federal 
Relatora Deputada Ana Catarina 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO V ALDECI OLIVEIRA 

1. RELATÓRIO. 

A Proposta de Emenda à Constituição n.o 7-A, de 1999, foi analisada 
inicialmente pelo Senado Federal, tendo sido proposta, naquela Casa, pelo Senador 
Osmar Dias. A proposta altera o dispositivo previsto no art. 7°, inciso XXIX, que 
prevê o tratamento diferenciado para os trabalhadores rurais no tocante à prescrição 
das ações trabalhistas. 

, 
Outra proposição trata do mesmo assunto, e encontra-se apensado. E a 

Proposta de Emenda à Constituição n.o 264-A, de 1995, que "altera o inciso XXIX 
do artigo 7° da Constituição Federal, para uniformizar o prazo prescricional para 
ações trabalhistas", de autoria do Deputado Dilceu Serafico e outros . 

A Proposta principal pretende alterar o inciso XXIX do art. 7°, abaixo 
transcrito: 

"Art. 7° .... . . 
XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 
a) cinco anos para trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato; 
b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural;" 
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E a Proposta apensada visa, além da alteração acima, revogar o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais da C.F. , e do § 3° do art. 10 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que a seguir transcrevemos: 

"Art. 233. Para efeito do art. 7°, XXIX, o empregador rural comprovará, de cinco 
em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas obrigações 
trabalhistas para com o empregado rural , na presença deste e de seu representante 
sindical. 
§ 1° Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações 
no período respectivo. Caso o empregado e seu representante não concordem com 
a aprovação do empregador, caberá à Justiça do Trabalho a solução da 
controvérsia. 
§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito de postular, 
judicialmente, os créditos que entender existir, relativamente aos últimos cinco 
anos. 
§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior a 
cinco anos, a critério do empregador." 
( ... ) 
"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7°, 1, 
da Constituição: 

§ 3° Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será 
certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período." 

Não houve emendas, e a Relatora ofereceu Parecer aprovando as Propostas de 
Emenda à Constituição, na forma de Substitutivo, em que propõe o limite de sete 
anos para o trabalhador rural (prazo prescricional), acatando a revogação do art. 233 
da C.F., e do § 3° do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

2. PARECER. 

Inicialmente, devemos levar em conta uma dúvida explícita face aos 
princípios constitucionais, a saber, a prescrição enquanto direito social de natureza 
fundamental - e, portanto, enquadrável dentre as hipóteses previstas no art. 60 da 
Constituição Federal. Trata-se de matéria até hoje pouco comentada no meio 
jurídico, mas que, por essa razão, não pode poupar o Parlamento da sua discussão. 
No caso de haver relação com o texto do art. 60 da Carta Magna, estariamos diante 
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de um direito inalterável, tendo em vista seu caráter pétreo. Neste propósito, afirma o 
dispositivo constitucional: 

"Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal; 
II - do Presidente da República; 
UI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma de1as, pela maioria re1ativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 
§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federa1, com o respectivo número de ordem. 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa." 
(grifamos) 

Como se vê, os direitos e garantias individuais não podem ser objeto de 
emendas constitucionais. A prescrição trabalhista é um direito do devedor, daquele 
que não pagou integralmente os direitos ao trabalhador, credor na relação. Ora, se a 
prescrição corre em favor do devedor da ação, trata-se de um instrumento que limita 
o direito de ação do trabalhador. No caso dos trabalhadores rurais, ao propor a 
limitação para cinco anos, reduzindo sobremaneira o direito de ação, a Proposta de 
Emenda à Constituição provocaria um prejuízo substancial àqueles direitos 
trabalhistas contidos no art. 7° da Constituição Federal, e reclamáveis por meio 
jurisdicional. 

Conforme Parecer da nobre Relatora, a Constituição Federal de 1988 
aproveitou norma legal já existente anteriormente, no tocante à regra prescricional 
para os trabalhadores rurais. Esta elevação de status demonstra coerência em face do 
que dispõe o Capitulo dos Direitos Sociais, e do seu conteúdo em relação aos direitos 
e garantias individuais e fundamentais. Esclarecendo: não poderia haver redução, na 
elaboração do texto constitucional, do que já previa na lei que então vigorava. A 
redução contrariaria o espírito constitucional, que apresentou uma coerência 
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sistêmica na proteção dos direitos individuais e coletivos, o que prova a elevação ao 
estatuto constitucional de vários direitos trabalhistas que anteriormente apenas 
constavam em leis infra-constitucionais e em instrumentos de Direito Coletivo de 
Trabalho gerado em negociações coletivas. 

A coerência do constituinte não poderia apontar para outra direção. Mas não é 
só. A constitucionalização da regra diferenciada para os trabalhadores rurais, assim 
como os demais direitos previstos no art. 7° da Constituição, não poderiam ficar 
desprotegidos. Por essa razão, tem-se a regra do art. 60, acima transcrito. Pétrea, 
portanto, a cláusula magna que trata do tratamento diferenciado para o trabalhador 
rural no quesito prescrição. 

o pensamento predominante entre os parlamentares constltumtes é 
representado pela fala simples mas consistente do então Senador gaúcho Chiarelli : 

"(o legislador) considerou as características mui especiais do trabalhador rural, 
não acostumado à proteção legal, normalmente incu1to e, pela própria natureza do 
seu trabalho, afastado dos centros urbanos, onde poderia aumentar a sua 
capacidade de saber e, consequentemente, a possibilidade e a ousadia do justo 
reivindicar" (palavras de Chiarelli, citadas por Arion Sayão Romita, em "Os 
Direitos Sociais na Constituição e Outros Estudos", São Paulo: LTr, 1991 , p. 154) 

Mesmo discordando de ser o trabalhador rural "normalmente inculto", 
concordamos integralmente com a alegação do então Senador acerca do 
distanciamento que a vida rural impõe aos trabalhadores na busca do judiciário 
trabalhista. Mas a propósito do pensamento exposto acima, perguntamos: como 
entender a prescrição diferenciada descolada do restante do texto constitucional? 
Chamamos a atenção de que as diferenças entre o trabalhador urbano e o trabalhador 
rural não se resumem à prescrição, já que a lei infra-constitucional dispõe sobre 
dispositivos particulares que regulam a relação de trabalho rural. 

Daquela posição do então Senador Chiarelli , citada por Romita (1991), 
levantamos uma outra questão, igualmente pertinente ao tema das PEC's: a situação 
dos trabalhadores rurais, nos últimos onze anos, foi alterada? Qual justificativa nos 
levaria a alterar o texto constitucional? Confessamos que não nos animamos com as 
alegações dos autores das proposições. 

A situação dos trabalhadores rurais só piorou neste período, seja pela 
precarização das relações de trabalho, sob a forma de não pagamento dos direitos 
trabalhistas básicos, e intensificação da utilização do sistema de diaristas, seja pelo 
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aumento da exploração da mão-de-obra rural por conta das cooperativas 
fraudulentas . Além disso, há um aspecto fundamental a ser levado em conta, que é a 
crise provocada pelo Plano Real, onde o setor agrícola vem acumulando perdas 
sucessivas. Se o empregador, no geral , vai mal, piora ainda mais a situação do seu 
empregado. 

Ora, se as relações de trabalho encontram-se em tal situação, não vemos razão 
para a alteração requerida. A ação judicial, quanto a créditos resultantes das relações 
de trabalho rural, não pode, portanto, se limitar a cinco anos, como está previsto para 
o trabalhador urbano. 

Posicionamo-nos, pois, contrariamente às Propostas de Emenda à 
Constituição ora analisadas por esta Comissão Especial, no que toca à prescrição de 
ações trabalhistas. 

Quanto ao Substitutivo da nobre Relatora, e mantendo-se no tema da 
prescrição, há de se destacar, em seu mérito, a manutenção da regra diferenciada 
para os trabalhadores rurais, a saber, sete anos. Em que pese ser uma proposta 
melhor que aquelas presentes nos textos originais das Propostas que relata, objeto 
desta Comissão Especial, trata-se ainda de proposta que reduz o conteúdo do texto 
constitucional. Neste sentido, e levando em consideração o trabalho da nobre 
Relatora, optamos pela proteção ao trabalhador rural e pela proteção à Constituição 
Federal. 

Acerca do art. 233 da Constituição Federal, e do § 3° do art. 10 do Ato das 
Disposições Transitórias Constitucionais, posicionamo-nos favoravelmente às 
propostas. São dispositivos que obrigam o empregador rural a frequentar, a cada 
cinco anos, a Justiça do Trabalho, a fim de se faça um balanço periódico, 
quinquenal, e assim se proceda a quitação de direitos eventualmente devidos. De 
fato, a Constituição neste item esmerou-se excessivamente: se o empregador rural 
mantém-se em dia com as suas obrigações, não vemos motivos na obrigação 
constitucional de comparecer pontualmente, sob os critérios e na forma observados 
no texto da C. F. , ao judiciário. 

Sendo assim, nosso posicionamento é o de aprovação parcial ao Parecer 
apresentado pela Relatora, rejeitando o que trata de prescrição, e acatando a 
revogação do art. 233 da C.F., e do § 3° do art. 10 do Atos das Disposições 
Transitórias Constitucionais. 
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Outrossim, propomos a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nO 7-
A, de 1999, com a aprovação parcial da Proposta de Emenda à Constituição n° 264-
A, de 1995, exclusivamente no que toca à revogação do art. 233 da Constituição 
Federal, e do § 3° do art. 10 dos Atos das Disposições Transitórias Constitucionais. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1999. 

/l5i) ti ctI dt.t -IJ4P~ 
VÃLn-ECloLIVEí'RA 

Deputado Federal (PT/RS) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°7-A, DE 1999, E PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 264-A, DE 1995, APENSA. 

Proposta de Emenda à Constituição N°, de 7 -A, 1999. 
( apensada a PEC nO 264-A, de 1995) 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° 
e revoga o art.233 da Constituição Federal. 

Autor: Senado Federal 
Relatora: Deputado SILAS BRASILEIRO 

/\ 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO CELSO JACOB 

I - Relatório 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 7 -A, de 1999, de iniciativa do 
Senado Federal , sendo seu subscritor o ilustre Senador Osmar Dias, a qual foi 
analisada e aprovada por àquela Casa, tem como objetivo unificar os prazos 
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prescricionais, dispostos no inciso XXIX, do art. 7° da CF/88. Tais prazos, vigentes 
beneficiam os trabalhadores rurais. 

Foi apensada à PEC nO 7 -A, a Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
N95,que, "Altera o inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal , para uniformizar 
o prazo prescricional para ações trabalhistas", de autoria do ilustre deputado 
Dirceu Sperafico. 

Ambas, prevêem a revogação do art. 233 da Constituição Federa, no Título 
IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - cujo texto obriga o empregador rural 
à comprovação qüinqüenal do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas , 
transcrevemos: 

"Art. 233. Para efeito do art. 7° XXIX, o empregador 
rural comprovará, de cinco em cinco anos, perante a Justiça 
do Trabalho, o cumprimento das suas obrigações trabalhistas 
para com o empregado rural , na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 1 ° Uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste artigo, fica o empregador 
isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo. Caso o empregado e seu representante 
não concordem com a comprovação do empregador, caberá à 
Justiça do trabalho a solução da controvérsia . 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer 
hipótese, o direito de postular, judicialmente, os créditos que 
entender existir, relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá 
ser feita em prazo inferior a cinco anos." 

A PEC nO 264-A, propõe, ainda, a revogação do § 3, do art. 10, o qual 
transcrevemos: 

"Art.1 O ... ........ .. ................................. ........................... .... . 

§3 Na primeira comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas pelo empregador rural , na forma do 
art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período." 

As proposições tramitaram pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação recebendo parecer favorável quanto a admissibilidade, sendo que a PEC 
de nO 7 -A, de 1999 recebeu Substitutivo. 

Nenhuma das PEC.s sob análise, recebeu emendas no prazo regimental. 
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Com a finalidade de oferecer parecer à proposta de PEC - 07 , foi 
constituída Comissão Especial e para elaboração do parecer foi indicada a 
Relatora: Ana Catarina, que elaborou seu relatório e apresentou substitutivo 
sobre a matéria, que também transcrevemos: 

Art. 1 ° A ai ínea "b" do inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 70. ............ . 

b) sete anos para o trabalhador rural , até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato." 

Art. 2° Ficam revogados o art. 233, das Disposições Constitucionais, 
e o § do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Na Comissão Especial quando da apreciação da PEC, na forma do parecer 
da Relatora , este foi rejeitado a unanimidade de seus membros. Na mesma 
oportunidade foi designado novo relator, desta feita o dep. Silas Brasileiro. Que 
imediatamente apresentou novo relatório sobre a matéria. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As iniciativas apresentadas a esta Casa visando a modificação do art. XXIX, 
do art. 7° da CF/88, têm como ponto comum, eliminar norma que protege o 
trabalhador rural. 

A Constituição Federal , de 1988, que já foi chamada de Constituição 
Cidadã, atualmente retalhada pelos interesses do governo neo-iberal , legitimo 
representante dos interesses do FMI, e do capital estrangeiro, pode ser violentada 
uma vez mais para modificá-Ia, objetivando afrontar nossa sociedade, fragilizando 
garantias insculpidas na Carta Magna que beneficiam o trabalhador rural. 

A Constituição Federal , ao tratar no inciso XXIX do art. 7°, sobre prazo 
prescricional , tratou o trabalhador urbano e rural de forma diferente. Por entender 
que a realidade de ambos trabalhadores é completamente diversa. 

o inciso XXIX é o único ponto, no art. 7°, em que trabalhadores urbanos e 
rurais são tratados diferentemente. Cuida este inciso dos prazos prescriciona'ls, ou 
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seja, dos prazos dentro dos quais o trabalhador pode reclamar judicialmente o 
pagamento de alguma verba que entenda lhe ser devida pelo empregador. 

Para o trabalhador urbano, o prazo é de cinco anos, durante a relação de 
emprego, e de apenas dois anos depois, após o final desta relação. O primeiro 
prazo, de cinco anos, é contado da data do fato a ser reclamado. O segundo, será 
da data da demissão. 

Para o trabalhador rural o prazo é diferente já que sua realidade também o 
é, não ocorrendo para este a prescrição de cinco anos interna ao contrato de 
trabalho, sendo esta limitada aos dois anos depois do fim do contrato de trabalho. 

o resultado é que o trabalhador rural , pela redação deste inciso, poderá 
pedir judicialmente, se assim quiser, em até dois anos depois do fim do contrato 
de trabalho, todos os créditos referentes àquela relação de emprego, desde o 
início desta. 

o rigor do inciso XXIX do art. 7°, foi amenizado pela regra do art. 233, da 
Constituição, onde está disposto que o empregador rural deverá, comparecer a 
cada cinco anos, perante a Justiça do Trabalho com a finalidade de comprovar o 
cumprimento das obrigações trabalhistas que tem com o seu empregado. O 
trabalhador rural deverá comparecer no mesmo ato, para se evitar que o rural 
fique sem assistência, o seu representante sindical deve acompanhá-lo. 

As alterações propostas tanto pelas PECs. N° 7/99 e 264-A/95, trazem 
grande prejuízo para a o trabalhador rural. 

o Substitutivo apresentado pelo novo relator, unifica as proposta 
apresentadas, suprimindo as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7°, e 
revogando o art. 233 e § 3 do art 10. da ADCT, todos da Constituição Federal. 

Por todo exposto, declaro meu voto contrário, como contrário sou a 
qualquer modificação constitucional referente a prazo prescricional sobre 
trabalhador rural ou a revogação do art. 233 e § 3° do art. 10 da ADCT ambos da 
Constituição Federal. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1999. 

Dep. CE O 
PDT - R 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 7 -A DE 1999 E Á 
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 264-A, DE 1995, 

APENSA. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO RICARDO 
MARANHÃO (PSB-RJ) 

Por entender que a diferenciação, entre trabalhadores 
urbanos e rurais, estabelecida pelo art. 7°, inciso XXIX, da 
Constituição Federal, deve permanecer, voto contra o Parecer 
da Relatora, nobre Deputada Ana Catarina. 

A ilustre Deputada procurou conciliar as posições 
favoráveis e contrárias à alteração constitucional proposta, 
sugerindo, no seu parecer e no Substitutivo que apresentou, 
solução intermediária, qual seja, o prazo de sete anos para 
prescrição do direito à ação, quanto a créditos oriundos de 
relação de trabalho, na vigência do contrato, até dois anos 
após a sua extinção, para o trabalhador rural. 

A alteração pretendida pelas PECs 7 -A/99 e 264-A/95, 
esta apensada, modifica a situação jurídica dos trabalhadores 
rurais, vigente desde a Lei 5889/73 e alçada à dignidade 
constitucional por meio da Constituição de 05 de outubro de 
1988. 

Se acolhida a modificação, enfraquece-se a proteção 
jurídica hoje conferida aos trabalhadores do meio rural, há 
muito consagrada pelo nosso ordenamento jurídico. 
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Pretender idêntico tratamento aos trabalhadores urbanos 
e rurais significa, na verdade, ignorar ou até mesmo ser 
indiferente à dramática realidade social vigente no campo. 

Todos sabem que cerca de 52% dos trabalhadores 
brasileiros não possuem sequer uma carteira de trabalho 
assinada. 

Nosso salário mínimo, de R$ 136,00 mensais, é um dos 
mais baixos do mundo. O índice de sindicalização também é 
pouco significativo, evidenciando a baixa organização dos 
sindicatos. Esta situação é mais grave ainda no meio rural, 
acentuando-se sobremaneira nas regiões norte nordeste. 

Apresenta-se, no mínimo, estranho que somente agora, 
decorridos 26 anos de vigência da legislação que fixou o prazo 
prescricional hoje em vigor, pretenda-se alegar dificuldade 
para o seu cumprimento, que ela é prejudicial ou que impõe 
"custos contábeis de burocratização e de guarda de 
documentos por prazo indeterminado", para constituir provas 
em eventuais reclamações trabalhistas. 

Outrossim, no nosso entender, não subsiste o argumento 
de que o atual prazo prescricional da ação, pertinente a 
créditos provenientes de relações de trabalho, contribui para a 
redução do mercado formal no meio rural. 

Ademais, a própria Constituição, art. 233 e seus 
parágrafos, bem como o § 3° do art. 10, ADCT, estatui normas 
que facultam ao empregador demonstrar, perante a Justiça 
Trabalhista, que cumpriu suas obrigações em relação aos 
seus empregados. Nessa hipótese, a própria Justiça do 
Trabalho emite um certificado comprobatório da regularidade 
contratual e do cumprimento dos deveres por parte do 
empregador. 

Por tudo isso, entendo que a mudança preconizada 
pelas propostas em questão diminui a segurança ' o 
trabalhador, configurando, para ele, um duro retroc\so. 

rI,. -vi 
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Em razão dessas considerações, registro o meu voto 
contrário às Propostas de Emenda à Constituição nO 7 -A/99 e 
nO 264-A/95, apensa, bem como ao Substitutivo da Relatora, 
no firme desejo da permanência do atual texto constitucional. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala das reuniões, 27 de outubro de 1999. 

(~-<::J 
Deputado RICARDO MARANHÃO 

PSB/RJ 
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EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7 -B, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PEC nO 64/95 

Dá nova red :a ao inciso XXIX do art. 70 e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal; tendo receres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
admissibilida desta, com substitutivo; e da Comissão Especial pela aprovação 
desta e da de nO 264-A, de 1995, apensada, com substitutivo, contra os votos dos 
Deputados Avenzoar Arruda, Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, 
Valdeci Oliveira e Ana Catarina, com votos em separado dos Deputados Celso 
Jacob e Valdeci Oliveira, sendo que o parecer da Deputada Ana Catarina passou a 
constituir voto em separado. O Deputado Ricardo Maranhão apresentou declaração 
de voto. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 7-C, DE 1999 
(apensada a PEC n.o 264-A, de 1995) 

REDAÇÃO 
DISCUSSÃO 

PARA 
DA 

O SEGUNDO TURNO 
EMENDA 

DE .. 
PROPOSTA DE A 

CONSTITUIÇÃO N° 7-B, DE 1999, que dá nova redação ao 
inciso XXIX do arte 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1° O inciso :XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° .............. ..... . 

:XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações 

de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 

extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso :XXIX do 
art. 7°, e o art. 233, das Disposições Constitucionais Gerais. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 3 de fevereiro de 2000. 

r- , ....c- -. -. ,-
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator 
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MISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUiÇÃO N° 7-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO 
XXIX DO ART. 7° E REVOGA O ART. 233 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E PROPOSTA DE 
EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 264-A, DE 1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E 
OUTROS, QUE "ALTERA O INCISO XXIX DO ARTIGO 7° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, PARA 
UNIFORMIZAR O PRAZO PRESCRICIONAL PARA AÇOES TRABALHISTAS, APENSADA. (AÇÕES 
TRABALHISTAS) 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7-B, DE 1999. 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7 -B, de 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o 
art. 233 da Constituição Federal" tendo apensada Proposta de Emenda à Constituição nO 
264-A, de 1995, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos 
Deputados Adão Pretto, Avenzoar Arruda e Paulo Rocha, a redação oferecida pelo 
Relator, para apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7 -B, de 1999, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação os Deputados Cleuber Carneiro, Ivanio Guerra, Paulo 
Marinho, Rubens Furlan, Igor Avelino, Silas Brasileiro, Nelson Otoch, Pedro Henry, 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Adão Pretto, Avenzoar Arruda, Rubens Bueno, José 
Carlos Elias, Josué Bengtson, Celso Jacob, Fernando Gabeira, José Carlos Vieira, Ney 
Lopes, Darcísio Perondi, Osmar Serraglio, Osvaldo Biolchi, Paulo Rocha, Luís Carlos 
Heinze, Nelson Meurer e Paulo José Gouvêa. 
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Sala da Comissão, de fevereiro de 2000. 

t\~l~ 
~ ~I 

Deputado RU ENS FURLAN 
PreSidente 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 7-C, DE 1999 
(apensada a PEC n.o 264-A, de 1995) 

(DA COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO 

XXIX DO ART. 7° E REVOGA O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" E PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N° 264-A, DE 1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E OUTROS, 

QUE "ALTERA O INCISO XXIX DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA UNIFORMIZAR 

O PRAZO PRESCRICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS, APENSADA. (AÇÕES TRABALHISTAS) 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-B, DE 1999, 
que dá nova redação ao inciso XXIX do art. 70 e revoga o art. 233 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O inciso XXIX do art. r da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° ................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do 
art. 7°, e o art. 233, das Disposições Constitucionais Gerais. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, ...... U \ de fevereiro de 2000. 

~~f\ 
~ ~ J 

Deputado RU ENS FURLAN 
PreSIdente 

------ -..... , ,.,-- ..... 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 
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(*)PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7-C, DE 1999 

Discussão da redação do vencido em primeiro turno da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7-8, de 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e 
revoga o artigo 233 da Constituição Federal ; tendo parecer da Comissão Especial 
pela aprovação, contra os votos dos Deputados Adão Pretto, Avenzoar Arruda e 
Paulo Rocha (redação para o segundo turno) (Relator: Sr. Silas Brasileiro) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 7-D, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7-C, DE 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX 
do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal~ nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

" - ---

Art. lO O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

f'Art. ~o ................... . 
..•..••.........••.......•••.... 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho;- com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais~ até o limite àe dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do 
art. 7°, e o 3rt. 233, das Disposições Co~~cionais Gerais. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

. . .... 

,I 
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DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

APROVADOS: 

N° 07 -B, de 1999 
PRIMEIRO TURNO 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando o encerramento da discussão - em 
01/02/2000; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial à Proposta de Emenda à 
Constituição, em primeiro turno, ressalvado o Destaque - em 02/02/2000. 

SUPRIMIDA: 
- a expressão "e o § 3° do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias", constante do art. 2° do Substitutivo da Comissão Especial", objeto do 
Destaque de Bancada nO 1 (PFL) - 02/02/2000. 

PREJUDICADOS: 
- a Proposta inicial - em 02/02/2000; 
- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação - em 02/02/2000; 
- a PEC nO 264/95, apensada - em 02/02/2000. 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, 
REDAÇÃO DO VENCIDO EM 1° TURNO. 

Em 02.02.00 

PARA ELABORAÇÃO DA 

Mozart ianna de Paiva 
S · cretáno-Geral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - , 
COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - , 

SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATERIA APRECIADA 
,." , 

NA SESSAO ORDINARIA 

matvot.sam 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

DO DIA 

(QUARTA-FEIRA) 
(às 14h.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRJESITDÊNCITA DA CÂMARA DOS DJEP1UT ADOS 
SJECRJET ARITAeGJERAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 02 de fevereiro de 2000. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Redação Final: 
- Redação Final do Projeto de Lei Complementar n° 18-C, de 1999, que "Estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. " 

Aprovadas as Emendas de Redação nOs 1, 2, 3 e 4. 
Aprovada a Redação Final. 
A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

HELIO BICUDO 

Item 1 
PEC 0096-8/92 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 
Obs.: Continuação da votação em 1° turno. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando votação em globo dos destaques 
simples, à exceção dos de nOs 5, 22 , 25, 26, 30, 36, 40, 45-A, 50, 67, 69, 71 , 79,81 , 
91,97,98,117,120,122,138, 143, 146, 147, 149, 150, 170 e 172, apresentados à 
PECo 

REJEITADO: 

- os Destaques Simples (votação em globo), à exceção dos de nOs 5, 22, 25, 26, 30, 
36, 40, 45-A, 50,67, 69, 71 , 79,81 , 91,97, 98, 117, 120, 122, 138, 143, 146, 147, 
149,150,170 e 172; 

- a expressão "destinando-se o provimento judicial a suprir a norma para o 
interessado, no âmbito do pedido", constante do inciso LXXI do art. 5° da Constituição 
na redação dada pelo art. 1 ° do Substitutivo, objeto do Destaque de Bancada nO 2 
(PSDB); 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=149 NÃO=301 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=451 

Suprimida a expressão. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos ___ P_á_g_in_a: 002 ] 

- a expressão "condicionada à aplicação da outra parte", constante do § 3° do art. 5° 
da Constituição na redação dada pelo art. 1 ° do Substitutivo, objeto do Destaque de 
Bancada nO 4 (PPB); 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=4 NÃO=408 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=413 

Suprimida a expressão. 

- a alínea "b" do inciso II do art. 93, constante do art. 7° do Substitutivo, objeto do 
Destaque de Bancada n° 21 (PMDB). 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=2 NÃO=445 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=448 

Suprimida a alínea. 

RETIRADO: 
- os Destaques de Bancada nOs 6 (PPB) e 155 (PMDB). 

Destaques retirados em face de acordo dos Srs. Líderes. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM VIRTUDE DO ENCERRAMENTO 
DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 2 
PEC 0007-8/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. Ii Votação em 1° turno. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando preferência para votação deste item 
sobre o item 1 da pauta ; 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=322 NÃO=80 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=404 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial , em primeiro turno , ressalvado o 
Destaque. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=363 NÃO=111 ABSTENÇÃO=O TOTAL=474 

REJEITADO: 

- a expressão "e o § 3° do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias", constante do art. 2° do Substitutivo , objeto do Destaque de Bancada nO 
1 (PFL). 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=44 NÃO=344 ABSTENÇÃO=59 TOTAL=447 

Suprimida a expressão. 

PREJUDICADO: 

- a Proposta inicial ; 

- o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

- a PEC nO 264/95, apensada. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAIJO FINA I. 
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(SE APROVADO) 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR 
A REDAÇÃO DO SEGUNDO TURNO. 

'-- - - - -
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APROVADA: 

RA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 7-8, de 1999 
(PRIMEIRO TURNO) 

- a Redação do Vencido em 1° turno. 

A MATÉRIA SERÁ INCLUíDA NA ORDEM DO DIA, EM SEGUNDO TURNO, 

APÓS O INTERSTíCIO PREVISTO NO § 6° DO ART. 202 DO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Em 08.02.2000 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

M zart Vi nna de Paiva 
Se retário eral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRJE§ITDJÊNCITA DA CÂMARA DO§ DJEJPUT ADO§ 
§JECRJET ARITA=GJERAJL DA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 08 de fevereiro de 2000. (14:00) 

I Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Redação do Vencido em 1° Turno de Proposta de Emenda à 
Constituição: 

- Redação do vencido em primeiro turno da Proposta de Emenda à Constituição nO 7-B, de 
1999, que "Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. 
- Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao prazo 
prescricional das ações trabalhistas. 

APROVADA. 
A MATÉRIA RETORNA À PAUTA, APÓS O INTERSTíCIO DE CINCO SESSÕES. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

HELIO BICUDO 

Item 1 
PEC 0096-8/92 

Introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário. 
Obs.: Continuação da votação em 1° turno. 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Inocêncio Oliveira (PFL) solicitando preferência para a 
votação, nesta sessão, da Emenda Aglutinativa nO 15, o Destaque nO 77, a Emenda 
Aglutinativa nO 43 e o Destaque nO 81; 

- a Emenda Aglutinativa nO 15; 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=404 NÃO=1 ABSTENÇÃO=2 TOTAL=407 

- a Emenda Aglutinativa nO 43. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=418 NÃO=3 ABSTENÇÃO=O TOTAL=421 

REJEITADO: 

- os arts. 105, 106 e 107 da Constituição Federal (constantes do art. 4° da Emenda nO 
44-CE) para substituírem o art. 103-C da Constituição Federal (constante do art. 18 
do Substitutivo), objetos do Destaque de Bancada nO 77 (PT); 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=133 NÃO=325 ABSTENÇÃO=O TOTAL=458 

Mantido o texto do Substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 

- a expressão "recomendar". constante do inciso 111 do § 40 do art. 103-C da 
Constituição Federal (art. 18 do Substitutivo). objeto do Destaque Simples n° 81 (Dep. 
Bonifácio de Andrada-PSDB). 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=? NÃO=425 ABSTENÇÃO=O TOTAL=432 

Suprimida a expressão. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

08/02/00 

Cancelada a sessão extraordinária 
convocada para após o término da sessão 
ordinária, na qual teria sido apreciado o 
PLP 23/99 (acresce e altera dispositivos 
da Lei Complementar n° 95, de 16 de 
fevereiro de 1998) . 

nod.sam 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

r 

MATERIA APRECIADA 

matvot.sam 

"", 

NA SESSAO , 
ORDINARIA DO DIA 
08 '02 '00 ~ j . 

(TERÇA-FEIRA) 
(às 14h.) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-C, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO DA REDAÇÃO DO VENCIDO EM 
PRIMEIRO TURNO DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 7-B, DE 1999, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO 
ARTIGO 7° E REVOGA O ARTIGO 233 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. TENDO PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA 
APROVAÇÃO. (REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO). 
(RELATOR: SILAS BRASILEIRO) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

• DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7 -B, DE 1999. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(SE APROVADA) - A MATÉRIA VOLTARÁ À PAUTA APÓS O 
INSTERTÍCIO DE CINCO SESSÕES. 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
. N!! 7-C, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-B, DE 1999, 
que dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. lO O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ~o ...••••••. •.•.•••••. 

...•••...••..••••.....••..•...•• 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do 
art. 7°, e o art. 233 , das Disposições Consti~cionais Gerais. 

,\ 

f 

Sala da Comis o;~~, ~e fevereiro de 2000. 

} \ i 

. \\1-
Deputado RpBENS FURLAN 

. Presidente 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator .. ' 
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2 
Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7:8. de 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX do art. 70 e revoga o 
art. 233 da Constituição Federal" tendo apensada Proposta de Emenda à Constituição n° 
264-A, de 1995, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos 
Deputados Adão Pretto, Avenzoar Arruda e Paulo Rocha, a redação oferecida pelo 
Relator, para apreciação em segundo turno de discussão, da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7 -B, de 1999, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da' votação os Deputados Cleuber Carneiro, Ivanio Guerra, Paulo 
Marinho, Rubens Furtan, Igor Avelino, Silas Brasileiro, Nelson Otoch, Pedro Henry, 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Adão Pretto, Avenzoar Arruda, Rubens Bueno, José 
Cartos Elias, Josué Bengtson, Celso Jacob, Fernando Gabeira, José Cartos Vieira, Ney 
Lopes, Darcísio Perondi , Osmar Serragiio, Osvaldo Biolchi, Paulo Rocha, Luís Cartos 
Heinze, Nelson Meurer e Paulo José Gouvêa. 

~~ 
Sala da Cornissã ~ 03 e fevereiro de 2000. 

\ 
Deputado 

p~ sidente 

, 
~--z-

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 

Secrearia Especial de Editoração e Publicações do Senado l"ederal- Brasília - DF 
. -

, . 
.. ' . -- . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, DA REDAÇÃO DO 
SEGUNDO TURNO, 

DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-C, DE 1999 
(PRAZO PRESCRICIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 .................. ................. ..... .... .......................................................................................... . 

2 ........ ......................... ... ............................. ..................................................................... . 

3 ............... ................................................................................................... .................... . 

4 .. .... ................................. .......... ..................................................................................... . 

5 ......... ............................................................................................................. ................ . 

6 ..... ........ ...... ......... .......................................................................................................... . 

7 .... .................... ....... ....................................................................................................... . 

8 .. .................................................................................................................................... . 

9 ......... .......................... ................................................................................................... . 

10 .... ....... ......... ........................... ....... ................ .................. .............................................. . 

11 ........... .............. ............................................................................... ................ .............. . 

12 ... ........ ... ...... ....... ........... ................. ............................................................................... . 

13 .. .......... .......................................................................................................................... . 

14 ............................... .................................. ..................................................................... . 

15 ...... ............. ..................... .............................................................................................. . 

16 ....................................................................... ............................................................... . 

17 ... ... ............. ......... ....... .... .... ............. ................................................................ .............. . 

18 .............. .. ..... .................. .................... ....... ................................. .... ............................... . 

~---------------------------------- -- --



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-C, DE 1999 

(PRAZO PRESCRICIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ......................... ................................ ... ....... ...... ... ..................... ................................. .... . 

2 ........... .... ........................................ ........................................ ............. ..... ..................... . 

3 ....................................................... ... ..... .. ..................................................................... . 

4 ... .... ..................................................................... ....................................................... .. . . 

5 ......... ............. .... .. .. .................. ........................................... ........... ..................... ........... . 

6 .................................. ..... ........ ... ............. ................... .... ... .... ..... ................................ .... . 

7 .................. .............. ... ... .............. ..... ...... ...... ............. ..... ..... ..... .. ................ ...... .. ....... .... . 

8 ...... ......................................................................... ... ....... .. ... ...... ........ ............ .. ............ . 

9 .... .. ................................. ..................... ......... ..... ......... ....................... ................... ..... .... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ........................... ...... ... ... ... ... .. .. ..... ....... .. ....................................................................... . 

2 ............. ........................................................................................................................ . 

3 .. .................... ... .......... ..... .. ..... ...... ..... .......................... .................................................. . 

4 ....... ................................................. ............. ....... .. ........ ... .................. .......... .............. .. . 

5 .......... ..... ....................................................................................................................... . 

6 ............................. .... ...................... ......... ..... ................. .... .... .......... ........... ... ...... .... .... .. . 

7 ............................. ............. ............. ................... ............. ......... .................. ..... ... ............ . 

8 ....................................................... .......... ........... ...... ........ ... .......... .............. .. ...... ..... .. .. . 

9 ...................... ................................................................................................................ . 

L--. _ ___ _ -- -



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, DA REDAÇÃO DO 
SEGUNDO TURNO, 

DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-C, DE 1999 
(PRAZO PRESCRICIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .................. .... ... ....... .......... ...... .. ..................... .............................................................. .. 

2 ............................. ........ ... .................... .................................. ..... ... ................................ . 

3 ..................................................................................................... ....... .... ................ ...... . 

4 ................................. ..................................................................................................... . 

5 ....... ......... .... ...................................................... ............... .... ...... ....... ... ......................... . 

6 .............................................. .. ........... ........ ........................ ....... ......................... ... ........ . 

7 ................................... .. ........... ...................... ... ...... ......... .... .... ............................... ....... . 

8 .. ................ ...... ................................ .... .. ................. .. ... .................................................. . 

9 ...... ... ...................................................................................................... .................... ... . 

10 ....................... ... ........ ..... .............. ................................................................................. . 

1] ... ............ ........................................... ............................. .. .................. ........................... . 

12 ............................................................................................... ........................... ........ .... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 ..... .. ............................................................................................................................... . 

15 ..... ............................... .. ......... ....................................................................................... . 

16 .................... ....... ...... ............... ...................................................................................... . 

17 .... ........ .................. ...... .................................................................................................. . 

18 ............... ....... ............... .......... ....... ....... ............... ....... ........ .. ............. ... ....... ................. ......... .................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

• PROPOSTA DE EME NQA A CONSTITUIÇAO N9 07 
de 19 99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 79 e revoga o art. 233 da Constitui-

- ~ão Federal. (Igualando o prazo prescricional de cinco anos para que os trabalhadores ur-
banos e rurais impetrem ação quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho; revogan
do o dispositivo que obriga o empregador rural comprovar, perante a justiça do trabalho, o cum
primento de suas obrigações trabalhistas, de cinco em cinco anos; alterando a Nova Constituição 
Federal) . 
ANDAMENTO 

16.04.99 

16 .0 4 . 99 

29.04.99 

19.05.99 

2 ~ • . 05.99 

26.05.99 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

~ lida e vai a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERI1ANENTES 

En c amillhada i Comissão de Constituicão e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Di st ribuido ao relator, Dep. OSMAR SERRAGI. IO. 

CO~ISSÃO DF. CONSTITUICÃn E ~USTICA E nE REDACÃ0 

Aprovado unanimemente o oarecer <30 re 1 Rtor, nen. ns~~lI..p SFPPlIl'r.I0, ne 1 i't 

admissibilidaoe desta na ~orma no substitutivo an~esenti't~0. 

MESA (ARTIGr:J 202 DO RI) 

E lida e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e 

de Redação, pela admissibil idade desta, com substitutivo. 

(PEC 07-A/9<J). 

ME SA 

ACluardando constituição de r,omissão Fs rec ial. 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(PEC N9 64/95) 

Seno OSMAR DIAS E 
OUTROS. 

(PSDB-PR) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO 

PEC Lv 4/gS 



• 

09.06.99 

0:106.·99 

13.10.99 

13. 10 . 99 

"'7 .10. 09 

04.1 1 .99 

• PEC 07/99 

MESA 
Decisão da Presidência determinando a apensaçao da PEC 264/95 a esta. 

~1ESA 

ATO DA PRESIDC~CIA: Nos termos do § 29, do aLtigo 202, do Regimento Interno, esta Presidência decide 
constituir Comissão Especial destinada a, no ~razo de 40 (quarenta} sessões, pro 

ferir parecer a esta proposta . 

CO:vlISSAO ESI'EÇ!i\L 
Distrihuida :1 relatora, Der. ANA c..nARINi\. 

CO IISSÃO ESP[CIAL 
Parecer favorável da relatora, Dep. ANA CATARINA a esta e a PEC 264/95, com substitutivo. 

COMISSÃO ESPECIAL 
Rejeitado o parecer da relat ora, Dep . ANA CATARINA . Aprovado o parecer favorável do Dep. SILAS BRASII.EIRO, desivnado relator do vencedor a esta, com substitu tivo e ~ PEC 264/95, apensada, contra os votos dos Deps AVENZOAR ARRUDA, CElSO JACOB, ZAIRE REZE. DE, RICARDO MARANIIÃO, VALDECI OLIVEIRA e em separado, da Der. ANA CATARINA . 

PRONTO PARA A ORDEM Do DIA 

E lida e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiç~ e de Redação, 1 idade desta, com substitutivo: e da Comis~~o Especi~1 gela aorovação desta e da de nO 264-1\, 

pela admissibi 

de 1995, ape~ sada, com substitutivo, contra os votos rlos neps. "venzo~r ~rruda, Celso Jacob, Zaire Dezende, Qicardo ~a ranhão. \I~ldeci Oliveira e Ana Cat'lrina, com votos em separado dos Deps. Celso Jacob e Ifaldeci oliveira, sen do 'l'le o parecer da Dep. Ana Catarina nass')u a constituir voto em separildo. n Dep. Qicardo Maranhão aprese~ tou declaração de voto. 
(PEC 7-6/93). 

~ontinua ............... . 



CO I ::\.10 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROP_ A T)E EMENDA À CONSTITTlH'l\n "19 07!99 • 
": MENTA 

Continuação ............ folha n9 02 

ANDAMENTO 

10.11.99 

16.11.99 

17 .1 1.99 

23 . 11.99 

24.11.99 

PLENÁRIO (19:50 horas) 

Discussão em primeiro Turno . 

Adiada a discussão, de ofício . 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno . 
Adiada a discussão , Dor falt a de "auorum". 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, e~ face do encerramento na Sessão. 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, em face do encerramento na Sessão. 

PLENÁRIO (20:54 h) 

Discussão em Pri~eiro Turno . 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão . 

de 19 

CON1\NU~.·· 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



ANDA M E NTO 

30 . 11.99 

01.12.99 

01.12 . 99 

07 . 12.99 

08.12.99 

14 . 12 . 99 

19.01.00 

PROOOW DE EII1ENDII. Â CONSTrrUIrl\() 1\19 7/99 • ("erso ~a FOl . 02 ) 

PLENÁRI O 

Discussão em Primeiro Turno . 

Adiada a discussão , em face do encerramento da Sessão . 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno . 

Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (20:45 horas) 

Discussão e m Primeiro Turno. 

Aprovado o Requerimento do Dep . Odelmc Leão , Líder do PPB e outros , solicitando a retirada de pauta , 
da Ordem do Dia, deste projeto . 

PLENÁRIO (19 : 05 ~oras) 

Discussão em Primeiro Turno . 
Retirada de pauta , de ofício . 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão . 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão , em face do encerramento da Sessão . 

PLENÁRIO (19 : 20 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão , em face do encerramento da Sessão . 

Continua . . . . ..... . .. . 
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~A DOS DEPUTADOS 

SECÃO DE SINOPSE PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO n Q 07/99 de 19 

MENTA 

Continuação .............. folha n Q 03 

ANDAMENTO 

25.01.00 

01.02.00 

02.02.00 

PLENÁRIO (19.29 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão , em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (20:40 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Rejeitado o Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líàer do PT, solicitando a retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste projeto. verificação da votação, solicitada pelo Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT: SIM-109; NÃO-345; ABST-l; TOTAL-455: REJEITADO O REQUERIMENTO. Discussão do projeto pelos Dep. José Antonio, Luiz Carlos Hauly, Sérgio Novais, Nelson Pellegrino, Aloizio Mercadante, Luiza Erundina e Marcelo Déda . Aprovado o Requerimento do Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo, solicitando o encer ramento da discussão deste projeto. 
Encerrada a discussão. 
Aprovado o Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT , solici tando o adiamento da votação, deste projeto, por 01 sessão. Adiada a votação, em face da aprovação do Requerimento do Dep. Walter Pinheiro. 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento Sobre a Mesa do Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo, e outros, solicitando preferência para votação do item 2 antes do item 1 da pauta, da Ordem do Dia. 
Verificação da votação , solicitada pelo Dep. Aloizio Mercadante, Líder do PT: SIM-322; NÃO-BO; ABST-2; TOTAL-404: APROVADO O REQUERIMENTO. Votação em Primeiro Turno. 
Encaminhamento da votação pelos Dep. José Antonio, Ronaldo Caiado, Sérgio Novais e Silas Brasileiro. 
Apresentação de 02 Questões de Ordem pelo Dep. Walter Pinheiro, questionand~ em primei ro lU0ar, se em caso deste projeto ser alterado em seu conteúdo se retornará ao Senado Federal para apreciação e, em segundo lugar, se com a apensação da PECo 264/95 a este projeto se este retornará ao Senado Federal para apreciação. Deferidas pela Presidência. 
O Dep . Walter Pinheiro, mesmo em face do deferimento da Presidência, recorre à CCJR por entender que o Senhor Presidente respondeu apenas parcialmente às Questões de Ordem levantadas. 

rnnt- i nl1.:::l 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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... ANDAMENTO 

02.02.00 

03.02.00 

PR~STA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO nº 07 / 9~ (Verso da folha nº 03) 

PLENÂRIO 
Continuação da página anterior. 
Acolhido o Recurso pela Presidência. Vai à CCJR. 
Em votação o Substitutivo do Relator da CESP, r e ssalvados os destaques: SIM-363; NÃO-lll; ABST-O; TOTAL-474: 
APROVADO O SUBSTITUTIVO. 
Em votação a expressão: " e o § 3º do art. 10 , do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transit6rias", cons
tante do art. 2º do Substitutivo do Relator da CESP, objeto de DVS do Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL, 
e outro: SIM-44; NÃO-344; ABST-59; TOTAL-447: SúPRIMIDA A EXPRESSÃO. 
Prejudicado o projeto inicial, o Substitutiv o da CCJR e a PECo 264 / 95, apensada. 
A matéria retorna à CESP para e laboração da Re dação para o Segundo Turno. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lida e vai a imprimir a REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO . 

(PEC 07-C/99) . 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 7-B, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PEC N° 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal; tendo pareceres: da Comissão de Constituicão e Justiça e de Redacã0 
pela admissibilidade desta, com substitutivo; e da Comlss§o Especial pela 
aprovação desta e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995, 
apensada, com substitutivo, contra os votos dos Deputados Avenzoar Arruda, 
Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, Valdeci Oliveira e Ana Catarina, 
com votos em separado dos Deputados Celso Jacob e Vàldeci Oliveira. O parecer 
da Deputada Ana Catarina passou a constituir voto em separado. O Deputado 
Ricardo Maranhão apresentou declaração de voto. 

SUMÁRIO 

• I - Proposição inicial 

\ 

/I - Proposição apensada: Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995 

111 - Na Comissão de Cflnstituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão Especial: 

- Termo de Recebimento de Emenda 
Parecer vencedor 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 

- Votos em separado 
Declaração de voto 
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As Mesa:; da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 10 O inciso XXIX do art. 7 0 da Constituição Federal passa 
a v1gorar com a seguinte redação: 

"XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes daê relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato dé trabalho;" (NR) 

"a) (Revogada) ." 
"b) (Revogàda) ." 

• 
Art. 2- Revoga-se o art. 233 aa Constituição Federal. 

Senado Federal, em Z4 de ma.rço <te · 1999 

Senador 

IDENTIFICAÇAO 

tonio 
President 

SINOPSE 

a 

NUMERO NA ORJGEM: PEC 00064 1995 PROP. EMENDA CONSTInnçÃO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 25 101995 
SENADO: PEC 00064 1995 

AUTOR SENADOR: OSMAR DIAS E OUTROS PSDB PR 
EMENT A DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. SETIMO E REVOGA 
O ART. 233 DA CO~STITUIÇÃO FEDERAL. 
DESP ACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
18 03 1999 (SF) SUBSECRET ARlA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1440 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 18 DE MARÇO DE 1999. 
ENCAMINHADO A: 

(SF) SUBSECRET ARJA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 18 03 1999 
TRAMITAÇÃO . 

25 10 1995 (SF) PLENARJO (PLEN) 
LEITURA . 

25 10 1995 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ . 
DSF 26 10 PAG 1603 . 
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26 10 1995 (SF) COM. CONSTlTUIç:ÃO E JUSTIÇA (CCI) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

29 11 1995 (SF) COM. CONSTITIJ1ÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES D 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

1408 1996 (SF) COM. CONSTI11JIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
O RELATOR EMITE RELA TORIO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA, 
TENDO A PRESIDENCIA DEFERIDO SOLICITAÇÃO DO PLENARIO E 
CONCEDE VISTA COLETIVA DA MA TERIA A TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO. 

23 08 1996 (SF) COM. CONSTI11JIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DURANTE O PERIODO CONCEDIDO A VISTA NÃO FORAM OFERECIDOS 
VOTOS EM SEPARADO A MA TERIA. 

09 10 1996 (SF) COM. CONSTI11JIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
PARECER, SEN RAMEZ TEBET, F A VORA VEL, COM 10 VOTOS 
F A VORA VEIS, VOTANDO VENCIDOS OS SçN PEDRO SIMON, JOSE 
EDUARDO DUTRA. E ANTONIO CARLOS VALADARES. (FLS. 10 A 12). 

14 10 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITIJRA PARECER 542 - CCI. 
DSF 15lOPAG 16957. 

14 10 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

05 12 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

06 O I 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO AGENDAJvIENTOAPOS O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 1997 

21 03 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA'O DIA 02 DE ABRIL DE 1997. 

02 04 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA· DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (PRIMEIRA 
SESSAO) 

02 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA PRIMEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO . 

• 
03 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO) 

03 04 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA SEGUNDA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

08 04 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
rNCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (TERtEIRA 
SESSAO). 

08 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA TERCEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

09 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
rNCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TIJRNO (QUARTA 
SESSAO). 

0904 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HQUVE ORADORES NA QUARTA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

1004 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
rNCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO 'PRIMEIRO TURNO (QUTNT A E 
ULTIMA SESSÃO) 

3 



4 

1004 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, EM PRlMEIRO TURNO, APOS USAREM DA 
PALA VRA OS SEN OSMAR DIAS, JOSE EDUARDO DUTRA E RAMEZ 
TEBET. 

1004 19"97 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA DA EMENDA 1 - PLEN, TENDO COMO PRlMEIRO 
SIGNA T ARIO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

1004 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA EXAME DA EMENDA. 
DSF 11 04 PAG 7547 A 7552. 

11 04 1997 '(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN RAMEZ TEBET, PARA EXAME DA 
EMENDA 01 - PLENARJO. 

20 05 1997 (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSnçA (CC]) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, ESTANDO A MATERlA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLuIDÁ NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. - . 

0306 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA (CC]) 
ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA EMENDA DE 
PLENARlO. 

0906 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 359 - CO, SOBRE A EMENDA 1 - PLEN. 
DSF \O 06 PAG \0100 E \0101. 

09 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

29 \O 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 11 D~ NOVEMBRO DE 1998. 

11 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A MA TERlA DEIXOU DE SER APRECIADA EM VIRTIJDE DA 
REALIZAçÃO DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL. 

12 11 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRlMEIRO TURNO. 

12 J I J 998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
J 000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 552, DO SEN OSMAR DIAS 
SOLlCIT ANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MA TERlA PARA A 
SESSÃO DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 
DSF 13 I I PAG 15595. 

18 I I 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRlMEIRO TURNO. 

18 1I 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
I 000 VOTAÇÃO APROV ADA A PROPOSTA DE EMENDA EM PRIMEIRO 
TURNO, COMO SEGUINTE RESULTADO: SIM 60, NÃO 09,TOTAL= 
69, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN JOSE EDUARDO DlITRA, 
OSMAR DIAS E ROBERTO REQU1ÃO. 

18 J I 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
J 000 VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA I - PLEN, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM I I, NÃO 52, ABST. OI, TOTAL= 64 . 
DSF 19 1 t PAG 16239 A 16247. 

18 1 I 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA PARA O SEGUNDO TURNO, 
APOS INTERSTICIO REGIMENTAL. 

25 I I 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISL~ TIV A (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1998. 

• 
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03 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

03 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO. EM 
SEGUNDO TIJRNO. 

08 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ADIADA' PARA0 DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998: 

09 12 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TIJRNO. 

10 ,2 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 

\O 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, FICANDO A VOTAÇÃO ADIADA PARA 
A SESSÃO DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 1998, NOS TERMOS DO 
RQ. 615, DE AUTORIA DO SEN OSMAR DIAS. 
DSF 11 12 PAG 18544. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO ADIADA FALTA QUORUM, APOS USAR DA PALA VRA O 
SEN OSMAR DIAS. 
DSF 16 12 PAG 18953. 

19 02 1999 (SF) SECRET A.RiA GERAL DA MESÁ (SGM) 
.JlJ1'.,TTEI, AS FLS. 24, OFICIO 035, DE 1999, DO DEP Nl}.-SON 
GIBSON DTRlGO AO PRESIDENTE DO SENADO, SOLICITANDO QUE 
A MA TERIA SEJA INCLU1DA EM ORDEM DO DIA. 

2302 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE MARÇO DE 1999. 

03 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO SEGUNDO TURNO . 

03 03 1999 (SF) PLENARlO (pLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 65, NÃO 06, ABST. 01, TOTAL= 72, APOS 
USAREM DA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E OSMAR DIAS . 

03 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA A REDAÇÃO FINAL. 
DSF 0403 PAG 4193 A 4196. 

03 03 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 1 \O - CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) . 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM DEBATES. \ 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. 
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18 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPurADOS. 
DSFI903PAG /, 

1803 1999 À CÂMARA DOS DEPtITADOS COM O OFíCIO SFfNo ... ?:.1.JI qq 

Ofício 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 
Emenda à Constituição n° 64, de 1995, constante 
juntos, que "dá nova redação ao inciso XXIX 
revoga o art _ 233 da Constituição l'ederal"-_ 

fim de ser 
a Proposta de 
dos autógrafos 
do art _ 7 ° e 

Senado Federal, emZ4 de março de 1999 

, , . 

arlos Patrocínio 
Pri~eiro-S cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
1988 

........................................................ .. .......................................................................................................................................................................................... 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

.................................. -- ............................................................................................................................................................................................................ .. 

CAPITULO II 
Dos Direitos Sociais 

...................................................................................................................................................................................... ............................................. -

• 

• 



• 

Art. "'r - SIo direitos dos trabalhadoTes 'urbanos e rurais. além de outros que 
visem- à melhoria de sua condição social: 

~ . . . . .............. ~ ................... ' ........................................................................................ . 
XXIX - açAo, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho. com .,nzo 

prescricional de: 
a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a 

.extinçlo do contrato: 
b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TiTULO IV 
Da Organizaçlo dos Podi;res 

CAPfTUlO) 
Do Poder Legislativo 

•••.•..•..........................................................•.......•••... ~ ...............•................. ~ ...... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo legislativo 

···········································r······ ···· .•........••••••..•••..•••.•••..••.••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição podcrú ser cmendada mediantc proposta: 

I - de um terç<;l, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados OU do 
Senado Federal; 

11 - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas daS unidades da 

• Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seQsmembros. 
· § rA Constituição não poderá ser emendada na vigancia de intervençlo 

federal, de estado de defesa ou de estado de sitio. 
· §.2° A p~opost~ será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 

em ~istumost cqnsiderando-se aprovada se obtiver, em ambos, tr& quintos dos votos 
dos respectivos n1embros. 

· . § 30 A .emenda à Constituição será prom\llgada pelas Mesas da amara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo n(Jmerq de·ordem .. 

. § 40 Não será objeto de deliberação a.proposta de emenda tendente a ildir: 
·1 - a forma federativa de Estado; 
·11 - o voto direto. secreto, universal e periódico; 
111 - a separação dos Poderes; 

1 
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IV - os direitos e garantias individuais. 
§: ·50 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicãda não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa: 
.. ...•........... ..... .. .. .. . ..... ........ . .............•..•.....•...•. .••....••....•... ... .......•.•••.•.•••••...•......• 

TiTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 233 - Para cfeito do art. 7°, XXIX, o empregador rural comprovará, de 
cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas 
obrigações trabalhistas para com o empregado rural, na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 10 Uma vez comprovado o cumprimento das .obrigações mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer ôt\us decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo. Caso o empregado c seu .representante nio concordem com a 
comprovação do empregador, caberá â Justiça do Trabalho a solução da controvérsia 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito de postülar, 
judicialmente, os créditos que entender existir. relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior 
a .cinco anos, a critério do empregador. 
~ ......... . ... .......... .. .. ..... .....•............•...•...•..•••..•••.••••••..•.....••.••••....••••••••••••••.•..•••....• 

.•........ ~ ........ . .. .... . . .. ..... ......•............•••••.•••.••...••••••.•••• ••••....••••.• •• .•••.••••.•••....••..••.. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I · .. RELATÓRIO 

• 
A Proposta de Emenda ~ epígrafe, oriunda do 

Senado Federal, objetiva extinguir o tratamento . diferenciado entre os 
trabalhadores . urbanos e I'UIlQS, quanto ao prazo prescricional das ações 
trâbaihistas, estabelecendo o prazo único de cinco anos, durante ~ vigência do 
contrato · de trabalho e de dois anos. após a extinção do mesmo, e com isso, a 
rev.ogação do art. 233 da Carta Magna Tais regaas sIo de dificil cwnprimento, em 
partic~lar por parte do pequeno e médio produtor, e o resultado é que, na prática, 
Jl(.tJaba1.trador rural pode reclamar na JUstiça do Trabalho direitos relativos a todo 
·:))Iriodo'· do contrato, remontando às vezes, ·a deieIías de anos. Esse aparente 
,hernrficio ·tem dificultado a geração de empregos na lona rural 



De acordo com" o que dispõe o inciso XXIX do .. 
7', da Coristin~ição federal, o prazo prescricional para as ações dos trabalhadores 
urbanos é de cinco anos, limitado a dois anos após a extinção do contrato. li para 
os trabalhadores rurais, estabelece a Lei Maior apenas o limite de dois anos após I 
extinção do contrato. 

Relativamente à" prescrição para os trabalh~ 
rurais, dispõe ainda a Constituição, no an. 233 ~ "cuja regra a presente Envada 
também visa revogar - que "incube ao empregador rural compro\W 
quinqüenalmente o cumprimento de suas obriga&ões trabalhistas, segundo rilO 
que, na prática, nunca apresentou qualqu~ operatividade. 

Com o intuito de resolver esse grave probl~ I 
PEC nO 7, de 1999, procWCl igualar a prescrição trabalhista rural à urbana e, 
portanto, dá tratamento isonômico à matéria. 

Compete a esta Comissão, confor:me presaeve o 
art. 202 do Regimento mtemo, opinar sobre a admissibilidade da -proposiçlo, *
termos exigidos pelo art. 60 da Constituição Federal. 

, . 
E o relatóno. 

11 -:- VOTO DO RELA TOR 

Ao 8Dalisamios o conteúdo da a1teIlÇ" 
pretendida pela PEC n~ 7, de 1999, verificamos, sem sombra de dúvidas, que o 
escopo da propOsição ~ o de oferecer tratamento isonômico entre trabaJbadorel 
urbanos e rurais, quanto à prescrição do direito de ação recJarnjtória. Tal 

"'distinção, embora constitua um direito do trabalhador, não se' encontra no rol doi 
direitos individuais a que se " ~fere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, considereclol 
por "isso mesmo intocáveis pelo Poder " Refomiador . 

" Os constitucionalistas pátrios têm reiterad ..... 
manifestado o " enten~~to de que, no estágio de desenvolvimento cio 
çonstitucio~ismo moder.no, os direitos e garantias individuais, inseridos Da 

, cláusula de imutabilidade; slo os elencados"no art. 5° da Constituição de 1988. 

9, 
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Portanto, não há como inadmitir a Proposta sob á 
pecha de violação de direito individual. 

Pellnitimo-l}OS, todavia, proceder emenda de 
redação, que em nada altera o cont~údo do projeto em e?,ame. 

. Com efeito, pretende-se a revogação. do art. 233 
aa Constituição Federal. Sucede que o;§ 3°, do art. 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, discipl~a a aplicação do art. 233. Ora, revogado 
este, perde objeto o § 3°, do art. 10 -do ADCT. Impende, por isso, que tal seja 
explicitado, para não remanescer nonnaque regulamente disposição revogada 
Daí. porque apresentamos o Substitutivo, segundo a redação anexa. 

Quanto aos outros asp.ectos, também não 
vislwnbramos qualquer óbice ao seu prosseguimento, eis que se encontram 
atendiclos todos os pressupostos de admissibilidade, quais sejam, o número de 
assinaturas é suficiente, nIo há tendência de abolir a forma federativa do Estado, 
o voto direto, . secreto, universal e periódicO, a separação de Podéres, e como 
vimos os direitos e garantias individuais. 

F ace ao acima exposto, voto pela 
Constitucionalidade, jwidicidade e boa técníca legislativa da Prop~sta de Emenda 
à Constituição n° 7, de 1999, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1999. 



SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 7, riE 1'''. 

(DO SENADO FED~RAL) 
PECNe 6419S 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
T' e revoga o art. 233 da Constituiçlo 
Federal e o § 3° do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1° O inciso XXIX do art. . ']O da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

4'~l1t.j7~ .•••••••••••••••••••.••.••.•••••••••••••••.••••••••••••••••••••••• 

•...••• ....•.•................•...••...••••.........•....•••••••••.•• •••.•.•. . 

11 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes 
.das relações de trabalho, com prazo prescricioNJ! de 
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, 
até o limite de dois anos após a extinção do contraIO 
de trabalho; (NR) " 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciSo 
XXIX, do art. ']O e o art. 233 da Constituiçlo Federal e o § 3° do art. 10 dó Ato das 
DisposiçOes Constitucionais Transitórias,. 

Sala da Comisslo, em 05 de maio de 1999. 

~~~. 
Deputado OSMAR SERRA"'I~ 

Relator / ~ 

, 
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m - PARECER DA COMISSÃO 
1 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

rewrião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aWjfllribilidade, com 

substitutivo, da Proposta. de Emenda à Constituição nO 7/99, nos tennos do 

parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas e José 

Roberto Batochio - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci 

Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo 

Magalhães, Ricardo Fiúza, ViImar Rocha, Ce2.$' Schinner, Iédio Rosa, Maria 

Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Seqaglio, Renato 

Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Uo Alcântara, 

Moroni To~gan, Nelson Otoch, Vicente AtrU~ Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto 

Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Luiz Antônio Fleury, 

Fernando Coruja, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, · Bispo Rodrigues, Luciano 

Bivar, Cláudio Cajado, Antônio do V~e, Gustavo Fruet, Bonifácio de Andrada, 

Fernando Gonçalves e Nelson Marquezelli. . 
• 

Sala da Comissão, em 19 de·maio de 1999 . 

• 

. 9P ~ .. 
SE CARLOS AI aUIA 

Presidente 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7, DE 1999 , 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
70 e revoga o art. 233 da Constituição Federal e 
o § 30 do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

13 

Art. 10 O inciso XXIX do art. 70 da Constituição Federal passa a , 
vigorar com a seguinte redação: 

.t Art. 70 ...... ..... ...... ..................................................... . 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 20 Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX, do art. 70 

e o art. 2E da 'Constituição Federal e o § 30 do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais, Transitórias. 

Sala da Comissão, em. 19 de maio de 1999 

----- .~~ \ 
T.r~É 'éARLos ALELUIA 

Presidente 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N° 264-A, DE 1995 
(Do Sr. Dilceu Speraftco e outros) 

Altera o inciso XXIX do artigo -,o da Constm,içIO Federal, para uniformizar o prazo 
prescricional para ações trabalhistas; tendo parecer: da ComissAo de Constituição e 
Justiça e de R~, pela admissibilidade. 

-
SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

~ Mesas da Cimara dos Deputados e Jo Senado Federal, nos 
termos do an, 60 da Constituiçlo Federal, promulgam a seguinte ... menda ao texto 

constitucional: 

Art. I- O inciso XXIX do an, ,. da Const~uiçlo Federal. 

eliminadas as alineas Q e b, passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

·Art.~ ................................................... ~ .............................. . 

................. ..•..... ..•.• .•••. ............................................................ . 

-XXIX - açio. quanto a créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos. até o limite de 

dois anos após a extiDçlo do contrato; 

-..........•.•. ......•.•.....•.. ..... ... .. .................... ................................... 



Art.2- Ficam revogados o coplll e os ff .-,2- e J- do ano 233 da 

Constituiçlo Federal, bem assim o § 3- do ano IOdo Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art. 3- Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicaçlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Amplos setores da emprcsâriado rural bruileiro • vem-se 

manifcscando, cada vez com maior freqüência· e intensidade, contra as normas diferenciadas 

de prcscriçlo para ações trabalhistas urbanas e rurais. ·0 dispositivo constitucional relativo 

à matéria - o inciso XXIX do art . .,. - CSlabelcc:c. para as ações de trabalhadores urbanos 

(alínea a), o prazo prescricional de S anos. lirnita40 a 2 anos após a extinçio do contrato de 

trabalho. enquanto que. para as de trabalhadores Nrais, apenas o limite de 2 anos após a 

extinçIo do contrato (alínea b). Existem ainda,. no caso da prescriçlo relativa ao 

trabalhador NraI, disposiç6cs constantes do ano 233 da Cana e do f 3- do ano 10 do Ato' 

du Disposiç6cs Gerais Transtórias. aS quais pehiljtem ao empregador rural uma 

comprovaçio qüinqüenal .de estar em dia com suu obrigações relativas ao trabalhador. 
Tais regras 510 de dificil cumprimento, em particular por pane do pequeno e médio 

produtores. e o resultado é que, na prádca, o ·rabalhador rural pode reclamar direitos 

relativos a todo o pcriodo do contrato. 

Com o intuíto de resolver esse grave problema. apresentamos aos 

nossos ilustres Pares esta Proposta de Emenda i Constltuiçlo, que isuala a prescriçlo 
.. 

trabalhista rural i urbana e, ponanto. di tratamcntí s.,nômico à matéria. Contan:tos com o 

inestimável apoio de todos para chegarmos a esse resuhadv. 

de 1995 

!P\J.N. 
Depu ado D."oóc~.,,", SPEkf"ICO 

IS 
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ADELSON SALVADOR 
ADHEMAR DE BARROS FI LHO 
ADROALDO STRECI 
AGNALDO TIMOTEO 
ALCESTE ALMEIDA 
ALDO ARANTES 
ALEXAMDRE CERANTO 
ALlIRA IWERTON 
ARDRE PUCCINELLI 
ANTONIO DO VALLE 
ANTONIO FEIJAO 
ANTONIO GERALDO 
ANTONIO JOAQUI M ARAUJO 
ANTONIO 070RGE 
ARMON BEZERRA 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTIIUR VIRGILIO 
AUGUSTO CARVALHO 
AUGUSTO FARIAS 
ATRES DA CUNHA 
B. SA 
BETO LELIS 
BOSCO FRANCA 
CARLOS APOLINARIO 
CARLOS CAMURCA 
CARLOS MOSCONI 
CECI CUNHA 
CHICAO BRIGIDO 
CHICO DA PRINCESA 
CHICO VIGILANTE 
CIPRIANO CORREIA 
CIRO NOGUEIRA 
CLEONANCIO FONSECA 
CONFUCIO MOURA 
CORAUCI SOBRINHO 
COSTA FERREIRA 
CUNHA LIMA 
DARCI COELHO 
DE VELASCO 
DELFIM NETTO 
DILSO SPERAFICO 
DOLORES NUNES 
EDINHO BEZ 
EDSON QUEIROZ 
EDSON SOAIlES 
ILIAS ABRAHAO 
ELIAS MURAD 
EMERSON OLAVO PIRES 
I NIVALDO . RIBEIRO 
ERALDO TRINDADE 
EULER RIBEIRO 
I IPEDITO JUNIOR 
rlRNANDO FERRO 
rLAVIO DERZI " 
rRANCISCO DIOGENES 
FREIRE JUNIOR 
GERSON PERES 

GILVAN FREIRE 
GIOVARNI QUEIROZ 
GONZAGA JIO'l'A 
GONZAGA PATRIOTA 
HAROLDO LIMA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
HERCULANO ANGIIINETTI 
HERMES PARCIANELLO 
HILARIO COIMBRA 
HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
IBERE rERREIRA 
ILDEMAR lUSSLER 
IVANDRO CUNHA LIMA 
IVO MAINARDI 
JAlME MARTINS 
JAIR BOLSONARO 
JOAO COLACO 
JOAO COSER 
JOAO LEAO 
JOAO MAIA 
JOAO PIIIOLAT'l'I 
JOSE ALDEMIR 
JOSE BORBA 
JOSE CARLOS COUTINhO 
JOSE CARLOS LACERDA 
JOSE CARLOS VIEIRA 
JOSE COIMBRA 
JOSE DE ABREU 
JOSE JANENE 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MAURICIO 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
JOVAIR ARANTES 
LAPROVITA VIEIRA 
LEONEL PAVAN 
LEONIDAS CRISTINO 
LEUR LOMANTO 
LUCIANO CASTRO ; 
LUCIANO PIZZATTO 
LUIS BARBOSA 

; LUIZ BUAlZ 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUU DURA0-' 
MAGNO BACELAR 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARCIA MARINHO 
MARCOS LIMA 
MARCOS MEDRADO 
MARQUINHO CHEDID 
MATHEUS SCHMIDT 
MAURI SERGIO 
MAURICIO REQUIAO 
MAURO FECURY 
MURILO PINHEI RO 
MUSSA ' DEMES 

ASSINATURAS CONFIRMADAS • •••••• • •••• ..• · •·• 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM • • •..•• •••••• • 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS . • .•. • 

171 
13 

1 
210 TOTAL DE ASSINATURAS . • ••••••••. • . • • • • • •·•• 

ADHEMAR DE BARROS FILHO 
AGNAL"DO TI MOTEO 
ALCESTE ALMEIDA 
CECI CUNHA 
CHICAO BRIGIDO 
DOLORES NUNES 
GERSON PERES 
GILVAN FREIRE 

GONZAGA MOTA 
HAROLDO LIMA 
HERMES PARCIANELLO 
ILDEMAR IUSSLER 
JOAO MAIA 
JOSE CARLOS ' VIEIRA 
JOSE LUIZ CLEROT, 
JOSE MAURICIO -

L-______________ ____ --- ---

ICAN SOUZA 
NELSON MARQUEIILLI 
NELSON DURlR 
IfESTOR DUAR'l'I 
MILTON BAIANO -
ItOEL DE óLIVEIRA 
ODILIO BALBINOT'l'I 
OSCAR GOLDONI 
OSICANIO PIREIRA 
OSVALDO REIS 
PAES LANDIM 
PAULO BAUER 
PAULO GOUVEA 
PAULO HISLANDER 
PAULO LIMA 
PAULO RITZEL 
PAULO TITAN 
PEDRO CAlfEDO 
PEDRO CORREA 
PEDRO NOVAlS 
PEDRO VALADARES 
PIDNTEL COIIJS 
RAUL BELEM 
RICARDO BARROS 
RICARDO GOMYDI 
RICARDO HERACLIO 
ROBERIO ARAUJO 
ROBERTO BALISTRA 
ROBERTO FOIft'ES 
ROBERTO PAULIJeO 
ROGERIO SILVA -, 
ROLAMO LAVIGIf! 
ROMEL ' ANUlO 
ROIOIEL RIJO 
SALATIEL CARVALHO 
SARAIVA FILIPE 
SEBASTIAO MADEIRA 
SERGIO BARCU,I.QS 
SERGIO CARNEIRO 
S!V!RIMO ALVES 
SILVIO TORRES 
SYLVIO LOPES 
TALVANE uRUQUEJtQUE' 
UBALDO CORRIA 
UBIRATAN AGUIAR 
VALDENOR GUEDis 
VAJ,DOMIRO IIBGER 
VANESSA rELIPPE 
VILSOM SAN'l'IMI 
NELINTON FAGUNDES 
NELSON GASPARI"I 
WERNER WANDERER 
WIGBERTO TARTUCI 
WILSON CIGMACHI 
IE GERARDO 
ZE GOMES DA ROCHA 
IULAIE COBRA 

REPETIDAS I 25 

LEONEL PAVAN 
MARCIA CIBILIS VIAftA 
NAN SOUIA 
NELSON MARQUEZILLI 
NILTON BAIMO 
OSVALDO RlIS 
jl)AULO HESLANDER 
SEVERIAItO ALVES 
SE GOMlS DA ROCHA 



ALBIIft'O SILVA 
AIUIAIIDO COS'l'A 
DAIIILO DE CA8'1'RO 
D&VI ALva SILVA 

LUU ROSADO 
IlAUltICIO DJAR 
IIAIIt XAVIER LOBO 
PAULO RloJO 

asal.uv.u _ D8PnUOS LIcac:IADOS 

RAlXUROO _IERRA 

. SECRETARIA-GERAL DA MESA 
• SlpIodeAlu 

PHILEMOR RODRIGUES 
ROSERIO A.,0AUJO 
UBALDIRO J1JIUOR 
USHITARO L\IIIA 
WALDIR DIAS. 

Br •• llia. 14 de novembro de 1995. 

Conulic:o • VOIUI Sefit'loria que • Proposta de ' Emenda é 
ConItituiçIo. do Ser'M Oilceu $penIf1CO • owo.. que • altera o inciso XXIX do art. 
.,.. ,... .... Monnlur o prazo ~ ,... eç6n trabalN .... •. contém 
número lUficiente de lignatérioI. constando • refererida proposição de: 

171 ......... dlid .. ; 
025 ......... repetidu~ 

01311Uinakn1 que nIo 001""; • 
001 8IIinahn de Deputado licenCiado. 

AlencioIamente.·· 

l_ri'" ' 
FRANCISio ~~VA ~DOZo 

A Sua Sefit'loria O s..-ã 
Or. MOZART VIANNA DE PANA 
SI CJ eI6rio-GeraI da MeIa 
NESTA 

MltG I~LAÇÃOCITAD.' .,'tX.'D.' rtL' 
COORDt'.,çlo D[ [SJuos ltGISUTI\·OS-C,DI· 

17 . » 

Reoúbhca Federativa cio Brasil - Are. ,: $lo diNiloldOllrlllelllldom 111''Il0l • NI'IIiI. INm de OUII'OI que vltem , 
.thoria de ... ~ a n ~içIo 1OdII: 

CONSTITUICAO 
~ 

....••••. •. ~ •..................... .• ..... .... .. ...... .... ......... ... ...... ... .. ...... 
Ttn'L01I 

.••. .••. ........ ..... ... .. ...• .. •.. .•. .. .••• •.••••• ••• .•.. ..• ••••..•••••. ••.•. .. ... .... 

CNtnLoU. 
Dal DIunoI Socws 

Are. ". $lo cllrcllOI todal. 1 echIcIçIo. ....... tIIbIlho. • Iuer . ....... nça. • 
pm'icllilàllOCial. 1 pnIIeçIo • malCftllclacle I • inllncia, 1 lUiMnNIOI ~mpe· 
...... 111 lonnI cIaIa Cons:iIIIIçio. 

•. ..• .... .• .•. •.•.•.••....... ••..••. .. ....•• .. ............. ....... .. ................. . 
XXIX -1ÇIo. ....... 1 cNdiIoI NIUhInla dia rei" de .,.1110. com pra. 

zo ,.CKikla.~I .. : 
li} -:1 __ ,... \nWIIIdor l/tIano, .... 1i1llÍ1e de dois 1Il0l ap6I1 Cldin-

~'ua li. . 
tJ ... dois lIIOI .... 1IIIÍnçIo do CIOIIli'IIO, pera. lllballlldor Mal; 

... .... ..... .. .. .. .. .... ....... : •.• •..•.••.• •••.• .... .•• .•.•• .••.. .••.•........ .... ... . 

Tm'LOIX 
DAI D •• ou CO!'lmnono!'lAII Cuwa 

Are. W. "rI tfeko do 1ft. 1.·. XXIX. o cmprtpclor Nrll COIllpiCM'" de ciMO . .. 
ciMO 1/101, perllIIC 1 JUIIlça do rrlbalho. o Clllnprimcnlo elas _ obrtpçOa u .... 
1111 ... pera _ •• mprcpdonnl. 111 pracncI cIeIIt. de 1ft I. lWIIt sI/ICIkaI . 
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, ... u.. \Ia ca., Chlldo o cumprimcnfo das abriPÇllla ~ ... 
...... ic:ao~ _ela .... 6mas decomnle dE~IE" abripçOcs 110 
,..'dal IIICIM, -ou F 11:C-~tlE""nlenloCIOllOllidinIlCO""_ 
,",,"cio cmpu: ...... CIIIed ~ cio l'lbllho I lIIIuçIo ela 0IIIII1O\~1IiI. 

, 2 .. Fiel rtSII~ 10 ClllpRpcIo. em qualquer lIip61ac. o direilo ele posI1I
... judiciallllCtllC.IIIC1 ..... que~mdcrClcillir.rdalÍ\ .. mente ... úhimOIcinoalllOl. 

• , .. A - .. 0\'IÇt0 a;acioNcla _c lRiJO podm lCf fciu em prazo inte. 
rior I ciMo ..... I criIãio cio cnn.,.tpdon, 
..... ........... . : ....... ..............•............. ~ .............................. . 

....... •....••..... ... ... •.......... ...•..•..••.. •......•.... ........................ 
An. .1. AM que li;' promulpcla I lei oampIcmcnw I ..... te refere o In. 7,° I da 
COftJltNiçto: ,-. • 

I - tka limitada I proIcçto nele referida 10 IUIIIC1II8. para quauo \'CICI. da 
pcwcellUJC" pmiaa no IR. 6,°. cttpfI" 11.°. da Lei n,o S, 101. ele J) de lCIernblo de 
1966; , . ' .............•..................••...•.•• ... ..•..••.....•.••••.••.••..•.......•.•••••. 

COMISSÃO DE CONSTIIIDÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda em epígrafe objetiva extinguir o tratamento 

diferenciado entre os trabalhadores urbanos e rurais, gÚBnto ao prazo prescricional para 
• 

proposição de ações trabalhistas, estabelecendo 'o prazo único de cinco BnÓS durante a 

vigência do contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo. 

De acordo com o que dispõe o inciso XXIX do art. 7'!, o prazo 

prescricional para as ações dos trabalhadores urb,anos é de cinco anos, limitad~ a dois anos 

após a extinção do contrato. Já para os trabalhadores rurais, estabelece a L91 Maior ape~ 

o limite de dois anos após a extinção do contrato. 

Relativamente à prescrição para os trabaltiadores rurais, dispõe 

ainda a Constituição, nos arts. 233 e art. lOdo Ato das DisposiÇÔe5 Transitórias - cujas 

regras a presente Emenda também visa a revogar -, que incumbe ao ~mpregador rural 
comprovar qüinqüenalmente o cumprimento de suas obrigações trabalhistas. 

o primeiro subscritor da Emenda, na justificaçlo, defende a 

iniciativa alegando que "tais regras são de diflciLcumprlmento, em particular por parte do 

pequeno e médio produtores, e o resultado é que, na prática, o trabalhador rural pode 

reclamar direitos relativos a todo o período do contrato" . . 

Compete a esta Comisslo, conforme prescreve o art. 202 do 

Regimento interno, opinar sobre a admissibilidade da proposiçlo, DOS termos exigidos 

pelo art. 6O.da Constituiçlo F""eral. 



11- VQTO DO RELATOR 

Ao analisarmos o conteúdo da alteraçA~ . pretendida pela Proposta 

'de Emenda, verificamos sem sombra de dúvida - e até, mesmo o Autor reconhece - que o 

escopo da proposição é o de abolir barreira erigida constitucionalmente em favor do 

trabalhador rw:aI. Tal barreira, embor:a constitua um direito do qbalhador, nlo se encontra 

no rol dos direitos individuais a que se refere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, considerados 

por isso mesmo intocáveis pelo Poder reformador. 

Os constitucionalistas pátrios têm reiteradamente manifestado o 

entendimento que, no atual estágio de desenvolvimento do constitucionalismo moderno, 

os direit~s e garantias individuais, cláusula de imutabilidade, 510 os elencados pelo art. 5° 

da Constituição de 1988. 

Portanto, não há como lnadmitir a Proposta· 'sob ' a pecha de 

violação de direito individual. 

Sobre os outros aspectos, também nlo vislumbramos qualquer 

óbice aC? seu prosseguimento. Eis que encontram-se atendidos todos os pressupostos de 

admissibilidade, quais sejam, o número de assinaturas é suficiente, não há' tendência de 

abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação de Poderes, e como vimos os direitos e garantias individuais. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela admissibiHdade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 264, de 1995. 

Sala da Comis~6/em8 de . ' 
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~n -PAREÇER DA COMISSÃQ 

A Comissão de Çonstituiçlo e Justiça e de Redaçlo, em 

.... ilo ordinária realizada hoje, opinou unan im8ll1ente pela acbnissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituiçlo nO 264/95, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Anibal - Presidente, Nelson Otoch e Sfivio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 

~ C.ueiN, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, 
< O) 
U O) 

~ Silva, Marconi Perillo, Vicente Anuda, Zulaie Cobra, ·Asdrúbal Bentes, 

~ ~ . DjaIma de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barr\ls Filho, Gerson 
o 

"' Z .. ; ~ nra, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo 
g o.. 

a.m.gJia, José Genoino, Luiz Eduardo Qreenhalgh, Sfivio Abreu, Nilson 

Gtson, Antônio BaIhmann, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Bonifácio de 

A1Uada, Salvador Zimbaldi, lvandro Cunha Lima, Wagner Rossi, Ricardo 

BInós, Luis Barbosa, Jair Soares e Severiano Alves. 

1998 
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COMISSÃO ·ESPEClAL DEStINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A 
CQNSlltUlÇÃO N-7-A; DE 1999.00 SENADO FEDERAL, QUE "Q~ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX 
00 ART . .,. E REVOGA O ART. 233 DA CONSlIIUlÇÃO FEDERAL" E PROPOSTA DE EMENDA A 
CONS111UIÇÃO N- 264-A. DE 1995. 00 SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E OUTROS, QUE 
"ALTERA0 INCISO XXIX 00 ARTIGO .,. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA UNIFORMIZAR O 
PRÁZo PRESCRICIONAL PARA AçõES TRABALlDSTAS, APENSADA. (AÇ(JES TRA.BALHISTAS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituiçao nO 7 -A, de 1999 

Nos termos do artigo 202, § 3°. do Regimento Interno. foi divulgado na 

Ordem do Dia das ComlssOes o prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à ConstituiçAo nO 7-A/99, a partir do dia 17.06.99, por dez sessOes. Esgotado o 

prazo nAo foi recebida nenhuma emenda. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comlsslo. em 3 de agosto de 1999 . 

• J..d ~~fk-tk;.u.~ v 
Heloisa Pedrosa Diniz d 

Secretária 

PARECER VENCEDOR 

As duas proposlçOes em apreço receberam parecer 
favorável da lavra da ilustre Deputada ANA CATARINA, na forma de um 
substitutivo, o qual estabelece o prazo prescricional de sete anos para os 
rurfcolas, na vigência do contrato de trabalho, ~ de dois anos após o ténnino ao 
vinculo empregatlclo. 
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E'ta Comlsslo Es~al deliberou desfavoravelmente 110 

I*Klr ' ..,...santlldo pela nobre Partamentar, cabendo a este Relator redigir o· 
vok) WlíCldor. 

~ '0 relatório. 

II • VOTO DO RELATOR 

A dellberaçAo plenária da ComlssAo Especial, destinada a 
..,..ect.r.. Ploposta de Emenda . é ConstitulçAo n. o 07 -A/99 e a Proposta de 
Emenda. ConatItuIçlo n.o 264-A/95, em apenso, optou por fixar em cinco anos o 
pru:o prelCi1donal doe rurfcolas, durante a vigência do conbato de trabalho, e de 
dali ... ~ o t6nnino do vinculo ernpregatlclo, como ]é ocorre com OI 

trabilhedorea urbanos, divergindo, portanto, do parecer apresentado pela Hustre 
Deputada ANA CATARINA. 

Ousamos discordar das razOes apresentadas pela Ilustre 
Deputada ANA CATARINA. segundo as quais nlo se pode dar tratamento 
1l0i10mIc0 a trabalhadores urbanos e rurais em matéria de prescrtçAo da açIo 

trabalh .... 

A afirmaçAo de que os rurfcolas estio em poslçAo Inferior 
801 .... pa .... das cidades é Infundada. 

De fato, nlo há um só rinclo de nosso Pais onde 08 

IIndIc8to8 nIo estejam presentes e devidamente estruturados, prontos a 

Ademais, o acesso és InformaçOes está, cada vez. mais 
amplo, especialmente pela dlvulgaçAo dos fatos sociais pelos meios de 

COINInlclÇlo. 

'NIo .podemos hipotecar noS$() aval é. tese que defende a 
exIItInda .. de uma espécie 'de hlpossuficiência dos rurfcolas em relaçlo 808 

urbanOl, rnêxIrne .lO que toca é consciência acerca dos dlntltos e da leglslaçlo. 

I 



Unificar os prazos pre.scriclonais ·é questAo de racionalidade 
e bom-senso, na medida an; que traz mais estabilidade às relaçOes de ti cibalh~ 

no campo. 

Permitir que um trabalhador rural possa reivindicar direitos 
referentes a todo Q perlodo do seu contrato de trabalho, nAo importando a sua 
extendo temporal, gera, tao-somente, Instabilidade e insegurança. 

Temos que fazer prevalecer sempre o principio da 
proporcionalidade e da razoabilidade, para garantir a segurança jurldica, 
condlçAo inafastável para manter o equilfbrio das relaçOes de trabalho no campo. 

A vigente redação do inciso XXIX e, especialmente, de sua 
alfnea ~b·, do art. 7°, da Constituição Federal, tem colaborado, inclusive, para 
reduzir . a oferta de empregos formais no setor rural, à medida que os 
empregadores desse segmento optam por outras formas de contratação, devido 
aos custos da burocratização e da guarda de' documentos (pOr prazo 
Indeterminado), para fazer prova em eventuais reclamaçOes trabalhistas .. 

Essas sAo as consideraçOes favoráveis à unificação de 
prazos prescricionais entre trabalhadores urbanos e rurais. 

Ademais, essa· unificação de critérios melhor se adequa, 
Inclusive, à orientação expressa no caput do art. 7° da Constituição Federal, a 
qual nAo faz qualquer distinção entre urbanos e rurais. 

Haveria desarmonia, sim, se adotássemos o prazo arbitrário 
de sete anos sugerido inicialmente pela ilustre Deputada ANA CATARINA. 

Tanto na opinião da .maioria desta Comissão Especial, 

quanto da primeira Relatora, a atual sistemática nAo atende a contento a 
realidade do campo, ou seja, não é posslvel a permanência da possibilidade de 
reivindicação de direitos de todo o perfodo contratual, independente do seu limite 
temporal. 

Entre o mero arbftrio e o tratamento isonômico, como 
critérios orientadores, é de bom alvitre optar pelo segundo para · fixar idêntico 

prazo p~scricional para trabalhadores urbanos e rurais. 

23, 
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Assim sendo, manifestamo-nos, pela aprovaçao da Proposta 

de Emenda à. Constituição'Federal n.O l-A, de 1999, e da Proposta de Emenaa à 
Constituição Federal n.O 264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado 

em anexo. 

Sala da Comissão, em 02 ~ de OL", ~I .RA <.Q" de 1999. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá no.va redação ao. incis9 XXIX do. art. ,., 
revo.ga suas alíneas "a" e "b", bem co.mo. o art. 233, 
das Dispo.sições Co.nstitucio.nais Gerais, e o § 3° do. 
art. 10, do. Ato. das Disposições Co.nstitucionais 
Transitórias, para unificar o.s prazo.s prescricionais 
entre trabalhado.res urbano.s e rurais. 

As Mesas da Câmara do.s Deputado.s e do. Senado. Federal, no.s 

tennos do. art. 60 da Constituição. Federal, pro.mulgam a seguinte emenda ao texto. 

constitucional: 

Art. l° O inciso. XXIX do. art. 7° da Co.nstituição. Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação.: 

"Art' 7° . . .................. . 
........••••.................... 

XXIX - ação., quanto. ao.s crédito.s resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricio.nal de cinco. ano.s para o.s trabalhado.res 

urbanos e rurais, até o. limite de do.is ano.s após a extinção. do. contrato 

de trabalho.; (NR)" 
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Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. "1"", 

o art .. 233; das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.-

Sala da Comissão, em d t de 9C\..ck, ~~ de 1999 . 

..c- ~ 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 
., 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7 -A, de 1999, em reunião ordinária real izada hoje, opinou, contra os votos 
dos Deputados Avenzoar Arruda, Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, 
Valdeci Oliveira e Ana Catarina, pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A, de 1995, apensada, nos termos do parecer vencedor. O parecer da Deputada Ana 
Catarina passou a constituir voto em separado. Os Deputados Valdeci Oliveira e Celso 
Jacob também apresentaram voto em separado. O Deputado Ricardo MaranhãÇ> 
apresentou declaração de voto. 

Pãrticiparam da votação os Deputados Cleuber Carneiro, Gerson Gabrielli, Ivânio 
Guerra, Luiz Moreira, Rubens Furlan, Ana Catarina, Igor Avelino, Si las Brasileiro, Zaire 
Rezende, Feu Rosa, Pedro Henry, Avenzoar Arruda, Rubens Bueno, Valdeci Oliveira, 
Enivaldo Ribeiro, João Pizzolatti , José Carlos Elias, Josué Gengtson, Celso Jacob, 
Ricardo Maranhão, João Caldas, José Carlos Vieira, Ney Lopes, Osmar Serraglio, 
Osvaldo Biolchi, Luciano Castro, Paulo Mourão e Luis Carlos Heinze. 

, , 
Sala da Com·ssão · em 27 de outubro de 1999. 

\. 

~/~ 
~ / 

Deputado OH ENS FURLAN 
Ptesidente 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator Substituto 

25. 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO 

Dá nova r~ação ao inciso XXIX do art. 7°, 
revoga suas alíneas "a" e "b", bem como o art. 233, . 
das Disposições Constitucionais Gerãis, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transi~órias, para unificar os prazos prescricionais 
'entre trabalhadores urbanos c rurais. 

AJ MelU da Camata dos Deputr.JOS e do Senado Federal, nos 

termos do art, 60 da CoDltltui91o Federal, promt11.gar:. a seguinte emenda ào texto 
consti tucional: 

Art. I' ,0 incilO XXIX do alt. 7° da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seauinte redl9lo: 

,,~. ~ •••.•.............. . 

•••••••••••••••••••••••••••••••• 

XXIX -1910, quanto aos créditos resultant~s das relàções de 

trabalho, com prazo prescricional de' cinco anos para os trabalhadores 

wblDOl • NI'IiI. .. O limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho; (NIt)" 

Art. 2' Revopm-ae U alfneas "a" e ub" do inciso XXIX do art. 7', 

o art. 233, da DiipO.t9Oel CoDltituolonai. Gerais, e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposi96e1 Con.tt~touil ~tt6riu. 

Sala da Comilllo, em 2 utubro de 19'99 . 

. ~~ 
ENSFURLAN 

.....- '-
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator Substituto 



VOTO'EM SEPARADO DA DEPUTADA ANA CATARINA 

I - RELATÓRIO 

A PropOsta de Emenda à Constituição n° '-A, de 1999, cujo 
primeiro subscritor é o ilustre Senador OSMAR DIAS, tem por escopo unificar os prazos 

prescricionais para trabalhadores urbanos e rurais, ,hoje mais benéficos para o trabalho 

desenvolvi~o no meio ruraL alteran<tD a vigente redação do inciso XXIX do art. ?O. 

A propos;ção revoga, também, o art. 233, das DisposlçOes 
Constitucionais Gerais, que pennite acompro\'açAo quinqüenal das obrigações 

~lhistas rurais. 

Em apenso, encontra-se a Proposta de Emenda à Constituição' nO 

264-A, de .J,: '/~~ I~ue "Altera o inciso XXIX do artigo ?O da Constituiçlo Federal, para 
uniformi7Jl"j~, prazo prescricional para ações ' trabalhistas", da lavra do ilustre Deputado 

DILCEU SPERAFICO e outros. 

Esta última proposição tem idêntico, ,teor da principal, 
" 

diferenciando-se, tão-somente, quando propõe a revogação do § 30 do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece regras a serem observadas na 
primeim comprovação do cumpnmento das obrigações trabalhistas pelo empregador rural, 
na forma do art. 233, no que diz respeito à regularidade do contrato de trabalho e das 

atualizações dàs obrigações trabalhistas de todo o periodo. 

, Ambas as proposições receberam parece~ quanto à 

admissibilidade, favoráveis, em âmbito de Comisslo de Constituiçlp e Justiça e de 
RedaçAo, com Substitutivo à de nO 7 -A, de 1999, 

Não foram recebidas emendas às proposiç6es, I no prazo 
regimental. 

, 
E o relatório, 

27 
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li-VOTO 

Preliminannente, julgamos de bom alvitre fazer breve digresslo 

histórica acerca da evolução legislativa da prescrição dos ruricolas. 

A COllS\)lidaçilo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nO 5.452, de 1° de maio de 1943, excluiu de sua abrangência, através do seu ano 'rI, os 
trabalhado~es rurais. salvo algum~ raras exceçõcs. 

Posterior11" " a legislação aplicável aos rurais passou a ser a lei 
nO 5.889, de 1973. que "Dispõe sobre o Trabalho Rural", portanto norma específica, . . 
sucessora do Estatuto·do Trabalhador Rural, aprovada em 1963, pela lei nO 4.214. além de 

alguns dispositivos do Estatuto da Terra, aprovado pela Lei nO 4.504. de 1964. 

Em 1988. a vigente ConstituiçãoFederaI: no caput do ~u art. 'r. 
equiparou urbanos e rurais. 

Quanto à matéria prescricional. a Lei nO 5.889.' de 1973, já 

estabelecia o prazo de dois anos após a cessação do contrato de trabalh02
. A Constituição 

Federal apenas elevou o statu. .. dessa previsão. Houve. tão-somente, constitucionalizaçlo 

de direito já estabelecido em lei ordinària. Portanto, o legislador constituinte nada inovou, 
• 

no ~érito. já que limitou-se a escrever. no texto constitucional, o que já se conhecia desde 
1973. 

Restou, pois, intacta, a regra básica sobre prescrição trabalhista 

rural, ou. seja, durante a relação de emprego no campo, inocorre a prescrição de direitos. O 

l 

CLT: 
-Art . .,. Os' preceitos constantes da presente COIlIOlidaçlo, salvo quando for, em cada caso, 

expresNmente determinado em contrário. nlo se aplicam: 
••••• 11 •• • •••••••• t. 

b) 101 trlbalhadores rurais. assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente lipcl .. i 
agricultun e i pecuiria. RIo sejam empregados em atividades que. pelos métodos de execuçlo dos 
respeêtiVOl trabllhos ou.pela finalidade de suas operações. se classifiquem como industriais ou comerciais-

Lsl J!' eM Im: 
-Art. 10. A. ptmriçlo cios direitos assegurados por estalei aos trabalhadores rurais só oc:oileailpÓl 

2 anos de cauçlo do COIIbUO de trabIIho. . . 
Parigrafo único. Contra o menor de 18 anos n10 cofre qualquer prescrlçlo-. 



prazo prescricional só passa a transcorrer a partir do rompimento do contrato de trabalho, 

até o limite de dois anos, período em que o rurícola pode reivindicar todos os direitos 

violados ao longo do contrato. 

Essa questão foi bastante discutida por ocasião da Assembléia 

Nacional Constituinte~ tendo prevalecido o que já estabelecia a legislação ordinária, com a 

aprovação da emenda do então Constituinte Geraldo Alckmin Filho3
• 

Em tempo, antes de dar prosseguimento ao nosso voto, julgamos 

de boa indicação repetir a conceituação básica da expressão jurídica prescrição, que é, em 

singelas palavras, a perda do direito de ação, já que todo direito nasce, mas tw;nbém se 

extingue. Sua fundamentação será mais adiante melhor discutida. 

feito o resgate da ev.olução histórica do instituto da prescrição 

trab~lhista rural, em âmbito de legislação nacional, entendemos por bem abordar outros 

aspectos relevantes ao tema. 

A razão da prescrição é a segurança jurídica. 

Em termos de legislação trabalhista, sua repercussão , 

afigura-se-nos ressaltar em importância, na medida em que objetiva hamonizar o próprio 

ambiente de trabalho onde operam empregado e empregador rurais. 

Nenhuma das propostas de emenda à Constituição em exame 

altera as regras prescricionais estabelecidas para o trabalhador urbano. Para os rurais, 

ambas propõem o prazo prescricional quinqüenal, durante a vigência do contrato de 

trabalho. Hoje, inexiste qualquer limite temporal durante a vigência do contrato, para o 

rurícola. 

Portanto, as proposições em tela objetivam restringir o período de 

reivindicação de direitos, restringindo-o a apenas cinco anos, na vigência do contrato de 

trabalho, regra essa que já opera para os trabalhadores urbanos. 

Emenda Aditiva nO 1.888. 

, 
i 
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NIo nos resta dúvida que a igualdade fonnal entre trabalhadores 
urbanos e rurais, estabelecida no caput do art ']O da Constituição Federal, na prática, é 

desmentida com cena facilidade, com a simples observação dos fatos · sociais cUJo 
noticiArio é Cano em toda a imprensa nacional. 

Todds somos sabedores que as estruturas sindicais dos 
trabalhadores urbanos 510 mais aparelhadas e eficientes que as do campo. Só aqui, já 

podemos encontrar argumentos favoráveis à tese do tratamento desigual entre urbanos e 
rurais. 

Como conseqüência, os trabalhadores rurais não têm a mesma 

assist!ncia juridica que os seus pares dos centros urbanos. 

I)izer,também, que o conhecimento acerca dos direitos e da 
lepslaçlo é o mesmo na cidade e no oampo nIo procede. As realidades são bem distintas. 

Esse quadro de desigualdades acentua-se, na medida em que 
destacamos as realidades reponais, pois as dificuldades no campo, certamente, são mais 

agudas no Nane e no Nordeste. 

A manutenção da atual redação do dispositivo constitucional é 

perfeitamente defensável. pelas razões que acabamos de expOr, quando trata 

desjgualmente urbanos e rurais, já que os mesmos, efetivamente, são desiguais. Tratá-los 
ipalrnente é que seria injustiça flagrante. 

Entretanto, nlo limitar, no tempo e durante a relaçlo 
emprepttcia. a possibilidade do reivindicação de direitos trabalhistas rurais, 

apresenta-se-nos um exagero que merece atenção e aperfeiçoamento, sem desprezar, 

obviameate. as desipaldades apontadas. 

Assim, entendemos ser razoável a fixação de prazo durante a 

vishcia do contrato de trabalho ~ral. para limitar as hipóteses de reivindicação de 

direitos. Todavia nlo concordamos que se deva impor o mesmo prazo de cinco anos, 

Wlido para OI urbInos. 



Defendemos uma sihaaçio intennediária entre a posiçlo vigentt e 
a sugerida pelos dois -projetos em discussão, que equacio~ a tenslo social evidente em 

questão: a manutenção de direitos trabalhistas e os interesses patronais rurais. 

Deixar a opçlo de reclamar os direitos de todo O perfoclo cio 
contrato de trabalho impõe ao empregador, como salienta o Senador OSMAR DIAS, em 
sua justificação, "mais prejuízo para os empregadores rurais do que beneficios efetivos 
para os empregados". Entre os · prejuizos que a atUaI regra faz pesar sobre os 
empregadores, estaria, em destaque, "os custos contáveis da burocratiZlçlo e da prda de 
documentos por prazo indetenninado", para . fazer prova em eventuais reclamaçtles 

trabalhistas. 

Essa sistemática tem colaborado para a reduçlo do men:Ido 
fonnal de trabalho rural, à medida que esse setor opta por outras formas de conbidlçlo 

como parcerias, arrendamentos e utilizaçlo de trabal~ awlsos. 

Há um exemplo, também citado pero . Senador OSMAR DIAS, que 
gostaríamos de incorporar ao nosso parecer, segundo o qual rebata o aumento da 
rotatividade da mlo-de-obra no campo: 

liA rotatividade da mlo-de-obra também pode aumentar na 

medida em que empregadores rurais se sintam inseguros a respeito da 
amplitude dos direitos eventualmente remanescentes num contrato de 
20 (vinte) anos,· por exemplo. Mas fácil se toma a demisslo periódica 

dos mais antigos para evitar problemas futuros. Como resultado final 

temos que a estabilidade das relações de emprego acaba por ver-se 
abalada." 

Trilhar o caminho do meio, de fonna a possibilitar a 
harmonizaçlo dos interesses .conflitantes pode ser o caminho que melhor viabilize a 

aprovaçlo das PEC em análise. 

Sugerimos, pois, o prazo de 07 (sete) anos para OS rurais. ou-.;a. 
que durante o vínculo empregatício valha esse lapso, como limite pR;lICricionil .. c1ireltol 
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traba~histas, mantido o biênio após o término do contrato, afastando, assim, a 

possibilidade de se pleitear todo o período da relação de trabalho. 

Da mesma forma, entendemos por bem suprimir as disposições 

constantes do art. 233 e seus parágrafos, da:S Disposições Constitucionais Gerais, bem 

como o § 3° do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e aqui 

concordamos com a íntegra das soluções apontadas, tanto pelo Senado Federal, quanto 

pelo Deputado OILCEU SPERAFICO e outros Parlamentares desta Casa. 

Tais regras são de dificil cumprimento por parte dos 

empregadores rurais, especialmente pelos pequenOi e médios produtores, como bem 

adverte, em sua justificação, o Deputado DILCEU SPERAFICO. Isso, na prática, permite 

ao fUrícola a possibilidade de reclamar direitos de todo o período contratual. 

Pelo exposto, manifesto-me pela aprovaçio da Proposta de 

Emenda à Constituição n° 7-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 

264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 



, . 

SUBSTITUTIVO 

Dá nova redação , à alínea "b" do inciso 
XXIX do art. ~" e revoga o art. 233. das 
Disposições Constitucionais Gerais. e o § 3° do art. 
10. do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte , emenda ao texto 

constitucional: ' 

Art. 1° A alínea "b" do inciso XXIX do art. ~ da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

'"Art. -'O .................. .. 

...•............................ 

b) sete anos para o trabalhador rural. até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato~" 

Art. 2° Ficam revogados o art. 233. das Disposições 

Constitucionais Gerais. e o § 3° 40 art. 10. do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Sala da C('missão. em de de 1999. 

Deputada ANA CÁTARINA 
Relatora 

o 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO VALDECI OLIVEIRA 

1. RELATÓRIO. 

A Proposta de Emenda à Constituição , n.O 7-A, de 1999, foi analisada 
inicialmente pelo Senado Federal, tendo sido proposta, naquela Casa, pelo Senador 
Osmar Dias. A proposta altera o dispositivo previsto no art. ~, inciso XXIX, que 
prevê o tratamento diferenciado para os trabalhadores rurais no tocante à prescrição 
das ações trabalhistas. 

Outra proposiçlo' trata do mesmo 8SS!Jnto, e encontra-se apensado. É a 
ProPosta de Emenda à Constituiçlo n,o 264-A, de 1995, que "altera o inciso XXIX 
do artigo ~ da Constituiçlo Federal, para uniformizar o prazo prescricional para 
açOes trabalhistas", de autoria do Deputado Dilceu Serafico e outros. 

A Proposta principal pretende alterar o inciso XXIX do art. , -,o, abaixo 
transcrito: 

"Art. 'fOI ••••• 
XXIX • açIo, quanto I cNditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescriciOD41 de: 
a) cinco anos para trabIlhador wbano. até o limite de dois anos após a extinçlo do 
contrato; , 
b) até doiIlftOI após a extitlÇlo do contrato, para o trabalhadpr.rural;" 

E a Proposta apensada visa, al6m da alteraçlo acima, revogar o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerai. da C.F., e do § 3° do art. 10 do Ato' das 
Disposições Constitucionais Transitórias. que a sesuir transcrevemos: 

"Art. 233. Para efeito cIo,aIt. ";XXIX, o emprepdor rural comprovará, ele cinco 
em cinco anos, perII\te I JUItiça do .TrabIlho, o cumprimento das suas obrisa~ 
trabalhistas para com O emprepdo rural, na PlOM. deste e de seu representante 
si~~l. ' 
§ l° Uma vez comprovldo O OUllprilMltO' cIu obrip~11 mepcipalb' DeSte 
artigo, fica o emprepclor lumo di .quer 6ftua dlDOll'eDtl cllquelu obripçl'et 
no perlodo n;spectivo. C.., O • _.p'IIIDtIDte do CODCOI'dem oom 
a aprovaçlo .do emprepdor, , JUldOl do Tnbalbo I 101_ ela 
controvérsia. . . 
§ 2° Fica ressalvado ao emprepdo. em.qualquer '-IP6teI'. O eSbelto ~ pca"ar, 
judicialm., os · créditos que entender ailtir, relativamente 101 61timos' cinco 
anos. 



§ 3° A comprovação menci~nada neste artigo podcti' ser feita em prazo inferior a 
cinco anos, a' critério do émpregador. " 
( ... ) 
"Art. 10. Até que seja 'promulgada a lei complementar a que se refere o art. 'r, I, 
da Constituição: 

§ 3° Na primeira comprovação do cumprimento das obripçôes trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulpçlo da Constituição, será 
certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o penado." 

Não houve emendas, e a Relatora ofereceu Parecer aprovando as Propostas de 
Emenda à Constituição, na forma de Substitutivo, em que propõe o limite de sele 
anos para o trabalhador rural (prazo prescricional), acatando a revogação do art. 233 
da C.F., e do § 30 do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transjt6rias. 

2. PARECER. 

Inicialmente, devemos levar em 'conta uma dúvida explicita face aos 
principios constitucionais, a saber, a prescnção enquanto direito social de natureza 
fundamental - e, POrtanto, enquadrável dentre as hipóteses previstas no art. 60 da 
Constituição Federal. Trata-se de matéria até hoje pouco comentada no meio 
jurídico, mas que, por essa razão, não pode poupar o Parlamento da sua discussão. 
No caso de haver relação com o texto do art. 60 da Carta Magna, estaríamos diante 
de um direito inalterável, tendo em vista seu caráter pétreo. Neste propósito, afirma o 
dispositivo constitucional: 

"Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal~ 
II - do Presidente da República~ 
m -de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maiQria relativa de seus membros. 
§ 10 A Constituição nio poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 20 A proposta será dlscutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerarido-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 
§ 3° A p "'" ~nda à Co~tituição será prQmulgada pelas Mesas da Câmara dos 
f'ç-~ t e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 
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§ 4° Não será objeto de deliberação a .P~oposta de emenda tendente a abolir: 
I. -.a_fQnna federativa de Estado;- . 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
m -a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa." 
(grifamos) 

Como se vê, os direitos e garantias individuais não podem ser objeto de 
emen~as constitucionais. A prescrição trabalhista é um direito do devedor,.daquele 
que não pagou integralmente os direitos ao trabalhador, credor na relação. Ora, se a 
prescrição corre em favor do devedor da ação, trata-se de um instrumento que limita 
o direito de ação do trabalhador. No caso dos trabalhadores rurais, ao propor a 
limitação para cinco anos, reduzindo sobremaneira o direito de ação, a Proposta de 
Emenda à Constituição provocaria um prejuízo substancial àqueles direitos 
trabalhistas contidos no art. 7° da Constituição Federal, e reclamáveis por meio 
jurisdicional. 

Conforme Parecer da nobre Relatora, a Constituição Federal de 1988 
aproveitou norma legal já existente anteriormente, no tocante à regra prescricional 
para os trabalhadores rurais. Esta elevação de status demonstra coerência em face do 
que dispõe o Capítulo dos Direitos Sociais, e do seu conteúdo em relação aos direitos 
e garantias individuais e fundamentais. Esclarecendo: não poderia haver redução, na 
elaboração do texto constitucional, do que já previa na lei que então vigorava. A 
redução contrariaria o espirito constitucional, que apresentou uma coerência 
sistêmica na proteção dos direitos individuais e coletivos, o que prova a elevação ao 
estatuto constitucional de vári03 direitos trabalhistas que anteriormente apenas 
constavam em leis infra-consti ucionais e em instrumentos de Direito Coletivo de 
Trabalho gerado em negociações coletivas. 

A coerência do constituinte não poderia apontar para outra direção. Mas não é 
só. A constitucionalização da regra diferenciada para os trabalhadores rurais, assim 
como os demais direitos previstos no art. 7° da Constituição, não poderiam ficar 
desprotegidos. Por essa razão, tem-se a regra do art. 60, acima transcrito. Pétrea, 
portanto, a cláusula magna que trata do tratamento diferenciado para o trabalhador 
rural no quesito prescrição. 

O pensamento , redominante entre os parlamentares constituintes · · é 
representado pela fala simples mas consistente do então Senador gaúcho Chiarelli: 



"(o legislador) considerou as características mui especiais do trabalhador rural, 
rilOacOstumado à proteção legal, normalmente inculto e, pela própria natureza do 
seu trabalho, afastado dos centros urbanos, onde poderia aumentar a sua 
capacidade de saber e, consequentemente, a possibilidade e a ousadia do justo 
reivindicar" (palavras de Chiarelli, citadas por Arion Saylo Romita, em "Os 
Direitos Sociais na Constituição e Outros Estudos", São Paulo: L Tr, 1991, p. 1 S4) 

. . 

Mesmo discordando de ser o trabalhador rural "normalmente inculto", 
concordamos integralmente com a alegação do então Senador acerca do 
distanciamento que a vida rural impõe aos trabalhadores na busca ,.0 judiciário 
trabalhista. Mas a propósito do pensamento exposto acima, perguntamos: como 

• 
entender a prescrição diferenciada descolada do restante do texto constitucional? 
Chamamos a atenção de que as diferenças entre o trabalhador urbano e o trabalhador 
rural nlo se resumem à prescrição, já que a lei infra-constitucional dispõe sobre 
dispositivos particulares que regulam a relação de trabalho rural. 

Daquela posição do então Senador Chiarelli, citada por Romita (1991), 
levantamos uma outra questão, igualmente pertinente ao tema das PEC's: a situação 
dos trabalhadores rurais, nos últimos onze anos, foi alterada? Qual justificativa nos 
levaria a alterar o texto constitucion~l? Confessamos que não nos animamos com a" 

alegações dos autores das proposições. 

A situação dos trabalhadores rurais só piorou neste perlodo, seja pela 
precarização das relações de trabalho, sob a forma de não pagamento dos-direitos 
trabalhistas básicos, e intensificação da utilização do sistema de diarisUlS, seja pelo 
aumento da exploração da mão-de-obra rural por conta das cooperativas 
fraudulentas. Além disso, há um aspecto fundamental a ser levado em conta, que é a 
crise provocada pelo Plano Real, onde o setor agrícola vem acumulando perdas' 
sucessivas. Se o empregador, no geral, vai mal, piora ainda mais a situação do seu 
empregado. 

Ora, se as relações de trabalho encontram-se em U;il situação, não vemos razão 
para a alteração requerida. A ação judicial, quanto a créditos resultantes das relações 
de trabalho rural, não pode, portanto, se limitar a cinco anos, como está previsto para 
o trabalhador urbano. 

Posicionamo-nos, pois, contrariameAte às Propostas de Emenda à 
Constituição ora analisadas por esta Comisslo Especial, no que toca à prescrição de 
ações trabalhistas. 
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Quanto a<? Substitutivo da nobre Relatora, e mantendo-se no tema da 
prescrição; há . de se · destacar, em seu mérito, a manutenção da regra diferenciada 
para os trabalhadores rurais, a saber, sete anos. Em que pese ser uma proposta 
melhor que aquelas presentes nos textos originais das Propostas que relata, objeto 
desta Comissão Especial, trata-se ainda de proposta que reduz o conteúdo do texto 
constitucional. Neste sentido, e levando em consideração o, trabalho da nobre 
Relatora, optamos pela proteção ao trabalhador rural e pela proteçlo à Constituiçlo 
Federal. 

Acerca do art: 233 da Constituição Federal, e do § 3° do art. 10 do Ato das 
• 

Disposições Transitórias Constitucionais, 'posicionamo-nos favoravelmente u 
propostas. São dispositivos que obrigam o empregador rural a frequentar, a cada 
cinco anos, a Justiça do Trabalho, a fim de .se faça um balanço periódico, 
quinquenal, e assim se proceda a quitação de direitos eventualmente devidos. De 
fato, a Constituição neste item esmerou-se excessivamente: se o empregador rural 
mantém-se em dia com as suas obrigações, não vemos motivos na obrigaçlo 
constitucional de comparecer pontualmente, sob os critérios e na forma observados 
no texto da C.F., ao judiciário. 

Sendo assim, nosso posicionamento é o de aprovação parcial ao Parecer 
apresentado pela Relatora, rejeitando o que trata de prescrição, e acatando a 
revogação do art. 233 da C.F., e do § 3° do art. 10 do Atos das Disposições 
Transitórias Constitucionais. 

Outrossim, propomos a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nO 7-
A, de 1999, com a aprovação parcial da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
-A, de 1995, exclusivamente no que toca à revogação do art. 233 da Constituiçlo 
Federal, e do § 3° do art. IOdos Atos das Disposições Transitórias Constitucionais. 

/ 

, 
Sala das Sessões;·26 de Outubro de 1999. 

/1Ji) tlctlt4 ·J.k, ·,v~. 
~ÃiDECI OLIVÉ'tRA 

Deputado Federal (PT/RS) 



VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO CELSO JACOB 

I - Relatório 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, de iniciativa do 
::>enado Federal , sendo seu subscritor o ilustre Senador Osmar Dias, a qual foi 
analisada e àprovada por àquela Casa, tem, como objetivo unificar os prazos 

prescricionais, dispostos no inciso XXIX, do art . 7° da CF/88. Tais prazos, vigentes 
beneficiam os trabalhadores rurais . 

Foi apensada à PEC nO 7 -A, a Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
N95,que, "Altera o inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal , para uniformizar 
o prazo prescricional para ações trabalhistas", de autoria do ilustre deputado 
Dirceu Sperafico 

Ambas, prevêem a revogação do art. 233 da Constituição Federa, no Título 
IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - cujo texto obriga o empregadúr rural 
à comprovação qüinqüenal do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas , 
transcrevemos: 

"Art . 233. Para ·efeito do art. 7° XXIX, o empregador 
rural comprovará, de cinco em cinco anos, perante a Justiça 
do Trabalho, o cumprimento das suas obrigações trabalhistas 
para com o empregado rural , na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 1 ° Uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste artigo, fica o empregador 
isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo . Caso o empregado e seu representante 
não concordem com a comprovação do emprega'dor, caberá à 
Justiça do trabalho a solução da controvérsia . 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer 
hipótese, o direito de postular, judicialmente, os créditos que 
entender existir, relativamente aos últimos cinco anos . 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá 
ser feita em prazo inferior a cinco anos." 

A PEC nO 264-A, propõe, ainda, a revogação do § 3, do art 10, o qual 
transcrevemos: 

"Art .10 ........ .... ....... ....... .. ................................................. . 
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§3 'Na primeira comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas pelo empregador rural , na forma do 
art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
'perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e dê"" 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período." 

As proposições tramitaram pe la Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação recebendo parecer favorável quanto a admissibilidade, sendo que a PEC 
de n° 7 -A, de 1999 recebeu Substitutivo. 

Nenhuma das PEC.s sob análise, recebeu emendas no prazo regimental. 
• 

Com a finalidé!qe de oferecer parecer à proposta de PEC - 07, foi 
constituída Comissão Especial e para elaboração do parecer foi indicada a 
ReiatOía: Ana Catarina, que elaborou seu relatório e apresentou substitutivo 
sobre a matéria, que também transcrevemos: 

Art . 1 ° A alínea "b" do inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: . 

Art. 7° ............ .. 

b) sete anos para o trabalhador ,rural , até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato." 

Art . 2° Ficam revogados o art . 233, das Disposições Constitucionais, 
e o § do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Na Comissão Especial quando da apreciação da PEC, na forma do parecer 
da Relatora, este foi rejeitado a unanimidade ' de seu~ membros. Na mesma 
oportunidade foi designado novo relator , desta feita o dep. Silas Brasileiro. Que 
imediatamente apresentou novo relatório sobre a matéria 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As iniciativas apresentadas a esta Casa visando a modificação do art. XXIX, 
do art . 7° da CF/88, têm como ponto comum, eliminar norma que protege :) 
trabalhador rural. 

A Constituição Federal , de 1988, que já foi chamada de Constituição 
Cidadã, atualmente retalhada pelos interesses do governo neo-iberal , legitimo 
representante dos interesses do FMI , e do capital estrangeiro, pode ser Violentada 
uma vez mais para modificá-Ia, objetivando afrontar nossa sociedade, fragilizando 
garantias insculpidas na Carta Magra que beneficiam o trabalhador rural. 



A Constituição Federal, ao tratar no inciso XXIX do art. 7°, sobre prazo 
prescricional , tratou o trabalhador urbano e rural de forma diferente. Por entender 
que a realidade de ambos trabalhadores é completamente diversa. 

o inciso XXIX é o único ponto, no art. 7°, em que trabalhadores urbanos e 
rurais'são tratados diferentemente. Cuida este inciso dos prazos prescriciona',s , ou 
seja , dos prazos derttro dos quais o trabalhador · pode reclamar judicialmente o 
pagamento de alguma verba que entenda lhe ser devida pelo empregador. 

Para o trabalhador urbano. o prazo é de cinco anos, durante a relação de 
emprego, e de apenas dois anos depois, após o final desta relação. O primeiro 
prazo, de cinco anos, é contado da data do fato a ser reclamado. O segundo, será 
da data da demissão. 

Para o trabalhador rural o prazo é diferente já que sua realidade também o 
é, não ocorrendo para este a prescrição de cinco anos interna ao contrato de 
trabalho , sendo esta limitada aos dois anos depois do fim do contrato de trabalho. 

o resultado é que o trabalhador rural , pela redação deste inciso, poderá 
pedir judicialmente, se assim quiser, em até dois anos depois do fim do contrato 
de trabalho, todos os créditos referentes àquela relação de emprego, desde o 
início desta. 

o rigor do inciso XXIX do art. 7°, foi amenizado pela regra do art. 233, da 
Constituição , onde está disposto que o empregador rural deverá , comparecer a 

\ 

cada cinco anos, perante a Justiça do Trabalho com a finalidade de comprovar o 
cumprimento das obrigações trabalhistas que tem com o seu empregado. O 
trabalhador rural deverá comparecer no mesmo ato, para se evitar que o rural 
fique sem assistência , o seu representante sindical deve acompanhá-lo 

As alterações propostas tanto pelas PECs. N° 7/99 e 264-A/95, trazem 
grande prejuízo para a o trabalhador rural. 

O Substitutivo apresentado pelo novo relator, unifica as proposta 
apresentadas, suprimindo as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7°, e 
revogando o art. 233 e § 3 do art 10. da ADCT, todos da Constituição Federal. 

Por todo exposto, declaro meu voto contrário, como contrário sou a 
ql:Jalquer modificação constitucional referente a prazo prescricional sobre 
trabalhador rural ou a revogação do art. 233 e § 3° do art. 10 da ADCT ambos da 
Constituição Federal. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1999. 

Oep. CE O 
POT - R 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO RICARDO 
MARANHÃO (PSB-RJ) 

Por entender que a diferenciação, entre trabalhadores 
urbanos e rurais, estabelecida pelo art. 7°, inciso XXIX, da 
Constituição Federal, deve permanecer, voto contra o Parecer 
da Relatora, nobre Deputada Ana Catarina. 

A ilustre Deputada procurou conciliar as posições 
favoráveis e contrárias à alteração constitucional proposta, 
sugerindo, no seu parecer e no Substitutivo que apresentou, 
solução intermediária, qual seja, o prazo de sete anos para 
prescrição do direito à ação, quanto a créditos oriundos de 
relação de trabalho, na vigência do contrato, até dois anos 
após a sua extinção, para o trabalhador rural. 

A alteração pretendida pelas PECs 7 -A/99 e 264-A/95, 
esta apensada, modifica a situação jurídica dos trabalhadores 
rurais, vigente desde a Lei 5889/73 e alçada à dignidade 
constitucional por meio da Constituição de 05 de outubro de 
1988. 

Se acolhida a modificação, enfraquece-se a proteção 
jurídica hoje conferida aos trabalhadores do meio rural, há 
mu ito consagrada pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pretender idêntico tratamento aos trabalhadores urbanos 
e rurais significa, na verdade, ignorar ou até mesmo ser 
indiferente à dramática realidade social vigente no campo. 

Todos sabem que cerca de 52% dos trabalhadores 
brasileiros não possuem sequer uma carteira de trabalho 
assinada. 

Nosso salário mínimo, de R$ 136,00 mensais, é um dos 
mais baixos do mundo. O índice de sindicalização também é 
pouco significativo, evidenciando a baixa organização dos 
sindicatos. Esta situação é mais grave ainda no meio rural, 
acentuando-se sobn;maneira nas regiões norte nordeste. 



Apresenta-se, no mínimo, estranho que somente agora, 
decorridos 26 anos de vigência da legislação que fixou o prazo 
prescricional hoje em vigor, pretenda-se alegar dificuldade 
para o seu cumprimento, que ela é prejudicial ou que impõe 
"custos contábeis de burocratização e de guarda de 
documentos por prazo indeterminado", para constituir provas 
em eventuais reclamações trabalhistas. 

Outrossim, no nosso entender, não subsiste o argumento 
de que o atual prazo prescricional da ação, pertinente a 
créditos provenientes de relações de trabalho, contribui para a 
redução do mercado formal no meio rural. 

Ademais, a própria Constituição, art, 233 e seus 
parágrafos, bem como o § 3° do art. 10, ADCT, estatui normas 
que facultam ao empregador demonstrar, perante a Justiça 
Trabalhista, que cumpriu suas obrigações em relação aos 
seus empregados. Nessa hipótese, a própria Justiça do 
Trabalho emite üm ce:tificado comprobatório da regularidade 
contratual e do cumprimento dos deveres por parte do 
empregador. 

Por tudo isso, entendo que a mudança preconizada 
pelas propostas em questão diminui a segurança do 
trabalhador, configurando, para ele, um duro retrocesso. 

Em razão dessas considerações, registro o meu voto 
contrário às Propostas de Emenda à Constituição nO 7 -A/99 e 
nO 264-A/95, apensa, bem como ao Substitutivo da Retatora, 
no firme desejo da permanência do atual texto constituc,ional. 

Sala das reuniões, 27 de outubro de 1999. 

Deputado RICARDO MARANHÃO 
PSB/RJ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

IPRESliDÊNCliA DA CÂMARA DOS DEIPU1r ADOS 
SECRE1r ARliAcGERAIL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 01 de fevereiro de 2000. (20:40) 

I Seção de Autógrafos __ Página: oo~ 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PEC 0007-8/99 

Autor: SENADO FEDERAL 

Ementa: Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 70 e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. Ii Apreciação em 10 turno. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando o encerramento da discussão. 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando o adiamento da 
votação por uma sessão. 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando a retirada de pauta da 
PEC o 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=109 NÃO=345 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=455 

Resultado: ADIADA A VOTAÇÃO POR UMA SESSÃO, A REQUERIMENTO DO SR. DEP. 
WALTER PINHEIRO (PT). 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CON~ TITUIÇÃO N° 7-8, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999, QUE DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ARTIGO 7° E REVOGA O ARTIGO 
233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TENDO PARECER DA 
COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
ADMISSIBILIDADE DESTA, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
OSMAR SERRAGLIO); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA 
APROVAÇÃO DESTA E DA N° 264, DE 1995, APENSADA, COM 
SUBSTITUTIVO, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS 
A VENZOAR ARRUDA, CELSO JACOB, ZAIRE REZENDE, RICARDO 

• MARANHÃO, VALDECI OLIVEIRA E ANA CATARINA, COM 
VOTOS EM SEPARADO DOS DEPUTADOS CELSO JABOB E 
VALDECI OLIVEIRA, SENDO QUE O PARECER DA DEPUTADA 
ANA CATARINA PASSOU A CONSTITUIR VOTO EM SEPARADO. O 
DEPUTADO RICARDO MARANHÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO 
DE VOTO (RELATOR: SR. SILAS BRASILEIRO). 

TENDO APENSADA A PEC N° 264/95 . 

• 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o encerramento da discussão 
da PEC N° 7 -8/99 

) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 
117, inciso VI, do Regimento Interno, a retirada da Proposta de 
Emenda à Constituição n° 07-B, de 1999, que "dá nova redação ao 
inciso XXIX do artigo 7° e revoga o artigo 233, da Constituição 
Federal", da pauta da presente sessão. 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos dos artigos 117, inciso X e 193, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o adiamento da votação da 
Proposta de Emenda à Constituição n° 07-B, de 1999, por oJ sessões. 

Sala das 

vJ~{J~ 
. -
()~U - .L'J»v elo f \ 

GER 3.1723004-2 IJUN/99) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N~ 7-B, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PEC N° 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal; tendo pareceres: da Comissão de Constituicão e Justiça e de Redacã0 
pela admissibilidade desta, com substitutivo; e da Comlss~o Especial pela 
aprovação desta e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995, 
apensada, com substitutivo, contra os votos dos Deputados Avenzoar Arruda , 
Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, Valdeci Oliveira e Ana Catarina , 
com votos em separado dos Deputados Celso Jacob e Valdeci Oliveira . O parecer 
da Deputada Ana Catarina passou a constituir voto em separado. O Deputado 
Ricardo Maranhão apresentou declaração de voto. 

SUMÁRIO 

I - Proposição inicial 

• II - Proposição apensada: Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão Especial : 

- Termo de Recebimento de Emenda 
Parecer vencedor 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 

- Substitutivo adotado pela Comissão 
Votos em separado 
Declaração de voto 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art . 10 O inciso XXIX do art. 7 0 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação : 

"XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes daê relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;" (NR) 

"a) (Revogada) . " 
"b) (Revogada) . " 
Art. 2- Revoga-se o art. 233 da Constituição Federal. 

Senado Federal, em ~4 de ma~ço <ie · 1999 

Senador a 
President 

SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PEC 00064 1995 PROP.-EMENDA CONSTITUlÇÃO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 25 101995 
SENADO : PEC 00064 1995 

AUTOR SENADOR : OSMAR DIAS E OUTROS PSDB PR 
EMENT A DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. SETIMO E REVOGA 
O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
18 03 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 

1440 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 18 DE MARÇO DE 1999. 
ENCAMINHADO A: 

(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 18 03 1999 
TRAMITAÇÃO 

25 10 1995 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

25 10 1995 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. 
DSF 26 10 PAG 1603. 

• 
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26 10 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

29 11 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
DEVOLVIDA PELO RELA TOR, ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES D 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

1408 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
O RELATOR EMITE RELA TORIO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA, 
TENDO A PRESIDENCIA DEFERIDO SOLICITAÇÃO 00 PLENARIO E 
CONCEDE VISTA COLETIVA DA MA TERIA A TOOOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO. 

23 08 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
DURANTE O PERIODO CONCEDIDO A VISTA NÃO FORAM OFERECIDOS 
VOTOS EM SEPARADO A MA TERIA. 

09 10 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 
PARECER, SEN RAMEZ TEBET. F A VORA VEL, COM 10 VOTOS 
F A VORA VEIS, VOTANDO VENCIDOS OS SçN PEDRO SIMON, lOS1: 
EDUARDO DUTRA E ANTONIO CARLOS VALADARES. (FLS. lO A 12). 

14 10 1996 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITIlRA PARECER 542 - CCJ. 
DSF 15 10 PAG 16957. 

14 10 1996 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

05 12 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

06 O I 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO AGENDNvlENTO APOS O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 1997 

21 03 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA0 DIA 02 DE ABRIL DE 1997. 

0204 1997 (SF) PLENARJO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA-DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (PRIMEIRA 
SESSAO). 

02 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA PRIMEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO . 

• 
03 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO). 

03 04 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA SEGUNDA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

08 04 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (TERtEIRA 
SESSÃO). 

0804 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA TERCEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

09 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

0904 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA QUARTA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

10 04 1997 (SF)PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUINTA E 
ULTIMA SESSAO). 

3 
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10 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, EM PRIMEIRO TURNO, APOS USAREM DA 
PALA VRA OS SEN OSM.<\R DIAS, JOSE EDUARDO DUTRA E RAMEZ 
TEBET. 

10 04 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA DA EMENDA 1 - PLEN, TENDO COMO PRIMEIRO 
SIGNA T ARIO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

10 04 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA EXAME DA EMENDA. 
DSF II 04 PAG 7547 A 7552. 

I1 04 1997 ·(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN RAMEZ TEBET, PARA EXAME DA 
EMENDA OI - PLENARlO. 

20 05 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSnçA (CCJ) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, ESTANDO A MATERlA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLuIDÂ NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. - , 

0306 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA (CCJ) 
ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA EMENDA DE 
PLENARlO. 

0906 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 359 - CCJ, SOBRE A EMENDA I - PLEN. 
DSF 1006 PAG 10100 E \0101. 

09 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

29 10 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 11 D~ NOVEMBRO DE 1998. 

11 I I 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A MA TERIA DEIXOU DE SER APRECIADA EM VIRTUDE DA 
REALIZÂÇÃO DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL 

12 11 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

12 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 552, DO SEN OSMAR DIAS 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MA TERIA PARA A 
SESSÃO DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 
DSF 13 II PAG 15595. 

18 I 1 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
\000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

18 I 1 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
I 000 VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA EM PRIMEIRO 
TURNO, COMO SEGUINTE RESULTADO: SIM 60, NÃO 09,TOTAL= 
69, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA, 
OSMAR DIAS E ROBERTO REQU1ÃO. 

18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
I 000 VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA I - PLEN, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 11, NÃO 52, ABST. OI, TOTAL= 64 . 
DSF 19 1 t PAG 16239 A 16247. 

18 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA PARA O SEGUNDO TURNO, 
APOS INTERSTICIO REGIMENTAL. 

25 I1 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1998. 

• 

• 



03 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

03 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

08 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ADIADA PARA O DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998: 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

09 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

10 ,2 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 

10 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, FICANDO A VOTAÇÃO ADIADA PARA 
A SESSÃO DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 1998, NOS TERMOS DO 
RQ. 615, DE AUTORIA DO SEN OSMAR DIAS. 
DSF 11 12 PAG 18544. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO ADIADA FALTA QUORUM, APOS USAR DA PALA VRA O 
SEN OSMAR DIAS. 
DSF 16 12 PAG 18953. 

19 02 1999 (SF) SECRET ARlA GERAL DA MESA (SGM) 
.JUl'..TTEI, AS FLS. 24, OFICIO 035, DE 1999, DO DEP NI}.-SON 
GIBSON DIRlGO AO PRESIDENTE DO SENADO, SOLICITANDO QUE 
A MA TERIA SEJA INCLUlDA EM ORDEM DO DIA. 

2302 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE MARÇO DE 1999. 

03 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO SEGUNDO TURNO. 

03 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 65 , NÃO 06, ABST. 01, TOTAL= 72, APOS 
USAREM DA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E OSMAR DIAS. 

03 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA A REDAÇÃO FINAL. 
DSF 0403 PAG 4193 A 4196. 

0303 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

) 8 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 110 - CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM DEBATES. 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1 000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. 
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18 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF1903PAG !. 

1803 1999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SFfw .. ?:lll qq 

o f í c i o n ~ 21 4 ( st ). 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 
Emenda à Constituição n° 64, de 1995, constante 
juntos, que "dá nova redação ao inciso XXIX 
revoga o art. 233 da Constituição f·ederal"·. 

fim de ser 
a Proposta de 
dos autógrafos 
do art. 7 ° e 

Senado Federal, emZ4 de março de 1999 

, 
.' . 

Senador arlos Patrocínio 
PriMeiro-S cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputàdos 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TrvOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
1988 

..................................................................................................................................................................................................................................................... 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

.........................................................................................•................................ 
. 

CAPITULO II 
Dos Direitos Sociais 

........................•..• . ........ _ ..•..........•..•••••.••••.••••...•.•......••..••..••••. ..•....................... . 

• 

• 



Art. -r> - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 
•••••••••••••••••••••••• •••••••• ••••• ••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano. até o limite de dois anos após a 
.extinção do contrato: 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; 
•••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• •••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TíTULO IV 
Da Organização dos Pod~es 

CAPÍTULO 1 
Do Poder Legislativo 

••••••.••••............. •..........•..•..............•..•.... ....••........•..•. ~ ...............•.................•....... 

SEÇÃO VIII . 
Do Processo Legislativo 

•••...•......... . .......... ... .... . ........ ) ......... ... ...... .. .........•..............•...•••.........••.•..•••••.•...••. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderú ser emendada mediante propost,,: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal~ 

11 - do Presidente da República~ 

111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas daS unidades da .. 
Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ I ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervençlo 
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

. § 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 
em d~js turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 

§ 3° A .emenda à Constituição será promt,Jlgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de·()rdem .. 

. § 4° Não será objeto de deliberação a.proposta de emenda tendente a abolir: 
·1 - a forma federativa de Estado~ 
·11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
111 - a separação dos Poderes; 

1 
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IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 
............................................................•.•...•.....•..•...........•..........•.•••...•...•..........• 

TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 233 - Para efeito do art. 7°, XXIX, o empregador rural comprovará, de 
cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas 
obrigações trabalhistas para com o empregado rural, na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 10 Uma vez comprovado o cumprimento das .obrigações mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer ôJ\us decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo. Caso o empregado e seu -representante não concordem com a 
comprovação do empregador, caberá à Justiça do Trabalho a solução da controvérsia. 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito de postUlar, 
judicialmente, os créditos que entender existir. relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior 
a cinco anos, a critério do empregador . 
..................................................................••...•...•..•.•.••.•..••......•.••••••.•..••.•.......•.. 

.......... ~ .................................................•.••••.••....•.••.•...••....•.••...•..••...••..•.........••... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

' · .... RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda = epígrafe, oriunda do 
Seriado Federal, objetiva extinguir o tratamento diferenciado entre os 
trabalhadores urbanos e rurais, quanto ao prazo prescricional das ações 
trabalhistas, estabelecendo o prazo único de cinco anos, durante a vigência do 
contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo, e com isso, a 
rev.ogação do art. 233 da Carta Magna. Tais regras são de dificil cwnprimento, em 
partic~lar por parte do pequeno e médio produtor, e o resultado é que, na prática, 
;JllJJabaUrador rural pode reclamar na JUstiça do Trabalho direitos relativos a todo 
·:período'· do contrato, remontando às vezes, 'a dezenas de anos. Esse aparente 
~bemrllcio ·tem dificultado a geração de empregos na lona rural. 

• 



, De acordo com'o que dispõe o inciso XXIX do IR. 
']O, da COrislitl~ição federal, o prazo prescricional para as ações' dos trabalhadores 
urbanos é de cinco anos, limitado a dois anos após a extinção do contrato. Já .,.. 
os trabalhadores rurais, estabelece a Lei Maior apenas o limite de dois anos após a 
extinção do contrato. 

Relativamente à prescrição para os trabalh~ 
rurais, dispõe ainda a Constituição, no art. 233 - ,cuja regra a presente Emenda 
também visa revogar - que 'incube ao empregador rural COmproVlr 
quinqüenalmente o cwnprimento de suas obriga~ões trabalhistas, segundo riao 
que, na prática, nWlca apresentou qualquer operatividade. 

, . Com o intuito de resolver esse grave probl~ma, a 
PEC nO 7, de 1999, procura igualar a prescrição trabalhista rural à urbana e, 
portanto, dá tratamento isonômico à matéria. 

Compete a esta Comissão, confoK:Dle prescreve ó 
art. 202 do Regimento mtemo, opinar sobre a admissibilidade da 'proposiçlo, .. ' 
termos exigidos pelo art. 60 da Constituição Federal. 

, . 
E o relatóno. 

11 -:- VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos o conteúdo da altalÇ.h 
pretendida pela PEC nO 7, de 1999, verificamos, sem sombra de dúvidas, que O 
escopo da proposição é o de oferecer tratamento isonômico entre trabaJb~ 
urbanos e rurais, quanto à prescrição do direito de ação reclamátória. Til 
distinção, embora constitua um direito do trabalhador, não se' encontra no rol ~ 
direitos individuais a que se refere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, consideaacIGI 
por isso mesmo intocáveis pelo ·Poder 'Refonnador. 

" Os constitucionalistas pátrios têm reiterad-m r..* 
manifestado o . entendimento de que, no estágio de desenvolvimento cio 
çonstitucio~alismo moderno, os direitos e garantias individuais, inseridos Da 
cláusula de irilUtabilidade; são os e1encados no· art. 5° da Constituição de 1988. 

, 
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Portanto, não há como inadmitir a Proposta sob â 
pecha de violação de direito individual. 

PennitimO-l}os, todavia, proceder emenda de 
redação, que em nada altera o cont~údo do projeto em exame. 

. Com efeito, pretende-se a revogação, do art. 233 
aa Constituição Federal. Sucede que o ;:§ 3°, do art. 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, disciplina a aplicação do art. 233. O~ revogado 
este, perde objeto o § 3°, do art. 10 do ADCT. Impende, por isso, que tal seja 
explicitado, para não remanescer norma que regulamente disposição revogada 
Daí. porque apresentamos o Substitutivo, segundo a redação anexa. 

Quanto aos outros asp.ectos, também não 
vislumbramos qualquer óbice ao seu prosseguimento, eis que se encontram 
atendi40s todos os pressupostos de admissibilidade, quais sejam, o número de 
assinaturas é suficiente, não há tendência de abolir a forma federativa do Estado, 
o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de Podéres, e como 
vimos os direitos e garantias individuais. 

Face ao acima exposto, voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técníca legislativa da Proppsta de Emenda 
à Constituição nO 7, de 1999, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1999. 

~ )~~.C:&q~ 
Deputado ~ sERRlA v 10 

Relator (/ , 

• 



SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 7, DE 1'99. 

(DO SENADO FEDERAL) 
PECN°64/9S 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art . 
." e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal e o § 3° do art. IOdo Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. ']O da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

44Jf~. j7~ •••• •••• •••. •• •• ••••••••• •• •••••••••••••••.••••••••• •••• ••••• ••• •• 

..... ....... . ..... ..... ...... ....... . ... ..... .... ........ .....•........ .. •.... 
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes 
das relações de trabalho, com prazo prescricional de 
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, 
até o limite de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho; (NR) " 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "an e "bn do inciSo 
XXIX, do ano ." e o art. 233 da Constituição Federal e o § 3° do art. 10 dó Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1999. 

~~,,~. 
Deputado OSMAR SERRA 

Relator / ~ 

, 

~--------------------------------------- --
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aipiRribilidade, com 

substitutivo, da Proposta. de Emenda à Constituição nO 7/99, nos tennos do 

parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas e José 

Roberto Batochio - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci 

Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo 

Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Iédio Rosa, Maria 

Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato 

Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Léo AIcân~ 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arru~ Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto 

Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Luiz Antônio Fleury, 

Fernando Coruja, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, · Bispo Rodrigues, Luciano 

Bivar, Cláudio Cajado, Antônio do V~e, Gustavo Fruet, Bonifácio de Andrada, 

Fernando Gonçalves e Nelson Marquezelli .. . 
Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 . 

• 

. CjiI~ ~ 
""OI SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTmnçÃO N° 7, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do · art. 
7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal e 
o § 3° do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

13 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a . 
vigorar com a seguinte redação: 

ti Art. 7° ... ..... ...... .... .. .......... ........ .. .... .... .... ... ... .... ..... ... . 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX, do art. 7° 
e o art. 233 da Constituição Federal e o § 3° do art. IOdo Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

'-""'..... , 

É tÁRLos ALELUIA 
Presidente 

~----------------------------------- --
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N° 264-A, DE 1995 
(Do Sr. Dilceu Sperafico e outros) 

Altera o inciso XXIX do artigo -,o da Cons~içAO Federal, para uniformizar o prazo 
prescricional para ações trabalhistas; tendo parecer: da ComissAo de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 

-
SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

~ Mesas da Câmara dos Deputados e Jo Senado Federal. nos 

termos do art. 60 da Constituiçlo Federal. promulgam a seguinte ..:menda ao texto 
constitucional: 

Art. I- O inciso XXIX do art . .,. da Constituíçlo Federal. 

eliminadas as alíneas Q e b. passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

.~. ~. . .......... . . . ....... .. .. . ... . .... . .. ... . .... .. . .. ; •.•. ........ ......•... .•• .... .. 

... . .. ..... .. . ............ .. .. ..... .... .............. ......... . ........ ....... ..... . .... ...... .. 

-XXIX - açlo, quanto a créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos. até o limite de 

dois anos após • extinçlo do contrato; 

-..••..••.••• •.•••.•... ••. .••• .....••.•..••.•. ...•. ... .... ... .. . .... ............ ....•.... .. ..... . 



Art.2- Ficam revogados o capUI e os §§ 1-,2- e 3- do an. 233 da 

Constituiçlo Federal, bem assim o § 3- do an. IOdo Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art. 3- Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicaçlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Amplos setores da empresáriado rural brasileiro • vem-se 

manifestando, cada vez com maior freqüência' e intensidade, contra as normas diferenciadas 

de prescriçio para ações trabalhistas urbanas e rurais. . O dispositivo constitucional relativo 

à matéria - o inciso XXIX do In . .,. - estlbelece, para as ações de trabalhadores urbanos 

(alínea a), o prazo prescricional de S anos, limita40 a 2 anos após a extinçlo do contrato de 

trabalho, enquanto que, para as de trabalhadores rurais. apet\as o limite de 2 anos após a 

extinçlo do contrato (alínea b). Existem ainda.. no caso da prescriçlo relativa ao 

trabalhador rural. disposições constantes do In. 233 da Cana e do § 3- do In. 10 do Ato 

du Disposições Gerais Transtórias. as quais peililitem 10 empregador rural uma 

comprovaçlo qüinqüenal .de estar em dia com SUIS obrigações relativas ao trabalhador. 

Tais regras 510 de dificil cumprimento, em panicular por pane do pequeno e médio 

produtores, e o resultado é que, na prática. o ·rabalhador rural pode reclamar direitos 

relativos a todo o periodo do contrato. 

Com o intuíto de resolver esse grave problema. apresentamos aos 

nossos ilustres Pares esta Proposta de Emenda à Constltuiçio, que iguala a prescriçio 

trabalhista rural i urbana e, ponanto, dá tratament( s'lnômico à matéria. Cont&n:'los com o 

inestimável apoio de todos para chegarmos a esse resultad". 

de 1995 

Í)i\)N 
Depu ado D 

IS 
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Brasília. 14 de novembro de 1995. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda ali 
ConstituiçAo, do Sen.'lor Dilc:eu SperaflCO e outros, que " .. t .... o inciso XXIX do art. 
"', ,.... uniformizar o prazo .,....crtclonal pa ... aç6es trllba'rllstas", contém 
número sufICiente de signatários, constando a referenda proposiçao de: 

171 aaainaM'as válidas; 
025 euinaturas repetidas~ 
013 auinatlM'as que não confere; e 
001 asainatura de Deputado licenCiado. 

Atenciosamente, -

l_r /-" ' 
FRANCISio 0t.!:;VA c"koozo 

, 
A Sua Sefii'loria O Sen.'lor 
Or. MOZART VIANNA DE PAlVA 
Sec:ret*Io-GeraI da Mesa 
NESTA 

"Lt<i!SUÇÃO CITAD.\ .\'tX.\D.-\ rtL-\ 
COORDt!'I.\t.\O DE tSTl'DOS LtGISLHJ\'OS,CfDI" 

17. 
$ 

Reoúbbca Feàeratjva cio Brasil - ,,"- 1." $lo direilo. doi u.bIlhIdom 1I1tIe1lOl1 Rlni •• 114m ele 0lIl101 que \i .. m , 
melhoria ele _ condiçlo 1OCiII: 

CONSTITUICAO 
~ 

.........•. ~, ....•....•.....••.....•.•••.....••. ... .. ..•...•..•.....•...•........ . ...• 
TIn'LO 11 

..•..•••...... ........•.......••••.... ...........•...•.•.......•...........•......... .. 

CAItn.\.O 11-
DoI DIIInoI Socws 

"rt. 6.' $lo direilos sociais. educIçto •• UIkte. O trabalho. o llzer •• teJlllllIÇI. • 
pm-MMncia social •• protcçiO , mllCmidadc • , inllncil. I lIIiSlencia _ ~mpa· 
rIdOI. 111 rorma dau Cons:iNiçIo. 

.. . ....... ... . ..•............•..... .... ... .... ........ .. . .. ....... .......... .. .. ..... . 
XXIX - açIo. qllllllo I cRdilOllCSllllanla dai ~1açOa ele trabalho. com pra. 

zo pracridonal ele: 
11) -:inco 1Il0l pera o 1r*lhIcIor 1IItIano. lle! O limite ele dois 1Il0l lpós I .. 'dia-

çl3c1OCOIIIIIIO; -
b) li!! dois 1Il0l ap6s • cxtinçio do COIIUIIO. para o Ulbalhldot RlraI; 

......... ... .... .• .•• ••.. ... ... ... .. ... ... .. .............•.•..•••••................•.. . 

Ttm.o IX 
DAI ~ Co~mn.ono~.us C, .. US 

"rt. 233. Para ereilo do In. 7.'. XXIX. O Imprepdor Rlral compnMlli. ele c1nco'lII 
cinco aMS. peranle I Justiça do Trabalho. o cumprimenlo das -. obripçOa I'" 
Ihisw para com o emprepcSo Rlral. RI presença dale 1 ele seu repilCiCillIR\e slndk:Il. 
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f I." Uma ~ CXMIIf'IO\IICIo o aamprimcnfo das obripçGcs ~ nea. 

.nlp. lkI o cmprcr,: IICIIIO de qualquer 6nus dcconehle ~ obri~ 110 
pcrlodo rapoclM. _oemprcrt.:e- ~U,nllllle nIoc:oncofcICm com I com
JIfO\'IÇio do empreplor. CIbcn Justiça do nbll/IO • IOIIIÇJo di COIIIIO\'érsil. 

11 - fica , ... , • dispellll '~I"riI 011 _ jusu a-: 
aI .do emprepdo eleito..,. CIIlJOde diNÇlode ~1IOa ÜIIenIIs" _ 

çJo de xidentes. desde o re,lsuo de SUl CIIndicIatwa lIé _ Il1O ... o n:!': .. 
mandato; 

. _ ~ ." Fica ICSIIh~ 10 emprepclo. em qualquer lIipótac. o direito de posai' 
1If. judlClll~e. OI cn!d1lOl que CIIIcndcr aillir. relatn'lmcnte 101 último. cinco anos. 

. , ' ." A CDII'opi~~ mcllCÍOIIIdIneae .rtiao pode" ser fdtI em prazo inlc. 
nor • allClO.1IOI. • cnláio do empreplor. . . ..•....................................•.•..............•••...•. ...•.••.............. 

••••••• • • •••••• ••••••• •••••• • • ••••• o • •• •••• • ••••••• • •••• ••• • ••••••••••••••• • •• •• • ••• • 

An. 10. Até que scjl promulpcll. lei complemcnw • que sc refere o In. 1.". I. di 
Const\tuiçto: 

I - fica Iimit.1da • proceçto nele re(,ridllO .umento. pln qll.ttro ' ·ClCI. di 
porten~ ... m JlfC\iaa IIO.R. 6.". Ctl/HI' e fi .". di lei n." S.I01.de 11 de sctembro de 
11J66; . 

6) di emprcpdllClUftlC. dadc I COIIIIrwçIo di amidcllll ctllClO _ 
,pós o pino. 

f .. " Ali ~ .lehCfthu ditciplllIII'o ctõl' la 1IO.rt. ?.,'XIX. di cOIIIIlft.i. 
çIo. o prIZIO dllimIça ,.. u'llidadc • que li lCtcft o ÍIICitD • de dllClO ... . 

~ 1." Ali ~ dilpOliçJo ltpL • cabraIIÇI" CIOIIII il '; lIci ... o CUIICio 
das acl\idadcldoI 11"''':'101 NrIII .,. feia jI... IIIIe co-. • do • _1Iní1oriaI 
I\ifll. peJo mesmo órIIo li ri : MI.. r 

Il" !'Ia pnmeira compOilaçto do~ .. oIMtpçCla "".i .. 
pelo c ..... pdor nnI. 111 ro... dQ. 2" ..... prvIIIIiIpçto. Cu.h Cll 
acn ccn.1kIdI penrtIC .1uItiçI do 1'nIIIIIIo. rqII!aridIdc dõ CIMIr-. ... .....: 
.~.~.~~.~~~~!t.~ ................................ . 
. .... ..... ...........................•................. . .....•.....•................•. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda em epígrafe objetiva extinguir o tratamento 

diferenciado entre os trabalhadores urbanos e rurais, qÚ8nto ao prazo prescricional para 
• 

proposição de ações trabalhistas, estabelecendo 'o prazo único de cinco anós durante a 

vigência do contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo. 

De acordo com o que dispõe o inciso XXIX do art. 7", o prazo 

prescricional para as ações dos trabalhadores urb,anos é de cinco anos, limitadSJ a dois anos 

após a extinção do contrato. Já para os trabalhadores rurais, estabelece a L9í Maior ape~as 

o limite de dois anos após a extinção do contrato. 

Relativamente à prescrição para os trabaüíadores rurais, dispõe 

ainda a Constituição, nos arts. 233 e art. lOdo Ato das Disposições Transitórias - cujas • 

regras a presente Emenda também visa a revogar -, que incumbe ao ~mpregador rural 

comprovar qüinqüenalmente o cumprimento de suas obrigações trabalhistas. 

o primeiro subscritor da Emenda, na justificaçlo, defende a 

iniciativa alegando que "tais regras são de difIciLcumprimento, em particular por parte do 

pequeno e médio produtores, e o resultado é que, na prática, o trabalhador rural pode 

reclamar direitos relativos a todo o período do contrato" . . 

Compete a esta Comissão, conforme prescreve o art. 202 do 

Regimento interno, opinar sobre a admissibilidade da proposição, DOS termos exigidos 

pelo art. 60 d~ Constituição F~era1. 



11- VOTO DO RELATOR 

Ao analisannos o conteúdo da alteraçã<;> pretendida pela Proposta 

de Emenda, verificamos sem sombra de dúvida - e até. mesmo o Autor reconhece - que o 

escopo da proposição é o de abolir barreira erigida constitucionalmente em favor do 

trabalhador rural. Tal barreira, embora constitua um direito do trJbalhador, não se encontra 

no rol dos direitos individuais a que se refere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, considerados 

por isso mesmo intocáveis pelo Poder reformador. 

Os constitucionalistas pátrios têm reiteradamente manifestado o 

entendimento que, no atual estágio de desenvolvimento do constitucionalismo moderno, 

os direit~S e garantias individuais, cláusula de imutabilidade, são os elencados pelo art. 5° 

da Constituição de 1988. 

Portanto, não há como madm"itir a Proposta-'sob a pecha de 

violação de direito individual. 

Sobre os outros aspectos, também não vislumbramos qualquer 

óbice a<;> seu prosseguimento. Eis que encontram-se atendidos todos os pressupostos de 

admissibilidade, quais sejam, o número de assinaturas é suficiente, não há· tendência de 

abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação de Poderes, e como vimos os direitos e garantias individuais. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 264, de 1995. 

Sala da Comis~6/em8 de . -

/ , , 

"-. 
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~n -PARECER DA COMISSÃQ 

A Comissão de Gonstituição e Justiça e de Redação, em 

,."ilo ordinária realizada hoje, opinou unanimCl1lente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 264/95, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os· Senbores Deputados: 

José Anfbal - Presidente, Nelson Otoch e Silvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 

·c.IleÍl'O, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, 

Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, ·Asdrúbal Bentes, 

.DjaIma de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barros Filho, Gerson 

Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo 

Orinaglia, José Genomo, Luiz Eduardo Greenbalgh, Silvio Abreu, Nilson 

Antônio Balhmann, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Bonifácio de 

. Ar"ada, Salvador Zimbaldi, lvandro Cunha Lima, Wagner Rossi, Ricardo 

~ Luis Barbosa, )air Soares e Severiano Alves. 

Sala da ComissA , em O~.de j 1998 

( 

. Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL DES'liNADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA PE EMENDA A 

. CONSIlI'UlÇÃON-7-A; DE 1999,00 SENADO FEDERAL QUE "QA NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX 
00 ART . .,. E REVOGA O ART. 233 DA CONSlIlUlÇlo FEDE·RAL" E PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTInJlÇÃO N- 264-A, DE 1995,00 SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E OUTROS, QUE 
"ALTERA O INCISO XXIX 00 ARTIGO .,. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA UNIFORMIZAR O 
PRÁZo PRESCRICIONAL PARA AçOES TRABALIDSTAS, APENSADA. (Aç6ES TRABALHISTAS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999 

Nos termos do artigo 202, § 3°. do Regimento Interno. foi divulgado na 

Ordem do Dia das ComissOes o prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à Constituiçlo nO 7-A/99, a partir do dia 17.06.99, por dez sessões. Esgotado o 

prazo nAo foi recebida nenhuma emenda. 

I · RELATÓRIO 

Sala da Comlssllo, em 3 de agosto de 1999. 

h/~·""Pl~fk..~u.~v 
Heloisa Pedrosa Diniz d 

Secretária 

PARECER VENCEDOR 

As duas proposlç6es em apreço receberam parecer 
favorável da lavra da Ilustre Deputada ANA CATARINA, na forma de um 
substitutivo, o qual estabelece o prazo prescricional de sete anos para os 
rurfcolas, na vigência do contrato de trabalho, e de dois ànos após o ténnino ao 
vinculo empregatlclo. 
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'" 

Esta Comlsslo Especial deliberou desfavoravelmente ao 
parecer apresentado pela nobre Parlamentar, cabendo a este Relator redigir o' 
voto vencedor. 

t: 'o relatório. 

II • VOTO DO RELATOR 

A dellberaçAo plenária da ComlssAo Especial, destinada a 
apr8cIar a Proposta de Emenda ,à ConstitulçAo n.o 07-Al99 e a Proposta de 
Emenda. Conatltulçlo n. o 264-Al95, em apenso, optou por fixar em cinco anos o 
prRO prelCticlonal dos rurfcolas, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 
doll 8I'108 após o término do vInculo empregatlcio, como já ocorre com OI 

trabalhadores urbanos, divergindo, portanto, do parecer apresentado pela Ilustre 
Deputada ANA CATARINA. 

Ousamos discordar das razOes apresentadas pela Ilustre 
Deputada ANA CATARINA, segundo as quais nAo se pode dar tratamento 
lIonOmIco a trabalhadores urbanos e rurais em matéria de prescriçAo da açlo 
tnlbalhllta. 

A afirmaçAo de que os rurlcolas esUlo em posiçAo Inferior 
.,. MUI pares das cidades é Infundada. 

De fato, nAo há um s6 rincAo de nosso PaIs onde os 
Ilndlcatos nlo estejam presentes e devidamente estruturados, prontos a 
defenderOllntere888s das categorias a que representam. 

Ademais, () acesso às informaçOes está, cada vez, mais 
amplo, especialmente pela dlvulgaçao dos fatos sociais pelos meios de 
comunlcaçlo. 

§ cn 'NAo .podemos hipotecar nosso aval à tese que defende a 
~ existência de uma espécie ' de hipossuficiêricia dos rurfcolas em relaçlo aos 
~ ~ urbanos, méxlme rio que toca à consciência acerca dos dirttitos e da legislaçAo. ,....,.. 
o 

"'Z ~ 

UiU 
I-W gQ. 

• 



Unificar os prazos prescricionais é questAo de racionalidade 
e bom-senso, na medida en; que traz mais estabilidade às relaçOes de b c:ibalh~ 

no campo. 

Permitir que um trabalhador rural possa reivindicar direitos 
referentes a todo Q perlodo do seu contrato de trabalho, nAo importando a sua 

extensAo temporal, gera, tao-somente, instabilidade e insegurança. 

Temos que fazer prevalecer sempre' o principio da 
proporcionalidade e da razoabilidade, para garantir a segurançá\' jurldica, 
condição inafastável para manter o equillbrio das relaçOes de trabalho no campo. 

A vigente redação do inciso XXIX e, especialmente, de sua 
allnea ~b·, do art. 7°, da Constituição Federal, tem colaborado, inclusive, para 
reduzir ,a oferta de empregos formais no setor rural, à medida que os 
empregadores desse segmento optam por outras formas de contratação, devido 
aos custos da burocratização e da guarda de documentos (por prazo 
Indeterminado), para fazer prova em eventuais reclamações trabalhistas. 

Essas são as considerações favoráveis à unificação de 
prazos prescricionais entre trabalhadores urbanos e rurais. 

Ademais, essa , unificação de critérios melhor se adequa, 
inclusive, à orientação expressa no caput do art. 7° da Constituição Federal, a 
qual não faz qualquer distinção entre urbanos e rurais. 

Haveria desarmonia, sim, se adotássemos o prazo arbitrário 
de sete anos sugerido inicialmente pela ilustre Deputada ANA CATARINA. 

Tanto na opinião da maioria desta Comissão Especial, 
quanto da primeira Relatora, a atual sistemática não atende a contento a 
realidade do campo, ou seja, não é possivel a permanência da possibilidade de 
reivindicação de direitos de todo o periodo contratual, independente do seu limite 
temporal. 

Entre o mero arbltrio e o tratamento isonômico, como 
critérios orientadores, é de bom alvitre optar pelo segundo para ' fixar idêntico 

prazo p~scricional para trabalhadores urbanos e rurais. 

23, 
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Assim sendo, manifestamo-nos pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição Federal n.O l-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à 
Constituição Federal n.O 264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado 

em anexo. 

Sala da Comissão, em 021 de Ol-"'- ~< '~<..Q" de 1999. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 'r, 
revoga suas alíneas "a" e "b", bem como o art. 233, 
das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para unificar os prazos prescricionais 
entre trabalhadores urbanos e rurais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 10 O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° ................... . 

......• ...••.•..... ........... .. 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho; (NR)" 



Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. " .. , 

o art., 233, das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constüucionais Transitórias.-

Sala da Comissão, em d t de ~ck\ fJt-:;)- de 1999 . 

..c-~ 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7 -A, de 1999, em reunião ordinària realizada hoje, opinou, contra os votos 
dos Deputados Avenzoar Arruda, Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, 
Valdeci Oliveira e Ana Catarina, pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A, de 1995, apensada, nos termos do parecer vencedor. O parecer da Deputada Ana 
Catarina passou a constituir voto em separado. Os Deputados Valdeci Oliveira e Celso 
Jacob também apresentaram voto em separado, O Deputado Ricardo MaranhãÇl 
apresentou declaração de voto. 

Pãrticiparam da votação os Deputados Cleuber Carneiro, Gerson Gabrielli, Ivânio 
Guerra, Luiz Moreira, Rubens Furlan, Ana Catarina, Igor Avelino, Silas Brasileiro, Zaire 
Rezende, Feu Rosa, Pedro Henry, Avenzoar Arruda, Rubens Bueno, Valdeci Oliveira, 
Enivaldo Ribeiro, João Pizzolatti, José Carlos Elias, Josué Gengtson, Celso Jacob, 
Ricardo Maranhão, João Caldas, José Carlos Vieira, Ney Lopes, Osmar Serraglio, 
Osvaldo Biolchi, Luciano Castro, Paulo Mourão e Luis Carlos Heinze. 

, 
Sala da Com' ssão··.em 27 de outubro de 1999. 

\ 

~INI 
~ / 

Deputado DE ENS FURLAN 
Ptesidente 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator Substituto 

25. 
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- -- --------- ---- ----------

tennos do art. 
constitucional: 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7°, 
revoga suas alfneas "a" e ub", bem como o art. 233" 
das Disposições Constitucionais Gerrus, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transi~órias, para unificar os prazos prescricionais 
'entre trabalhadores urbanos e rurais. 

AI MelU da CAmara dos Deputr.~os e do Senado Federal, nos 

60 da Collltitui91o Pederal, promlrtgar.-. a seguinte emenda ào texto 

Art. 1° ,0 inciso XXIX do alt. 7° da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redl9lo: 

"~. ~ ..•................. 

• t ••••••••••••••••••••• ••••••••• 

XXIX - 1910, quanto aos créditos resultant~s das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco andá para os trabalhadores 

urbano. e rural .... o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho; (NR)" 

Art. 2' Rev0lam.se u alfneas "a" e ub" do inciso XXIX do art. ?D, 

o art. 233, dai Dlço.19&. CoDltituoionai. Gerais, e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposi90e. Con.tltuoloftll. T~tt6rlu. 

Sala da Comilllo, em 2 utubro de 1999 . 

. ~~ 
Deputado ENS FURLAN 

~'-
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator Substituto 



VOTO· EM SEPARADO DA DEPUTADA ANA CATARINA 

I - RELATÓRIO 

A PropOsta de Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, cujo 

primeiro subscritor é o ilustre Senador OSMAR DIAS, tem por escopo unificar os prazos 

prescricionais para trabalhadores urbanos e rurais, hoje mais benéficos para o trabalho 

desenvolvido no meio rural. alteran<to a vigente redação do inciso XXIX do art. -,o. 

A propOs:ção revoga, também, o art. 233, das Disposições 

Constitucionais Gerais, que pennite a comprovação quinqoenal das obrigações 
trablllhistas rurais. 

Em apenso, encontra-se a Proposta de Emenda à Constituição nO 

264-A, de ,J.:i:" I~ue "Altera o inciso XXIX do artigo 70 da Constituição Federal, para 

uniformiUl"'f ~· prazo prescricional para ações , trabalhistas", da lavra do ilustre Deputado 

DILCEU SPERAFICO e outros. 

Esta última proposição tem idêntico, -teor da principal, 

diferenciando-se, tão-somente, quando propõe a revogação do § 30 do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece regras a serem observadas na 

primeim comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador rural, 

na forma do art. 233, no que diz respeito à regularidade do contrato de trabalho e das 

atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período . 

. Ambas as proposições receberam parecer.e~i' quanto à 

admissibilidade, favoráveis, em âmbito de Comissão de Constituiçlp e Justiça e de 

Redação, com Substitutivo à de n° 7-A, de 1999. 

Não foram recebidas emendas às proposiçOes, I no prazo 
regimental. 

• 
E o relatório. 
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li-VOTO 

Preliminannente, julgamos de bom alvitre fazer breve digressão 

histórica acerca da evolução legislativa da prescrição dos ruricolas. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, excluiu de sua abrangência, através do seu art, 7'1, os 

trabalhado~es rurais, salvo algumas raras exceções, 

PosteriorIr' " a legislação aplicável aos rurais passou a ser a Lei 
nO 5.889, de 1973, que "Dispõe sobre o Trabalho Rural", portanto norma específica, 

• 

sucessora do Estatuto·do Trabalhador Rural, aprovada em 1963, pela lei nO 4.214, além de 

alguns dispositivos do Estatuto da Terra, aprovado pela Lei nO 4.504, de 1964. 

Em 1988, a vigente Constituição. FederaI: no caput do seu art. 7', 

equiparou urbanos e rurais. 

Quanto à matéria prescricional, a Lei nO 5.889,' de 1973, já 

estabelecia o prazo de dois anos após a cessação do contrato de trabalh02
. A Constituição 

Federal apenas elevou o stalU1~ dessa previsão. Houve, tão-somente, constitucionalizaçlo 

de direito já estabelecido em lei ordinária. Portanto, o legislador constituinte nada inovou, , 

no mérito, já que limitou-se a escrever, no texto constitucional, o que já se conhecia desde 

1973. 

Restou, pois, intacta, a regra básica sobre prescrição trabalhista 
rural, ou seja, durante a relação de emprego no campo, inocorre a prescrição de direitos. O 

1 

I CLT: 
• An. .,. Os' preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, 

expreuameme delllnullado em contrário. não se aplicam: 
.................... 
b) aol tnbaIhIdores rurais. assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente ligadas' 

asricultura e • pecu'ria. 010 sejam empregados em atividades que, pelos métodos de execuçlo dOI 
respeêtivos trabalhos ou,peIa finalidade de suas operações, se classifiquem como industriais ou comerciais" 

wa=.S.w,. Im: 
"An, 1o, A pi lKriçlo dos direitos assegurados por esta lei aos trabalhadores rurais só ocorreri após 

2 &nOS de cesAçlO do contnto de trabalho. 
Parigrat'oúnico. Contra o menor de 18 anos não corre qualquer prescrição·. 
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prazo prescricional só passa a transcorrer a partir do rompimento do contrato de trabalho, 

até o limite de dois anos, período em que o rurícola pode reivindicar todos os direitos 

violados ao longo do contrato. 

Essa questão foi bastante discutida por ocasião da Assembléia 

Nacional Constituinte~ tendo prevalecido o que já estabelecia a legislação ordinária, com a 

aprovação da emenda do então Constituinte Geraldo Alckmin Filh03
. 

Em tempo, antes de dar prosseguimento ao nosso voto, julgamos 

de boa indicação repetir a conceituação básica da expressão jurídica prescrição, que é, em 

singelas palavras, a perda do direito de ação, já que todo direito nasce, mas também se 

extingue. Sua fundamentação será mais adiante melhor discutida. 

Feito o resgate da ev.olução histórica do instituto da prescrição 

trab~lhista rural, em âmbito de legislação nacional, entendemos por bem abordar outros 

aspectos relevantes ao tema. 

A razão da prescrição é a segurança jurídica. 

Em termos de legislação trabalhista, sua repercussão 
, 

afigura-se-nos ressaltar em importância, na medida em que objetiva hamonizar o próprio 

ambiente de trabalho onde operam empregado e empregador rurais. 

Nenhuma das propostas de emenda à Constituição em exame 

altera as regras prescricionais estabelecidas para o trabalhador urbano. Para os rurais, 

ambas propõem o prazo prescricional quinqüenal, durante a vigência do contrato de 

trabalho. Hoje, inexiste qualquer limite temporal durante a vigência do contrato, para o 
ruricola. 

Portanto, as proposições em tela objetivam restringir o período de 

reivindicação de direitos, restringindo-o a apenas cinco anos, na vigência do contrato de 

trabalho, regra essa que já opera para os trabalhadores urbanos. 

Emenda Aditiva nO 1.888. 
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NIo nos resta dúvida que a igualdade fonnal entre trabalhadores 
urbanos e rurais, estabelecida no caput do art. '? da Constituição Federal, na prática, é 

desmentida com cena facilidade, com a simples observação dos fatos sociais cUJO 
noticiário é farto em toda a imprensa nacional. 

Tod&s somos sabedores que as estruturas sindicais dos 
trabalhadores urbanos 510 mais aparelhadas e eficientes que as do campo. Só aqui, já 

podemos encontrar argumentos favoráveis à tese do tratamento desigual entre urbanos e 
rurais. 

Como conseqüência, os trabalhadores rurais não têm a mesma 

wist~ncia juridica que os seus pares dos centros urbanos. 

D,izer, também, que o conhecimento acerca dos direitos e da 
lepslaçlo é o mesmo na cidade e no oampo não procede. As realidades são bem distintas. 

Esse quadro de desigualdades acentua-se, na medida em que 

destacamos as realidades regionais. pois as dificuldades no campo, certamente, são mais 
agudas no Norte e no Nordeste. 

A manutenção da atual redação do dispositivo constitucional é 

perfeitamente defensével. pelas razões que acabamos de expOr, quando trata 

des!gualmente urbanos e rurais, já que os mesmos, efetivamente, são desiguais. Tratá-los 

igualmente é que seria injustiça flagrante. 

Entretanto, nlo limitar, no tempo e durante a relação 
emprepttcia, a possibilidade do reivindicação de direitos trabalhistas rurais, 

apresenta-se-nos um exagero que merece atenção e aperfeiçoamento, sem desprezar, 

obviameDte. as desigualdades apontadas. 

Assim, entendemos ser razoável a tixação de prazo durante a 

viPncia cio contrato de trabalho ~ral, para limitar as hipóteses de reivindicação de 

direitos. Todavia nlo concordamos que se deva impor o mesmo prazo de cinco anos, 

válido para OS urbanos. 

• 



Defendemos uma situação intennediária entre a posição vigente e 
a sugerida pelos dois projetos em discussão, que equacione a tensio social evidente em 
questão: a manutenção de direitos trabalhistas e os interesses patronais rurais. 

Deixar a opçlo de reclamar Os direitos de todo o periodo do 

contrato de trabalho impõe ao empregador, como salienta o Senador OSMAR DIAS, em 
sua justificação, "mais prejuízo para os empregadores rurais do que beneficios efetivos 
para os empregados". Entre os -prejuízos que a atual regra faz pesar sobre os 
empregadores, estaria, em destaque, "os custos contáveis da burocratizaçlo e da prda de 

documentos por prazo indeterminado", para fazer prova em eventuais reclamaçtles 
trabalhistas. 

Essa sistemática tem colaborado para a recluçlo do mercIdo 
formal de trabalho rural, à medida que esse setor opta por outras formas de contratlÇlo 
como parcerias, arrendamentos e utilização de trabalha90res avulsos. 

Há um exemplo, também citado pefoSenador OSMAR DIAS. que 
gostaríamos de incorporar ao nosso parecer, segundo o qual retrata o aumento da 
rotatividade da mão-de-obra no campo: 

liA rotatividade da mão-de-obra também pode aumentar na 
medida em que empregadores rurais se sintam inseguros a respeito da 

amplitude dos direitos eventualmente remanescentes num contrato de 
20 (vinte) anos; por exemplo. Mas fácil se toma a demisslo periódica 

dos mais antigos para evitar problemas futuros. Como resultado final 
temos que a estabilidade das relações de emprego ~ba por ver-se 
abalada." 

Trilhar o caminho do meio, de fonna a possibilitar a 
harmonização dos interesses .conflitantes pode ser o caminho que melhor viabilize a 
aprovação das PEC em análise. 

Sugerimos, pois, o prazo de 07 (sete) anos para os rurais, ou seja. 
que durante o vínculo empregatício valha esse lapso, como limite prescricional ele clireitol 
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trab~lhistas, mantido o biênio após o término do contrato, afastando, assIm, a 

possibilidade de se pleitear todo o período da relação de trabalho. 

Da mesma forma, entendemos por bem suprimir as disposições 

constantes do art. 233 e seus parágrafos, da:S Disposições Constitucionais Gerais, bem 

como o § 30 do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e aqui 

concordamos com a íntegra das soluções apontadas, tanto pelo Senado Federal, quanto 

pelo Deputado DILCEU SPERAFICO e outros Parlamentares desta Casa. 

Tais regras são de difícil cumprimento por parte dos 

empregadores rurais, especialmente pelos pequenOi e médios produtores, como bem 

adverte, em sua justificação, o Deputado DILCEU SPERAFICO. Isso, na prática, permite 

ao rurícola a possibilidade de reclamar direitos de todo o período contratual. 

Pelo exposto, manifesto-me pela aprovaçio da Proposta de 

Emenda à Constituição n° 7-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição n° 

264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 



· . 

SUBSTITUTIVO 

Dá nova redação à alínea "b" do inciso 
XXIX do art. ?O e revoga o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais, e o § 30 do art. 
lO, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte . emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 10 A alínea "bit do inciso XXIX do art. ." da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . ." ........ .. ......... . 

b) sete anos para o trabalhador rural. até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato~" 

Art. 2° Ficam revogados o aft. 233, das Disposições 

Constitucionais Gerais, e o § 3° 40 art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Sala da C<,missão, em de de 1999 . 

Deputada ANA CATARINA 
Relatora 

. 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO V ALDECI OLIVEIRA 

1. RELATÓRIO. 

A Proposta de Emenda à Constituição n.o 7-A, de 1999, foi analisada 
inicialmente pelo Senado Federal, tendo sido proposta, naquela Casa, pelo Senador 
Osmar Dias. A proposta altera o dispositivo previsto no art. 7°, inciso XXIX, que 
prevê o tratamento diferenciado para os trabalhadores rurais no tocante à prescrição 
das ações trabalhistas. 

Outra proposiçlo' trata do mesmo assunto, e encontra-se apensado. É a 
Proposta de Emenda à Constituição n.O 264-A, de 1995, que "altera o inciso XXIX 
do artigo 7' da Constituição Federal, para unifonrtizar o prazo prescricional para 
ações trabalhistas", de autoria do Deputado Dilceu Serafico e outros. 

A Proposta principal pretende alterar o inciso XXIX do art. 7°, abaixo 
transcrito: 

"Art. ~ ..... . 
XXIX - açIo, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricioD41 de: 
a) cinco anos para trabalhador urbano. até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato~ 

b) até dois anos após a extinçlo do contrato, para o trabalhador.rural;" 

E a Proposta apensada visa, além da alteração acima, revogar o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais da C.F., e do § 3° do art. 10 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que a seguir transcrevemos: 

"Art. 233. Para efeito do, art. ?O,' XXIX, o empregador rural comprovará, de cinco 
em cinco anos, perante a Justiça do ,Trabalho, o cumprimento das suas obrigações 
trabalhistas para com o emprepdo rural, na presença deste e de seu representante 
sindical. 
§ l° Uma vez comprovado O c~primento ' dai obripç6es mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer 6nua decorreDte daquelas obrigações 
no periodo n;spectivo. Caso o emprépdo e IIU representante nIo concordem com 
a aprovaçlo .do empregador, cabeIi l Justiça do Trabalbo a 101uç1o da 
controvérsia. 
§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em.qualquer hipótese, o direito de postular, 
judicialmente, os créditos que entender existir, relativamente aos últimos' cinco 
anos. 



§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior a 
cinco anos, a critério do empregador. " 
( ... ) 
"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7', I, 
da Constituição: 

§ 3° Na primeira comprovação do cumprimento das obripçôes trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulpçlo da Constituição, será 
certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o pcriodo." 

Não houve emendas, e a Relatora ofereceu Parecer aprovando as Propostas de 
Emenda à Constituição, na forma de Substitutivo, em que propõe o limite de sele 
anos para o trabalhador rural (prazo prescricional), acatando a revogação do art. 233 
da C.F., e do § 3° do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Trans,it6rias. 

2. P ARECf:R. 

Inicialmente, devemos levar em 'conta uma dúvida explícita face aos 
principios constitucionais, a saber, a prescnção enquanto direito social de natureza 
fundamental - e, portanto, enquadrável dentre as hipóteses previstas no art. 60 da 
Constituição Federal. Trata-se de matéria até hoje pouco comentada no meio 
jurídico, mas que, por' essa razão, não pode poupar o Parlamento da sua discussão. 
No caso de haver relação com o texto do art. 60 da Carta Magna, estaríamos diante 
de um direito inalterável, tendo em vista seu caráter pétreo. Neste propósito, afirma o 
dispositivo constitucional: 

"Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal; 
11 - do Presidente da República; 
11I - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, Pela maiQria relativa de seus membros. 
§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 20 A propos~ será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 
§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 
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§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes~ 

IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa." 
(grifamos) 

Como se vê, os direitos e garantias individuais não podem ser objeto de 
emendas constitucionais. A prescrição trabalhista é um direito do devedor,.daquele 
que não pagou integralmente os direitos ao trabalhador, credor na relação. Ora, se a 
prescrição corre em favor do devedor da ação, trata-se de um instrumento que limita 
o direito de ação do trabalhador. No caso dos trabalhadores rurais, ao propor a 
limitação para cinco anos, reduzindo sobremaneira o direito de ação, a Proposta de 
Emenda à Constituição provocaria um prejuízo substancial àqueles direitos 
trabalhistas contidos no art. 7° da Constituição Federal, e reclamáveis por meio 
jurisdicional. 

Conforme Parecer da nobre Relatora, a Constituição Federal de 1988 
aproveitou norma legal já existente anteriormente, no tocante à regra prescricional 
para os trabalhadores rurais. Esta elevação de status demonstra coerência em face do 
que dispõe o Capítulo dos Direitos Sociais, e do seu conteúdo em relação aos direitos 
e garantias individuais e fundamentais. Esclarecendo: não poderia haver redução, na 
elaboração do texto constitucional, do que já previa na lei que então vigorava. A 
redução contrariaria o espírito constitucional, que apresentou uma coerência 
sistêmica na proteção dos direitos individuais e coletivos, o que prova a elevação ao 
estatuto constitucional de vários direitos trabalhistas que anteriormente apenas 
constavam em leis infra-constitucionais e em instrumentos de Direito Coletivo de 
Trabalho gerado em negociações coletivas. 

A coerência do constituinte não poderia apontar para outra direção. Mas não é 
só. A constitucionalização da regra diferenciada para os trabalhadores rurais,assim 
como os demais direitos previstos no art. 7° da Constituição, não poderiam ficar 
desprotegidos. Por essa razão, tem-se a regra do art. 60, acima transcrito. Pétrea, 
portanto, a cláusula magna que trata do tratamento diferenciado para o trabalhador 
rural no quesito prescrição. 

O pensamento predominante entre os parlamentares constltumtes ' é 
representado pela fala simples mas consistente do então Senador gaúcho Chiarelli: 



"(o legislador) considerou as características mui especiais do trabalhador rural, 
nlo acostumado à proteção legal, normalmente inculto e, pela própria natureza do 
seu trabalho, afastado dos centros urbanos, onde poderia aumentar a sua 
capacidade de saber e, consequentemente, a possibilidade e a ousadia do justo 
reivindicar" (palavras de Chiarelli, citadas por Arion Sayão Romita, em "Os 

, Direitos Sociais na Constituição e Outros Estudos", São Paulo: L Tr, 1991, p. 154) 

Mesmo discordando de ser o trabalhador rural "normalmente inculto", 
concordamos integralmente com a alegação do então Senador acerca do 
distanciamento que a vida rural impõe aos trabalhadores na busca do judiciário 
trabalhista. Mas a propósito do pensamento exposto acima, perguntamos: como 

• 
entender a prescrição diferenciada descolada do restante do texto constitucional? 
Chamamos a atenção de que as diferenças entre o trabalhador urbano e o trabalhador 
rural não se resumem à prescrição, já que a lei infra-constitucional dispõe sobre 
dispositivos particulares que regulam a relação de trabalho rural. 

Daquela posição do então Senador Chiarelli, citada por Romita (1991), 
levantamos uma outra questão, igualmente pertinente ao tema das PEC's: a situação 
dos trabalhadores rurais, nos últimos onze anos, foi alterada? Qual justificativa nos 
levaria a alterar o texto constitucion~l? Confessamos que não nos animamos com a" 

alegações dos autores das proposições. 

A situação dos trabalhadores rurais só piorou neste periodo, seja pela 
precarização das relações de trabalho, sob a forma de não pagamento dos -direitos 
trabalhistas básicos, e intensificação da utilização do sistema de diarisUlS, seja pelo 
aumento da exploração da mão-de-obra rural por conta das cooperativas 
fraudulentas. Além disso, há um aspecto fundamental a ser levado em conta, que é a 
crise provocada pelo Plano Real, onde o setor agrícola vem acumulando perdas' 
sucessivas. Se o empregador, no geral, vai mal, piora ainda mais a situação do seu 
empregado. 

Ora, se as relações de trabalho encontram-se em ~l situação, não vemos razão 
para a alteração requerida. A ação judicial, quanto a créditos resultantes das relações 
de trabalho rural, não pode, portanto, se limitar a cinco anos, como está previsto para 
o trabalhador urbano. 

Posicionamo-nos, pois, contrariameRte às Propostas de Emenda à 
Constituição ora analisadas por esta Comissão Especial, no que toca à prescrição de 
ações trabalhistas. 
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Quanto ao Substitutivo da nobre Relatora, e mantendo-se no tema da 
prescrição, há de se destacar, em seu mérito, a manutenção da regra diferenciada 
para os trabalhadores rurais, a saber, sete anos. Em que pese ser uma proposta 
melhor que aquelas presentes nos textos originais das Propostas que relata, objeto 
desta Comissão Especial, trata-se ainda de proposta que reduz o conteúdo do texto 
constitucional. Neste sentido, e levando em consideração o trabalho da nobre 
Relatora, optamos pela proteção ao trabalhador rural e pela proteçlo à Constituiçlo 
Federal. 

Acerca do art. 233 da Constituição Federal, e do § 3° do art. 10 do Ato das 
Disposições Transitórias Constitucionais, posicionamo-nos favoravelmente às 
propostas. São dispositivos que obrigam o empregador rural a frequentar, a cada 
cinco anos, a Justiça do Trabalho, a fim de .se faça um balanço periódico, 
quinquenal, e assim se proceda a quitação de direitos eventualmente devidos. De 
fato, a Constituição neste item esmerou-se excessivamente: se o empregador rural 
mantém-se em dia com as suas obrigações, não vemos motivos na obrigação 
constitucional de comparecer pontualmente, sob os critérios e na forma observados 
no texto da C.F., ao judiciário. 

Sendo assim, nosso posicionamento é o de aprovação parcial ao Parecer 
apresentado pela Relatora, rejeitando o que trata de prescrição, e acatando a 
revogação do art. 233 da C.F., e do § 3° do art. 10 do Atos das Disposições 
Transitórias Constitucionais. 

Outrossim, propomos a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nO 7-
A, de 1999, com a aprovação parcial da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
'A, de 1995, exclusivamente no que toca à revogação do art. 233 da Constituição 
Federal, e do § 3° do art. IOdos Atos das Disposições Transitórias Constitucionais. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1999. 

/l5i) tht/4 ·1J::., ·,v~. 
~ALDECI OLIVÉtRA 

Deputado Federal (PT/RS) 



VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO CELSO JACOB 

I - Relatório 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, de iniciativa do 
~enado Federal , sendo seu subscritor o ilustre Senador Osmar Dias, a qual foi 
analisada e aprovada por àquela Casa, tem , como objetivo unificar os prazos 

prescricionais, dispostos no inciso XXIX, do art. 7° da CF/88. Tais prazos, vigentes 
beneficiam os trabalhadores rurais . 

Foi apensada à PEC nO 7 -A, a Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A/95,que, "Altera o inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal , para uniformizar 
o prazo prescricional para ações trabalhistas", de autoria do ilustre deputado 
Dirceu Sperafico. 

Ambas, prevêem a revogação do art. 233 da Constituição Federa, no Título 
IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - cujo texto obriga o empregado'r rural 
à comprovação qüinqüenal do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas , 
transcrevemos: 

"Art . 233. Para 'efeito do art. 7° XXIX, o empregador 
rural comprovará , de cinco em cinco anos, perante a Justiça 
do Trabalho, o cumprimento das suas obrigações trabalhistas 
para com o empregado rural , na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 1 ° Uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste artigo, fica o empregador 
isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo . Caso o empregado e seu representante 
não concordem com a comprovação do emprega'dor, caberá à 
Justiça do trabalho a solução da controvérsia . 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer 
hipótese, o direito de postular, judicialmente, os créditos que 
entender existir, relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá 
ser feita em prazo inferior a cinco anos." 

A PEC n° 264-A, propõe, ainda, a revogação do § 3, do art 10, o qual 
transcrevemos: 

"Art.10 .. .. .... .. ..... .. .. .... ... .. .......... .... .. ....... ........ .............. .. .. . 
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§3 Na primeira comprovaçao do cumprimento das 
obrigações trabalhistas pelo empregador rural , na forma do 
art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e de c 

atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período." 

As proposições tramitaram pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação recebendo parecer favorável quanto a admissibilidade, sendo que a PEC 
de nO 7 -A,. de 1999 recebeu Substitutivo. 

Nenhuma das PEC.s sob análise, recebeu emendas no prazo regimental. 

Com a finalid~qe de oferecer parecer à proposta de PEC - 07, foi 
constituída Comissão Especial e para elaboração do parecer foi indicada a 
Relatoía : Ana Catarina, que elaborou seu relatório e apresentou substitutivo 
sobre a matéria, que também transcrevemos: 

Art . 1° A alínea "b" do inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7° ............ . . 

b) sete anos para o trabalhador ,rural , até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato." 

Art . 2° Ficam revogados o art. 233, das Disposições Constitucionais, 
e o § do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Na Comissão Especial quando da apreciação da PEC , na forma do parecer 
da Relatora, este foi rejeitado a unanimidade ' de seu~ membros. Na mesma 
oportunidade foi designado novo relator, desta feita o dep. Silas Brasileiro. Que 
imediatamente apresentou novo relatório sobre a matéria. 

É o relatório. 

~ '" VOTO DO RELATOR 
f'- ;! 
o 

0>2 
: u As iniciat.ivas apresentadas a esta Casa visando a modificação do art. XXIX, 
I-W 
g c. do art. 7° da CF/88, têm como ponto comum, eliminar norma que protege o 

trabalhador rural . 

A Constituição Federal, de 1988, que já foi chamada de Constituição 
Cidadã , atualmente retalhada pelos interesses do governo neo-iberal , legitimo 
representante dos interesses do FMI , e do capital estrangeiro, pode ser violentada 
uma vez mais para modificá-Ia, objetivando afrontar nossa sociedade, fragilizando 
garantias insculpidas na Carta Magra que beneficiam o trabalhador rura\. 



A Constituição Federal, ao tratar no inciso XXIX do art. 7°, sobre prazo 
prescricional , tratou o trabalhador urbano e rural de forma diferente. Por entender 
que a realidade de ambos trabalhadores é completamente diversa. 

o inciso XXIX é o único ponto, no art. 7°, em que trabalhadores urbanos e 
rurais'são tratados diferentemente. Cuida este inciso dos prazos prescricionais , ou 
seja, dos prazos derltro dos quais o trabalhador pode reclamar judicialmente o 
pagamento de alguma verba que entenda lhe ser devida pelo empregador. 

Para o trabalhador urbano, o prazo é de cinco anos, durante a relação de 
emprego, e de apenas dois anos depois, após o final desta relação. O primeiro 
prazo, de cinco anos, é contado da data do fato a ser reclamado. O segundo, será 
da data da demissão. 

Para o trabalhador rural o prazo é diferente já que sua realidade também o 
é, não ocorrendo para este a prescrição de cinco anos interna ao contrato de 
trabalho, sendo esta limitada aos dois anos depois do fim do contrato de trabalho. 

o resultado é que o trabalhador rural , pela redação deste inciso, poderá 
pedir judicialmente, se assim quiser, em até dois anos depois do fim do contrato 
de trabalho, todos os créditos referentes àquela relação de emprego, desde o 
início desta. 

o rigor do inciso XXIX do art. 7°, foi amenizado pela regra do art. 233, da 
Constituição, onde está disposto que o empregador rural deverá, comparecer a 

\ 

cada cinco anos, perante a Justiça do Trabalho com a finalidade de comprovar o 
cumprimento das obrigações trabalhistas que tem com o seu empregado. O 
trabalhador rural deverá comparecer no mesmo ato, para se evitar que o rural 
fique sem assistência, o seu representante sindical deve acompanhá-lo. 

As alterações propostas tanto pelas PECs. N° 7/99 e 264-A/95, trazem 
grande prejuízo para a o trabalhador rural. 

o Substitutivo apresentado pelo novo relator, unifica as proposta 
apresentadas, suprimindo as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7°, e 
revogando o art. 233 e § 3 do art 10. da ADCT, todos da Constituição Federal. 

Por todo exposto, declaro meu voto contrário, como contrário sou a 
q13alquer modificação constitucional referente a prazo prescricional sobre 
trabalhador rural ou a revogação do art. 233 e § 3° do art. 10 da ADCT ambos da 
Constituição Federal. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1999. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO RICARDO 
MARANHÃO (PSB-RJ) 

Por entender que a diferenciação, entre trabalhadores 
urbanos e rurais, estabelecida pelo art. 7°, inciso XXIX, da 
Constituição Federal, deve permanecer, voto contra o Parecer 
da Relatora, nobre Deputada Ana Catarina. 

A ilustre Deputada procurou conciliar as posições 
favoráveis e contrárias à alteração constitucional proposta, 
sugerindo, no seu parecer e no Substitutivo que apresentou, 
solução intermediária, qual seja, o prazo de sete anos para 
prescrição do direito à ação, quanto a créditos oriundos de 
relação de trabalho, na vigência do contrato, até dois anos 
após a sua extinção, para o trabalhador rural. 

A alteração pretendida pelas PECs 7 -AJ99 e 264-AJ95, 
esta apensada, modifica a situação jurídica dos trabalhadores 
rurais, vigente desde a Lei 5889/73 e alçada à dignidade 
constitucional por meio da Constituição de 05 de outubro de 
1988. 

Se acolhida a modificação, enfraquece-se a proteção 
jurídica hoje conferida aos trabalhadores do meio rural, há 
muito consagrada pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pretender idêntico tratamento aos trabalhadores urbanos 
e rurais significa, na verdade, ignorar ou até mesmo ser 
indiferente à dramática realidade social vigente no campo. 

Todos sabem que cerca de 52% dos trabalhadores 
brasileiros não possuem sequer uma carteira de trabalho 
assinada. 

Nosso salário mínimo, de R$ 136,00 mensais, é um dos 
mais baixos do mundo. O índice de sindicalização também é 
pouco significativo, evidenciando a baixa organização dos 
sindicatos. Esta situação é mais grave ainda no meio rural, 
acentuando-se sobr~maneira nas regiões norte nordeste. 

- - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - --
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Apresenta-se, no mínimo, estranho que somente agora, 
decorridos 26 anos de vigência da legislação que fixou o prazo 
prescricional hoje em vigor, pretenda-se alegar dificuldade 
para o seu cumprimento, que ela é prejudicial ou que impõe 
"custos contábeis de burocratização e de guarda de 
documentos por prazo indeterminado", para constituir provas 
em eventuais reclamações trabalhistas. 

Outrossim, no nosso entender, não subsiste o argumento 
de que o atual prazo prescricional da ação, pertinente a 
créditos provenientes de relações de trabalho, contribui para a 
redução do mercado formal no meio rural. 

Ademais, a própria Constituição, art. 233 e seus 
parágrafos, bem como o § 3° do art. 10, ADCT, estatui normas 
que facultam ao empregador demonstrar, perante a Justiça 
Trabalhista, que cumpriu suas obrigações em relação aos 
seus empregados. Nessa hipótese, a própria Justiça do 
Trabalho emite um ce:tificado comprobatório da regularidade 
contratual e do cumprimento dos deveres por parte do 
empregador. 

Por tudo isso, entendo que a mudança preconizada 
pelas propostas em questão diminui a segurança do 
trabalhador, configurando, para ele, um duro retrocesso. 

Em razão dessas considerações, registro o meu voto 
contrário às Propostas de Emenda à Constituição nO 7 -A/99 e 
nO 264-A/95, apensa, bem como ao Substitutivo da Retatora, 
no firme desejo da permanência do atual texto constituc,ional. 

Sala das reuniões, 27 de outubro de 1999. 

{J;l~~ itek 

Deputado RICARDO MARANHÃO 
PSB/RJ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Seção de Autógrafos Página: 003J 

Resultado: APROVADO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL (VOTAÇÃO EM 1° 
TURNO). 
A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAÇÃO DA 
REDAÇÃO PARA O 2° TURNO . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Nos termos regimentais, requeremos a preferência 
para votação da Proposta de Emenda à Constituição n° 7 - B/99, 
antes da Proposta de Emenda à Constituição n° 96 - B/92. 

Sala das Sessões, em fevereiro de 2000 . 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-8, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999, QUE DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ARTIGO 7° E REVOGA O ARTIGO 
233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
ADMISSIBILIDADE DESTA, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
OSMAR SERRAGLIO); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA 
APROVAÇÃO DESTA E DA N° 264, DE 1995, APENSADA, COM 
SUBSTITUTIVO, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS 
A VENZOAR ARRUDA, CELSO JACOB, ZAIRE REZENDE, RICARDO 
MARANHÃO, VALDECI OLIVEIRA E ANA CATARINA, COM 
VOTOS EM SEPARADO DOS DEPUTADOS CELSO JABOB E 
VALDECI OLIVEIRA, SENDO QUE O PARECER DA DEPUTADA 
ANA CATARINA PASSOU A CONSTITUIR VOTO EM SEPARADO. O 
DEPUTADO RICARDO MARANHÃO APRESENTOU DECLARAÇÃO 
DE VOTO (RELATOR: SR. SILAS BRASILEIRO). 

TENDO APENSADA A PEC N° 264/95 . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999 

(PRAZO EM AÇÕES TRABALHISTA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORAD S A FAVOR 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
ESPECIAL À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 7-8 , 
DE 1999, EM PRIMEIRO TURNO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS: A PROPOSTA 
INICIAL, O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E 
A PROPOSIÇÃO APENSAD 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJI.,TAUO FINA I. 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N!! 7-B, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PEC N° 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
....... .....--- -- Federal; tendo pareceres: da Comissão de Constituicão e Justiça e de Redacã0 

~I.a a91'1'iissibilidade desta, com substitutivo; e da Comlss§o Especial pela 
- ---- aprovação desta e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995, 

apensada, com substitutivo, contra os votos dos Deputados Avenzoar Arruda, 
Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, Valdeci Oliveira e Ana Catarina, 
com votos em separado dos Deputados Celso Jacob e Valdeci Oliveira. O parecer 

- .-

.. -~ -

• 

. da . Deputada Ana Catarina passou a constituir voto em separado. O Deputado 
Ricardo Maranhão apresentou declaração de voto. 

- - .. I~ 

SUMÁRIO 

I - Proposição inicial 

11 - Proposição apensada: Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão Especial: 

- Termo de Recebimento de Emenda 
Parecer vencedor 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 

- Substitutivo adotado pela Comissão 
Votos em separado 
Declaração de voto 

I 
I 

I 

I 
I 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional : 

Art. 1° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa 
a vlgorar com a seguinte redação: t 

"XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes da? relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;" (NR) 

"a) (Revogada) ." 
"b) (Revogada) ." 
Art. 2° Revoga-se o art.,-233 da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 2.-4 de ma-rço <ie · 1999 

Senador 

IDENTIFICAÇÃO 

tonio Carlos 
President 

SINOPSE 

NUMERO NA ORlGEM: PEC 00064 1995 PROP. EMENDA CONSTInJIÇAO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 25 10 1995 
SENADO : PEC 00064 1995 

AUTOR SENADOR: OSMAR DIAS E OUTROS PSDB PR 
EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. SETIMO E REVOGA 
O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
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RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
1803 1999 (SF) SUBSECRETARlA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
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ENCAMINHADO A: 
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DSF 26 10 PAG 1603 . 
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26 10 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

29 11 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES D 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

1408 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
O RELATOR EMITE RELA TORIO PELA APROVAÇÃO DA MA TERIA, 
TENDO A PRESIDENCIA DEFERIDO SOLICITAÇÃO DO PLENARIO E 
CONCEDE VISTA COLETIVA DA MA TERIA A TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO. 

23 08 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DURANTE O PERIODO CONCEDIDO A VISTA NÃO FORAM OFERECIDOS 
VOTOS EM SEPARADO A MATERIA. 

09 10 1996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
PARECER, SEN RAMEZ TEBET, FAVORA VEL, COM 10 VOTOS 
F A VORA VEIS, VOTANDO VENCIDOS OS S~N PEDRO SIMON, JOSE: 
EDUARDO DUTRA E ANTONIO CARLOS VALADARES. (FLS. 10 A 12). 

14 10 1996 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEI11JRA PARECER 542 - CCJ. 
DSF 15 10 PAG 16957. 

14 10 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

05 12 1996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

06 O I 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO AGEND.A1vIENTO APOS.o DIA 15 DE FEVEREIRO DE 1997 

21 03 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA·O DIA 02 DE ABRIL DE 1997. 

0204 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA-DISCÚSSÃO PRIMEIRO TURNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

02 04 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA PRIMEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

03 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (SEGUNDA 
SESSÃO). 

03 04 1997 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA SEGUNDA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

08 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (TERtEIRA 
SESSAO). 

08 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA TERCEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO. 

09 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUARTA 
SESSÃO). 

09 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA QUARTA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

10 04 1997 (SF)PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUINTA E 
ULTIMA SESSÃO). 

3 
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10 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, EM PRIMEIRO TURNO, APOS USAREM DA 
PALA VRA OS SEN OSMAR DIAS, JOSE EDUARDO DUTRA E RAMEZ 
TEBET. 

1004 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA DA EMENDA I - PLEN, TENDO COMO PRIMEIRO 
SIGNA T ARIO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

10 04 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCl, PARA EXAME DA EMENDA. 
DSF Ii 04 PAG 7547 A 7552. 

Ii 04 1997 '(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN RAMEZ TEBET, PARA EXAME DA 
EMENDA 01 - PLENARJO. 

20 05 1997 (SF) COM. CONSTIllJIÇÃO E JUSnçA (CCI) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, ESTANDO A MATERlA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDÁ NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

0306 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI) 
ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA EMENDA DE 
PLENARlO. 

09 06 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 359 - CO, SOBRE A EMENDA 1 - PLEN. 
DSF lO 06 PAG 10100 E 10101. 

09 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO fNCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

29 10 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA Ii D~ NOVEMBRO DE 1998. 

11 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A MA TERIA DEIXOU DE SER APRECIADA EM VIRTIJDE DA 
REALIZAçÃO DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL. 

12 Ii 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 fNCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO. 

12 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 552, DO SEN OSMAR úIAS 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MA TERIA PARA A 
SESSÃO DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 
DSF 13 Ii PAG 15595. 

18 I 1 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
1000 fNCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO ruRNO. 

18 I I \998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA EM PRIMEIRO 
TURNO, COMO SEGUINTE RESULTADO: SIM 60, 'NÃO 09,.TOTAL= 
69, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA, 
OSMAR DIAS E ROBERTO REQUIÃO. 

18 Ii 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
I 000 VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 1 - PLEN, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM li, NÃO 52, ABST. OI, TOTAL= 64 . 
DSF 19 I t PAG 16239 A 16247. 

18 li 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO fNCLUSÃO ORDEM DO DIA PARA O SEGUNDO TURNO, 
APOS fNTERSTICIO REGIMENTAL. 

25 \1 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1998. 

• 
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03 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TIJRNO (PRIMEIRA 
SESSÃO). 

03 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

08 12 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATNA (SF) (SSCLS) 
ADIAD~ PARA O DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998: 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (pLEN) 
1000 NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

10 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TIJRNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 

10 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, FICANDO A VOTAÇÃO ADIADA PARA 
A SESSÃO DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 1998, NOS TERMOS DO 
RQ. 615, DE AUTORIA DO SEN OSMAR DIAS. 
DSF 11 12 PAG 18544. 

15 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO ADIADA FALTA QUORUM, APOS USAR DA PALAVRA O 
SEN OSMAR DIAS. 
D$F 16 12 PAG 18953. 

19 02 1999 (SF) SECRET ARlA GERAL DA MESA (SGM) 
JUNTEI, AS FLS. 24, OFICIO 035, DE 1999, DO DEP NILSON 
GIBSON DIRlGO AO PRESIDENTE DO SENADO, SOLICITANDO QUE 
A MA TERIA SEJA fNCLUIDA EM ORDEM DO DIA. 

23 02 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TN A (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE MARÇO DE 1999. 

03 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO SEGUNDO TURNO. 

03 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 65 , NÃO 06, ABST. OI, TOTAL= 72, APOS 
USAREM DA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E OSMAR DIAS. 

03 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA A REDAÇÃO FINAL. 
DSF 0403 PAG 4193 A 4196. 

03 03 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCl . 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 110 - CCl, OFERECENDO A REDAÇÃO 
FINAL, RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM DEBATES. 

18 03 1999 (SF) PLENARl0 (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. 

5 
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18 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPlIT ADOS. 
DSF1903PAG /, 

1803 1999 À CÂMARA DOS DEPlITADOS COM O OFÍCIO SFfNo .. ?l/1 qq 

Of ício (st) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 
Emenda à Constituição n° 64, de 1995, constante 
juntos, que "dá nova redação ao inciso XXIX 
revoga o art. 233 da Constituição f'ederal "'. 

fim de ser 
a Proposta de 
dos autógrafos 
do art. 7 ° e 

Senado Federal, em 2 4 de março de 1999 

, 
i • 

Senador arlos Patrocínio 
Pri~eiro-S cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................................................................................................................... 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

..................................................................................................................................................................................................................................................... 

CAPITULO II 
Dos Direitos Sociais 

.....•............................... _ .................................................................................. . 

• 



Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 
...•••...•..................................................•.......................•.•..••...••..........•.•...•••....... 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano. até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato: 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural~ 
••.....................................................•............••.•...•..•...•.....•.•......................••....... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Pod~res 

CAPÍTULO] 
Do Poder Legislativo 

........................................................................................•....••..........•................ 

SEÇÃO VIll 
Do Processo Legislativo 

.••..••......•........................................•.•.•..•••••••••.•••.•.•••..••..••.••••.••.••••.•••••.....••........ 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art . 60 - A Constituição podcrú ~cr cmcndada mediantc proposta: 

) - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
) 11 - de mais da metade das Assembléias Legislativas daS unidades da .. 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, peJa maioria relativa de seus membros. 
§ I ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será proml,llgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de .ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a.proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a fonna federativa de Estado; 
11- o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 

7. 
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- .. _------------ -_ .. _----_._-- --- ._------

IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de ~menda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... 

TITULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art . 233 - Para efeito do art 7°, XXIX, o empregador rural comprovará, de 
cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas 
obrigações trabalhistas para com o empregado rural, na presença deste e de seu 
representante sindicaL 

§ 1 ° Uma vez comprovado o cumprimento d~ .obrigações mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo. Caso o empregado e seu ,representante não concordem com a 
comprovação do empregador, caberá à Justiça do Trabalho a solução da controvérsia. 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipotese, o direito de postúlar, 
judicialmente, os créditos que entender existir, relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo' poderá ser feita em prazo inferior 
a cinco anos, a critério do empregador. 
.. . .....................................•..........•............•..•... .. ............•...............•.................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda em epígrafe, oriunda do 
Senado Federal, objetiva extinguir o tratamento diferenciado entre os 
trabalhadores urbanos e rurais, quanto ao prazo prescricional das ações 
trabalhistas, estabelecendo o prazo único de cinco anos, durante a vigência do 
contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo, e com isso, a 
revogação do art. 233 da Carta Magna. Tais regras são de dificil cumprimento, em 
particular por parte do pequeno e médio produtor, e o resultado é que, na prática, 
o trabalhador rural pode reclamar na Justiça do Trabalho direitos relativos a todo 
período do contrato, remontando às vezes, a dezenas de anos. Esse aparente 
beneficio tem dificultado a geração de empregos na zona ruraL · 



------ --- -------------------, 

De acordo com o que dispõe o inciso XXIX do art. 
7°, da Constin~ição Federal, o prazo prescricional para as ações dos trabalhadores 
urbanos é de cinco anos, limitado a dois anos após a extinção do contrato. Já para 
os trabalhadores rurais, estabelece a Lei Maior apenas o limite de dois anos após a 
extinção do contrato. 

Relativamente à prescrição para os trabalhadores 
rurais, dispõe ainda a Constituição, no art. 233 -cuja regra a presente Emenda 
também visa revogar - que incube ao empregador rural comprovar 
quinqüenalmente o cumprimento de suas obriga;ções trabalhistas, segundo fIto 
que, na prática, nunca apresentou qualquer operatividade. 

Com o intuito de resolver esse grave problema, a 
PEC nO 7, de 1999, procura igualar a prescrição trabalhista rural à urbana e, 
portanto, dá tratamento isonômico à matéria. 

Compete a esta Comissão, conforme prescreve o 
art. 202 do Regimento Interno, opinar sobre a admissibilidade da proposição, nos 
tennos exigidos pelo art. 60 da Constituição Federal. 

É o relatório. 

11 -:- VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos o conteúdo da alteração 
pretendida pela PEC nO 7, de 1999, verificamos, sem sombra de dúvidas, que o 
escopo da proposição é o de oferecer tratamento isonômico entre trabalhadores 
urbanos e rurais, quanto à prescrição do direito de ação reclamAtória. Tal 
distinção, embora constitua um direito do trabalhador, não se encontra no rol dos 
direitos individuais a que se refere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, considerados 
por isso mesmo intocáveis pelo Poder Reformador. 

Os constitucionalistas pátrios têm reiteradamente 
manifestado o entendimento de que, no estágio de desenvolvimento do 
constitucionalismo moderno, os direitos e garantias individuais, inseridos na 
cláusula de imutabilidade, são os elencados no art. 5° da Constituição de 1988. 

9 
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Portanto, não há como inadmitir a Proposta sob a 
pecha de violação de direito individual. 

Permitimo-I}OS, todavia, proceder emenda de 
redação, que em nada altera o conteúdo do projeto em exame. 

Com efeito, pretende-se a revogação. do art. 233 
da Constituição Federal. Sucede que o ,§ 3°, do art. 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, disciplina a aplicação do art. 233. Ora, revogado 
este, perde objeto o § 3°, do art. 10 do ADCT. Impende, por isso, que tal seja 
explicitado, para não r~manescer norma que regulamente disposição revogada. 
Daí porque apresentamos o Substitutivo, segundo a redação anexa. 

Quanto aos outros aspectos, também não 
vislumbramos qualquer óbice ao seu prosseguimento, eis que se encontram 
atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, quais sejam, o número de 
assinaturas é suficiente, não há tendência de abolir a forma federativa do Estado, 
o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de Poderes, e como 
vimos os direitos e garantias individuais. 

F ace ao acima exposto, voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Prop~sta de Emenda 
à Constituição n° 7, de 1999, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1999. 

, 



SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 7, DE 1'99. 

(DO SENADO FEDERAL) 
PEC N° 64/95 · 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal e o § 3° do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. ~ da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 0. ..........•.....•.•............................................... 
.... .. .... .... .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. ...... .. .... .. .. .... .. .. .... .... ........ ........ .... .... .............. .. ........ .. .. .. .. ...... .. .. 

11 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes 
das relações de trabalho, com prazo prescricional de 
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, 
até o limite de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho; (NR) " 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso 
XXIX, do art. 7° e o art. 233 da Constituição Federal e o § 3° do art. 10 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1999. 

~-C/~ I. ' 

Deputado OSMAR SERRA O 
Relator / Y" 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela a:hrl.ssibilidade, com 

substitutivo, da Proposta. de Emenda à Constituição nO 7/99, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas e José 

Roberto Batochio - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci 

Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo 

Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, Iédio Rosa, Maria 

Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato 

Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto 

Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Luiz Antônio Fleury, 

Fernando Coruja, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano 

Bivar, Cláudio Cajado, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Bonifácio de Andrada, 

Fernando Gonçalves e Nelson Marquezelli. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 . 

, 

. ~~ .( 

SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIJICÃO N° 7, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal e 
o § 3° do art. IOdo Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

.. .. .... .... .. ............ .. ...... ...... .. .. .. ........ .. .. .... ........ .. ........ .. .. ............ .. .. .......... .. ........................ .. .... 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX, do art. 7° 
e o art. 233 da Constituição Federal e o § 4° do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão~ em. 19 de maio de 1999 

I 

T~ÉtÁRLos ALELUIA 
Presidente 

13 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 264-A, DE 1995 

(Do Sr. Dilceu Sperafico e outros) 

Altera o inciso XXIX do artigo 70 da Constit~ição Federal, para uniformizar o prazo 
prescricional para ações trabalhistas; tendo parecer: da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

I1- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

As Mesas da Câmara dos Deputados e Jo Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte ~menda ao texto 

constitucional : 

Art. }O O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal, 

eliminadas as alíneas a e b, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.7° .... .. ....... ........ ... ... .. .. ...... .... .. .... ..... ..... .... ... ........ ...... ... . . 

. . ... . . .. ... ... .. . .. . .... .. .... .. .... .... ........ .. .. .... .. " ... .. .. .. .. " .. ........ ..... ...... .. .. ............ .... .. .. .. .. .. " .... .. .. .. .. ....... ... .. ... ... . ... ... ..... .. 

"XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato; .. 
.. .... .. .... .. ...... .... .. .. .. " .. " .. .. ...... .. .... .. .... .... .. .. ........ .... .. ...... .. .. .. .. ....... .. .. .. .. .. ....... .... .. ...... .. ........ . .. .. ........ ......... ... .. ......... . .. . 



Art. 2° Ficam revogados o caplll e os §§ 1°,2° e 3° do art . 233 da 

Constituição Federal, bem assim o § 3° do ano lOdo Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Amplos setores dã empresariado rural brasileiro vem-se 

manifestando, cada vez com maior freqüência· e intensidade, contra as nonnas diferenciadas 

de prescrição para ações trabalhistas urbanas e rurais . . O dispositivo constitucional relativo 

à matéria -- o inciso XXIX do ano 7° -- estabelece, para as ações de trabalhadores urbanos 

(alínea a), o prazo prescricional de 5 anos, limitado a 2 anos após a extinção do contrato de 

trabalho, enquanto que, para as de trabalhadores rurais, apenas o limite de 2 anos após a 

extinção do contrato (alinea b). Existem ainda., no caso da prescrição relativa ao 

trabalhador rural, disposições constantes do ano 233 da Cana e do § 3° do art . IOdo Ato 

das Disposições Gerais Transtórias, as quais pennitem ao empregador rural urna 

comprovação qüinqüenal de estar em dia com suas obrigações relativas ao trabalhador. 

Tais regras são de dificil cumprimento, em particular por parte do pequeno e médio 

produtores, e o resultado é que, na prácica, o 'rabalhador rural pode reclamar direitos . 

relativos a todo o período do contrato. 

Com o intuíto de resolver esse grave problema, apresentamos aos 

nossos ilustres Pares esta Proposta de Emenda à Constituição, que iguala a prescrição 

trabalhista rural à urbana e, portanto, dá tratament( s')nômico à matéria. Contamos com o 

inest imavel apoio de todos para chegarmos a esse resultadv . 

il~- , 
Sala das Sessões, emA -: de 

, , 
dt"l ,'O.i_ ' I;"" <) de 1995 

., . 

• • 
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ADELSON SALVADOR 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 
ADROALDO STRECK 
AGNALDO TIMOTEO 
ALCESTE ALMEIDA 
ALDO ARANTES 
ALEXANDRE CERANTO 
ALZIRA EWERTON 
ANDRE PUCCINELLI 
ANTONIO DO VALLE 
ANTONIO FEIJAO 
ANTONIO GERALDO 
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
ANTONIO JORGE 
ARNON BEZERRA 
AROLDE DE OLIVE I RA 
ARTHUR VIRGILIO 
AUGUSTO CARVALHO 
AUGUSTO FARIAS 
AYRES DA CUNHA 
B. SA 
BETO LELIS 
BOSCO FRANCA 
CARLOS APOLINARIO 
CARLOS CAMURCA 
CARLOS MOSCONI 
CECI CUNHA 
CHICAO BRI GIDO 
CHICO DA PRINCESA 
CHICO VIGILANTE 
CIPRIANO CORREIA 
CIRO NOGUEIRA 
CLEONANCIO FONSECA 
CONFUCIO MOURA 
CORAUCI SOBRINHO 
COSTA FERREIRA 
CUNHA LIMA 
DARCI COELHO 
DE VELASCO 
DELFIM NETTO 
DILSO SPERAFICO 
DOLORES NUNES 
EDINHO BEZ 
EDSON QUEIROZ 
EDSON SOARES 
ELIAS ABRAHAO 
ELIAS MURAD 
EMERSON OLAVO PIRES 
ENIVALDO RIBEIRO 
ERALDO TRINDADE 
EULER RIBEIRO 
EXPEDITO JUNIOR 
FERNANDO FERRO 
FLAVIO DERZI 
FRANCISCO DIOGENES 
FREIRE JUN I OR 
GERSON PERES 

GILVAN FREIRE 
GIOVANNI QUEIROZ 
GONZAGA MOTA 
GONZAGA PATRIOTA 
HAROLDO LIMA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
HERCULANO ANGHINETTI 
HERMES PARCIANELLO 
HILARIO COIMBRA 
HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
IBERE FERREIRA 
ILDEMAR KUSSLER 
IVANDRO CUNHA LIMA 
IVO MAINARDI 
JAIME MARTINS 
JAIR BOLSONARO 
JOAO COLACO 
JOAO COSER 
JOAO LEAO 
JOAO MAIA 
JOAO PIZZOLATTI 
JOSE ALDEMIR 
JOSE BORBA 
JOSE CARLOS COUTI~O 
JOSE CARLOS LACERDA 
JOSE CARLOS VIEIRA 
JOSE COIMBRA 
JOSE DE ABREU 
JOSE JANENE , 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MAURICIO 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
JOVAIR ARANTES 
LAPROVITA VIEIRA 
LEONEL PAVAN ' 
LEONIDAS CRISTINO 
LEU R LOMANTO 
LUCIANO CASTRO 
LUCIANO PIZZATTO 

. LUIS BARBOSA 
LUIZ BUAIZ 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUIZ DURA(} , 
MAGNO BACELAR 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARCIA MARINHO 
MARCOS LIMA 
MARCOS MEDRADO 
MARQUINHO CHEDID 
MATHEUS SCHMIDT 
MAURI SERGIO 
MAURICIO REQUIAO 
MAURO FECURY 
MURILO PINHEIRO 
MUSSA DEMES 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ...........• . ...... 171 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM •........ • ... · 13 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS.... . . 1 
TOTAL DE ASSINATURAS .....•......... . ..•.. · 210 

ADHEMAR DE BARROS FILHO 
AGNALDO TIMOTEO 
ALCESTE ALMEIDA 
CECI CUNHA 
CHICAO BRIGIDO 
DOLORES NUNES 
GERSON PERES 
GILVAN FREIRE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

GONZAGA MOTA 
HAROLDO LIMA 
HERMES PARCIANELLO 
ILDEMAR KUSSLER 
JOAO MAIA 
JOSE CARLOS ' VIEIRA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MAURICIO 

NAN SOUZA 
NELSON MARQUEZELLI 
NELSON MEURER 
NESTOR DUARTE 
NILTON BAIANO ' 
NOEL DE OLIVEIRA 
ODILIO BALBINOTTI 
OSCAR GOLDONI 
OSMANIO PEREIRA 
OSVALDO REIS 
PAES LANDIM 
PAULO BAUER 
PAULO GOUVEA 
PAULO HESLANDER 
PAULO LIMA 
PAULO RITZEL 
PAULO TITAN 
PEDRO CANEDO 
PEDRO CORREA 
PEDRO NOVAIS 
PEDRO VALADARES 

. PIMENTEL GOMES 
RAUL BELEM 
RICARDO BARROS 
RICARDO GOMYDE 
RICARDO HERACLIO 
ROBERIO ARAUJO 
ROBERTO BALESTRA 
ROBERTO FONTES 
ROBERTO PAULINO 
ROGERIO SILVA 
ROLAND LAVIGNE 
ROMEL ' ANIZIO 
ROMMEL FEIJO 
SALATIEL CARVALHO 
SARAIVA FELIPE 
SEBASTIAO MADEIRA 
SERGIO BARCELLOS 
SERGIO CARNEIRO 
SEVERIANO ALVES 
SILVIO TORRES 
SYLVIO LOPES 
TALVAl~E ALBUQUERQUE' 
UBALDO CORREA 
UBIRATAN AGUIAR 
VALDENOR GUEDES 
VALDOMIRO MEGER 
VANESSA FELIPPE 
VILSON SANTINI 
WELINTON FAGUNDES 
WELSON GASPARINI 
WERNER WANDERER 
WIGBERTO TARTUCE 
WILSON CIGNACHI 
ZE GERARDO 
ZE GOMES DA ROCHA 
ZULAIE COBRA 
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LEONEL PAVAN 
MARCIA CIBILIS VIANA 
NAN SOUZA 
NELSON MARQUEZELLI 
NILTON BAIANO 
OSVALDO REIS 
?AULO HESLANDER 
SEVERIANO ALVES 
ZE GOMES DA ROCHA 



ALBERTO SILVA 
ARMANDO COSTA 
DANILO DE CASTRO 
DAVI ALVES SILVA 

ASSIRATURAS QUE RAO CONFEREM 

LAI RE ROSADO 
MAURICIO NAJAR 
NAIR XAVIER LOBO 
PAULO FEIJO 

ASSIRATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

RAIMUNDO BEZERRA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n· 't to /95 

PHILEMON RODRIGUES 
ROBERIO ARAUJO 
UBALDINO JUNIOR 
USHITARO KAMIA 
WALDIR DIAS 

Brasília, 14 de novembro de 1995. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Oilceu Sperafico e outros, que " altera o inciso XXIX do arl 
.,.. para uniformizar o prazo prescricional para ações trabalhistas", contém 
número suficiente de signatários, constando a refererida proposição ne: 

171 assinaturas válidas; 
025 assinaturas repetidas ;. 
013 assinaturas que nao confere; e 
001 assinatura de Deputado licenciado. 

Atenciosamente, 

/ / ' 

FRANCISdo O: SII~V~ ~.,koozo 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

"UG!suç . .\O CllAO.\ .\:'>D:.\OA nL-\ 
COOROD.\Ç..\O O[ [STl"OOS UGISLHI\·OS·C.OI" 

17. 

República Federativa do Brasll - Art. i .' S30 direitos dos ttabalhadorn urbanos e rurais. além de outros que \;sem l 

melhoria de sua çendiçJo social: 

CONSTITUICAO 
~ 

.... .. ..... . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. ... ... .. ..... ...... . 
TlTl'LO 11 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . . .. ... . ... .. . .. .. . ... .. .. . .. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPITl'LO 11 

Dos OlUtTOS Soct.4JS 

Art. 6.· 530 direitos sociais a educaç30. a saúde. o tratlalho, o laur. a segurança, a 
prC\'idência social, a protcçao a maternidade e a infância, a assistência aos desampa
rados. na forma dnu Cons:iruiçJo. 

... ..... ..... ....... .. ... ..... ............ .. , ... ....... .. ... ..... , ...... .... ..... .. .. . 
XXIX - açJo. quanto a créditos resultantes das relaçOes de trabalho. çem pra

zo prescricional de: 

a) ~inco anos para o trabAlhador urbano, até o limite de dois anos após a extin
çJ;, do çentrato; 

h) até dois anos após I cxtinçJo do çentrato. para o trabalhador rural; 

........................ , ....................... .. ..................................... .. ... ...... .. ....... . 

Ttn"LO IX 
DAS DISI'OSI("Ots COSSTTn'<"10S.\IS G[R.\Js 

Art. 233. Para efeito do ano 1.' , XXlX. o empregador ruflll çemprovará. de ci nco em 
cinco an;,s. perante a JUSI:ça do Trabal ho. o cumprimento das suas obrigaçOes traba. 
Ihistas para com o empregado rural. na presença deste e de seu representante sindical. 

I 
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, § I.' Uma vcz comprovado o cumpri mento das obrigaçOes mencionadas neste 
anl.80. lica o empregador Isento de qualquer ônus dcco~nte daquelas obrigaçOes no 
penodo respectiVO, CISO o emJmgado e seu representanle rIJo concordem com a com
pro\1IçJo do empregador, caberá â Justiça do Trabalho I soIuçJo da conuO\inil , 

11 -lica ndoda a dispensa arbitrária ou sem juruo causa: 

. § 2," Fica ressal~'ado ao empregado, em qualquer hipótese. o direito de postu. 
lar. JudiCialmente. os créditOS que entender e.'listir. relati'l'amente aos últimos cinco anos, 

, § 3,' A compro\'~çJo mencionada neste anigo poderá ser {eita em prazo inle
nor a Cinco aROS; • cnteno do empregador, 
. ...... ... .. ..... .. ..... .......... .... .. .. .. ............ .. ... .. .. ... .. .... .. ............................ .. ............. .. .......... ........ ................ .. 

Aro D,U DIsPOSlçou Co,",sTTn:noN,us TIU"STTOIUAS 

........ .. .. .. . .. ... .. .......... .. ...... .... .. .. .. .... ........ .. .. .. ............ .... .. ....................... .. .... ..... ............ .. .. ............ .. 
An. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o an, 7.· , I. da 
ConstlluiçJo: 

I - lica hmit~da a prOl~o nele referida ao aumentQ. para qu.llro ,"ezes. da 
porcentJgem prC'\'ISt3 no ao. 6·. capul e § 1.. , da lei n,· j ,I07. de Il de setembro de 
1%6; 

ai do empregado eleito para cargo de dir~ de comissões internas de prC'\'en
ç.1o de aCidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o linal de seu 
mandato; 

, b) da empregada gestante. desde a confinnaçJo da gn\idez att cinco meses 
apos o pano. 

§ I ,' Att que a lei venha a disciplinar o disposto no an. 7.', 'XIX. da Constitui
çJo. o prazo da hcenç3-patemldJde a que se refere o inciso t de cinco dias. 

, } 2,' Até ulterior disposiç30 legal. a cobrança das contribuiçoes para o custeio 
das JII\,dJdes dos s,lndlC.1tOS rurais será feita juntamente com I do Imposto territorial 
rurll. pelo mesmo orpo arnadador, 

} J' Sa pnmeira compr0\3ÇJo do :lImprimento das obrigaçOcs trabalhistas 
pelo cmllregador rul1ll. na fOOM do an. 233. após I promulg.~o da Constituiç.1o. 
ser.! centlicada perante a Justiça do Trabalho I regularidade do contrato e das atUJli-
.~~~, ~~. ~~~~. !~~!~!~~ ~ ~ !I.~.~~: ...... ..... _ .. .. _ ... ............ . 
.. ......... ... .... ........ ... .. ..... .......... ............. ..... ......... ........ .... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda em epígrafe objetiva extinguir o tratamento 

diferenciado entre os trabalhadores urbanos e rurais, ~úanto ao prazo prescricional para 

proposição de ações trabalhistas, estabelecendo b prazo único de cinco anos durante a 

vigência do contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo. 

De acordo com o que dispõe o inciso XXIX do art. 7°, o prazo 

prescricional para as ações dos trabalhadores urbanos é de cinco anos, limitado a dois anos 

após a extinção do contrato. Já para os trabalhadores rurais, estabelece a LeI Maior ape~as 

o limite de dois anos após a extinção do contrato. 

Relativamente à prescrição para os trabalhadores ruraIS, dispõe 

ainda a Constituição, nos arts. 233 e art. lOdo Ato das Disposições Transitórias - cujas 

regras a presente Emenda também visa a revogar -, que incumbe ao empregador rural 

comprovar qüinqüenalmente o cumprimento de suas obrigações trabalhistas. 

o primeiro subscritor da Emenda, na justificação, defende a 

iniciativa alegando que "tais regras são de difícil cumprimento, em particular por parte do 

pequeno e médio produtores, e o resultado é que, na prática, o trabalhador rural pode 

reclamar direitos relativos a todo o período do contrato" . 

Compete a esta Comissão, confonne prescreve o art. 202 do 

Regimento Interno, opinar sobre a admissibilidade da proposição, nos tennos exigidos 

pelo art, 60 da Constituição Federal. 



11 - VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos o conteúdo da alteração pretendida pela Proposta 

de Emenda, verificamos sem sombra de dúvida - e até mesmo o Autor reconhece - que o 

escopo da proposição é o de abolir barreira erigida constitucionalmente em favor do 

trabalhador rural. Tal barreira, embora constitua um direito do trabalhador, não se encontra 

no rol dos direitos individuais a que se refere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, considerados 

por isso mesmo intocáveis pelo Poder reformador. 

Os constitucionalistas pátrios têm reiteradamente manifestado o 

entendimento que, no atual estágio de desenvolvimento do constitucionalismo moderno, 

os direitos e garantias individuais, cláusula de imutabilidade, são os elencados pelo art. 5° 

da Constituição de 1988. 

Portanto, não há como madmitir a Proposta sob a pecha de 

violação de direito individual. 

Sobre os outros aspectos, também não vislumbramos qualquer 

óbice ao seu prosseguimento. Eis que encontram-se atendidos todos os pressupostos de 

admissibilidade, quais sejam, o número de assinaturas é suficiente, não há tendência de 

abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação de Poderes, e como vimos os direitos e garantias individuais. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela admissibi!iJade da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 264, de 1995. 

Sala da Comis~6Íem8 de 

',.,. ' / 

Relator 

19 
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In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimmnente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 264/95, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

~ m José Arubal - Presidente, Nelson Otoch e Sílvio Pessoa -
0'1 
~ 

~ o Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 
"CD 

'" Z ~ Carneiro, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, 
~ 

.:u(,) 

§ ~ Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, 

Djalma de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barros Filho, Gerson 

Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo 

Chinaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson 

Gibson, Antônio Balhmann, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Bonifácio de 

Andrada, Salvador Zimbaldi, Ivandro Cunha Lima, Wagner Rossi, Ricardo 

Barros, Luís Barbosa, Jair Soares e Severiano Alves. 

Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
... "'-CONSTITUIÇAO N° 7-A, DE 1999, DO SENADO FEDERAL, QUE "pA NOVA REDAÇAO AO INCISO XXIX 

DO ART. 7° E REVOGA O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" E PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 264-A, DE 1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E OUTROS, QUE 
"ALTERA O INCISO XXIX DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA UNIFORMIZAR O 
PRAZO PRESCRICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS, APENSADA. (AÇÕES TRABALHISTAS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999 

Nos termos do artigo 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado na 

Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à Constituição nO 7-A/99, a partir do dia 17.06.99, por dez sessões. Esgotado o 

prazo não foi recebida nenhuma emenda. 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em3 de agosto de 1999 . 

• ~ ~~ ---ntÁt-'!s:-. Jj.. (,{.~ v 
Heloisa Pedrosa Diniz d 

Secretária 

PARECER VENCEDOR 

As duas proposições em apreço receber~m parecer 

favorável da lavra da ilustre Deputada ANA CATARINA, na forma de um 

substitutivo, o qual estabelece o prazo prescricional de sete anos · para os 

rurícolas, na vigência do contrato de trabalho, e de dois anos após o término ao 
vínculo empregatício. 
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Esta Comissão Especial deliberou desfavoravelmente ao 

parecer apresentado pela nobre Parlamentar, cabendo a este Relator redigir o 

voto vencedor. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A deliberação plenária da Comissão Especial, destinada a 

apreciar a Proposta de Emenda à Constituição n.o 07-A/99 e a Proposta de 

Emenda à Constituição n.o 264-A/95, em apenso, optou por fixar em cinco anos o 

prazo prescricional dos ruricolas, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 

dois anos após o término do vinculo empregatício, como já ocorre com os 

trabalhadores urbanos, divergindo, portanto, do parecer apresentado pela ilustre 

Deputada ANA CATARINA. 

Ousamos discordar das razões apresentadas pela ilustre 

Deputada ANA CATARINA, segundo as quais não se pode dar tratamento 

isonômico a trabalhadores urbanos e rurais em matéria de prescrição da ação 

trabalhista. 

A afirmação de que os rurícolas estão em posição inferior 

aos seus pares das cidades é infundada. e I 

De fato, não há um só rincão de nosso País onde os 

sindicatos não estejam presentes e devidamente estruturados, prontos a 

defender os interesses das categorias a que representam. 

Ademais, o acesso às informações está, cada vez, mais 

amplo, especialmente pela divulgação dos fatos sociais pelos meios de 

comunicação. 

'Não ·podemos hipotecar nosso aval à tese que defende a 

existência de uma espécie de hipossuficiência dos rurícolas em relação aos 

urbanos, máxime no que toca à consciência acerca dos direitos e da legislação. 



I. 

Unificar os prazos prescricionais é questão de racionalidade 

e bom-senso, na medida en; que traz mais estabilidade às relações de tr cibalr.~ 
no campo. 

Permitir que um trabalhador rural possa reivindicar direitos 

referentes a todo o ~eríodo do seu contrato de trabalho, não importando a sua 

extensão temporal, gera, tão-somente, instabilidade e insegurança. 

Temos que fazer prevalecer sempre o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade, para garantir a segurança jurídica, 

condição inafastável para manter o equilíbrio das relações de trabalho no campo. 

A vigente redação do inciso XXIX e, especialmente, de sua 

alínea !'b", do art. 7°, da Constituição Federal, tem colaborado, inclusivé, para 

reduzir a oferta de empregos formais no setor rural, à medida que os 

empregadores desse segmento optam por outras formas de contratação, devido 

aos custos da burocratização e da guarda de documentos (por prazo 

indeterminado), para fazer prova em eventuais reclamações trabalhistas. 

Essas são as considerações favoráveis à unificação de 

prazos prescricionais entre trabalhadores urbanos e rurais. 

Ademais, essa unificação de critérios melhor se adequa, 

inclusive, à orientação expressa no caput do art. 7° da Constituição Federal, a 

qual não faz qualquer distinção entre urbanos e rurais. 

Haveria desarmonia, sim, se adotássemos o prazo arbitrário 

de sete anos sugerido inicialmente pela ilustre Deputada ANA CATARINA. 

Tanto na opinião da maioria desta Comissão ES'p~cial, 

quanto da primeira Relatora, a atual sistemática não atende a contento a 

realidade do campo, ou seja, não é possível a permanência da possibilidade de 

reivindicação de direitos de todo o período contratual, independente do seu limite 

temporal. 

Entre o mero arbítrio e o tratamento isonômico, como 

critérios orientadores, é de bom alvitre optar pelo segundo para fixar idêntico 

prazo prescricional para trabalhadores urbanos e rurais. 

23 
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Assim sendo, manifestamo-nos pela aprovação da Proposta , 

de Emenda à Constituição Federal n.o 7 -A, de 1999, e da Proposta de Emenda à 

Constituição Federal n.o 264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado 

em anexo. 

Sala da Comissão, em 021 de Ol-,~LO'" de 1999. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7°, 
revoga suas alíneas "a" e "b", bem como o art. 233, 
das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para unificar os prazos prescricionais 
entre trabalhadores urbanos e rurais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

consti tuci onal: 

Art. 1° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

• 

"Art. 7° .................. .. 

. ... .............. .. .. .. . ...... . 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho; (NR)" 



Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art . . , .. , 

o art. 233, das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.-

Sala da Comissão, em d t de ~~\ ~ t-.:)- de 1999 . 

..c- -.:::, 
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7 -A, de 1999, em reunião ordinària realizada hoje, opinou, contra os votos 
dos Deputados Avenzoar Arruda, Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, 
Valdeci Oliveira e Ana Catarina, pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A, de 1995, apensada, nos termos do parecer vencedor. O parecer da Deputada Ana 
Catarina passou a constituir voto em separado. Os Deputados Valdeci Oliveira e Celso 
Jacob também apresentaram voto em separado. O Deputado Ricardo Maranhão 
apresentou declaração de voto. 

Participaram da votação os Deputados Cleuber Carneiro, Gerson Gabrielli , Ivânio 
Guerra, Luiz Moreira, Rubens Furlan, Ana Catarina, Igor Avelino, Silas Brasileiro, Zaire 
Rezende, Feu Rosa, Pedro Henry, Avenzoar Arruda, Rubens Bueno, Valdeci Oliveira, 
Enivaldo Ribeiro, João Pizzolatti, José Carlos Elias, Josué Gengtson, Celso Jacob, 
Ricardo Maranhão, João Caldas, José Carlos Vieira, Ney Lopes, Osmar .Serraglio, 
Osvaldo Biolchi, Luciano Castro, Paulo Mourão e Luis Carlos Heinze. 

, 
Sala da Conú;sào' em 27 de outubro de 1999 . 

\ 

~N\ 
~ / 

Deputado DE ENS FURLAN 
Ptesidente 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator Substituto 

25 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO 

Dá nova r~ação ao inciso XXIX do art. 7°, 
revoga suas alíneas "a" e "b", bem como o art. 233, 
das Disposições Constitucionais Gerãis, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais' 
Transitórias, para unificar os prazos prescricionais 
entre trabalhadores urbanos e rurais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, proml11gam a seguinte emenda ào texto 

constitucional: 

Art. 1° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

ti Art. 7° ................... . 

. .... .. . . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .... 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco ands para os trabalhadores 

urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7~, 

Disposições Constitucionais Gerais, ro§ 3° do art. 10, do Ato das 
. > 

es Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em 2 de 19'99. 

Deputado 

---=-- .-
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator Substituto 



VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA ANA CATARINA 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, cUJo 

primeiro subscritor é o ilustre Senador OSMAR DIAS, tem por escopo unificar os prazos 

prescricionais para trabalhadores urbanos e rurais, hoje mais benéficos para o trabalho 

desenvolvido no meio rural. alteran<~o a vigente redação do inciso XXIX do art. 7°. 

A propos:ção revoga, também, o art. 233, das Disposições 

Constitucionais Gerais, que permite a comprovação quinqüenal das obrigações 

trab'llhistas rurais. 

Em apenso, encontra-se a Proposta de Emenda à Constituição n° 

264-A, de J~ )'~" I~ue "Altera o inciso XXIX do artigo 7° da Constituição Federal, para 

uniformiz~~' prazo prescricional para ações trabalhistas", da lavra do ilustre Deputado 

DILCEU SPERAFICO e outros. 

Esta última proposição tem idêntico, teor da principal, 

diferenciando-se, tão-somente, quando propõe a revogação do § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece regras a serem observadas na 

primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador rural, 

na forma do art. 233, no que diz respeito à regularidade do contrato de trabalho e das 

atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período. 

Ambas as proposições receberam pareceres., quanto à 
oi 

admissibilidade, favoráveis, em âmbito de Comissão de Constituiçã,o e Justiça e de 

Redação, com Substitutivo à de nO 7-A, de 1999. 

Não foram recebidas emendas às proposições,. no prazo 

regimental. 

É o relatório. 

27 
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lI-VOTO 

Preliminannente, julgamos de bom alvitre fazer breve digressão 

histórica acerca da evolução legislativa da prescrição dos rurícolas. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, excluiu de sua abrangência, através do seu art. 7°1
, os 

trabalhadores rurais, salvo algumas raras exceções. 

Posterionnente, a legislação aplicável aos rurais passou a ser a Lei 

n° 5.889, de 1973, que "Dispõe sobre o Trabalho Rural" , portanto norma específica, 

sucessora do Estatuto do Trabalhador Rural, aprovada em 1963, pela Lei nO 4.214, além de 

alguns dispositivos do Estatuto da Terra, aprovado pela Lei n° 4.504, de 1964. 

Em 1988, a vigente Constituição Federal, no caput do seu art. 7°, 

equiparou urbanos e rurais. 

Quanto à matéria prescricional, a Lei n° 5.889, de 1973, já 

estabelecia o prazo de dois anos após a cessação do contrato de trabalho:!. A Constituição 

Federal apenas elevou o status dessa previsão. Houve, tão-somente, constitucionalização 

de direito já estabelecido em lei ordinária. Portanto, o legislador constituinte nada inovou, 

no mérito, já que limitou-se a escrever, no texto constitucional, o que já se conhecia desde 

1973. 

Restou, pois, intacta, a regra básica sobre prescrição trabalhista 

rural, ou seja, durante a relação de emprego no campo, inocorre a prescrição de direitos. O 

2 

CLT: 
"Art. 70 Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, 

expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

b) aos trabalhadores rurais. assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente ligadas á 
agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos métodos de execução dos 
respectivos trabalhos ou .pela finalidade de suas operações, se classifiquem como industriais ou comerciais" 

Lei n:. 5.889,!k 1973: 
"Art. 1 O. A prescrição dos direitos assegurados por esta lei aos trabalhadores rurais só ocorrerá após 

2 anos de cessação do contrato de trabalho. 
Parágrafo único. Contra o menor de 18 anos não corre qualquer prescrição" . 
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prazo prescricional só passa a transcorrer a partir do rompime.nto do contrato de trabalho, I 

até o limite de dois anos, periodo em que o ruricola pode' reivindicar todos os direitos I 

violados ao longo do contrato. 

Essa questão foi bastante discutida por ocasião da Assembléia 

Nacional Constituinte, tendo prevalecido o que já estabelecia a legislação ordinária, com a 

aprovação da emenda do então Constituinte Geraldo Alckmin Filho). 

Em tempo, antes de dar prosseguimento ao nosso voto, julgamos 

de boa indicação repetir a conceituação básica da expressão jurídica prescrição, que é, em 

singelas palavras, a perda do direito de ação, já que todo direito nasce, mas também se 

extingue. Sua fundamentação será mais adiante melhor discutida. 

Feito o resgate da evolução histórica do instituto da prescrição 

trabalhista rural, em âmbito de legislação nacional, entendemos por bem abordar outros 

aspectos relevantes ao tema. 

A razão da prescrição é a segurança j uridica. 

Em termos de legislação trabalhista, sua repercussão 

afigura-se-nos ressaltar em importância, na medida em que objetiva hamonizar o próprio 

ambiente de trabalho onde operam empregado e empregador rurais. 

Nenhuma das propostas de emenda à Constituição em exame 

altera as regras prescricionais estabelecidas para o trabalhador urbano. Para os rurais, 

ambas propõem o prazo prescricional quinqüenal, durante a vigência do contrato de 

trabalho. Hoje, inexiste qualquer limite temporal durante a vigência do contrato, para o 

rurícola. 

Portanto, as proposições em tela objetivam restringir o período de 

reivindicação de direitos, restringindo-o a apenas cinco anos, na vigência do contrato de 

trabalho, regra essa que já opera para os trabalhadores urbanos. 

Emenda Aditiva nO 1.888. 
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Não nos reSta dúvida que a igualdade formal entre trabalhadores 

urbanos e rurais, estabelecida no caput do art. 7° da Constituição Federal, na prática, é 

desmentida com certa facilidade, com a simples observação dos fatos socIaIs cUJo 

noticiário é farto em toda a imprensa nacional. 

Todós somos sabedores que as estruturas sindicais dos 

trabalhadores urbanos são mais aparelhadas e eficientes que as do campo. Só aqui, já 

podemos encontrar argumentos favoráveis à tese do tratamento desigual entre urbanos e 

ruraIs. 

Como conseqüência, os trabalhadores rurais não têm a mesma 

assistência jurídica que os seus pares dos centros urbanos. 

Dizer, também, que o conhecimento acerca dos direitos e da 

legislação é o mesmo na cidade e no campo não procede. As realidades são bem distintas. 

Esse quadro de desigualdades acentua-se, na medida em que 

destacamos as realidades regionais, pois as dificuldades no campo, certamente, são mais 

agudas no Norte e no Nordeste. 
~ 

A manutenção da atual redação do dispositivo constitucional é 

perfeitamente defensável , pelas razões que acabamos de expor, quando trata 

desigualmente urbanos e rurais, já que os mesmos, efetivamente, são desiguais. Tratá-los 

igualmente é que seria injustiça flagrante. 

Entretanto, não limitar, no tempo e durante a relação 

empregatícia, a possibilidade de reivindicação de direitos trabalhistas rurais, 

apresenta-se-nos um exagero que merece atenção e aperfeiçoamento. sem desprezar, 

obviamente, as desigualdades apontadas. 

Assim, entendemos ser razoável a tixação de prazo durante a 

vigência do contrato de trabalho ~ural, para limitar as hipóteses de reivindicação de 

direitos. Todavia não concordamos que se deva impor o mesmo prazo de cinco anos, 

válido para os urbanos. 



Defendemos uma situação intennediária entre a posição vigente e 

a sugerida pelos dois projetos em discussão, que equacione a tensão social evidente em 

questão: a manutenção de direitos trabalhistas e os interesses patronais rurais. 

Deixar a opção de reclamar os direitos de todo o período do 

contrato de trabalho impõe ao empregador, como salienta o Senador OSMAR DIAS, em 

sua justificação, "mais prejuízo para os empregadores rurais do que beneficios efetivos 

para os empregados". Entre os prejuízos que a atual regra faz pesar sobre os 

empregadores, estaria, em destaque, "os custos contáveis da burocratização e da guarda de 

documentos por prazo indeterminado", para fazer prova em eventuais reclamações 

trabalhi stas. 

Essa sistemática tem colaborado para a redução do mercado 

fonnal de trabalho rural, à medida que esse setor opta por outras fonnas de contratação 

como parcerias, arrendamentos e utilização de trabalhadores avulsos. 

Há um exemplo, também citado pelo Senador OSMAR DIAS, que 

gostaríamos de incorporar ao nosso parecer, segundo o qual retrata o aumento da 

rotatividade da mão-de-obra no campo: 

"A rotati vidade da mão-de-obra também pode aumentar na 

medida em que empregadores rurais se sintam inseguros a respeito da 

amplitude dos direitos eventualmente remanescentes num contrato de 

20 (vinte) anos, por exemplo. Mas fácil se toma a demissão periódica 

dos mais antigos para evitar problemas futuros . Como resultado final 

temos que a estabilidade das relações de emprego acaba por ver-se 

abalada." 

Trilhar o caminho do melO, de fonna a possibilitar a 

hannonização dos interesses conflitantes pode ser o caminho que melhor viabilize a 

aprovação das PEC em análise. 

Sugerimos, pois, o prazo de 07 (sete) anos para os rurais, ou seja, 

que durante o vínculo empregatício valha esse lapso, como limite prescricional de direitos 
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trabalhistas, mantido o biênio após o término do contrato, afastando, aSSim, a 

possibilidade de se pleitear todo o período da relação de trabalho. 

Da mesma forma, entendemos por bem suprimir as disposições 

constantes do art. 233 e seus parágrafos, da.s Disposições Constitucionais Gerais, bem 

como o § 3° do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e aqui 

concordamos com a íntegra das soluções apontadas, tanto pelo Senado Federal, quanto 

pelo Deputado DILCEU SPERAFICO e outros Parlamentares desta Casa. 

Tais regras são · de dificil cumprimento por parte dos 

empregadores ruraiS, especialmente pelos pequenOG ~ médios produtores, como bem 

adverte, em sua justificação, o Deputado DILCEU SPERAFICO. Isso, na prática, permite 

ao rurícola a possibilidade de reclamar direitos de todo o período contratual. 

Pelo exposto, manifesto-me pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, e da Pr'oposta de Emenda à Constituição nO 

264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

~------------------------------



SUBSTITUTIVO 

Dá nova redação à alínea "b" do inciso 
XXIX do art. 7° e revoga o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 
10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1 ° A alínea "b" do inciso XXIX do art. 7° da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° .............. ..... . 

b) sete anos para o trabalhador rural. até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato;" 

Art. 2° Ficam revogados o art. 233 , das Disposições 

Constitucionais Gerais, e o § 3° fio art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Sala da C<,missão, em de de 1999. 

Deputada ANA CATARINA 
Relatora 
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A Proposta de Emenda à Constituição n.o 7-A, de 1999, foi analisada 
inicialmente pelo Senado Federal, tendo sido proposta, naquela Casa, pelo Senador 
Osmar Dias. A proposta altera o dispositivo previsto no art. 7°, inciso XXIX, que 
prevê o tratamento diferenciado para os trabalhadores rurais no tocante à prescrição 
das ações trabalhistas. 

, 
Outra proposição' trata do mesmo assunto, e encontra-se apensado. E a 

Proposta de Emenda à Constituição n.o 264-A, de 1995, que "altera o inciso XXIX 
do artigo 7° da Constituição Federal, para unitorrrtizar o prazo prescricional para 
ações trabalhistas", de autoria do Deputado Dilceu Serafico e outros. 

A Proposta principal pretende alterar o inciso XXIX do art. 7°, abaixo 
transcrito: 

"Art. 7° ..... . 
XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricion~l de: 
a) cinco anos para trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato; 
b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhad~r .rural ; " 

E a Proposta apensada visa, além da alteração acima, revogar o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais da C.F., e do § 3° do art. 10 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, que a seguir transcrevemos: 

"Art. 233. Para efeito do art. 7°, XXIX, o empregador rural comprovará, de cinco 
em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas obrigações 
trabalhistas para com o empregado rural, na presença deste e de seu representante 
sindical. 
§ 1° Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações 
no período r~spectivo. Caso o empregado e seu representante não concordem com 
a aprovação .do empregador, caberá à Justiça do Trabalho a solução da 
controvérsia. 
§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em. qualquer hipóte,Se, o direito 4e postular, . , 
judicialmente, os créditos que entender existir, relativarnente aos últimos cinco , ) . 
anos. 

~-------------------------------



§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior a 
cinco anos, a critério do empregador. " 
( .. . ) 
"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7°, I, 
da Constituição: 

§ 3° Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será 
certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período." 

Não houve emendas, e a Relatora ofereceu Parecer aprovando as Propostas de 
Emenda à Constituição, na forma de Substitutivo, em que propõe o limite de sete 
anos para o trabalhador rural (prazo prescricional), acatando a revogação do art. 233 
da C.F., e do § 3° do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

2. PARECER. 

Inicialmente, devemos levar em conta uma dúvida explícita face aos 
princípios constitucionais, a saber, a prescrição enquan o direito social de natureza 

. fundamentai - e, portanto, enquadrável dentre as hipóteses previstas no art. 60 da 
Constituição Federal. Trata-se de matéria até hoje pouco comentada no meio 
jurídico, mas que, por essa razão, não pode poupar o Parlamento da sua discussão. 
No caso de haver relação com o texto do art. 60 da Carta Magna, estaríamos diante 
de um direito inalterável, tendo em vista seu caráter pétreo. Neste propósito, afirma o 
dispositivo constitucional: 

"Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal~ 

II - do Presidente da República; 
UI - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 
§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 
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§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
J - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa." 
(grifamos) 

Como se vê, os direitos e garantias individuais não podem ser objeto de 
emendas constitucionais. A prescrição trabalhista é um direito do devedor, .daquele 
que não pagou integralmente os direitos ao trabalhador, credor na relação. Ora, se a 
prescrição corre em favor do devedor da ação, trata-se de um instrumento que limita 
o direito de ação do trabalhador. No caso dos trabalhadores rurais, ao propor a 
limitação para cinco anos, reduzindo sobremaneira o direito de ação, a Proposta de 
Emenda à Constituição provocaria um prejuízo substancial àqueles direitos 
trabalhistas contidos no art. 7° da Constituição Federal, e reclamáveis por meio 
jurisdicional. 

Conforme Parecer da nobre Relatora, a Constituição Federal de 1988 
aproveitou norma legal já existente anteriormente, no tocante à regra prescricional 
para os trabalhadores rurais. Esta elevação de status demonstra coerência em face do 
que dispõe o Capítulo dos Direitos Sociais, e do seu conteúdo em relação aos direitos 
e garantias individuais e fundamentais . Esclarecendo: não poderia haver redução, na 
elaboração do texto constitucional, do que já previa na lei que então vigorava. A 
redução contrariaria o espírito constitucional, que apresentou uma coerência 
sistêmica na proteção dos direitos individuais e coletivos, o que prova a elevação ao 
estatuto constitucional de vários direitos trabalhistas que anteriormente apenas 
constavam em leis infra-constitucionais e em instrumentos de Direito Coletivo de 
Trabalho gerado em negociações coletivas. 

A coerência do constituinte não poderia apontar para outra direção. Mas não é 
só. A constitucionalização da regra diferenciada para os trabalhadores rurais, assim 
como os demais direitos previstos no art. 7° da Constituição, não poderiam ficar 
desprotegidos. Por essa razão, tem-se a regra do art. 60, acima transcrito. Pétrea, 
portanto, a cláusula magna que trata do tratamento diferenciado para o trabalhador 
rural no quesito prescrição. 

O pensamento predominante entre os parlamentares constltumtes é 
representado pela fala simples mas consistente do então Senador gaúcho Chiarelli: 



"( o legislador) considerou as características mui especiais do trabalhador rural, 
• 

não acostumado à proteção legal, normalmente inculto e, pela própria natureza do 
seu trabalho, afastado dos centros urbanos, onde poderia aumentar a sua 
capacidade de saber e, consequentemente, a possibilidade e a ousadia do justo 
reivindicar" (palavras de Chiarelli, citadas por Arion Sayão Romita, em "Os 
Direitos Sociais na Constituição e Outros Estudos", São Paulo: L Tr, 1991, p. 154) 

Mesmo discordando de ser o trabalhador rural "normalmente inculto", 
concordamos integralmente com a alegação do então Senador acerca do 
distanciamento que a vida rural impõe aos trabalhadores na busca do judiciário 
trabalhista. Mas a propósito do pensamento exposto acima, perguntamos: como 
entender a prescrição diferenciada descolada do restante do texto constitucional? 
Chamamos a atenção de que as diferenças entre o trabalhador urbano e o trabalhador 
rural não se resumem à prescrição, já que a lei infra-constitucional dispõe sobre 
dispositivos particulares que regulam a relação de trabalho rural. 

Daquela posição do então Senador Chiarelli, citada por Romita (1991), 
levantamos uma outra questão, igualmente pertinente ao tema das PEC's: a situação 
dos trabalhadores rurais, nos últimos onze anos, foi alterada? Qual justificativa nos 
levaria a alterar o texto constitucionlll? Confessamos que não nos animamos com a" 

alegações dos autores das proposições. 

A situação dos trabalhadores rurais só piorou neste período, seja pela 
precarização das relações de trabalho, sob a forma de não pagamento dos ,direitos 
tr~b~lhistas básicos, e intensificação da utilização do sistema de diarisUlS, seja pelo 
aumento da exploração da mão-de-obra rural por conta das cooperativas 
fraudulentas. Além disso, há um aspecto fundamental a ser levado em conta, que é a 
crise provocada pelo Plano Real, onde o setor agrícola vem acumulando perdas
sucessivas. Se o empregador, no geral, vai mal, piora ainda mais a situação do seu' 
empregado. 

Ora, se as relações de trabalho encontram-se em tal situação, não vemos razão 
para a alteração requerida. A ação judicial, quanto a créditos resultantes das relações 
de trabalho rural, não pode, portanto, se limitar a cinco anos, como está previsto para 
o trabalhador urbano. 

Posicionamo-nos, pois, contrariamente às Propostas de Emenda à 
Constituição ora analisadas por esta Comissão Especial, no que toca à prescrição de 
ações trabalhistas. 
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Quanto ao Substitutivo da nobre Relatora, e mantendo-se no tema da 
prescrição, há de se destacar, em seu mérito, a manutenção da regra diferenciada 
para os trabalhadores rurais, a saber, sete anos. Em que pese ser uma proposta 
melhor que aquelas presentes nos textos originail) das Propostas que relata, objeto 
desta Comissão Especial, trata-se ainda de proposta que reduz o conteúdo do texto 
constitucional. Neste sentido, e levando em consideração o trabalho da nobre 
Relatora, optamos pela proteção ao trabalhador rural e pela proteçào à Constituição 
Federal. 

Acerca do art. 233 da Constituição Federal, e do § 3° do art. lOdo Ato das 
Disposições Transitórias Constitucionais, posicionamo-nos favoravelmente ás 
propostas. São dispositivos que obrigam o empregador rural a frequentar, a cada 
cinco anos, a Justiça do Trabalho, a fim de .se faça um balanço 'periódico, 
quinquenal , e assim se proceda a quitação de direitos eventualmente devidos. De 
fato, a Constituição neste item esmerou-se excessivamente: se o empregador rural 
mantém-se em dia com as suas obrigações, não vemos motivos na obrigação 
constitucional de comparecer pontualmente, sob os critérios e na forma observados 
no texto da C.F., ao judiciário. 

Sendo assim, nosso posicionamento é o de aprovação parcial ao Parecer 
apresentado pela Relatora, rejeitando o que trata de prescriçãô: e acatando a 
revogação do art. 233 da C.F., e do § 3° do art. 10 do Atos das Disposições 
Transitórias Constitucionais. 

Outrossim, propomos a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nO 7-
A, de 1999, com a aprovação parcial da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A, de 1995, exclusivamente no que toca à revogação do art. 23 3 da Constituição 
Federal, e do § 3° do art. lOdos Atos das Disposições Transitórias Constitucionais. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1999. 

e.cfí~~if~~~· 
Deputado Federal (PTIRS) 



VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO CELSO JACOB 

I - Relatório 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, de iniciativa do 
Senado Federal , sendo seu subscritor o ilustre Senador Osmar Dias, a qual foi 
analisada e aprovada por àquela Casa, tem como objetivo unificar os prazos 

prescricionais, dispostos no inciso XXIX, do art. 7° da CF/88. Tais prazos, vigentes 
beneficiam os trabalhadores rurais . 

Foi apensada à PEC nO 7 -A, a Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A/95 ,que, "Altera o inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal , para uniformizar 
o prazo prescricional para ações trabalhistas", de autoria do ilustre deputado 
Dirceu Sperafico. 

Ambas, prevêem a revogação do art. 233 da Constituição Federa, no Título 
IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - cujo texto obriga o empregador rural 
à comprovação qüinqüenal do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas , 
transcrevemos: 

"Art. 233. Para efeito do art. 7° XXIX, o empregador 
rural comprovará , de cinco em cinco anos, perante a Justiça 
do Trabalho, o cumprimento das suas obrigações trabalhistas 
para com o empregado rural , na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 1 ° Uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste artigo, fica o empregador 
isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no 
período respectivo . Caso o empregado e seu representante 
não concordem com a comprovação do empregador, caberá à 
Justiça do trabalho a solução da controvérsia . 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer 
hipótese, o direito de postular, judicialmente, os créditos que 
entender existir, relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá 
ser feita em prazo inferior a cinco anos." 

A PEC n° 264-A, propõe, ainda, a revogação do § 3, do art 10, o qual 
transcrevemos: 

"Art.1 O ... ......... .... ...... .. .... ..... .. .... ...... ... ....... .. ...... .... .. ........ . 
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§3 Na primeira comprovaçao do cumprimento das 
obrigações trabalhistas pelo empregador rural , na forma do 
art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e d2C' 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período" 

As proposições tramitaram pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação recebendo parecer favorável quanto a admissibilidade, sendo que a PEC 
de nO 7 -A, de 1999 recebeu Substitutivo. 

Nenhuma das PEC.s sob análise, recebeu emendas no prazo regimental. 

Com a finalid~qe de oferecer parecer à proposta de PEC - 07, foi 
constituída Comissão Especial e para elaboração do parecer foi indicada a 
Relatora : Ana Catarina, que elaborou seu relatório e apresentou substitutivo 
sobre a matéria, que também transcrevemos·. 

Art. 1 ° A alínea "b" do inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7° .... .. ...... . 

b) sete anos para o trabalhador rural , até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato." 

Art . 2° Ficam revogados o art. 233, das Disposições Constitucionais, 
e o § do art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Na Comissão Especial quando da apreciação da PEC, na forma do parecer 
da Relatora , este foi rejeitado a unanimidade de seu~ membros. Na mesma 
oportunidade foi designado novo relator, desta feita o dep. Silas Brasileiro. Que 
imediatamente apresentou novo relatório sobre a matéria. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As iniciativas apresentadas a esta Casa visando a modificação do art. XXIX, 
do art. 7° da CF/88, têm como ponto comum, eliminar norma que protege o 
trabalhador rura l. 

A Constituição Federal , de 1988, que já foi chamada de Constituição 
Cidadã, atualmente retalhada pelos interesses do governo neo-iberal , legítimo 
representante dos interesses do FMI, e do capital estrangeiro, pode ser violentada 
uma vez mais para modificá-Ia , objetivando afrontar nossa sociedade, fragilizando 
garantias insculpidas na Carta Magra que beneficiam o trabalhador rural. 

------------------ - -- -



A Constituição Federal , ao tratar no inciso XXIX do art. 7°, sobre prazo 
prescricional , tratou o trabalhador urbano e rural de forma diferente. Por entender 
que a realidade de ambos trabalhadores é completamente diversa. 

o inciso XXIX é o único ponto, no art. 7°, em que trabalhadores urbanos e 
rurais são tratados diferentemente. Cuida este inciso dos prazos prescricionais , ou 
seja, dos prazos dentro dos quais o trabalhador pode reclamar judicialmente o 
pagamento de alguma verba que entenda lhe ser devida pelo empregador. 

Para o trabalhador urbano. o prazo é de cinco anos, durante a relação de 
emprego, e de apenas dois anos depois, após o final desta relação. O primeiro 
prazo, de cinco anos, é contado da data do fato a ser reclamado. O segundo, será 
da data da demissão. 

Para o trabalhador rural o prazo é diferente já que sua realidade também o 
é, não ocorrendo para este a prescrição de cinco anos interna ao contrato de 
trabalho, sendo esta limitada aos dois anos depois do fim do contrato de trabalho. 

o resultado é que o trabalhador rural , pela redação deste inciso, poderá 
pedir judicialmente, se assim quiser, em até dois anos depois do fim do contrato 
de trabalho, todos os créditos referentes àquela relação de emprego, desde o 
início desta. 

o rigor do inciso XXIX do art. 7°, foi amenizado pela regra do art. 233, da 
Constituição, onde está disposto que o empregador rural deverá, comparecer a 
cada cinco anos, perante a Justiça do Trabalho com a finalidade de comprovar o 
cumprimento das obrigações trabalhistas que tem com o seu empregado. O 
trabalhador rural deverá comparecer no mesmo ato, para se evitar que o rural 
fique sem assistência, o seu representante sindical deve acompanhá-lo. 

As alterações propostas tanto pelas PECs. N° 7/99 e 264-A/95, trazem 
grande prejuízo para a o trabalhador rural. 

O Substitutivo apresentado pelo novo relator, unifica as proposta 
apresentadas, suprimindo as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7°, e 
revogando o art. 233 e § 3 do art 10. da ADCT, todos da Constituição Federal. 

Por todo exposto, declaro meu voto contrário , como contrário sou a 
qualquer modificação constitucional referente a prazo prescricional sobre 
trabalhador rural ou a revogação do art. 233 e § 3° do art. 10 da ADCT ambos da 
Constituição Federal. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1999. 

Dep. CE O 
PDT - R 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO RICARDO 
MARANHÃO (PSB-RJ) 

Por entender que a diferenciação, entre trabalhadores 
urbanos e rurais, estabelecida pelo art. 70

, inciso XXIX, da 
Constituição Federal, deve permanecer, voto contra o Parecer 
da Relatora, nobre Deputada Ana Catarina. 

A ilustre Deputada procurou conciliar as posições 
favoráveis e contrárias à alteração constitucional proposta, 
sugerindo, no seu parecer e no Substitutivo que apresentou, 
solução intermediária, qual seja, o prazo de sete anos para 
prescrição do direito à ação, quanto a créditos oriundos de 
relação de trabalho, na vigência do contrato, até dois anos 
após a sua extinção, para o trabalhador rural. 

A alteração pretendida pelas PECs 7 -A/99 e 264-A/95, 
esta apensada, modifica a situação jurídica dos trabalhadores 
rurais, vigente desde a Lei 5889/73 e alçada à dignidade 
constitucional por meio da Constituição de 05 de outubro de 
1988. 

Se acolhida a modificação, enfraquece-se a proteção 
jurídica hoje conferida aos trabalhadores do meio rural, há 
muito consagrada pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pretender idêntico tratamento aos trabalhadores urbanos 
e rurais significa, na verdade, ignorar ou até mesmo ser 
indiferente à dramática realidade social vigente no campo. 

Todos sabem que cerca de 52% dos trabalhadores 
brasileiros não possuem sequer uma carteira de trabalho 
assinada. 

Nosso salário mínimo, de R$ 136,00 mensais, é um dos 
mais baixos do mundo. O índice de sindicalização também é 
pouco significativo, evidenciando a baixa organização dos 
sindicatos. Esta situação é mais grave ainda no meio rural, 
acentuando-se sobrE;maneira nas regiões norte nordeste. 



Apresenta-se, no mínimo, estranho que somente agora, 
decorridos 26 anos de vigência da legislação que fixou o prazo 
prescricional hoje em vigor, pretenda-se alegar dificuldade 
para o seu cumprimento, que ela é prejudicial ou que impõe 
"custos contábeis de burocratização e de guarda de 
documentos por prazo indeterminado", para constituir provas 
em eventuais reclamações trabalhistas. 

Outrossim, no nosso entender, não subsiste o argumento 
de que o atual prazo prescricional da ação, pertinente a 
créditos provenientes de relações de trabalho, contribui para a 
redução do mercado formal no meio rural. 

Ademais, a própria Constituição, art. 233 e seus 
parágrafos, bem como o § 3° do art. 10, ADCT, estatui normas 
que facultam ao empregador demonstrar, perante a Justiça 
Trabalhista, que cumpriu suas obrigações em relação aos 
seus empregados. Nessa hipótese, a própria Justiça do 
Trabalho emite um ce:tificado comprobatório da regularidade 
contratual e do cumprimento dos deveres por parte do 
empregador. 

Por tudo isso, entendo que a mudança preconizada 
pelas propostas em questão diminui a segurança do 
trabalhador, configurando, para ele, um duro retrocesso. 

Em razão dessas considerações, registro o meu voto 
contrário às Propostas de Emenda à Constituição nO 7 -A/99 e 
n° 264-A/95, apensa, bem como ao Substitutivo da Relatora, 
no firme desejo da permanência do atual texto constitucional. 

Sala das reuniões, 27 de outubro de 1999. 

{Í;1J~ 
Deputado RICARDO MARANHÃO 

PSB/RJ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara: 

Requeremos, nos termos do Art. 162, inciso XIV, do Regimento 
Interno, votação em globo de todos os destaques simples Q ~ \.ct a.. ~ 
~ 1>E-~ -=l--b}q~. 

I-j ok V'-b 

Sala da Comissão, emWae Je~~de 2000. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



- - -'-- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUI N° 7-8, DE 1999. 
(DO SENADO FED L) 

DESTAQUE DE VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente, 

Requer Destaque, para Votação em Separado, do Artigo 1 ° do 
Substitutivo adotado pela Comissão Especial destinada a dar Parecer às Propostas de 
Emendas à Constituição nOs 7-8/99 e 264-A/95. 

JUSTIFICATIV A 

o conteúdo das Propostas de Emendas à Constituição nOs 7-8/99 e 
264-A/95 se divide em dois assuntos distintos, e que, embora tenham relação entre 
si , podem ser considerados autonomamente. O presente Destaque de Votação em 
Separado propõe que um daqueles assuntos seja apreciado de forma diferenciada, 
que é aquele que trata da prescrição da ação trabalhista na relação de trabalho rural. 
A intenção da Votação em Separado é a supressão desta parte específica, localizada 
no art. 1 ° do Substitutivo aprovado na Comissão Especial, a fim de que seja mantida 
cláusula de natureza pétrea, segundo as regras do art. 60 da Constituição Federal. 

Não se trata, pois, de prejudicar parte substancial da Proposta de 
Emenda á Constituição nO 7-8/99, mas apenas um dos temas ali previstos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 

Sala das Sessões, J..H-t'k;> Novembro de 1999. 

, 

~. cJk~ -Y~~ 
\Ji~~ J{~ do n 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUI O N° 7-8, DE 1999. 
(DO SENADO FEDE L) 

DESTAQUE DE VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente, 

Requer Destaque, para Votação em Separado, no Artigo 2° do 
Substitutivo adotado pela Comissão Especial destinada a dar Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição n° 7-B/99, a expressão «as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX 
do art. 7°" . 

JUSTIFICA Trv A 

o conteúdo das Propostas de Emendas à Constituição nOs 7-B/99 e 
264-A/95 se divide em dois assuntos distintos, e que, embora tenham relação entre 
si , podem ser considerados autonomamente. O presente Destaque de Votação em 
Separado propõe que um daqueles assuntos seja apreciado de forma diferenciada, 
que é aquele que trata da prescrição da ação trabalhista na relação de trabalho rural . 
A intenção da Votação em Separado é a supressão desta parte específica, localizada 
na expressão "as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do art. 7°", contido no caput do 
art. 2° do Substitutivo aprovado na Comissão Especial, a fim de que seja mantida 
cláusula de natureza pétrea, segundo as regras do art. 60 da Constituição Federal. 

Não se trata, pois, de prejudicar parte substancial da Proposta de 
Emenda à Constituição n° 7-B/99, mas apenas um dos temas ali previstos. 

Sala das Sessões, 1 O de 

~w y~~ 
ÚtCt-~~ J&~ 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/991 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

(Ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - EST Á PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO 
PRINCIPAL E A APENSADA. 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-
a, DE 1999, EM PRIMEIRO TURNO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADA) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO 
APENSADA. 
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CÃMAOA DOS DEPUTADOS de 19 I 
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tMENTA 
Dá nova redação ao lnC1SO XXIX do art. 79 e revoga o art. 233 da Constitui

(Igualando o prazo prescricional de cinco anos para que os trabalhadores ur-çao Federal. 
banos e rurais impetrem ação quanto aos créditos resul~antes das relações de trabalho; revogan
do o dispositivo que obriga o empregador rural comprovar, perante a justiça do trabalho, o cum
primento de suas obrigações trabalhistas, de cinco em cinco anos; alterando a Nova Constituição 
Federal) . 
ANDAMENT O 

16.04.99 

16.04.99 

29.04.99 

19.05.99 

2 ':' ... 05.99 

26.05.99 

MESA 

Despacho: À Comissão de G:a:hstituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

~ lida e vai a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMI SSOES PERllANENTES 

Encaminhada 3 Comissão de Constitui~ão e Justiça e de Redação. 

COMTSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

COMISSAO DF CONSTITUICÂO E ,TUSTICJI E nE REDArA(\ - -- ---' =-=---==-:.;....:::. 
Aprovado unanimemente o oarecer do re1Htor, nen. OSMAP SFPPA~T.I(\, ne1H 

admissibilidaoe desta na Forma no substitutivo anresentH00. 

MESA (ARTIG0 202 DO RI) 

t lida e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e 

de Redação, pela admissibilidade desta, com substitutivo. 

(PEC 07-A/99). 

MESA 

Aguardando constituição de r.omissão Esrecial. 

• 

SENADO FEDERAL 
(PEC N9 64/95) 

Seno OS MAR DIAS E 
OUTROS. 

(PSDB-PR) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO 

PEC b:i4/9S 



30.11.99 

01.12.99 

01.12.99 

07.12.99 

08.12.99 

14.12.99 

19.01.00 

PROPOSTl\ DE E"1ENDl\ A CONSTT1'l1Irí\n ~19 7/99 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO 

Discussão em primeiro Turno. 

l\diada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (20:45 horas) 

Discussão em Primeiro Turno. 

(Uerso (la FOl. n2) 

Aprovado o Requerimento do Dep. Ode1mo Leão, Líder do PPB e outros, solicitando a retirada de pauta, 

da Ordem do Dia, deste projeto. 

PLENÁRIO (19:05 ~oras ) 

Discussão em Primeiro Turno. 
Retirada de pauta, de ofício. 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, e m face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, e m face do encerramento da Sessão . 

PLENÁRIO (19:20 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 



.. 

09 . 06 . 99 

0.106.·99 

13.10.99 

13.10.99 

04.11.99 

PEC 07 / 99 (Ilerso ~a Fn1ha n9 01 1 

~lESA 

Decisão da Presidência determinando a apensaçao da PEC 264/95 a esta . 

HESA 

:\TO D~ PRESIDt~CI~: ~o s termos do § 29, do a~tigo 202, do Regimento Interno, esta Pre s idência decide 

c onstituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta } sess6es, pro 
ferir parecer a e s ta propo s ta . 

CO~II SSÃO ESPECIA~ 
" 

Di s tribujd,1 ?i relatora, Dep. ANA CATARINA. 

com SSÃO ESPECI AL 

Parecer favorivel da l"clatora, Dep. ANA CATARINA a esta e a PEC 264/95, com substi tut ivo . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Reieitado 

c1 e si.p nado 
o pareccr da relatora, Dep. 

relator do ven c cdor a esta, 
ANA CATARINA. Aprovado o parecer favorivel do Dep. SILAS BRASILEIRO, 
com substitutivo e i PEC 264/95 , 

AVENZOAR ARRUDA, C[I ,SO .JACOR, ZAIRE REZENDE, RICARDO MARANIIÃO, VALDECI 
CATA I~ I NA. 

apensada, contra os votos dos Deps 

OLIVEIRA e em separado , da Dep. ANA 

PRONTO PARA A ORDEM DI) DIA 

pela admissibi 

de 1995, ape.!2. 

t lida e vai a imprimir, tendo pa rec eres: d a Comissão de Constituição e Justiçll e de Redação , 

lid ade desta, com subst ituti vo: e da Comiss,;o Especird 'le i a aprovação desta e da de nO 2n4-1\, 

sada , com s ubstitutivo, contra os votos dos neps. "venzo~r ~rruda, Celso Jacob, Zaire Pezende, 
~icardo "ia 

r a n h i'í o . \' ~ 1 d e c i I) I i ve i r a e A n a C a t '1 r i na, c o m vo tos em s e p a r a do dos ti e p s. C eIs o J a c o b e Ii a 1 d e c i f) 1 i ve i r a, s e n 

do ' jtte o pa recer da Oep . . Ana Catarina rass')u a constituir voto em separado. I) f)ep. ~icardo Maranhão aprese.!2. 
tou decjaraç~o de voto. 

(PEC 7-8/99). 
• r:on tinua ...... . ........ . 

• 
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CO I ::\.10 

... 
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,. 
SE C.1 0 DE SINOPSE 

r 
",ENTA 

PROPOSTA I)E EMENDA À CONSTITll!('Ân "19 0 7 /9Q 

Con t i nuação ............ f o l ha n9 02 

ANDAMENT O 

1 0 .11. 99 

1 6 .11. 99 

17 .11. 99 

23 .11. 99 

2 4.11. 99 

PLENÁRIO ( 19 : 50 horas ) 

Disc ussão em Primeiro Turno . 

Adiada a discussão , de of í c i o . 

PLENÁRI O 
Discussão em Primeiro Turno . 
Adiada a discussão , Dor fal t a de "auorum ". 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno . 

Adiada a discussão , em face do encerramento na Sessão . 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno . 

Adiada a discussão , em fa c e do e ncerramento na Sessão . 

PLENÁRI O ( 20 : 54 h) 

Di scussão e m Pri.neiro Tu rno . 
Adiada a discussão , em face do ence rramento da Sessão . 

de H:I 

C()NT\NU~.·· 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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09.06.99 

0:106.-99 

13.10.99 

13.10.99 

PEC 07/99 (Verso ~a Folha n9 01) 

MESA 

Decisão da Presidência determinando a apensaçao da PEC 264/95 a esta. 

HESA 

ATO DA PRESIDENCIA: Nos termos do § 29, do a~tigo 202, do Regimento Interno, esta Pre s idência decide 

constituir Comissio Especial destinada a, no ~razo de 40 (quarenta} sess6es, pro 
ferir parecer a esta proposta. 

COMISSÃO ESPECIA~ 
" 

Distribuida i relatora, Dep. ANA CATARINA. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Parecer favorável da relatora, Dep. ANA CATARINA a esta e ã PEC 264/95, com substitutivo. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Rejeitado o parecer da relatora, Dep. ANA CATARINA. Aprovado o parecer favorável do Dep. SILAS BRASILEIRO, 

desi?nado relator do vencedor a esta, com substitutivo e ã PEC 264/95, apensada, contra os votos dos Deps 

AVENZOAR ARRUDA, CElSO JACOB, ZAIRE REZENDE, RICARDO MARANIIÃO, VALDECI OLIVEIRA e em separado, da Dep. ANA 
CATARINA. 

r " (1 N 1 (1 r 1\ n /I 1\ (1[1 [) r p n (1 f" 1\ 

I 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos requeiro a Vossa Excelência, A 

RETIRADA DE PAUTA DO N°Z:li, del1it-, constante do 

item !!.- da Ordem do Dia de hoje, para melhor análise da matéria por parte da 

nossa Bancada. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em () I de a1 ~Gzo de 19~ 

n P 00<0 ) ~é1ÍD 
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\ 

\ -

~
L---

\ - ~ \ 



CÂMARA DOS D EPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos :l Vossa Excelência. nos tennos 
regimentaIs. :l retirada do(a) 01 - .B /4 '\ . constante 
da pauta da presente sessão . 

Sala das Ses - . m DJ I t dI {I 1 '1 

L-___________________ - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, a retirada do( a) PGc. Y'. ~ o -1- /9 5 , constante 
da pauta da presente sessão. 

JoIJJ/C;~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMEN~A A CONSTITUIÇÃO N9 07 de 19 99 
SECÃO DE SINOPSE 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 79 e revoga o art. 233 da Consti tui
(Igualando o prazo prescricional de cinco anos para que os trabalhadores ur-ção Feder a l. 

banas e rurais impetrem ação quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho; revogan
do o dispositivo que obriga o empregador rural comprovar, perante a justiça do trabalho, o cum
primento de suas obrigações trabalhistas, de cinco em cinco anos; alterando a Nova Constituição 
Federal) . 
ANDAMENTO 

16.04.99 

16.04.99 

29.04.9 9 

119.05.9 9 

2~05.99 

26.05.99 

MESA 
Despacho: A Comissão de ~ahstituição e Justi ç a e de Reda ç ão. 

PLENÁRIO 
e lida e vai a imprimir. 

COORDENACAO DE COMISSOES PERt1ANENTES 
Encaminhada à Comissão de Constitui §ão e Justiça e de Re daç ão . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

COMISSÃO DF. CONSTITUIçÃn E ,TUSTIC./\ E nE REDAc.Ãn 

Aprovado unanimemente o oarecer do re J R tor, Den. nSMl\p SF'PPA(~T . I0, ne 1 il. 

admissibilidade desta na ~orma do substitutivo anresentR~0. 

MESA (ARTIGO 202 DO RI) 
; , .- ,- -

E lida e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e 

de Redação, pela admissibil idade desta, com substitutivo. 

(PEC 07-A/99). 

MESA 
Aguardando constituição de Comissão Especial. 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(PEC N9 64/95 ) 

Seno OSMAR DIAS E 
OUTROS. 

(PSDB-PR) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APEN SADO 



ANDAMENTO 

09.06.99 

09-06 .. 99 

13.10.99 

13.10.99 

') 7.10.99 

1; , 
04.11.99 

• • 
PEC 07/99 (Verso ~a ~olha n9 01) 

MESA 
Decisão da Presidência determinando a apensaçao da PEC 264/95 a esta. 

HESA 

ATO DA PRESIDENCIA: · -Nos termos do § 29, do a~tigo 202, do Regimento Interno, esta Presidência decide 

constituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta). sessões, pro 

ferir parecer a esta proposta . 
. -

COMISSAO ESPECIAL 

Distribuida ã relatora, Dep. ANA CATARINA. 

COMISSAO ESPECIAL 

Parecer favorável da relatora, Dep. ANA CATARINA a esta e a PEC 264/95, com substitutivo. 

COMISSAO ESPECIAL 

Reieitado o parecer da relatora, Dep. ANA CATARINA. Aprovado o parecer favorável do Dep. SILAS BRASILEIRO, 

desi?nado relator do vencedor a esta, com substitutivo e ã PEC 264/95, apensada, contra os votos dos Deps 

AVENZOAR ARRUDA, CELSO JACOB, ZAIRE REZENDE, RICARDO MARANIIAO, VALDECI OLIVEIRA e em separado, da Dep. ANA 
CATARINA. 

PRONTO . PARA A ORDEM DO DIA 

t lida e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituicão e Justic~ e de Redação pela admissib_i 
\ • I· • • , 

I idade ' destr , com substitutivoi e da Comiss.::io Especii'l1 pela aprovação desta e da de n<:' 264-A, de 1995, ape~ 
sada, com substitulivo, contra os votos dos neps. nvenzoar Arruda, Celso Jacob, Zaire ~ezende, ~icardo ~a , 
ranhão, I/aldecl Oliveira e Ana CatArina, com vntos em separado dos Deps. Celso Jacob e \laldeci "Iiveira, sen 
do ~ue o parecer da Dep. 
tou declaração de voto. 
(PEC 7-8/99). 

Ana Catarina pass0u a constituir voto em separAdo. n Dep. ~icardo Maranhão aprese~ 

r::ontinua ............... . 

,. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINOPSE 

• 
PROPOSTA DE EMENDA fi. CONSTITTJH~fi() f1.19 (17 /9 9 

':I ré)" 
~. , 

; 0 1 0.10 

Continuação ............ folha n9 02 

ANDAMENTO 

10.11.99 

16.11.99 

17.11.99 

23 .11.99 

24.11.99 

PLENÂRIO (19:50 horas) 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, de ofício . 

PLENÂRIO 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, Dor falta de "quorum". 

PLENÂRIO 

Discussão em Primeiro Turno . 

Adiada a discussão, em face do encerramento na Sessão. 

PLENÂRIO 

Discussão em primeiro Turno. 

Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÂRIO (20:54 h) 

Discussão em Priilleiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

de 19 

r:ON1\NU" .. · 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

, 



ANOAMENT "O 

30.11.99 

01.12.99 

01.12.99 

07.1 2 .99 

08.12.99 

14.12.99 

• 

, 
19.01.00 

• 
PROPOSTA DE EMEND~ A CONSTITuIr.~n ~9 7/99 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, em face _ do encerramento da Sessão. 

PLBNÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, em face do encerrame nto da Se ssão. 

PLENÁRIO (20:45 horas) 

Discussão em Primeiro Turno. 

("erso ~ a F01. 02) 

Aprovado o Requerimento do Dep. Ode lmo Leão, Líde r d o PPB e outro s, solic i t a ndo a retirada de pa uta, 

da Ordem do Dia, deste projeto. 

PLENÁRIO (19:05 horas) 

Discussão em Primeiro Turno. 
Retirada de pauta, de ofício. 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerrame nto da Se ssão. 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do e ncerramento da Se ssã o. 

PLENÁRIO (19:20 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

I' Continua ............ . 

I ", ' 
: :" J 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sECA0 DE SINOPSE 

4IlROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÂO Nº ~99 de 19 

I 
E MEN T A 

c ontinua ção ... • , . .. .•.. .... . . folha nº 03 

ANDAMENTO 

25.01.00 

01.02.00 

PLENÁRIO (19:29 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro Turno. 
Rejeitado o Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT, sol i 
citando a retirada àe pauta, da Ordem do Dia, deste projeto. 
verificação da votação, solicitada pelo Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder 
do PT: SIM- 109 ; NÃO-345; ABST- l ; TOTAL-455 : REJEITADO O REQUERIMENTO. 
Discussão do projeto pelos Dep. José Antonio, Luiz Carlos Hauly, sérgio Novais, Nel 

son Pellegrino, Aloizio Mercadante, Luiza Erundina e Marcelo Déda. 

Aprovado o Requerimento do Dep. 
encerramento da discussão deste 
Encerrada a discus são. 
A~rovado o Requerimento do Dep. 
Citando o adiamento da votacão, 
Adiada a votação. -

Arnaldo t1adeira, Lfder do Governo, solicitando 
projeto. 

Halter Pinheiro, na qualidade de Lfder do PT, 
deste projeto, por 01 sessão. 

o 

sol i -

1'1 

AU T OR 

., 

1 -, .... 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

.' 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999 

(PRAZO EM AÇÕES TRABALHISTA) 

RELAÇÃO DE INSCR1ÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-A, DE 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 1 
SECÃO DE SINOPSE PROPOSTA DE BIENI?A li. CONSTITUIÇÃO N9 07 de 9 99 

-*-E-M-E-N-T..:..A=-=----------D-ã-n-o-v-a- ,-re! ção ao inciso XXIX do a'r t. ' 79 e revoga t art . 233 da Consti tui-. -
ção Federal. (Igualando o prazo prescricional de ~ inco anos para que os trabalhadore s ur-
banos e rurais impetrem aç§o quanto aos créditos resulta~es das relações de trabalho; revogan
do o dispositivo que obriga o empregador rural comprovar, perante a justiça do trabalho, o cum
primento de suas obrigações trabalhistas, de cinco em cin o anos; alterando a Nova Constituição 
Federal) . 
ANDAMENT O 

16.04. 9 9 

1 6 . 04 . 99 

29 . 04 . 99 

19 .0 5 . 99 

" 

26.05.99 

MESA 

Despacho: li. Comissão de G:o:hstituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

e lida e vaI a imprimir . 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERI1ANENTES 
, ~ 

Encaminhada ã Comissão de Constitui~ão e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep. OSMAR SERRAGLIO . 

COMISSÂO DF CONSTITUICÂO E 0USTICA E nE REDACÂ0 

Aprovado unanimemente o carecer do relator, Den . OSMAP SFPP~~T _ I0 , nel~ 

admissibilidaoe desta na Forma no substitutivo anresent~0n . 

MESA (ARTIGfJ 202 DO RI ) 

t lida e vai a imprimir, tendo pa r ecer da Comissão de Constituição e 

de Redação, pela admissibi 1 idade desta, com substitutivo . 

(PEC 07-A/~g). 

MESA 
Aguardando constituição de r.omissão Esrecia1. 

• 

""' U I U K 

SENADO FEDE RAL 
(PEC N9 64/95) 

Seno OSMAR DIAS E 
OUTROS. 

(PS DB-PR ) 

Pub licada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO 

PEC LlJ4/9S 



09.06.99 

OJ06.·99 

j 

i 

13.10.99 

13.10.99 

"7.10 . 99 

04. I I .99 

PEC 07/99 (Verso ~a folha n9 (1) 

• • I ... 
MESA , 
Decisão da Presidência determinando a apensaçao da PEC 264/95 a esta. 

HESA 

ATO DA PRESIDENCIA: -Nos termos do § 29, do a~tigo 202, do Regimento Interno, esta Presidência decide 

constituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta} sessões, pro 

f e rir parecer a esta proposta. 

COMISSÃO ESPECIAL ., 

Distribuida 5 relatora, Dep. ANA C~TARINA. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Parecer favorável da relatora, Dep. ANA CATARINA a esta e a PEC 264/95, co~ s ubstitutivo. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Rcieitado o parecer da relatora, Dep. ANA CATARINA. Aprovado o parecer favorável do Dep. SILAS BRASILEIRO, 

desi9 nado relator do vencedor a esta, com substitutivo e ~ PEC 264/95 , apensada, contra os votos dos Deps 

AVENZOAR ARRUDA, CEtSO JACOB, ZA IRE REZENDE, RICARDO MARANIIÃO, VALDECI OLIVEIRA e em separado, da Dep. ANA 
CATARINA. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lida e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justicl!! e de Redação, 

lidade desta, com substitutivo: e da Comissão Especi~l pela aprovação desta e da de nO 2h4-A, 
pela admissibi 
de 1995, ape.!:: 

sada, com substitutivo, contra os votos dos neps. ~venzo~r ~rruda, Celso Jacob, Zaire Pezende, Ricardo ~a 

ranhão. I/~ldeci ()liveira e Ana Catlrina, com votos em separado dos Deps. Celso Jacob e IIaldeci "lliveira, sen 

do t]lle o pa rece r da Dep. 
tou declaração de voto. 
(PEC 7-B/99). 

Ana Catarina naSS0U a constituir voto em separ~do. n Oep. Ricardo Maranhão aprese.!:: 

r:ontinua ............... . 
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.,v'A' ' A uu~ U t:: f- U I AUU~ 
PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITTTIf' l'\n SEÇÃO DE SINOPSE 

---=~~--------• 
EMENTA 

, 
~: 

Contlnuação ........ . .. ~ folha n9 02 

ANDAMENT O 

10.11.99 

16.11.99 

17 .11. 99 

PLENÁRIO (19:50 horas) 

Discussão em primeiro Turno . 

Adiada a discussão, de ofício . 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno . 
Adiada a discussão , Dor falta de "auorum". 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno . 

"19 07!9q ----. 

Adiada a discussão, em face do encerramento na Sessão . 

PLENÁRIO 

23 . 11.99 Discus s ã o e m Primeiro Turno. 

Adiada a discussão , em face do encerramento na Ses são . 

.' PLENÁRIO (20:54 h) 

24 .11. 99 Discussão em Pri.neiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

de 19 

C{)Nl\NU~.·· 

A U T O R 

Publicada no D iár io do Congresso Nacional 
de 

• 



30.11.99 

01.12.99 

01.12.99 

PLENÁRIO • , 
Discussão em ~fimeiro Turno. 

Adiada a dis~ussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (20:45 horas) 

Discussão em Primeiro Turno. 

.. I 

• 

Aprovado o Requerimento do Dep. Odelmo Leão, Líder do PPB e outros, solicitando a retirada de pauta, 

da Ordem do Dia, deste projeto. 

I . 
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o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 7, de 1999 
(SEGUNDO TURNO) 

- a Proposta de Emenda à Constituição em Segundo Turno. 

DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL, NOS TERMOS DO INCISO I DO § 2° DO 

ART. 195 DO RICO. 

• A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 

Em 17.05.2000 

• 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Moza Vianna de Paiva 
Secre . rio-Geral da Mesa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 7-D, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7-C, DE 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX 
do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

-- - --
Art. 10 O inciso XXIX do art. 70 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. ~o .......•.....•.•.... 

. ....•.....••...•••....•.•••••.. 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 

relações de trabalho;- com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite àe dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 20 Revogam-se as alíneas "a" e ''b'' do inciso XXIX do 
art. 70

, e o art. 233, das Disposições Co~ti~cionais Gerais. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Bruilia - DF 
, . 

• ~ 0" _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRJESliDÊNCliA DA CÂMARA DOS DJEJPUT ADOS 
SJECRJET ARliAcGJERAJL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 17 de maio de 2000. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Recurso Solicitando Apreciação de Matéria pelo Plenário: 
- Recurso nO 73/96, do Sr. Benito Gama, solicitando, nos termos do art. 132, parágrafo 2° 
do RICO, apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei 4.496/94, que "cria cargos no quadro 
permanente de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da décima oitava 
região e dá outras providências." 

Retirado o Requerimento do Sr. Dep. Inocêncio Oliveira (PFL) solicitando a 
retirada de pauta deste Recurso (ver item 2 da Matéria sobre a Mesa). 

Resultado: REJEITADO O RECURSO. 
A MATÉRIA SEGUE A TRAMITAÇÃO INICIALMENTE PREVISTA. 

2 - Requerimento de Retirada de Pauta de Matéria sobre a Mesa: 
- Requerimento do Sr. Dep. Inocêncio Oliveira (PFL) solicitando a retirada de pauta do 
Recurso nO 73/96 (item 1 da Matéria sobre a Mesa). 

Resultado: RETIRADO O REQUERIMENTO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
• PL. 0621-8/99 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera e acresce dispositivos ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, à Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, e ao Decreto-Lei nO 201, de 
27 de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 

APROVADO: 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99 \ 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
ressalvados os Destaques; 

- o Requerimento dos Srs. Dep. Arnaldo Madeira (Governo) e Dep. Romel Anísio 
(PPB) solicitando votação em globo dos Destaques Simples; 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Resultado da Ordem do Dia - 16/05/00, sessão ordinária. Página: 002 

- o art. 1 ° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT); 
VOTAÇAO NOMINAL: SIM=316 NAo=100 ABSTENÇAO=1 TOTAL=417 

Mantido o texto do Substitutivo. 

- o art. 2° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT); 

Mantido o texto do Substitutivo. 

- a Emenda de Redação nO 1 . 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando a retirada de pauta do 
Projeto; 

- as Emendas de Plenário nOs 1 a 13, com parecer pela rejeição; 

- os Requerimentos de Destaques Simples (votação em globo); 

- a Emenda de Plenário nO 13, objeto de Destaque de Bancada (PT) ; 

Mantido o texto do Substitutivo. 

- a Emenda de Plenário nO 12, objeto de Destaque de Bancada (PPS). 

Mantido o texto do Substitutivo. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto Inicial ; 

- o Destaque de Bancada (PDT) apresentado ao Projeto Inicial; 

- o Destaque de Bancada (PSB/PC do B) para votação do art. 1 ° do Substitutivo. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 0189-A/91 

SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a seleção de locais, a construção, o licenciamento, a operação, a 
fiscalização, os custos, a remuneração, a responsabilidade civil e as garantias dos 
depósitos de rejeitos radioativos e dá outras providências. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Item 3 
PL. 5993-A/90 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Resultado da Ordem do Dia - 17/05/00, sessão ordinária. Página: 003 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a construção de logradouros, de edíficios de uso público e de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado ás pessoas 
portadoras de deficiência física, nos termos dos artigos 227, parágrafo segundo, e 
244 da Constituição Federal. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 4 
PLP 0009-A/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 5 
PEC 0007-0/99 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. Ii Apreciação em 2° turno. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) solicitando a retirada de pauta da 
PECo 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO PARA A SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE 20:06H. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPRJE§KJDI8:NCKA JDA CÂMARA JDO§ JDJEIPUT AJDO§ 
§JECRJET ARKAcGJERAJL JDA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 17 de maio de 2000. (20:06) 

Seção de Autógrafos 

ORDEM DO DIA: 

Autor: SENADO FEDERAL 

Item 1 
PEC 0007/99 

Página: 001 

Ementa: Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal. Ii Apreciação em 2° turno. 
Obs.: refere-se ao tratamento dado aos trabalhadores urbanos e rurais quanto ao 
prazo prescricional das ações trabalhistas. 

APROVADO: 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando o encerramento da discussão; 

- a Proposta de Emenda à Constituição em Segundo Turno. 
VOTAÇAo NOMINAL: SIM=332 NAo=99 ABSTENÇAo=o TOTAL=431 

Resultado: APROVADA A PEC EM SEGUNDO TURNO. DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL, 
NOS TERMOS DO INCISO I DO § 2° DO ART. 195 DO RICO. 
A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também na página da 
Câmara dos Deputados: www.camara.gov.br - Plenário - Resultado 
Das Dez últimas Sessões. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99 \ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-D, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-C, DE 1999, QUE DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ARTIGO 7° E REVOGA O ARTIGO 
233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO E AAADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMEl\TO 

Senhor Presidem;? 

Requeremos a ,'-ossa Excelência. nos termos regImentais. a retirada do 
? 6. 'C. )J~ O 1- /33 . constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessõe e J t . o'r, 200 O 

!J(;iJ. /)J, (t'71.!1J 1It7/L-V 

Vf(t/" ./-tOC"?' iJo fr 

GER 3.17.23.004-2 (MA1/98/ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - , 
COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - , 

SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATERIA APRECIADA 
,.., 

NASESSAO , 

EXTRAORDINARIA 
DO DIA 

(QUARTA-FEIRA) 
(às 20h06min.) 

GER 3 1723 004-2 IJUN/99\ 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-D, DE 1999 

(PRAZO PRESCRICIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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12 ....... ...... .. ... ................ .......................................................... ..... .. .. .... ..... ........................ . 

• 13 ...... ...... .......... ......... ... ........... ...................... .. ....... ........... ...... ......................................... . 
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16 ..................... .................... ... .. ... ... ..... ...................... ....... .......... ...................................... . 

17 ........................................................... .. ......... .... .... ........ ......... ....................................... . 
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• 

FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-D, DE 1999 

(PRAZO PRESCRICIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

2...... . .. ~ ....... ... ~ .. ~.~ .( .. ~~~ .... é.(~~6. .~ ....... . 
··~=:=E\ ~ ........ ~ ...... ~r.~ ........ lf.~.~~ ' 

4 .... JI. . : TQ~Ç'~~ 
5 ... ... fIlA . ........ .... ....... 1ltf!k.0.&.? ............................................................ . 
6 ...... . ... . ... ..... ........... ~ ....... P1.J.b.s ....................................................... . 
7 ...... ..... .:!.d) .~ ....... ~. . . .. . ... .. ,..,a.,., ....................................................... . 

8 ............ 0..~~ .. .. ~~~.~T~~ .. ~ ..................................................................... . 

9........... . .... ... ...... ... .. . . . .......................................................................... . 

At'rf S'S.9r{ lf1k PT(S'? 10 ............... ........................... .. ........... ............................................................................... . 

11 ......... V.~ ... b~ ............................................................................... . 
12 ...................................................................................................................................... . 

13 ............. .... ..................................................................................................................... . 

14 ......... ............................................................................................................................. . 

15 ..... ... ..... .............. ....... ........ .................................................................. .......................... . 

16 ....................... ..................................... .... ..................... ................................................. . 

17 ...... .......... ........................ .. ..... .. ..... ............................................. .. ................................. . 

18 ...................................................................................................................................... . 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o encerramento da discussão 
da PEC nO 07 -0/99, do Senado Federal. 

aio de 2000. - ---- Sala das Sessões, em 

~ \\" c\ C'- ç. <; ,,~ 

/ ~bL->j '1 r J3 
-

/ 

GER 3.17.23.004-2 !JUN/99\ 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 7-D, DE 1999 

(PRAZO PRESCRICIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MA TÉRIA 

5 .................. ~ 

6 ................ ~ .. ~~ .. .. ~!..b.~ ...... F..-c(f: ............... ...................................... . 
7 ....... ........ l/...L.Jld.~................ . ................. .. ...... .................. ................................ . 
8 ................................................ ......................................... ..... ............... ......... .. ... ....... ... . . 

9 ................................................. ..................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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9 .................................................................................................. .. ....... ........................... . 



EM VOTAÇÃO À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 7-
C, DE 1999, EM SEGUNDO TURNO, RESSi\M'ABOO OS 

(ver fichas do si tema eletrônico de votação) 
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EM VOTAÇÃO A ~AÇÃO FINAL ---
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A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 7-D, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7-C, DE 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX 
do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

fl.Art.. 7° ................... . 
....................••.....•.... 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho;- com prazo prescricional de cinco anos 
para os rrabalhadores urbanos e rurais, até o limite àe dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX do 
art. 7°, e o art. 233, das Disposições CO~~,cionais Gerais. 

Secretaria Especial de Editoraçio e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 



,",UIUK 
vlARA DOS DEPUTADOS de 19 99 r-_.:.:SE:..:C;..:.ÃO:....:...DE;...S;..:.IN;...O-PS:...E-------P-R-O--P. A DE H1ENJ;lA À CONSTITUIÇÃO N9 07 

er---------~--------------
NTA 

Dá nova r edação ao inciso XXIX do art. 79 e r evoga o art. 233 da Constitui-

____ ~~~~~ Federal. (Igualando o prazo prescricional de cinco anos para que os trabalhadores ur-
banos e rurais impetrem ação quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho; revogan
do o dispositivo que obriga o empregador rural comprovar, perante a justiça do trabalho, o cum
primento de suas obrigações trabalhistas, de cinco em cinco anos; alterando a Nova Constituição 
Federal) . 
A N D A M E N T o 

16.04.99 

16.04.99 

29.04 . 99 

19.05.99 

25.05 . 99 

26 . 05.99 

cor 5 . 11 

MESA 
Des pac ho : À Comissão de Co:hstituição e Justi ç a e de Redação . 

PLENÁRIO 

t lida c vaI a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMI SSOES PERtlANENTES 
- ~ 

En c anlinhada ~ Comissão de Con s titui(ão e Ju s ti ç a e de Redaç ã o. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. OSMAR SERRAGLIO. 

COMIssAo DF CONSTITUICAn E JUSTIC~ E nE REDAcAn 

Aprovado unanimemente o carecer do relator, nen . nSMAP SFPPA~T . In , nelA 

admissibilidaoe desta na ~orma no substitutivo anresentA00. 

MESA (ARTIG0 202 DO RI) 

EC lida e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituiç ã o e 

de Redação, pela adm i ssibilidade desta, com substitutivo . 

(PEC 07 - A/9CJ). 

MESA 

Aq uardand o co nstituição de r:omissã o Es pecial. 

SENADO FEDERAL 
(PEC N9 64/95) 

Seno OSMAR DIAS E 
OUTROS. 

(PSDB-PR) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 

de 

APENSADO 

PEC LlJ4 /gS 

,c 1 



~NDAMENTD 

" 

09 . 06 . 99 

(U Oh .. C)C) 

1:> .1 0 . 99 

1:> .1 0.99 

'7 . 10 . ~9 

0 4.11.9 9 

• PEC 07/99 (Verso A~l.ha n9 (1) 

MESA 
Decisão da Presidê ncia de t e rm i na ndo a a pe nsaçao da PEC 264/95 a esta . 

/1 E SA 

ATO nA PRESTDE~C T A: No s termos do § 29 , do a c tigo 202 , do Regime n to Int e rn o , esta Presi dê ncia decide 

con s tituir Comissão Esp e cial destinada a , no p r azo de 40 (qua r enta). sessões , pro 

ferir parecer a e sta proposta . 

cmlIssM ESPECIAl _ ___ 0 __ 

ni s trjhujd;1 ?i relat o ra, Ilep . A(.l A C.-\TARDIA. 

COM I SS~O ESPECIAL 
11:lr ccc r favoriv e l J a r e latora , Dep . ANA CATARINA a esta e a PEC 264/95 , com substi t utivo . 

CO ~f IS S l\O ESPECIAL 

I~ e i e jtado o par e c e r da r e l ;lt o ra, Dep . 

dcs i 911ado relator do vencedor a esta , 
ANA CATARINA . Aprovado o pare cer favorivel do Dep . SILAS BRASILEIRO, 

com substitutivo e à PEC 264/95, 

AVENZOAR ARRUDA, CET,SO JA COB, ZAIRE REZE NDE , RICARDO MARANIlAo , VALDECI 

CATARINA. 

apensada , contra os votos dos Dep s 

OLIVEIRA e em separa do, da Dep . ANA 

PRO NT O PARA A ORDE M DO DIA 

t l ida e v a i a imprim i r , tendo pa r ece r es : da Comissão de Constitu iç ão e Just i ç ~ e d e Re dação , pel a ad mi ss i bi. 

I idade desta, com substituti vo: e d a Com i ss~o Espe c i~1 De l a ap r o vaçã o dest a e d a de n O 2h4-A, de 1995, a pe~ 

sa da , com s ub st i t u t iv o , co ntra os vo t os rios neps . " v e n zo ~r ~ rru d a, Cel so Jac o b, Zair e Pe ze nd e , qi ca rd o ~ a 

ranhiío. \1~ l dec i Ol ive i ra e Ana Cat'lri na, com vo t os em separ a do do s Deps. Celso Jacob e Valdeci 'lliveira, se n 

do °l"e o pa r ece r d a Dep. 
to u dec l a r açiío de voto. 
(PEC 7- 8/99) . 

I\na Ca ta rin a pass flu a c o nstituir vot o em separado. n Dep. qi c ardo Maranhão apre s e~ 

• r:ontinu a ..........•.. . .. 



C or ~ 
CO I 0 . 10 

SECA0 UI:. SINOI-'!::oI:. 

• 
Continuação ............ folha n9 02 

ANDAMENT O 

10.11.99 

16.11.99 

17.11.99 

23 . 11.99 

24 .11. 99 

PLENÁRIO (19:50 horas) 

Discussão em Primeiro Turno . 

Adiada a discussão , de ofício . 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno . 
Adiada a discussão , Dor falta de "quorum". 

PLENÁRIO 

Discussão em Drimeiro Turno . 

Adiada a discussão, em face do encerramento na Sessão . 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão, em face do encerramento na Sessão. 

PLENÁRIO (20:54 h) 

Discussão em PriJneiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão . 

• 

CON1\NU~ .• • 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



30.11.99 

01.12.99 

01.12.99 

07.12.99 

08.12.99 

14.12.99 

19.01.00 

• PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (20:45 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 

- I 

Aprovado o Requerimento do Dep. Ode1mo Leão, Líder do PPB e outros, solicitando a retirada de pauta, 
da Ordem do Dia, deste projeto. 

PLENÁRIO (19:05 ~oras) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Retirada de pauta, de ofício. 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramerlto da Sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (19:20 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

Continua ............ . 

., 
\ 



• 

"I , I 

• 

C O I 5.tG 

MENTA • Continuação folha n Q 03 

ANDAMENT O 

25 . 01.00 

01.02.00 

0 2 .02.00 

PLENÁRIO (19.29 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a di s cussão, em fac e do encerramento da Sessão . 

PLENÁRIO (20:40 horas) 
Discussão e m Prime iro Turno. 
Re j e itado o Reque rimento do De p. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT, solici
tando a retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste proj e to . 
Verificação da votação , solicitada pelo Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do 
PT: SIM- 109; NÃO-345; ABST-l; TOTAL-455: REJEITADO O REQUERIMENTO. 
Discussão d o proj e to pelo s De p. José Antonio, Luiz Carlos Hauly, Sérgio Novais, Nelson 
Pe ll e grino, Al o izio Mercadante, Luiza Erundina e Marcelo Déda. 
Aprovado o Re qu p. rime nto do De p. Arnaldo Madeira, Líde r do Gove rno, solicitando o encer 
rame nto da discussão de ste projeto . 
Ence rrada a discussão. 
Aprovado o Requerime nto do De p. Walter Pinheiro , na qualidade d e Líder do PT, solici 
tando o adiamento da votação , deste projeto , por 01 sessão . 
Adiada a votação, em face d a aprovação do Requerimento do Dep. Walter Pinheiro. 

PLENÁRIO 
Aprovado o Re querime nto Sobre a Mesa 
outro s , s olicitando pre f e r ê n c ia para 
Orde m do Dia. 

do Dep . Arnaldo Madeira, Líder do 
votação 30 item 2 ante s do item 1 

Governo, 
da pauta, 

e 
da 

Ve rificação da votação , solicitada pelo Dep. Aloizio Me r c adant e , Líder do PT: SIM-322; 
NÃO-80; ABST-2; TOTAL-404: APROVADO O REQUERIMENTO. 
Votação e m Primeiro Turno. 
Encaminhame nto da votação pe los Dep. Jos é Antonio, Ronaldo Caiado, Sérgio Novais 
Si las Brasil e iro . 

e 

Apre s e ntação de 02 Que stõe s de Ordem pe lo Dep. Walte r Pinhe iro, questionand~ e m primei 
ro lugar, se em caso dest e projeto ser alterado em seu conteúdo se retornará ao Sena= 
do Federal para apreciação e , em segundo lugar, s e com a apensação da PEC o 264/95 a 
este proj e t o s e este r e tornará ao Senado Fe deral para apreciação . Deferidas pela Pre
sidência . 
O De p. Walter Pinhe iro, me smo em face do deferimento da Presidência( recorre à 
por entender que o Se nh o r Presidente respondeu apenas parcialmente as Questões de 
de m l evantadas. 

CCJR 
Or-

Continua ... .. .. . . 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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• 

02.02.00 

03·02.00 

08.02.00 

----_._-- --------------

PLENÁRIO 
Continuação da página anterior. 
Acolhido o Recurso pela Presidência. Vai à CCJR. 
Em votação o Substitutivo do Relator da CESP, ressalvados os destaques: SIM-363; NÃO-III; ABST-O; TOTAL-474: 
APROVADO O SUBSTITUTIVO. 
Em votação a expressa0: " e o § 3Q do art. 10 , do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transit6rias", cons
tante do art. 2Q do Substitutivo do Relator da CESP, objeto de DVS do Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL, 
e outro: SIM-44; NÃO-344; ABST-59; TOTAL-447: SUPRIMIDA A EXPRESSÃO. 
Prejudicado o projeto inicial, o Substitutivo da CCJR e a PECo 264/95, apensada. 
A matéria retorna à CESP para elaboração da Redação do Vencido em Primeiro Turno. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

-E lida e vai a imprimir é. redaç;=jo do vencido em pr i meiro turno, tendo parecer da Comissão Especial, pela ap rovaç ao, 

contra os votos dos Deps. Adão Pretto, Avenzoar Arruda e Paulo Rocha. 

(PEC 07-C/99). 
PLENÁRIO 
Discussão da Redação do Vencido em Primeiro Turno. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o pro~eto: APROVADO. 
A matéria volta a pauta, da Ordem do Dia, ap6s o interstício d e 05 sessoes. 

í ! . 

I · 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 162, XIV, do Regimento Interno, 
a votação em globo dos destaques simples apresentados à PEC nO 07-0/99, 
do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em de maio de 2000 . 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

• 
Requeremos nos termos regimentais, o adiamento da votação do,-

_p_~_. _O_1-_-_f)_J_~_·, ______ , constante da pauta da presente Sessão por 

(()~ ) sessões. 

Sala das Sessõ s em Jo /0#)"/..2-000 , 

• 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 

----------------- ----- -



CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

REQuERIMENTO 

\ 

Senhor Presldenr~. 

Requeremos a \ ·ossa Excelência. nos termos regImentais. a retirada do 

-'-y----'-t"'-- --»C""-----'u=--~__=O__'7'_1_/--'9~3-____ , cons tan te da palita da pre sente Se s são. 

Sala das Sessões. em /(,0), ZooO 

• 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENT 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada do 

(C O + DI" "\ , constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões, em I 1/ D ') I clx.-v 

• 

k p. f>Mij ~~h ~ 
tTL Ce - .Q.c ~ eLo W-

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



C Â M AR A DO S DEPUTA DOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada d<À-

PCL o r - D I 9 ~ , constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões, em ~ O I r( '5 / ..2Lc:-O 

• 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9B ) 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos termos regimentais, o adiamento da votaçào dO\..-

_~Pé_:...c_1-_-_b_-_"_"_I _____ , constante da pauta da presente Sessào por 

( O Ç ) sessões. 

Sala das Sessões, em Al/ O )" f ·1.0(.;0 

Mf LVaJL 

Vi ú _ ..r Ã:-.thL cP.u ri 

!D~p . P!lo{ . 10 ~.JLJ 
ú,{;· ~ - t.-~ cÁ; Jrt-

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor PresIàeme. 

Requeremos J Vossa Excelência. 
regimentaIs. J retirada dota) f~c u'1-- / LI ~1 
da pauta àa preseme sessão. I 

Sala das Sessões. em '23/ t r:J / PV 

nos termos 
. constante 

{ 
) 

A /1/ 'v{, l[C~ C.vvv 
c / éJ" \. ,v ~ 

• 

l I" bil? ~t) jJ I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada dq, 

f) E C JJ 9 ")- /2 Cf , constante da pauta da presente Sessão. 
I co. 

Sala das Sessões, em 0$ , 05. ZOOD 

bup ~~1v 1'Y\QlV(.U~ 

.Ao ;..; ~'- c4 Pi 

\ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS D EPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos termos regimentais, o adiamento da votação dQ.. 

p 6" C 1- /33 , constante da pauta da presente Sessão por 

( f))- ) sessões. 

Sala das Sessões, em O ' s-. 2000 

~L~~ 
~ fi .tn::ti l YV\.JII- c t?-C~--yJ~ . u) ó).k-t (J A.. .u-~t) 

II J- u. .L--tA;: 1- (J.,t f \ Ju {C~ Ct<J Pí 

GER 3.17.23 .004-2 (MA II98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 7-D, de 199, que "dá nova redação ao inciso 
XXIX, do artigo 7° e revoga o artigo 233 , da Constituição Federal", da 
pauta da presente Sessão. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/9B) 

Sala das Sessões, em úJ /0 5/ J»P";:; 

L - J 1V 
Deputado lj o Men/adante 

Líder do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos dos artigos 117, inciso X e 1 77, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o adiamento da discussão, 
por 10(dez) sessões, da Proposta de Emenda à Constituição n° 7-D, de 
199, que "dá nova redação ao inciso XXIX, do artigo 7° e revoga o artigo 
233, da Constituição Federal". 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

Sala das Sessões, em ~ lo 5/tZooU 

{CJA\rJ 
Deputado loizfo Mer adante 

LIder do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos dos artigos 117, inciso X e 193, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o adiamento da votação 
por 05(cinco) sessões, da Proposta de Emenda à Constituição n° 7-D, de 
199, que "dá nova redação ao inciso XXIX, do artigo 7° e revoga o artigo 
233, da Constituição Federal". 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala das Sessões, em flj l O ~ /::2 oOU 

(~~ JJ 
Deputado loiiio Me cadante 

L der do P'I 
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Dá nova redação ao 
7° e revoga o art. 
Federal. 

inciso XXIX do art. 
233 da Constituição 

-AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. O inciso XXIX do art. da 
Constituição Federal passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 0 
••••• •• ••••• • •••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XXIX ação, quanto aos créditos 

resul tantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, a té o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho;" (NR) 

Art. 2° Revogam-se as alineas . . 
~nc~so a e b do 

XXIX do art . 7°, e o art. 233, das Disposições Constitucionais 
Gerais. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, oZ.1l de ma~o de 2000 
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SGM-p/3(;'3/00 Brasília, .Ll de ma~o de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, a 

n o 7 , de 1999, que "Dá nova Proposta de Emenda Constitucional 

redação ao inciso XXIX do art. 7 0 t e revoga o ar . 233 da 

Constituição Federal", aprovada, em segundo turno, pela Cãmara 

dos Deputados. 

Colho o enseJo para renovar a Vossa 

Excelência manifestações de apreço e consideração. 

\ "v (.:~ 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da C ara dos De utados 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

ofpecpromulg. sam 

, 

I 



Dá nova redação ao 
7° e revoga o art. 
Federal. 

~ 

inciso XXIX do art. 
233 da Constituição 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. O 
. . l.ncl.SO XXIX do art. da 

Constituição Federal passa a vl.gorar com a seguinte redação: 

" Art . 7 o ............................ . ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XXIX ação, quanto aos créditos 

resul tantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos 
, 

para os 

trabalhadores urbanos e rural.S, até o limite de 

dois anos 
, 

apos a extinção do contrato de 

trabalho;" (NR) 

Art. 2 ° Revogam-se as alíneas a e b do . . l.ncl.SO 

XXIX do art. 7°, e o art. 233, das Disposições Constitucionais 

Gerais. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ de mal.O de 2000 
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II1ARA DOS DEPUTADOS de 19 99 SEÇ.1.0DESINOPSE PROPOSTA DE E 1ENO, A À CONSTI TUI ÇÃO N9 07 

-~' ~~~~----------------~------~---------------------~------------------
..I"MENTA 

~~ ~ . 
:~- J - - \,. ão Fede ral. 

Di nova redação ao inci s o XX I X do a rt . 79 e r evo ga o art. 233 da Co nst itui
(Igualando o prazo prescricio nal d e cinco anos para que os trabalhadore s ur-

-

• • 

COI 0.11 

banos e rurais impetrem ação quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho; revog an
do o dispositivo que obriga o empregador rural c omprovar, perante a justiça do traba lho, o cum
primento de suas obrigações trabalhistas, de cinc o em cinco ano s; al~erando a Nova Constituição 
Federal) . 
ANDAMENT O 

1 6 .0 4 . 99 

1 6 .0 4 . 99 

29.04.9 9 

19.05.9 9 

2~05.99 

26.05.99 

MESA 
Des pac ho : À Comissão de ~ahs t i tu ição e Jus t iça e de Redação . 

PLENÁRIO 
E lida e vaI a i mpr i mir . 

COORD ENAÇÃO DE COMISSOES PE RHANENTES 
Encaminh ada à Comissão de Co ns t i tu i§ão e Ju s t iça e de Re daçã o. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido a o r el a tor, Dep. OSMAR SE RRAG LIO. 

COMI SSÃO DF. CONSTITUICÃO E J USTI CA E DE REDACÃO 

Aprovado unanime mente o oare cer d o r e Jato r, De n. OSM~P SFPPA r-r .I 0 , nel a 

admi s sibi l ida0e desta na Forma 0 0 s ub stitut i vo anr.esenta0 0 . 

MESA (ART I GIJ 202 DO R I ) 

E lida e vai a impri mi r , tendo parecer da Comissão de Constitui ç ão e 

de Redação, pela ad mi ss ibil idade desta, com substitutivo. 

(PEC 07-A/~9). 

MESA 
Aguardando constituiçã o de Comissão Especial. 

• 

SENADO FEDERA L 
(PEC N9 64 / 95) 

Se no OS MAR DI AS E 
OUT ROS . 

(PSDB - PR) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO 

PEC LLJ4/::JS 
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ANDAMENTO 

09.06.99 

0:106.·99 

13.10.99 

13.10.99 

7 7 .1 0 . 99 

04.11.99 

l'EC 07/99 (Verso ~a Fnl~a n9 011 

MESA 
Decisão da Presidência determinando a apensaçao da PEC 264/95 a esta . 

HESA 
ATO DA PRESIDf~CIA: 

Nos termos do § 29 , do a4tigo 202, do Regimento Interno, esta Presidência decide 

constituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (quarenta) sessões , pr~ 

ferir parecer a esta propo s ta. 

COMISSi'iO ESPECIAL 
Distribuida i relatora, Dep. A~~ CATARINA . 

COMISSÃO ESPECIAL 
Parecer favorável da relatora , Dep. ANA CATARINA a esta e a PEC 264/95, com ~ ·lbstitutivo. 

COMISSAO ESPECIAL 
Reieitado o parecer da relatora, Dep. ANA CATARINA. Aprovado o parecer favorável do Dep . SILAS BRASILEIRO, 

de si~ nado relator do vencedor a es ta, com substitutivo e i PEC 264/95 , apensada, contra os votos dos Deps 

AVENZOAR ARRUDA, CUSO JACOB, Zi\IRE REZENDE, RICARDO MARANIIAO, VALDECI OLIVEIRA e em sepa rado, da Dep. ANA 

CATARINA . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

, .. 

E 1 ida e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiç~ e de Redação, pela admissibi 

1 idade desta, com substitutivo: e da Comiss~o Especinl pela aprovação desta e da de nO 264-/\, de 1995, ape~ 
sada, com substitutivo, contra os votos dos neps. ftvenzo~r Arruda, Celso Jacob, Zaire Pezende, qicardo 

ranhão, lIaldeci Oliveira e Ana Cat~rina, com votos em separado dos Deps. Celso Jacob e \/aldeci rliveira, sen 

do que o parecer da Dep. Ana Catarina passou a constituir voto em separado. n Oep. qicardo Maranhão aprese~ 
tou declaração de voto. 

( PEC 7-B/99). • ~ontinua ............... . 
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.RA DOS DEPUTA DOS 
SEÇÃO DE SINOPSE PROPOSTA .• ~ DA fi.. CONSTITTT Ir'f\n "19 07/ 9 9 

Continuação ......... . .. folha n9 02 

ANDAMENT O 

PLENÁRI O ( 19 : 50 horas ) 

1 0 .1 1.99 Discussão em Prime i ro Turno . 
Adiada a d i scussão , de ofício . • 

. DCDJiJKr9!L, pég~~8S~CõF.t} ~ 
PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno . 

16. 11. 99 Adiada a discussão , Dor falta de "auorum ". 
nt'.'n lliJ i, C;q ~ ptJg:S-q-fff. et. ()j . 

PLENÁRIO 

17 .1 1.99 Discussão em Drimeiro Turno . 
Adiada a discussão , em face do enc erramento na Sessão . 

r,mJiJii-'3i, p6g5So3J teto 91-_ 
PLENÁRIO 

23.11.99 Discussão em Primeiro Turno . 
Adiada a discussão , em face do e ncerramento na Sessão. 

D05 õ2 41..1)1 qCJ : p~g:S6GP2: ~ 
PLENÁRIO (20 : 54 h) 

24 . 11.99 Discussão em Priilleiro Turno. 
Adiada a discussão , em face do encerramento da Sessão. 

v i r e . .. 

de 19 

( · q~n\NUI). .. · 

AUTOR 
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ANDAMENTO 

30.11.99 

01.12.99 

01.12.99 

07.12.99 

08 . 12.99 

14.12.99 

19.01.00 
, 

f J 

• • -------- ---- _._ --

PROPOSTA DE EMEND~ À CONSTITUIr~n "19 7/ 99 ("er so ~a ~O l. n2 ) 

PLENARIO 
Discussão em primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face d o encerramento da Sessão. 

OatfJiJil,2!L~ p6g:S3(df!Jeol" Oi. 
PLENARIO 
Discussão em Prime iro Turno . 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão . 

• ~ tO;) f /:;133.... póg~àl FI- ti rnr. -Q:2:: 
PLENARIO (20:45 ho ras) 

Discussão em Primeiro Turno . 
Aprovado o Requerimento do De p. Odelmo Leão, Líder do PPB e outros, solicitando a retirada de pauta, 

da Orde m do Dia, deste projeto. 

oro.QJ.J f.l.f2:L, pág~gg33. 0.1-cot _ 

PLENÁRIO (19:05 haras) 

Discussão em Prime iro Turno. 
Retirada de pauta, de ofício. 

oro 02 d.B..! CJ9, póg.6 0 SCfb, coto O ~ ... 
PLENÁRIO 
Discussão em Prime iro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Se ssão. 

PLENÁRIO (19:20 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

continua ....... ······ 

----

\ 
\ 

I 
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( 

COI 5.1'3 

COI ~.10 

ANDAMENT O 

25.01.00 

01.02.00 

02.02 .0 0 

PLENÁRIO (19.29 horas) 
Discussão e m Primeiro Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO (20:40 horas) 
Discussão em Primeiro Turno. 
Rejeitado o Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT, solici
tando a retirada de pauta, da Ordem do Dia, deste projeto. 
Verificação da votação, solicitada pelo Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do 
PT: SIM-I09; NAO-345; ABST-l; TOTAL-455: REJEITADO O REQUERIMENTO. 
Discussão do projeto pelos Dep. José Antonio, Luiz Carlos Hauly, Sérgio Novais, Nelson 
Pellegrino, Aloizio Mercadante, Luiza Erundina e Marcelo Déda. 
Aprovado o Requerimento do Dep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo, solicitando o encer 
ramento da discussão deste projeto. 
Encerrada a discussão. 
Aprovado o Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT, solici 
tando o adiamento da votação, deste projeto, por 01 sessão. 
Adiada a votação, em face da aprovação do Requerimento do Dep. Walter Pinheiro. 

PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento Sobre a Mesa 
outros, solicitando preferência para 
Ordem do Dia. 

do Dep. Arnaldo Madeira, Líder do 
votação do item 2 antes do item 1 

Governo, 
da pauta, 

e 
da 

Verificação da votação , solicitada pelo Dep. Aloizio Mercadante, Líder do PT: SIM-322; 
NAo-aO; ABST-2; TOTAL-404: APROVADO O REQUERIMENTO. 
Votação em Primeiro Turno. 
Encaminhamento da votação pelos Dep. José Antonio, Ronaldo Caiado, Sérgio Novais 
Silas Brasileiro. 

e 

Apresentação de 02 Questões de Ordem pelo Dep. Walter Pinheiro, questionand~ em primei 
ro lugar, se em caso deste projeto ser alterado em seu conteúdo se retornará ao Sena
do Federal para apreciação e, em segundo lugar, se com a apensação da PECo 264/95 a 
este projeto se este retornará ao Senado Federal para apreciação. Deferidas pela Pre
sidência. 
O Dep. Walter Pinheiro, mesmo em face do deferimento da presidência( recorre à 
por e nte nde r que o Senhor Preside nte respondeu apenas parcialmente as Questões de 
de m l e vantadas. 

CCJR 
Or-

Continua ........ . 

V 1 T e . .. 
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ANDAMENTO 

. -
ANDAMENTO 

02.02.00 

03.02.00 

08.02.00 

02.05.00 

03.05.00 

• 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO nº 07 / 99 

, 
(Verso da folha n º 0 3 ) 

PLENÁRIO 

Continuação da página anterior. 
Acolhido o Recurso pela Presidência. Vai à CCJR. 
Em votação o Substitutivo do Relator da CESP, ressalvados os destaques: SIM-363; NAo-lll; ABST-O; TOTAL-474: 
APROVADO O SUBSTITUTIVO. 
Em votação a expressão: " e o § 3º do art. 10 , do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias", cons
tante do art. 2º do Substitutivo do Relator da CESP, objeto de DVS do Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL, 
e outro: SIM-44; NAo-344; ABST-59; TOTAL-447: SUPRIMIDA A EXPRESSÃO. 
Prejudicado o projeto inicial, o Substitutivo da CCJR e a PECo 264/95, apensada. 
A matéria retorna à CESP para elaboração da Re dação do Vencido em Prime iro Turno. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lida e vai a imprimir él redaç;:io do vencid o em prim e i ro turno, tendo parecer da Comis ~ ão -Especial, pela aprovaçao, 

contra os votos dos Deps. Adão Pretto, Avenzoar Arruda e Paulo Rocha. 

(PEC 07-C/99). 
PLENÁRIO 
Discussão da Redação do Vencido em Primeiro Turno. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projetq: APROVADO. 
A matéria volta a pauta, da Ordem do Dia, apos o inte rstício de 05 sessoes. 

PLENÁRIO 
Discussão em Segundo Turno. 
Discussão não realizada por falta de "quorum". 

PLENÁRIO 
Discussao em Se gundo Turno. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da Sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em Segundo Turno. 
Retirada da pauta da Ordem do Dia, de ofício. 

Continua: ..•............... Fls. 04. 
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I CAMARA DOS DEPUTADOS PEC 07/99 (fls. 04). 

de 19 SE CÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

10.05.00 

11.05.00 

16.05.00 

17.05.00 

PLENÁRIO 
Discussão em Segundo Turno. 
Retirada da pauta da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussão em Segundo T~rno. 
Retirada da pauta da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussão em Segundo Turno. 
Adiada, para o dia 17.05.00. 

PLENÁRIO 

Discussão em Segundo Turno. 
Rejeitado o Requerimento do Dep. \Valter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT, 
solicitando, aretirada da pauta da ordem do dia, deste projeto. 
Discussão do projeto pelos Dep. Jo se Antônio Almeida, Rubens Furlam, Lu í za 
Erundina, Pompeo de Mattos, S~rgio Novais e Ronaldo Caiado . 
Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento do prazo regimental. 

PLENÁRIO (2 0:06) 

AUTOR 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

I 
I I 

! 



ANDAMENTO 

17 . 05.00 

• 
PEC 0 7 /99. 

PLENÁRIO (20:06) 

Continuação da Discussão em Segundo Turno . 

Aprovado o Requerimento do Dep . Arnaldo Madeira, Líder do Governo e outros, solicitando o encerramento da 

discussão. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da Votação pelos Dep. Avenzoar Arruda ~ Dilceu Sperafico~Rubens Furlam e Nelson Pellegrino. 

Em votação o Projeto: Sim - 332; Não-99; Abst-OO; Total-431 : APROVADA . 

Dispensada a Redação Final, no s termos do § 29 do art . 195 do RI. 

Vai ã Promulgação. 

(pec 07-D/99) 

MESA 

REMESSA Á PROMULGAÇÃO, ATRAVBs DO OF . 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA 
A CONS1'ITUIÇÃO N~ 7-B, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PFC N" 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7° e revoga o art . 233 da Constituição 
Federal; tendo pareceres: da Comissão de Constituicão e Justiça e de RedaC:30 
pela é'lcimissibilidade desta , com substitutivo; e da Comiss§'o Especial pela 
dprovação desta e da Proposta de Emenda à Constituição ri . 264-A, de 1995, 
apensada, com su bstitutivo , contra os votos dos Deputados Avenzoar Arrud~ , 
Celso Jacob, Zaire Rezende, Ricardo Maranhão, Valdeci Oliveira e Ana Catarina, 
com votos em separado dos Deputados Celso Jacob e Valdeci Oliveira . O parecer 
da Deputada Ana Catarina passou a constituir voto em separado . O Deputado 
Ricardo Maranhão apresentou declaração de voto . 

. 
SUMARIO 

• I _. Proposição inicial 

\ 

II - Proposição apensada: Proposta de Emenda à Constituição nO 264-A, de 1995 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão Especial: 

Termo de Recebimento de Emenda 
Parecer vencedor 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
Votos em separado 
Declaração de voto 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição .Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional : 

Art. l° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes daê relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;" (NR) 

"a) (Revogada) ." 
"b) (Revogada) ." 

Art. 2- Revoga-se o art. 233 da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 04 de ma~ço àe · 1999 

Senador 

IDENTIFICAÇÃO 

Carlos a 
President 

SINOPSE 

NUMERO NA ORIGEM: PEC 00064 1995 PROP. EMENDA CONSTlnnçÃO (CN) 
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 25 10 1995 
SENADO : PEC 00064 1995 

AUTOR SENADOR: OSMAR DIAS E OUTROS PSDB PR 
EMENTA DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX DO ART. SETIMO E REVOGA 
O ART. 233 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl) 
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':0 10 I YY5 (SI ' ) COM . CONS1 ITUI(AO E JUSTIÇA (CC)) 

RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 
29 11 1995 (SF) COM CONSTITU1ÇÃO E JUS T1ÇA (CC) 

DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERlA EM CONDiÇÕES D 

SER INCUnDA NA PAUTA DE REUN1ÃO DA COMISSÃO. 

1408 1996 (SF) COM. CONSTITU1ÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 

O RELA TOR EMITE RELATORlO PELA APROVAÇÃO DA MA TERlA, 

TENDO A PRESIDENCIA DEFERIDO SOLICITAÇÃO DO PLENARlO E 

CONCEDE VISTA COLETIVA DA MA TERlA A TODOS OS MEMBROS DA 

COM ISSAO 

2308 1996 (SF) COM. CONSTIllJ1ÇÃO E JUSTIÇA (CC1) 

DURANTE O PERlODO CONCEDIDO A VlST A NÃO FORAM OFERECIDOS 
VOTOS EM SEPARADO A MA TERIA 

09 10 1996 (SF) COM . CONSTITU1ÇÃ,O E JUSTIÇA (CC1) 

PARECER, SEN RAMEZ TEBET, FAVORA VEL, COM 10 VOTOS 

F A VORA VEIS, VOTANDO VENCIDOS OS SEN PEDRO SIMON, JOSE: 

EDUARDO DlJTRA E A1'fTONlO CARl,OS VALADARES . (FLS 10 A 12). 
14 10 1996 (SF) PLENARlO (PLEN) 

LEITURA PARl:C'I· R 542 - CC] 
DSF 15 10 PAG 16957 . 

14 10 1996 (SF) SURSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

AGUARDANDO INC LUSÃO ORDEM DO DIA . 

05 I? 1996 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGllARl)AI\TIO IN CLUSÃO ORDEM DO DIA 

()ó O I 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

AGUARDANDO AGENDAMENTO APOS O DIA 15 DE FEVEREIRO ])1 : 1997 
2 I 03 1997 (SI) SUBSEC. COORD. LEGISLA TlV A (SF) (SSCLS) 

A(jENl)ADO PARA0 DIA 02 DE ABRlL DE 1997. 
O:' 04 1997 (S F) PI FNARIO (PLFN) 

IN C LUSÃO ORDEM DO DIA DISCU SS '\O PRlMEIRO TURNO (PRIMlIRA 
S F SS AO) 

0204 1997 (SF) PLENARI O (PLEN) 

NÃO HOUVE ORADORES NA PRlMElRA SESSÃO DE DISCUSSÃO . . 
03 04 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM 00 DIA DISCUSSÃO PRlMEIRO TURNO (SEGUNDA 

SI:SSAO) 

03 04 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

NÃO HOUV E ORADORES NA SEGUNDA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

0804 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRlMEIRO TURNO (TERtElRA 

SESSAO). 
0804 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 

NÃO HOUVE ORADORES NA TERCEIRA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

0904 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRlMEIRO TURNO (QUARTA 

SESSAO). 

09 04 1997 (SF) PLENARJO (PLEN) 
NÃO HOUVE ORADORES NA QUARTA SESSÃO DE DISCUSSÃO 

1004 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRJMEIRO TURNO (QUlNT A E 

ULTIMA SESSAO) 

3 
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..... 

10 04 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

DISCUSSÃO ENCERRADA, EM PRlMEmO TURNO, APOS USAREM DA 
PALA VRA OS SEN OSMAR DIAS. JOSE EDUARDO DUTRA E RAMEl 
TEBET. 

1004 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) 

LEITURA DA EMENDA I - PLEN, TENDO COMO PRlM EIRO 
SIGNA T ARlO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA. 

10 04 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA EXAME DA EMENDA. 
DSF II 04 PAG 7547 A 7552. 

I1 04 1997 (SF) COM. CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 

ENCAMfNHADO AO RELATOR, SEN RAMEZ TEBET, PARA EXAME DA 
EMENDA OI - PLENARlO. 

20 05 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSJlÇA (CCJ) 
DEVOL VIDO PELO RELATOR, ESTANDO A MA TERIA EM CONDiÇÕES DE 
SER INCLUlDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. - , 

03 06 1998 (SF) COM. CONSTITIJIÇAO E JUSTIÇA (CCJ) 

ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA EMENDA DE 
PLENARlO. 

0906 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 

LEITURA PARECER 359 - CCJ, SOBRE A EMENDA 1 - PLEN. 
DSF 1006 PAG 10100 E 10101. 

09 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

29 10 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA llV A (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 1998 . 

II 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A MA TERlA DEIXOU DE SER APRECIADA EM VIRTIJDE DA 
REALIZAÇÃO DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL 

12 11 1993 (SF) PLENARlO (PLEN) 

1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRlMEIRO TIJRNO. 
12 11 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 

1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ 552, DO SEN OSMAR DIAS 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MATERlA PARA A 
SESSÃO DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1998 . 
DSF 13 11 PAG 15595 . 

18 I 1 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 

1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRlMEIRO TURNO. 
18 1 I 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 

1 000 VOTAÇÃO APROV ADA A PROPOSTA DE EMENDA EM PRIMEIRO 
TURNO, COM O SEGUINTE RESULTADO: SIM 60, NÃO 09, TOT AL= 
69, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA, 
OSMAR DIAS E ROBERTO REQVIÃO. 

18 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 

1 000 VOTAÇÃO REJEITADA A EMENDA 1 - PLEN, COM O SEGUINTE 
RESULTADO: SIM 11, NÃO 52, ABST. O I, TOT AL= 64 . 
DSF 19 11 PAG 16239 A 16247. 

18 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA PARA O SEGUNDO TURNO 
APOS INTERSTICIO REGIMENTAL. 

25 11 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
AGENDADO PARA O DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1998 . 

, 

• 

• 



• 

03 I:! 19i8 (SF) PLENARlO (PLEN) 

rNCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TIJRNO (PRIMEIRA 
SESSAO) 

03 12 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 

NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

08 12 1998 (SF) SVBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ADIADA' PARA O DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1998. 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 rNCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TIJRNO 
(SEGUNDA SESSÃO). 

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 

1000 NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO, EM 
SEGUNDO TURNO. 

10 J 2 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 rNCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TIJRNO 
(TERCEIRA SESSÃO). 

101 2 1998 (SF)PLENARlO (PLEN) 

1000 DI?CUSSÃO ENCERRADA, FICANDO A VOTAÇÃO ADIADA PARA 
A SESSAO DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 1998, NOS TERMOS DO 
RQ. 615, DF. ALJfORIA DO SEN OSMAR DIAS. 
DSF I I 12 PAG 18544 . 

15 12 1998 (SI' )PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇAO ADIADA FALTA QUORUM, APOS USAR DA PALA VRA O 
SEN OSMAR DIA S. 
DSF 16 12 PAG 18953 . 

I q 02 1999 (SF) SECRETARJ A GERAL DA MESA (SGM) 
JUNTFl, AS FLS . 24, OFICIO 035, DE 1999, DO DEP NI.LSON 
G1I3S0N DIRJ GO AO PRESIDENTE DO SENADO, SOLICITANDO QUT: 
A MATfRIA SI],\ I"'Cl.UIDA EM ORDEM DO DIA . 

2302 1999 (SF) SUn SEc. COORD. LEGISLA nVA (SF) (SSCLS) 
AG ENDADO PARA O DIA 03 DE MARÇO DE 1999. 

03 03 1999 (SI-) P1.ENARJO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO SEGUNDO TURNO. 

0303 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA, COM O SI-G UINTl 
RESULTADO: SIM 65, NÃO 06, ABST. OI, TOTAL= 72, APOS 
USAREM DA OS SEN JOSE EDUARDO DUTRA E OSMAR DIA S 

03 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ, PARA A REDAÇAO FrNAL 
DSF 0403 PAG 4193 A 4196. 

0303 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ . 

18 03 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) _ 
1000 LEITURA PARECER I lO - CCJ, OFERECENDO A REDAÇAO 
FINAL, RELATOR SEN RAMEZ TEBET. 

18 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM Df-.BA TES . 

18 03 1999 (SF) PLENARJO (PLEN) 
1000 VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL 
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18 03 1999 (SF) MESA DIRETORA 

1000 DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF1903PAG /, 

1803 1999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFÍCIO SFfNo .. ?:l/1 qq 

o f í c i o n ú 21 4 (st) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a 
submetido à revisão da 
Emenda à Constituição n° 

Vossa Excelência, a 
Câmara dos Deputados, 
64, de 1995, constante 

fim de ser 
a Proposta de 
do s autógrafos 

juntos, que "dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7 ° e 
revoga o art. 233 da Consti tuição f·ederal " .. 

Senado Federal, em 2 4 de março de 1999 

" 

arlos Patrocínio 
cret~rio, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro - Secretár io da Câmara dos Deputados 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEJ\AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REI)UBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. .. ................. ....... . ..... .. ........... ................................................. .. ...... ...... .......................... .. .. ....... ............... ...... 

TITULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

................................... ........ ....... .. ...................................................... .. ............................................ ....... ... -......................... . 

CAPITULO 11 
Dos Direitos Sociais 

.................................. - ....... -.......................................................................................... .... .. .. ..................... - ..... . . 



Art. 7' - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua Condição social: 
.•.•.•....................••................. ... ............................... .......•........••••........•..•••.•••••••• 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano. até o limite de dois anos após a 
.extinção do contrato: 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural~ 
•••................................................................ . ........... ....... .......... ............•....•...•..•. 

TíTULO IV 
Da Organização dos Pod«res 

CAPíTULO 1 
Do Poder legislativo 

••••••••.•... . .. ... ....... .................. .... .............•....•.. . . .... ••.......••••••.. ...•••.....••••..•.. ..•.. ..••. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo legislativo 

•.•••........................ . .. ... ... . .. .. ~ .. ................... .. .. . . .•... . ... ............•... .... ......•...• ..•.. •. .• .. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

J\J1 . 60 - t\ Constituição podcrú se r emcndada m~diantc proposta : 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal; 

Il - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias legislativas daS unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida c votada em cada Casa do Congresso Nacional, 

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a fonna federativa de Estado; 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
111 - a separação dos Poderes; 

7 
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..... 

IV - os direitos e garantias individuais. 
§ )0 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 
G) U) •••••.•.••••••••••••.•••••••.••••••••••••••.••.••••••.••.•••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••.••••••••••••.•••••••.•• 
"C~ 
1"-('.1 

G> Z TÍTULO IX 
~ .. () 
~ w Das Disposições Constitucionais Gerais go. 

Art. 233 - Para efeito do art. 7°, XXIX, o empregador rural comprovará, de 
cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas 
obrigações trabalhistas para com o empregado rural, na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 1 ° Uma vez comprovado o cumprimento das .obrigações mencionadas neste 
artigo, fica o empregador isento de qualquer ôt.us decorrente daquelas obrigações no 
periodo respectivo. Caso o empregado c seu -representante não concordem com a 
comprovação do empregador, caberá à Justiça do Trabalho a solução da controvérsia. 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito de postúlar, 
judicialmente, os créditos que entender existir. relativamente aos últimos cinco anos. 

§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior 
a cinco anos, a critério do empregador. 
... .... .... . ............... .. .. .. .....•.... ... ... ..... .. ..................•........... ..•. ......•..•••...•............ ...• 

... .. ..... ~ ........ . ......... ... . ..... .. ................ ... ...•...........................•....•..•..............••....... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

J .... RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda em epígrafe, oriunda do 
Senado Federal, objetiva extinguir o tratamento diferenciado entre os 
trabalhadores urbanos e rurais, quanto ao prazo prescricional das ações 
trabalhistas, estabelecendo o prazo único de cinco anos, durante a vigência do 
contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo, e com isso, a 
revogação do art. 233 da Carta Magna. Tais regras são de dificil cwnprimento, em 
partic,ular por parte do pequeno e médio produtor, e o resultado é que, na prática, 

:n ,~tJabaUrador rural pode reclamar na Justiça do Trabalho direitos relativos a todo 
:período · do contrato, remontando às vezes, a dezenas de anos. Esse aparente 
,beneficio tem dificultado a geração de empregos na zona rural. 



il'1~ 
~' 

-- ---~ ---------- ------- - - - - .- - -_ ... - . ___ .......... _ ....... .. ~ ..... , -:-:w-

De acordo com o que dispõe o inciso XXIX do Itt 
7°, da Constin~ição 'Federal, o prazo prescricional para as ações dos trabalhadores 
urbanos é de cinco anos, limitado a dois anos após a extinção do contrato. Já para 
os trabalhadores rurais, estabelece a Lei Maior apenas o limite de dois anos após. 
extinçào do contrato. 

Relativamente à prescriçào para os traballiadorcl 
lUTais, dispôe ainda a Constituição, no art. 233 - .cuja regra a presente Emenda 
também visa revogar - que incube ao empregador rural comprovar 
quinqOenalmente o cumprimento de suas obriga~ões trabalhistas, segundo rilo 
que, na prática, nunca apresentou qualquer operatividade. 

Com o intuito de resolver esse grave problema. i 
PEC n° 7, de 1999, procw-a igualar a prescrição trabalhista rural à w1.>ana e~ 
portanto, dá tratamento isonômico à matéria. 

Compete a esta Comissão, confonue prescrevÇ ,l< 

art. 202 do Regimento Interno, opinar sobre a admissibilidade daproposiçlo, núf 
tennos exigidos pelo art. 60 da Constituição Federal. 

É o relatório. 

n·· VOTO DO RELATOR 

Ao analisarmos o conteúdo da altuaçM(l. 
pretendida pela PEC n° 7, de 1999, verificamos, sem sombra de dúvidas, que () 
escopo da proposição é o de oferecer tratamento isonômico entre trabalhadores 
urbanos e rurais, quanto à prescrição do direito de ação reclamátória. Tal 
distinção, embora constitua um direito do trabalhador, não se encontra no rol dos 
direitos individuais a que se refere o inciso IV, do § 4°, do art. 60, considerados 
por isso mesmo intocáveis pelo ·Poder Reformador. 

Os constitucionalistas pátrios têm reiteradameole 
manifestado o entendimento de que, no estágio de desenvolvimento do 
constitucionalismo modenlO, os direitos e garantias individuais, inseridos na 
cláusula de imutabilidade, são os elencados no art. 5° da Constituição de 1988. 
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Portanto, nâo há como inadntitir a Proposta sob a 
pecha de violação de direito individual. 

Permitimo-I}OS, todavia, proceder emenda de 
redação, que em nada altera o conteúdo do projeto em exame. 

Com efeito, pretende-se a revogação, do an. 233 
oa Constituição Federal. Sucede que o ,.§ 3°, do art. 10, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, disciplina a aplicação do art. 233. Ora: revogado 
este, perde objeto o § 3°, do art. IOdo ADCT. Impende, por isso, que tal seja 
explicitado, para não remanescer nonna que regulameute disposição revogada. 
Daí. porque apresentamos o Substitutivo~ seg,lmdo a redação anexa. 

Quanto aos outros aspectos, também não 
vislwnbratnos qualquer óbice ao seu prosseguimento, eis que se encontram 
atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, quais sejam, o número de 
assinaturas é suficiente, não há tendência de abolir a forma federativa do Estado, 
o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de Podéres, e como 
vimos os direitos e garantias individuais. 

F ace ao acÍlna e:\'}>osto, voto pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Proposta de Emenda 
à Constituição n° 7, de 1999, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 1999. 

~'}-ú.?~:ay~/} 
Deputã(Ío MMAR SERWA .. .10 

Reiator V 'v 



SUBSTITUTIVO DO RELATOR À PROPOSTA DE EMENDA .À 
CONSTITUIÇÃO N° 7, DE 1999. 

(DO SENADO FEDERAL) 
PEC Ne 64/95 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 
7° e revoga o art. 233 da Constituição 
Federal e o § 3° do art. lOdo Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto Constitucional: 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. r da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° ........................................... o. .. .. . ..... o. •••••••••• • • • •• 

•.••••••.•••••••..............•...............•.•.•••.......•. ~ ...•. . .•.. .... . 

11 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes 
das relações de trabalho, com prazo prescricional de 
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, 
até o limite de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho; (NR) " 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e uh" do inciso 
XXIX, do art . .,., e o art. 233 da Constituição Federal e o § 3° do art. 10 dó Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1999. 

~~,,~ 
Deputado OSMAR SERRA""""'L" 

Relator / Ç/ 

, 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela a1uimib ilidade, com 

substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nO 7/99, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas e José 

Roberto Batochio - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Dan~i 

Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo 

Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar Schinner, Iédio Rosa, ~.1aIia 

Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato 

Vianna, Aloysio NW1es Ferreira, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto 

Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrabim Abi-Ackel, Luiz Antônio Fleury, 

Fernando Coruja, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano 

Bivar, Cláudio Cajado, Antônio do Valle, Gustavo Fruet, Bonifácio de Andrada, 

Fernando Gonçalves e Nelson Marquezelli. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

.9t~ ~ 
SE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

• 



PROPOSTA DE EMENDA À CO~tSl1IUlÇÂÇ) N° 7, 1)1:' LCL29 

SUBSTITUTIVO ADOTADQ. = ~.\~.~!l~ 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 

7° e revoga o an . 211 da Constituiço.àn Federal e 

o § 3° do art . lOdo Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado I'c.deral , nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte bnenda ao 

texto Constitucional: 

13 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art . 7° da Constituição Federal passa a . 

vigorar com a seguinte redação: 

.............. .. ...... .... ...... .. .... .... .. .... .. .... .. .... .. .... .. ........ .... .. ......... , .. .. .... . .. . .. .. .. . .. ..... .... .. .... .. 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 

relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 

os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 

extinção do contrato de trabalho ~ (NR)" 

e Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "b" do inciso XXIX , do art. 70 

e o art. 23:3 da Constituição Federal e o § 3° do art . IOdo Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em. 19 de maio de 1999 

I 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 264-A, DE 1995 

(Do Sr. Dilceu Sperafico e outros) 

Altera o inciso XXIX do artigo 7° da Constituição' Federal, para uniformizar o prazo 
prescricional para ações trabalhistas; tendo pàrecer: da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicia1 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

~ Mesas da Câmara dos Deputados e Jo Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituiçlo Federal, promulgam a seguinte ..!menda ao texto 
constitucional : 

Art. I- O inciso XXIX do art. .,. da Constituição Federal, 
eliminadas as alíneas Q e b, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-An. ]O. . . . .. ....... ..... •..•.•... . .. ...•. .•. ........ .. . .. . ........ ....... .. . ... . ...... .. . 

.. .. ..•...•..•..........•..•••.••.. .. ..... ............... . ... ....... .. .... .. ....... ..... ..... . . . 

-XXIX - açlo, quanto a créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos, até o limite de 

dois anos após a extinçlo do contrato; 

-..• •• .••..•...•................... ....................... ......... ............ .. ..... ..... ...... 



Art . r Ficam revogados o Caplll e os §§ 1·,2· e 3· do art . 233 da 

Constituição Federal, bem assim o § 3· do art . 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Art. )0 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Amplos setores da empresariado rural brasileiro vem-se 

manifestando, cada vez com maior freqüencia' e intensidade, contra as normas diferenciadas 

de prescrição para ações trabalhistas urbanas e rurais. O dispositivo constitucional relativo 

i matéria -- o inciso XXIX do art . .,. -- estabelece. para as ações de trabalhadores urbanos 

(alínea a). o prazo prescricional de S anos, limitado I 2 anos após I extinçio do contrato de 

trabalho. enquanto que, para as de trabalhadores rurais, apenas o limite de 2 anos após a 

extinç10 do contrato (alinea b). Existem ainda,. no caso da prescriç10 relativa lO 

trabalhador rural, disposições constantes do art . 233 da Carta e do § 3· do art . 10 do Ato 

das Disposições Gerais Transtórias, as quais permitem ao empregador rural uma 

comprovação qüinqüenal de estar em dià com suas obrigações relativas ao trabalhador. 

Tais regras são de dificil cumprimento, em particular por parte do pequeno e médio 

produtores, e o resultado é que, na prádca, o °rabalhador rural pode reclamar direitos 

relativos a todo o periodo do contrato. 

Com o intuíto de resolver esse grave problema. apresentamos aos 

nossos ilustres Pares esta Proposta de Emenda i Constttuição, que iguala a prescrição 

trabalhista rural à urbana e, portanto, dá tratamenll s')oomico à matéria. Contamos com o 

inestimável apoio de todos para chegarmos a esse resultadv. 
-' . , , 

}fI" 
Sala das Sessões. emA ! de 

dt'" ,'<.. \i~ , ('""---) de 1995 

.-
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ADELSON Shl.VADOR 
ADHEMAR Dl: BAAROS F I LHO 
ADROALDO STRECI< 
AGHAI,DO TIMOTEO 
ALe E S T E Al.JoIfll.lA 
ALDO MMJTt:S 
ALEllAHDRt: CEHAN1'O 
ALURA EW'ERTON 
ANORE PUCCI NELi. I 
ANTOH 10 [lI) VAU.r. 
ANTON 10 FE I J AC) 
ANTON I O GE RA.l.l>O 
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
ANTONIO JORGE 
ARNON BEZER~.A 
AROLDE DE Ol.IVEIRA 
ARTHUR VIRGILIO 
AUGUSTO CAAVALHO 
AUGUSTO FARIA..'> 
AYRES DA CUNHA 
B. SA 
BE1'O LELIS 
BOSCO FRANCA 
CARLOS APOL) NARI O 
CARLOS CAMUnCA 
CARLOS MOSCONT 
CECI CUNHA 
CHICAO J\RIGIIXI 
CHICO Oh J>klNn :SII 
CHICO VIGll.IIN1'F; 
CIPRIANO CORRE1", 
CIRO NOGUt: IRA 
CLEONANCIO FONSECA 
CONFUcrO MOURA 
CORAUCI SOBRINHO 
COSTA FERREIRA 
CUNHA LIMA 
DARCI COELH() 
DE VEl .. ASCO 
DELFIM NE1"TU 
DIl..SO SPERArlCO 
DOLORES Ntrnr. S 
EDINHO DEZ 
EDSON OUEJROZ 
EDSON SOARES 
ELI AS ABRIVIAO 
ELIAS KURAn 
EMERSON OLAVO PI FU:S 
EN I V A),OO R I li.: ) RO 
ERALDO TR1NLJADl 
EULER RIBEIRO 
EXPEDITO JUNIOR 
FERNANDO URRO 
FLAVIO DERZ I 
FRANCISCO DJOG ENES 
FRE I RE JUN lOR 
GERSON PERES 

GILVAN FREIRE 
GIOVANNI QUEIROZ 
GONZAGA MOTA 
GONZAGA PATRIOTA 
HAROLDO LIMA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
HERCULANO ANGHINETTI 
HERMES PARCIANELLO 
HILARIO COIMBRA 
HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
IBERE FERREIRA 
ILOEMAR Jl:USSLER 
IVANORO CUNHA LIMA 
IVO MAINARDI 
JAIME MARTINS 
JAIR BOLSONARO 
JOAO COLACO 
JOI.O COSER 
JOAO LEI.O 
JOAO MAIA 
JOI.O PIZZOLATTI 
JOSE ALDEMIR 
JOSE BORBA 
JOSE CARLOS COUTINliO 
JOSE CARLOS LACERDA 
JOSE CARLOS VIEIRA 
JOSE COIMBRA 
JOSE DE ABREU 
JOSE JANENE 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MAURICIO 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
JOVAIR ARANTES 
LAPROVITA VIEIRA 
LEONEL PAVAN 
LEON I DAS CRISTINO 
LEUR LOMANTO 
LUCIANO CASTRO 
LUCIANO PIZZATTO 
LUIS BMBOSA 
LUIZ BUAIZ 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUIZ DURA0" 
MAGNO BACELAR 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARCIA MARINHO 
MARCOS LIMA 
MARCOS MEDRADO 
MARQU I NHO CHEOID 
MATHEUS SCKMIDT 
MAURI SERGIO 
MAURICIO REQUIAO 
MAURO FECURY 
MURILO PINHEIRO 
MUSSA ' DEMES 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .. . . . . .....•.. •.•. • 171 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM . .. .... .... • .. 13 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS . .. .. . 1 
TOTAL DE ASSINATURAS . ....... . .... .. . . . •. .. 210 

ADHEMAR DE BARROS FILHO 
AGNAL'DO TIMOTEO 
ALCESTE Al..MEIOA 
CECI CUNHA 
CHICAO BRIGIDO 
DOLORES NUNES 
GERSON PERES 
GILVAN FREIRE 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

GONZAGA MOTA 
HAROLDO LI MA 
HERMES PARCIANELLO 
ILDEMAR Jl:USSLER 
JOAO MAIA 
JOSE CARLOS ' VIEIRA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MAUR I CIO 

NAN SOUZA 
NELSON MARQU&IILLJ 
NELSON MEUUR 
NESTOR DUAR'l'I 
NILTON BAIMO ' 
NOEL DE OLIVEJRA 
ODILIO BALB'INOTrJ 
OSCAR GOLDONI 
OSMANIO PEREJRA 
OSVALDO REIS 
PAES LANDIM 
PAULO BAUER 
PAULO GOUVEA 
PAULO HESLANDER 
PAULO LIMA 
PAULO RITZEL 
PAULO TITAN 
PEDRO CANEDO 
PEDRO CORREI. 
PEDRO NOVAIS 
PEDRO VALADARES 
PIMENTEL GOIIIS 
RAUL BELEM 
RICARDO BARROS 
RICARDO GOMYDE 
RICARDO HERACLIO 
ROBERIO ARAUJO 
ROBERTO BALES~ 
ROBERTO FONTIS 
ROBERTO PAULllIO 
ROGERIO SILVA 
ROLAMO LAVIGIfE 
ROMEL MUIO 
ROMMEL FI IJO 
SALATIEL CARVALIIO 
SARAIVA rELJ'1 
SEBASTlAO MADEIRA 
SERGIO BARCELLOS 
SERGIO CARNEIRO 
SEVERIMO ALVES 
SILVIO TORUS 
SYLVIO LOPES 
TALVANE ALBUOUIItQU&' 
UBALDO CORUA 
UBIRATAN AGUIAR 
VALDENOR GUEDis 
VALDOMIRO MEGIR 
VANESSA rELIP'E 
VILSON SANTINI 
NELINTON FAGUJfDIS 
NELSON GASPARIIU 
WERNER WMDERER 
WIGBERTO TARTUCI 
WILSON CIGNACHI 
ZE GERARDQ 
I E GOMES DA ROCHA 
ZULAIE COBRA 

REPETIDAS, 25 

LEONEL PAVM 
MARCIA CIBILIS VJARA 
NAN SOUSA 
NELSON NARQUIIILLJ 
NILTON BAIMO 
OSVALDO REIS 
?AULO HESLANDER 
SEVERIANO ALVES 
n GOMES DA ROCHA 



ALBERTO SILVA: 
ARMANDO COSTA 
DAHILO DE CASTRO 
DAVI ALVES SILVA 

ASSIIlATUaAS QUE .AO CO.rERJU( 

LAI RE ROSADO 
MAURICIO NAJAR 
NAIR XAVIER LOBO 
PAULO FEIJO 

UlllIA1"VaAS Da DaPUTADOS LICUCIADOS 

RAIMUNDO BEZERRA 

SECRET ARIA-GERAl DA MESA 
SeçAo de Atas 

PHILEMON RODRIGUES 
ROBERIO ARAUJO 
UBALDINO JUNIOR 
USHITARO ltAMIA 
WALDIR DIAS. 

Brasília , 14 de novembro de 1995. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Dilceu Sperafico e outros, que .. alter. o inciso XXIX do .rt. 
7-, para uniformizar o prazo prescriclon.1 par •• çOes trab.ll'Il.t .... , contém 
número suficiente de signatários, constando a refererida proposiçao de: 

171 assinaturas válidas; 
025 assinaturas repetidas;. 
013 assinaturas que 010 confere; e 
001 assinatura de Deputado licenciado. 

Atenciosamente, 

FRAHCISló: s~~ ~oozo 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
~. MOZARTV~NADEPANA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

" L[C!~UÇÁO 01.\0.\ .\'[\.40.\ nL\ 
COORO[' .\Ç.~O O[ LSH'OOS UGISLHI\·OS·C,OI" 
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Reoúbhca Feàeraqva ào Brasil - An. i.· SJo di~itOl doIlI'It.lhIdora \Irt111101 e Nrai •. • "m de outl'Dl q\IC \item I 
melhoria de IUI condiçAo social: 

CONSTITUICAO 
..) 

. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . ... . .. ... . ... .. . .. . . . . . . . .. . .. . .. . .... .... ..... .... .... . 
Ttn.'LO 11 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • •• • • , • • • •• • ••• o •••• • o • • •••• • o • •• • •••••••••• •••• o' • • •• • 

CAPtn.\oO 11 
DoI 0IwT0s Socws 

An. ' .• SJo direitos toeiai. a cducaçto. I saúde. o trabalho, o Ilzer. I sesurança. I 
pm'i~ncia s«fat. a prOl~o * maternidade e • inBncil. •• ssistfnci. aos desampa· 
rados. ~ rorma desu Cons:'r\liçio. 

•• • • • •• ••••• • •• • r '" • ••••• • ••• •• •••• •••• o •• •• ••••••••• •• ••••• ••• •••••••• • ••••• • • ••••• 

XXIX - açJo. quanto I aéditos rCSIII~ntes das ~11Ç6es de trabalho. com pra
zo prescricional de: 

iJ) -:inco anos pall o t,*lhIdor \Irtlano. I~ o limite de dois anos após I cXlin
~ do COIllIllO; 

li) Ité doiI.nos lpós. CXlinçJo cio COIIU'Ito. pall o IlIbalhadot NraI; 

•••••• • • ••• • o • •• •• • • • ••••• o • • •••••••••• • ••• • ••• •• •• o •• , •••••• •••••••• •• • • • •• •••••••• • •• 

TIn.'LO IX 
DAI DNoaçou Co~nm.'OO~o\IS Cllt.\II 

An. 133. Para efeito do In. ' .•. XXIX. o emp~gador fUnil ODmproYllri. de tinco em 
cinco anos. pcrante I JuP. :~ do Tra~lho . o cumprimento dIt'. SUIS obripçOes trabl. 
Ihims pari com o cmprcpdo Nral. 1\1 prac:nça deste e de lC1I reprctCII~ntc . indical. 
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. f I .· "l1li ~ CIOIII!"O''IICIo o CIImprimenfo dIs obri~ me~1 neste 

1ft1lO· lIca o cmprepdor IICIIIO de qualquer 6n1ll decomnIc dequeIes obripçOes 110 
pcrlodo rapeclM rItO" cmprtpcSo c _lCpI'ttCn~nte nIo CIOIICIOfdem com I c:om. 
pnl\1IÇiodo cmprepdor. caber6. JvstiçI do Trlbllho I soluçA0 di cclnIrO\'énie. 

11 - lIca ''edlA
, I dilpCllll IItIiIr6ri1 .. _ jInu '~: 

li] !lo cmprcpcSo e~ pua auJO de direçlo* CloMi •• a J iMmIII * ptC\ ... 
çJo delCidcma. desde o tc"SlIO de .. ca"didl .... 1It _ IM .... fINI * .. 
IMndalo; 

. ~ ~ .• fica mslI\'Ido ao emprepelo. em qualquer hipólcsc. o direito de postu. 
ler. judlClllmenlc. OI cnd1lOl que .entender aiSlir. tclacn'lmcnte _ tillimos cinoo lIIOI. 

, , l.· A ~'Içto mcncioneda neste lnilO pode'" ser rei .. em prazo infc. 
nor 1 QIIOO lnos; 1 cnléno do cmprepdof, 

....... ........ .......... .... ..........•............... ... .. ... .........•........... . 

AlO"" DtsPOSl('OU CO!'jI'TTTl:C10IIAlS T lU:o<snOIllrU 

• • • • • • •• • • ••• • •• o •• o •••••• • •• •• •• •••••••• ••••• • •••••••••••••• • o . ........... ..... .... . . 

An. 10. Ate que se';' promuI,1IIb I lei complementar I que se ,dere o Irt, 1·. I. da 
ConSl\luiçjo; 

I - flCl hmiUda I prolClçJo nele referida ao lumcnlO. pari quatro "CZCI. da 
porccnuJCm prC\isu no In. 6,' . cnplll e' I·. da lei n,· ' ,101. de 11 de setembro de 
I~; 

6) di cmprcpcll ......... I ~dI p ...... ci_ ... 
1p6s o plfIO. 

f I,· Ali ~ I lei ~II'" 1 ditciplil\lt o di .... 1ft. 1.·, 'XiX. do c ...... 
çto. o II'UO dlltcenÇa1*C1'IIicIadt 1 que te Idcrc • ÍIIcitII. * d_ .. , 

. J 2,· Ali ~ disp0siç50 Icpl ~ ~ dIs CIOita I ';teiPIII. CIIIMie 
di. all\icbdcs dos .1I1d1CllOl1WI1I1Cr6 fcicI jIu". IlItC co.- 1 "I", .. 1CfrieDNI 
/UnI. pelo mesmo 6raJo emcadedof . 

J ).. ~I pnmcin compooaçto do :uuçJi 1 .0" ,,"pçOn InIIIIIM .. 
pelo cmprcpdof nnI. ne ron. __ UJ .... 1 ....... PSIe do C .... 1IiçIe. 
.m ccnillcadl pmntc 1 Juttiç8 .. TnWIIo IIqII!eridIdc do c I ...... ....... 
.~.~.~~.~!~~~!t.~ ................................ . 
••• • •••• • o ... . . ... .. .............. ... . . ......... .... . .. ................. . .......... . ... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda em epígrafe objetiva extinguir o tratamento 

diferenciado entre os trabalhadores urbanos e rurais, qúanto ao prazo prescricional para 

proposição de ações trabalhistas, estabelecendo o prazo único de cinco anós durante a 

vigência do contrato de trabalho e de dois anos após a extinção do mesmo. 

De acordo com o que dispõe o inciso XXIX do art. 70" o prazo 

prescricional para as ações dos trabalhadores urbanos é de cinco anos, limitado a dois anos 

após a extinção do contrato. Já para os trabalhadores rurais, estabelece a Lei Maior apenas 

o limite de dois anos após a extinção do contrato. 

Relativamente à prescrição para os trabalhadores rurais, dispõe 

ainda a Constituição, nos arts. 233 e art. lOdo Ato das Disposições Transitórias - cujas 

regras a presente Emenda também visa a revogar ., que incumbe ao ~mpregador rural 

comprovar qüinqüenal mente o cumprimento de suas obrigações trabalhistas, 

o primeiro subscritor da Emenda, na justificaçlo, defende a 

iniciativa alegando que "tais regras são de diflcil cumprimento, em particular por parte do 

pequeno e médio produtores, e o resultado é que, na prática, o trabalhador rural pode 

reclamar direitos relativos a todo o período do contrato". 

Compete a esta Comissão, confonne prescreve o art. 202 do 

Regimento Interno, opinar sobre a admissibilidade da proposição, nos tennos exigidos 

pelo art. 60 da Constituição F~eral. 



,... 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 7-D, DE 1999 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 7-C, DE 1999, que dá nova redação ao inciso XXIX 
do art. 7° e revoga o art. 233 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Denutados e do Senado Federal. nos termos do art. 60 . . 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 ° O inciso XXIX do art. 7° da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 7° ................... . 
...•.•........••.•.............. 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho;- com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais~ até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (NR)" 

-
Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e ''b'' do inciso XXIX do 

art. 7', e o art. 233, das Disposições CO~~,cionais Gerais. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
, . . , :. 
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H - VOT() 1)0 REI , i\.TO~ 
I 

/\0 analisarmos o conteúdo de alteração pretendida pela Proposta 

de Eme'ld('., verific~m0S sem sombra de dúvicl.a - e até mesmo o Autor reconhece - que o 

escopo da proposição é o de abolir barreira erigid2. constitucionalmente em. favor do 

trab~lhadof ntral. Tal barreila, etl~bora co~st;:;'.'Ç!. 'JP~ ~ ; :~'e~ tc! do tr~balhador, não se encontra 

no "01 'Jos c!ireit0s iJlo;vidu?;s a que se ~e~~:e !.) :.'1CiS0 ! \: , de § 4°, do art. 60, considerados 

Os (;onstítucionalistas pátrios têm reiteradarnente manifestado o 

entencli~ne"t'_' <l\le, no ~fl.',I .: " i i-::- r:.' ~ c -:::~ C:'~Yo!v; ment0 do constitucionalismo moderno, 

os direit<,s e g<'l."ap1ia.; il "~'\",,,~ ,, , C' 1 ~ 1;~ ~ ' ~? de ~~, ~!.tt!.:'iEdade, SF,O os elencados pelo art. 5° 

~a ('0nsl;tl.1;':l'io de 1 Q~ ~ 

J' ('rt 2." ': -::' . ; '.:::.(' J.1P.. como l~ladmi.ti. r a Proposta sob a pecha de 

vjol:W~o 0" ~iTl:,·;t{) ;"t:1; -.' ; ~IU 2 ' 

Sobre os outros aspectos, também não vislumbramos qualquer 

óbice ao seu prossegui.mellt.o. Eis ql\e encontram-se atendidos todos os pressupostos de 

admissibilidade, qllais sej3r n, o núme~o de assinaturas é suficiente, não há tendência de 

abolir ~ forma fed~r?t;v(l, ôC' 1::st3.0 ° , o voto diret.o, secreto, univer.sal e periódico, a 

separ~ç~o de Poderes, e c()m(~ vimos os direitos e ganmtias io<hviduais. 

Pelo exposto, manif~sto meu Y'Jtc vela admissibi biade da 

Proposta fie ~,flleJ1d~ ~. ('nnstituição n~ ~64, de 1995. 

/' 

"'--_/ 
ON GIBSON 

RelatOt 
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~n -PARECER DA COMISSÃQ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

.... il o ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 264/95, nos termos do parecer do Relator, 

Depntado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Anibal - Presidente, Nelson Otoch e Silvio Pessoa -

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo 

c.neiro, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, 

Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes, 

Djabna de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barros Filho, Gerson 

Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo 

Cúnaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Silvio Abreu, Nilson 

Gibson, Antônio Balhmann, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Bonifácio de 

Andrada, Salvador Zimbaldi, lvandro Cunha Lima, Wagner Rossi, Ricardo 

~s, Luis Barbosa, Jair Soares e Severiano Alves. 

1998 

----------- ------- - - - -
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTI11JIÇÃO N" 7-A; DE 1999, DO SENADO FEDERAL~ QUE "PÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XXIX 
DO ART . .,.. E REVOGA O ART. 233 DA CONSTI11JIÇAO FEDE"RAL" E PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTI11JIÇÃO N" 264-A, DE 1995, DO SENHOR DEPUTADO DILCEU SPERAFICO E OUTROS, QUE 
"ALTERA O INCISO XXIX DO ARTIGO .,.. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA UNIFORMIZAR O 
PRÁZo PRESCRICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS, APENSADA. (Aç6ES TRABALHISTAS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999 

Nos termos do artigo 202, § 3°. do Regimento Interno. foi divulgado na 

Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à Proposta de 

Emenda à Constituiçao nO 7-A/99, a partir do dia 17.06.99. por dez sessões. Esgotado o 

prazo nao foi recebida nenhuma emenda. 

Sala da Comissao, em 3 de agosto de 1999 . 

I . RELATÓRIO 

• J...I dt,~ fi~fJ.~ Jj-. u~ v 
Heloisa Pedrosa Diniz d 

Secretária 

PARECER VENCEDOR 

As duas proposições em apreço receberam parecer 
favorável da lavra da ilustre Deputada ANA CATARINA. na forma de um 

substitutivo, o qual estabelece o prazo prescricional de sete anos para os 

rurfcolas, na vigência do contrato de trabalho, e de dois anos após o ténnino ao 
, " ,~ vf nCl *, empregatfcio. 



22 
Esta ComissAo Especial deliberou desfavoravelmente ao 

parecer apresentado pela nobre Pariamentar, cabendo a este Relator redigir o 

voto vencedor. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A deliberaçAo plenária da ComissAo Especial, destinada a 

apr8clar a Proposta de Emenda à ConstituiçAo n.o 07-N99 e a Proposta de 

Emenda à Constituição n.O 264-N95, em apenso, optou por fixar em cinco anos o 

prazo prescricional dos rurfcolas, durante a vigência do contrato de trabalho, e de 

doia anos após o término do vinculo empregatlcio, como já ocorre com os 
trabalhadores urbanos, divergindo, portanto, do parecer apresentado pela ilustre 

Deputada ANA CATARINA. 

Ousamos discordar das razOes apresentadas pela ilustre 

Deputada ANA CATARINA, segundo as quais nAo se pode dar tratamento 

l80nOmlco a trabalhadores urbanos e rurais em matéria de prescriçAo da açAo 

trabalhista. 

A afirmaçAo de que os rurlcolas estAo em posiçAo inferior 

aos seus pares das cidades é infundada. 

De fato, nAo há um só rincAo de nosso Pais onde os 

sindicatos nAo estejam presentes e devidamente estruturados, prontos a 

defender os Interesses das categorias a que representam. 

Ademais, o acesso às informaçOes está, cada vez, mais 

amplo, especialmente pela divulgaçAo dos fatos sociais pelos meios de 

comunlcaçAo. 

'NAo ·podemos hipotecar nosso _ .~yªl .à tese que -defende a·· .

existência de uma espécie de -hipossuficiência dos rurlcolas em relaçao aos 

urbanos, máxime no que toca à consciência acerca dos dir~itos e da legislaçAo. 



Unificar os prazos prescricionais é questão de racionalidade 

e bom-senso, na medida en; que traz mais estabilidade às relaçOes de bcibalh(; 

no campo. 

Permitir que um trabalhador rural possa reivindicar direitos 

referentes a todo a periodo do seu contrato de trabalho, não importando a sua 

extensão temporal, gera, tão-somente, instabilidade e insegurança. 

Temos que fazer prevalecer sempre o principio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. para garantir a segurança juridica, 

condiçao inafastável para manter o equilíbrio das relaçOes de trabalho no campo. 

A vigente redação do inciso XXIX e, especialmente. de sua 

alinea ~b", do art. 7°. da Constituição Federal. tem colaborado, inclusive. para 

reduzir a oferta de empregos formais no setor rural. à medida que os 

empregadores desse segmento optam por outras formas de co ntrataçao, devido 

aos custos da burocratização e da guarda de documentos (por prazo 

Indeterminado), para fazer prova em eventuais reclamações trabalhistas. 

Essas são as considerações favoráveis à unificação de 

prazos prescricionais entre trabalhadores urbanos e rurais. 

Ademais. essa , unificação de critérios melhor se adequa, 

inclusive. à orientação expressa no caput do art. 7° da Constituição Federal. a 

qual não faz qualquer distinção entre urbanos e rurais. 

Haveria desarmonia, sim. se adotássemos o prazo arbitrário 

de sete anos sugerido inicialmente pela ilustre Deputada ANA CATARINA. 

Tanto na opinião da maioria desta Comissão Especial, 

quanto da primeira Relatora, a atual sistemática não atende a contento a 

realidade do campo, ou seja. não é possível a permanência da possibilidade de 

reivindicação de direitos de todo o período contratual. independente do seu limite 

temporal. 

, Entre 'o" mero" 'arbítrió "ã . o 'tratamento isonômico. como 

critérios orientadores, é de bom alvitre optar pelo segundo para fixar idêntico 

prazo prescricional para trabalhadores urbanos e rurais. 

" 
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,\ ssirn '\ 'mdo, manifestamo-nos pela aprovação da Proposta 
de Entend[1 A Const 'l"ir,;f4(! k ' f ','J~ral n.O l-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à 
Consti1uiçAo red'1I .· , " :; , '( ;, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado 
ern aneyo. 

n~putado SILAS BRASILEIRO 
Relator 

SUH ~TrrlJTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação ao inciso XXIX do art. 7°, 
revoga suas alíneas "a" e "b", bem como o art. 233, 
das Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do 
art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para unificar os prazos prescricionais 
entre trabalhadores urbanos e rurais. 

,' . ', , " ".,) I ':hnara dos Deputados e do Senado Federal, nos • 
t' ~!1 ",, ~; '.Ir, :~ " .~. (l(! ti ', ('(H! '; ' ;'lI;r :í n l~~cteral, promulgam a seguinte -emenda ao texto 

,.\,·t I" n ;rl, · í , ; ~) XXIX do art. 7° da Constituição Federal passa a 

"Art. '1" ............... ... . . 

• • • • • • • , ... • ~ o •• •• • • •••••• •• •• 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 

urbanos e rurais, até ° limite de dois anos após a extinção do contrato 
d t t.. 1 I >. r n " (" ra t,;t . \: • !'V'~ 



• 

Art. 2° Revogam-se as alíneas "a" e "h" do inciso XXIX do art. O/ O, 

o art. 233, das Disposições Constitucionais Gerais; e o § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala da Comissão, em d t de 9--\. ck, fp t-:.:.r de 1999 . 

..c- _ . ....:-' 
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir paI ecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 7-A, de 1999, em reunião ordinária real izada hoje, opinou, contra os votos 
dos Deputados Avenzoar Arruda, Celso Jacob, Zaire Rezende , Ricardo Maranhão, 
Valdeci Oliveira e Ana Catarina , pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de 
Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A, de 1995, apensada, nos termos do parecer vencedor O parecer da Deputada Ana 
Catarina passou a constituir voto em separado, Os Deputados Valdeci Oliveira e Celso 
Jacob também apresentaram voto em separado. O Deputado Ricardo MaranhãÇl 
apresentou declaração de voto , 

Párticiparam da votação os Deputados Cleubel Carneiro , Gerson Gabrielli , Ivânio 
Guerra, Luiz Moreira, Rubens Furlan. Ana Catarina , Igor Avelino, Silas Brasi lei ro , Zaire 
Rezende, Feu Rosa, Pedro Henry, Avenzoar Arruda , Rubens Bueno, Valdeci Ol iveira, 
Enivaldo Ribeiro, João Pizzolatti, José Carlos Elias, Josué Gengtson, Cp. lso Jacob, 
Ricardo Maranhão, João Caldas, José Carlos Vip ir,\ Ney Lopes , Osmar Serraglio, 
Osvaldo Biolchi, Luciano Castro, Paulo Mourão e Luis Carlos Heinze, 

em 27 de outllh!p de 1 <)<)<). 
\ 

~IN\ 
Deputado .~B ~NS 

Ptesidente 
FUHlAN 

Deputado SII.AS BRASIL! ' R~ 
Re!<ltor Substituto 

25. 
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S'UBSTITUTIVO ADOTADO 

Dá nova redação au lllriso X)( 1)( do art. 7°, 
)' .. " "t·· 1 233 revoga suas a meas a e ) 1cm {'o Ilq (1 art . . , 

das Disposições Constituc ion;~' :; t;n ;ú ~ . (' :'1 § 3° do 
art. 10, do Ato das Dispos ições Constitlh ';oHais 
Transitórias, para unificaJ' os ~I/'a% ( ~ '~ pre')(! !riof!<i i" 

entre trabalhadores urbal!tl~ ',' T' ", ! ~ 

As Mcsas da Câmara dos Deput ' ,iO~ t t!, . :; , ,,;, ,1.' h. >;rd , I1 C <; 

tennos do art. 60 da Constituiçlo Federal, prormftgaJ" li St'i",. ,.;!; i,. : , I( i ,. 1" ; ".' í(· .l; ; 

constitucional: 

Art. 1° O inciso XXIX do art. "/" tI ,t 1.',' [1":'" ; , '; ., ! . I I " Pi:: ;'- ~ ,\ 

vigorar com a sCJUintc redaçlo: 

tt Art. 7° ........... , ........ . 
..... , •••....................... 

XXIX - açAo, quanto aos cTi:ditos resultflfltrs d<ts I cla'Yõt:~ de. 

trabalho, com prazo prescricional de cillco 3m)S pélra os l,,(lhalhrl(!O!e~ 

urbano. e rurais, at6 o limite de dois anos após a extíllç'ão do ('onlral~l 

de trabalho; (NR)" 

Art. 2' Revogam-se as alfneas "a" e "b" do illciso ~< ~(I,' do atl. 7", 

o art. 233, da Di.poliç8e. Constitucionais Gerais, e o § 3° no ,11 tIO, do Ato d<ls 
Disposiçôe. Con.titucionai. Tnnsitórias. 

Sala da Comisslo, em 2 utubro de J 9'()11 . 

Deputado 

--.... . .. 

Deputado SILAS BRASil ,FmO 

• 



VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA ANA CATARINA 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, cujo 

primeiro subscritor é o ilustre Senador OSMAR DIAS, tem por escopo unificar os prazos 

prescricionais para trabalhadores urbanos e rurais, .hoje mais benéficos para o trabalho 

desenvolvido no meio rural. alteranc~) a vigente redação do inciso XXIX do art. 7'. 

A propo~;ção revoga, também, o art. 233, das Disposlçóes 

Constitucionais Gerais, que pennite a comprovação quinqüenal das obrigações 

trab~lhistas rurais. 

Em apenso, encontra-se a Proposta de Emenda à Constituição nO 

264-A, de J~ /~ .... /~ue "Altera o inciso XXIX do artigo 7' da Constituição Federal, para 

unifonnizhi~ prazo prescricional para ações trabalhistas", da lavra do ilustre Deputado 

DILCEU SPERAFlCO e outros. 

Esta última proposição tem idêntico, -teor da princip"I, 

diferenciando-se, tão-somente, quando propõe a revogação do § 3° do art. 10, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece regras a serem observadas na 

primeiFa comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo empregador rural, 

na fonna do art. 233, no que diz respeito à regularidade do contrato de trabalho e das 

atualizações das obrigações trabalhistas de todo o periodo. 

Ambas as proposições receberam parecer:e~;, quanto à 

admissibilidade, favoráveis, em âmbito de Comissão de Constituiçã,o e Justiça e de 

Redação, com Substitutivo à de n° 7-A, de 1999. 

Não foram recebidas emendas às proposiçOes" no prazo 
regimental . 

. E o relatório. 

27 
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li-VOTO 

Preliminannente, julgamos de bom alvitre fazer breve digressão 

histórica acerca da evolução legislativa da prescrição dos ruricolas. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~Le i 

nO 5.452, de 10 de maio de 1943, excluiu de sua abrangência, através do seu art. 7°1
, os 

trabalhado~es rurais, salvo algum~ raras exceções. 

Posteriornv , a legislação aplicável aos rurais passou a ser a Lei 

nO 5.889, de 1973, que "Dispõe sobre o Trabalho ~ural", portanto nonna específica. 

sucessora do Estatuto do Trabalhador Rural, aprovada em 1963, pela lei n° 4.214, além de 

alguns dispositivos do Estatuto da Terra, aprovado pela Lei nO 4.504, de 1964. 

Em 1988, a vigente Constituição Federal, no caput do seu art. 7°, 

equiparou urbanos e rurais. 

Quanto à matéria prescricional, a Lei n° 5.889, ' de 1973, já 

estabelecia o prazo de dois anos após a cessação do contrato de trabalh02 A Constituição 

Federal apenas elevou o status dessa previsão. Houve, tão-somente, constitucionalização 

de direito já estabelecido em lei ordinária. Portanto, o legislador constituinte nada inovou, 
, 

no mérito, já que limitou-se a escrever, no texto constitucional, o que já se conhecia desde 

1973. 

Restou, pois, intacta, a regra básica sobre prescrição trabalhista 

rural, ou seja, durante a relação de emprego no campo, inocorre a prescrição de direitos. (> 

l 

------------- - -- - --- _ ••• _- _ • • •• _ .... _ - - ... _--_. _ - -_.- - - - _ .. - - --._. -- - - - _ ___ o - ..... .. .. 

gJ:: 
• Art. "]O Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, 

expressamente detenninado em contrário. não se aplicam: 

b) aos trabalhadores rurais. assim considerados aqueles que, exercendo funções diretamente ligadas à 
agricultura e i pecuAria, não sejam empregados em atividades que. pelos métodos de execução do<; 
respeCtivos trabalhos ou .pela finalidade de suas operações. se classifiquem como industriais Oll comercilli~" 

.L&i li! SeU'· 5lc .1211: 
"Art. 10. A. pracriçlo dos direitos assegurados por esta lei aos trabalhadores rurais SÓ oconerá após 

2 anos de cessaçlo do contrato de trabalho. 
P~r4~r8fo úni~" ('oo, r" ro ...... ~-. • 18 o -- "- r "'~l) corre qualquer prescrição" 

• 



prazo prescricional só passa a transcorrer a partir do rompimento do contrato de trabalho, 

até o limite de dois anos, periodo em que o rurícola pode reivindicar todos os direitos 

violados ao longo do contrato. 

Essa questão foi bastante discutida por ocasião da Assembléia 

Nacional Constituinte, tendo prevalecido o que já estabelecia a legislação ordinária, com a 

aprovação da emenda do então Constituinte Geraldo Alckmin Filho . 

Em tempo, antes de dar prosseguimento ao nosso voto, julgamos 

de boa indicação repetir a conceituação básica da expressão jurídica prescrição, que é, em 

singelas palavras, a perda do direito de ação, já que todo direito nasce, mas também se 

extingue. Sua fundamentação será mais adiante melhor discutida. 

Feito o resgate da evolução histórica do instituto da prescrição 

trabalhista rural, em âmbito de legislação nacional, entendemos por bem abordar outros 

aspectos relevantes ao tema. 

A razão da pre!'icrição é a segurança jurídica. 

Em termos de legislação trabalhista, sua repercussão 

afigura-se-nos ressaltar em importância, na medida em que objetiva hamonizar o próprio 

ambiente de trabalho onde operam empregado e empregador rurais. 

Nenhuma das propostas de emenda à Constituição em exame 

altera as regras prescricionais estabelecidas para o trabalhador urbano. Para os rurais, 

ambas propõem o prazo prescricionfll quinqüenal, durante a vigência do contrato de 

trabalho. Hoje, inexiste qualquer limite temporal durante a vigência do contrato, para o 

rurícola. 

Portanto, as proposições em tela objetivam restringir o período de 

reivindicação de direitos, Testringindo-o a apenas cinco anos, na vigência do contrato de 

trabalho, regra essa que já opera para os trabalhadores urbanos . 

------~ ... .. _- - - _. - _ ... _ .. . _. . . .. _. -----------------
Emenda Aditiva nO I 888 
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Nlo nos reSta dúvida que a igualdade fonnal entre trabalhadores 

urbanos e rurais, estabelecida no caput do art. 'r da Constituição Federal, · na prática, é 

desmentida com cena facilidade, com a simples observação dos fatos sociais cujo 

noticiário é farto em toda a imprensa nacional. 

Todós somos sabedores que as estruturas sindicais dos 

trabalhadores urbanos são mais llparelhadas e eficientes que as do campo. Só aqui, já 

podemos encontrar argumentos favoráveis à tese do tratamento desigual entre urbanos e 
ruraIS. 

Como conseqüência, os trabalhadores rurais não têm a mesma 

9s~ ; stêllcía juridit a que os seus pares dos centros urbanos. 

Dizer, também, que o conhecimento acerca dos direitos e da 

legislação é o mesmo na cidade e no campo não procede. As realidades são bem distintas. 

Esse quadro de desigualdades acentua-se, na medida em que 

destacamos as realidades regionais, pois as dificuldades no c~mpo, certamente, são mais 

agudas no Norte e no Nordeste. 

A manutenção da atual redação do dispositivo constitucional é 

perfeitamente defensável, pelas razões que acabamos de expor, quando trata 

des!gualmente urbanos e rurais, já que os mesmos, efetivamente, são desiguais. Tratá-los 

igualmente é que seria injustiça flagrante. 

Entretanto, não limitar, no tempo e durante a relação 

empregadcia, n possibilidade de reivindicação de direitos trabalhistas rurais, 

apresenta-se-nos um exagero que merece atenção e aperfeiçoamento, sem desprezar, 

obviamente, as desigualdades apontadas. 

Assim, entendemos ser razoável a tixação de prazo durante a 

vigência do contrato de trabalho ~ral, para limitar as hipóteses de reivindicação de 

direitos. Todavia não concordamos que se deva impor o mesmo prazo de cinco anos, 

válido para os urbanos. 



_________________________________________________ )J 

Defendemos uma situação intennediária entre a posição vigente e 
a sugerida pelos dois projetos em discussão, que equacione a tensão social evidente em 

questão: a manutenção de direitos trabalhistas e os interesses patronais rurais. 

Deixar a opção de reclamar Os direitos de todo o período do 

contrato de trabalho impõe ao empregador, como salienta o Senador OSMAR DIAS, em 

sua justificação, "mais prejuízo para os empregadores rurais do que beneficios efetivos 

para os empregados". Entre os prejuízos que a atual regra faz pesar sobre os 

empregadores, estaria, em destaque, "os custos contáveis da burocratização e da guarda de 

documentos por prazo indetenninado", para fazer prova em eventuais reclamações 
trabalhistas. 

Essa sistemática tem colaborado para a reduçlo do mercado 

fonnal de trabalho rural, à medida que esse setor opta por outras formas de contrataçlo 

como parcerias, arrendamentos e utilização de trabalhadores avulsos. 

Há um exemplo, também citado pelo Senador OSMAR DIAS, que 

gostaríamos de incorporar ao nosso parecer, segundo o qual retrata o aumento da 

rotatividade da mão-de-obra no campo: 

liA rotatividade da mão-de-obra também pode aumentar na 

medida em que empregadores rurais se sintam inseguros a respeito da 

amplitude dos direitos eventualmente remanescentes tlUm contrato de 

20 (vinte) anos, por exemplo. Mas fácil se toma a demisslo periódica 

dos mais antigos para evitar problemas futuros. Como resultado final 

temos que a estabilidade das relaçôes de emprego acaba por ver-se 

abalada." 

Trilhar o caminho do meio, de forma a possibilitar a 

harmonizaçlo dos interesses conflitantes pode ser () caminho que melhor viabilize a 

aprovaçio das PEC em análise. 

Sugerimos, pois, o prazo de 07 (sete) anos para os rurais, ou seja. 

que durante o vínculo empregatício valha esse lapso, como limite prescricional de clireitot 
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trabalhistas, mantido o biênio após o término JI ' rontratll, afastando, aSSim, a 

possibilidade de se pleitear todo o período da I da, ,\(1 de ! 1.1!\1 : j Ili 

Da mesma forma, entendemos por bem suprimir as disposições 

constantes do art. 233 e seus parágrafos, das Disposições Constitucionais Gerais, bem 

como o § 3° do art. 10, do Ato das Disposi~:ões ((InstItucionais Transitórias, e aqui 

concordamos com a íntegra das soluções apontadas, tCinto pt'lt) Senado Federal, quanto 

pelo Deputado DILCEU SPERAFICO e outros Parlamentare!. desta Casa 

Tais regras são de dificil cumprimento por parte dos 

empregadores ruraiS, especialmente pelos pequeno, ~ médio!. produtores, como bem 

adverte, em sua justificação, o Deputado Dfl.CEU SPERAFICO. Isso, na prática, permite 

ao ruricola a possibilidade de reclamar direitos de todo o período contratual. 

Pelo exposto, manifesto-me pela aprovaçio da Proposta de 

Emenda à Constituição nO '-A, de 1999, e da Proposta de Emenda à Constituição nO 

264-A, de 1995, nos termos do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comisslo. em de de 1999. 



SUBSTn'UTIVO 

Dá nova redação à alínea "b" do inciso 
XXIX do art. r e revoga o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais, e o § 3° do art. 
10, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1 ° A alínea "b" do inciso XXIX do art. 7' da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° .................. .. 

b) sete anos para o trabalhado'r rural. até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato;" 

Art. 2° Ficam revogados o art. 233, das Disposições 

Constitucionais Gerais, e o § 3° tio art. 10, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Sala da C('missão, em de de 1999. 

Deputada ANA CATARINA 
Relatora 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO V ALDECI OLIVEIRA 

1. RELATÓRIO. 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7-A, de 1999, foi analisada 
inicialmente pelo Senado Federal, tendo sido proposta, naquela Casa, pelo Senador 
Osmar Dias. A proposta altera o dispositivo previsto no art. 7°, inciso XXIX, que 
prev~ o tratamento diferenciado para os trabalhadores rurais no tocante à prescrição 
das ações trabalhistas. 

, 
Outra proposição trata do mesmo assunto, e encontra-se apensado. E a 

Proposta de Emenda à Constituição n.O 264-A, de 1995, que "altera o inciso XXIX 
do artigo ~ da Constituição Federal, para uniformizar o prazo prescricional para 
ações trabalhistas", de autoria do Deputado Dilceu Serafico e outros. 

~ A Proposta principal pretende alterar o inciso XXIX do an . 7°, abaixo 
~ cn transcrito: 

cn 
cn ..... 
-8 g "Art. ~ . .... . 
~ N XXIX • açAo, quanto a créditos resultantes das relaç~ de trabalho, com prazo 

~ ~ prescriciol14l de: 
~w g ~ a) cinco anos para trabalhador urbano. a~ o limite de dúis anos após a extinção do 

contrato~ . 
b) até dois anos após a extinçlo do contrato, para' o trabalhador .rural;" 

. ( 

E a Proposta apensada visa, além da alteração acima; revogar o art. 233, das 
Disposições Constitucionais Gerais da C.F., e do § 3° do art. IOdo Ato das 
Disposições Consti~ionais Transitórias, que a seguir ~~crevemos: 

, . 

"Art. 233. Para efeito do, art. 'r,' XXIX, o empregador rural comprovará, de cinco 
em cinco anos, perante • Justiça do ,Trabalho, o cumprimento das suas obrigações 
trabalhistas para com o emprepdo rural, na presença 4este e de seu representante 
sindical. ," 
§ 10 Uma vez comprOvado o cwnprimento das obrlPÇôes mencionadas neste 
artigo, fica o emprepdor isento de qualquer 6nus de#.>rrente daquelas obrigações 
no pedodo ~pectivo. Caso o emprepdo e seu repreSentante nIo concordem com 
a aprovaçlo .do emprepdor, cabfri , Justiça 40 Trabalho a soluçA0 da 
controvérsia. ' . 

~ ~ . 
§ 20 Fica ressalvado ao empregado, em,qualquer h~~tese, o~ ~reito de postular, 
judicialmente, os créditos que entender existir, relativamenté 80s últimos cinco " ; ,~ 

anos. 



§ 3° A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em prazo inferior a 
cinco anos, a cl'itério do empregador." 
( ... ) 
"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 'r, I, 
da Constituição: 

§ 3° Na plimeira comprovação do cumprimento das obripç&s trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulpçlo da Constituição, será 
certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o pcriodo." 

Não houve emendas, e a Relatora ofereceu Parecer aprovando as Propostas de 
Emenda à Constituição, na forma de Substitutivo, em que propOe o limite de sete 
anos para o trabalhador rural (prazo prescricional), acatando a revogação do art. 233 
da C.F., e do § 3° do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transjt6rias. 

1. PARECER. 

Inicialmente, devemos levar em 'Conta uma dúvida explicita face aos 
principios constitucionais, a saber, a prescrição enquanto direito social de natureza 
fundamental - e, portanto, enquadrável dentre as hipóteses previstas no art. 60 da 
Constituição Federal. Trata-se de matéria até hoje pouco comentada no meio 
jurídico, mas que, por essa razão, não pode poupar o Parlamento da sua discussão. 
No caso de haver relação com o texto do art. 60 da Carta Magna, estariamos diante 
de um direito inalterável, tendo em vista seu caráter pétreo. Neste propósito, afirma o 
dispositivo constitucional: 

"Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal; 
II - do Presidente da República; 
UI- de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maiO,ria relativa de seus membros. , 
§ 10 A Constituiçlo RIo poderá ser emendada na vigancia de intervenção federal. 
de estado de defesa ou de estado de sitio. 
§ r A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 
§ 30 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 
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§ 4° Não será objeto tk {:d[~,\·ração a J)roJ)Osta de emenda tendente a abolir: 
I - a fonna federativa <L I·; ,;)0 ; 

11 - o voto direto, secrl' !" ".'\ I/ersal e pcriúdlco. 
1ll - a separação dos PO\k:f~ , 

IV - os direitos e gara nti:.;.!- illdividuais. 
§ 5° A matéria con~tadf de proposta d(' emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode Sei objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa." 
(grifamos) 

Como se vê, os direi tl.i~ (,~ garantias individuais não podem ser objeto de 
emendas constitucionais. A Pf(':,< nção trabalhista (' um direito do devedor, daquele 
que não pagou integralmente (b ,iu eitos ao trabalhador, credor na relação. Ora, se a 
prescrição corre em favor do (h' vedor da ação, trata-se de. um instrumento que limita 
o direito de ação do trabalhali,H No caso dos trabalhadores rurais, ao propor a 
limitação para cinco anos, redu:l'ldo sobremaneint o direito de ação, a Proposta de 
Emenda à Constituição pw'\:ocaria um preJuím substancial àqueles direitos 
trabalhistas contidos no art. '/'" da Constituição Federal , e rec1amáveis por meio 
j urisd ic ional. 

Conforme Parecer da 1 ;~ l bre Relatora, é:l C OlIst ltlllÇão Federal de 1988 
aproveitou norma legal já exist.'íl le ameriorn Il'J'lh: , (lO to\;ante à regra prescnclOnal 
para os trabalhadores rurais. E~1.â elevação de sl(Jtu.\ demonstra coerência em face do 
que dIspõe o Capítulo dos Din.'.i'(I:\ Sociais, e do Sl~U conteúdo em relação aos direItos 
e garantias individuais e fundaíi tl'ntais. EsclareCl~l\do não poderia haver redução, na 
elaboração do texto constitucional, do que já prevIa na lei que então vigorava. A 
redução contrariaria o espírito constitucional, ljUC apresentou uma coerência 
sistêmica na proteção dos direi tos individuais e coletivos, o que prova a elevação ao 
estatuto constitucional de vánDs direitos trahalhlstas que anteriormente apenas 
constavam em leis infra-const itucionais e em instrumentos de Direito Coletivo de 
Trabalho gerado em negociaçõt"s coletivas. 

A coerência do constituinte não poderia apontar para outra direção. Mas não é 
só. A constitucionalização da regra diferenciada para os trabalhadores rurais, assim 
como os demais direitos previstos no art. 7° da Constituição, não poderiam ficar 
desprotegidos. Por essa razão, tem-se a regra do art . 60, acima transcrito. P"trea, 
portanto, a cláusula magna que trata do tratamento diferenciado para o trabalhador 
rural no quesito prescrição. 

o pensamento predom inante entre os parlamentares constituintes é 
representado pela faJa simples mas consistente do então Senador gaúcho Chiarelli: 



"(o legislador) considerou as caracteristK~l :-' j , . ' , . ;'", t~~, G'" t!, " ';[ : 01' . ;'; " .il, 
nlo acostumado à proteção legal , normalr, \ ~ l\ ; \' I" ' l~ i" '; " ' . ;' , i ' " " ::" ! <l do 
seu trabalho, afastado dos centros Ui lMlI,-':" l ' , ; , , " ' \ )", , :, ."',HtL.l ',i. . ., sua 
capacidade de saber e, consequentemenll~ , ;;; i' :;" " ~ ',; 1"; ";, ';, i'. , Li:.,,,, , i;.: .. ;.1 .IU~ lO 

reivindicar" (palavras de Chiarelli, citada~ p,,; .A: ·/ i ' . ~hyd":~ nomim., Ctn "Os 
Direitos Sociais na Constituição e Outros Fstudo~ " , ~~!" P:Julo ' 1.1\: } 99 t , p, 'I ~4) 

Mesmo discordando de ser o trabalhador rural "n()nil31rw~nit~ Üh.:!lltO", 

concordamos integralmente com a alegação do (~ llt ~ n Senad.or l1('~n~(:\ do 
distanciamento que a vida rural impõe aos trabalhadoH's na busca do jíld i {~~1 io 
trabalhista. Mas a propósito do pensamento expv ,id aci rna, pelg\l~lí~1fno :; ,',orno 
entender a prescrição diferenciada descolada do restante do texto constihKíonal? 
Chamamos a atenção de que as diferenças entre o trabalhador urbano e o trabalhador 
rural não se resumem à prescrição, já que a lei illfi"a-const IlilC:ional dispõe sobre 
dispositivos particulares que regulam a relação de trahalho nmll . 

Daquela posição do então Senador Chiarelli , citada por Homita (1991), 
levantamos uma outra questão, igualmente pertinente ao tema das PFC's: a sitlJavão 
dos trabalhadores rurais, nos últimos onze anos, foi allcl ada') Qllal jllstifir.H1 iVâ nos 
levaria a alterar o texto constitucionlll? Confessamos qlle não nos animamüs CI.)IT\ a~ 

alegações dos autores das proposições. 

A situação dos trabalhadores rurais só piorou neste perícdo, $eja pela 
precarização das relações de trabalho, sob a fonna de nào pag.arnento dos direit.os 
trabalhistas básicos, e intensificação da utilização do ~; isterlla <k d l i.m.'~t'1!; ! seja pdo 
aumento da exploração da mão-de-obra mral pOl ~:,üllta da,; Coop,~lal i vas 
fraudulentas. Além disso, há um aspecto fundamental a ~er levado em I ~ Oi)\a, fIlIe é a 
crise provocada pelo Plano Real, onde o setor agrícola vem al:UH'lllhmdo p~rdas ' 

sucessivas. Se o empregador, no geral, vai mal , piora aÚlda mais " sit\la~~ à() do seu 
empregado. 

Ora, se as relações de trabalho encontram-se cm tal S l ill~ ~;ào , ilÚl 1 ' \; .l llIJ, r.I"l.ão 
para a alteração requerida. A ação judicial, quanto Íl (i~ditos resultan1fs deiS relações 
de trabalho rural, não pode, portanto, se limitar a cinco anos, como eslá (,n~\, i~t..) para 
o trabalhador urbano. 

Posicionamo-nos, pois, contrariamenk <'t ': . h OPt), lús ,k h "t ii; I;J à 
Constituição ora analisadas por esta Comissão lh ';ji PI'n-li. iliJ que «h:U é~ ~H ;"; (TH~i) de 
ações trabalhistas. 
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Quanto ao Substitutivo da nobre Relatora, e mantendo-se no tema da 
prescrição, há de se destacar, em seu mérito, a manutenção da regra diferenciada 
para os trabalhadores rurais, a saber, sete anos. Em que pese ser uma proposta 
melhor que aquelas presentes nos textos originais das Propostas que relata, objeto 
desta Comissão Especial, trata-se ainda de proposta que reduz o conteúdo do texto 
constitucional. Neste sentido, e levando em consideração o trabalho da nobre 
Relatora, optamos pela proteção ao trabalhador rural e pela proteç!o à Constituiçlo 
Federal. 

Acerca do art. 233 da Constituição Federal, e do § 3° do art. 10 do Ato das 
Disposições Transitórias Constitucionais, posicionamo-nos favoravelmente às 
propostas. São dispositivos que obrigam o empregador rural a frequentar, a cada 
c:inco anos, a Justiça do Trabalho, a fim de .se faça um balanço periódico, 
quinq \lenal, e assim se proceda a quitação de direitos eventualmente devidos. De 
fato, a Constituição neste item esmerou-se excessivamente: se o empregador rural 
mantém-se em dia com as suas obrigações, não vemos motivos na obrigação 
constitucional de comparecer pontualmente, sob os critérios e na forma observados 
no texto da C.F., ao judiciário. 

Sendo assim, nosso posicionamento é o de aprovação parcial ao Parecer 
apresentado pela Relatora, rejeitando o que trata de prescrição, e acatando a 
revogação do art. 233 da C.F., e do § 3° do art. 10 do Atos das Disposições 
Transitórias Constitucionais. 

Outrossim, propomos a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nO 7-
A, de 1999, com a aprovação parcial da Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
·A, de 1995, exclusivamente no que toca à revogação do art. 233 da Constituição 
Federal , e do § 3° do art. IOdos Atos das Disposições Transitórias Constitucionais. 

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1 999. 

/l5i) t~tl4 "/}:,' I"v-R. 
(ALDECl OL1VEÍRA 

Deputado Federal (PTIRS) 



VOTO EM SEr ARADO DO DErUT ADO CELSO JACOB 

I - Relatório 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 7 -A, de 1999, de iniciativa do 
~enado Federal , sendo seu subscritor o ilustre Senador Osmar Dias, a qual fOI 
analisada e aprovada por àquela Casa , tem ,como objetivo unificar os prazos 

prescricionais , dispostos no inciso XXIX, do art 7° da CF/88 Tais prazos , vigentes 
beneficiam os trabalhadores rurais 

Foi apensada à PEC n° 7 -A, a Proposta de Emenda à Constituição nO 264-
A/95 ,que, "Altera o inciso XXIX do art. 7° da Constitu ição Federal , para uniformizar 
o prazo prescricional para ações trabalhistas", de autoria do ilustre deputado 
Dirceu Sperafico 

Ambas , prevêem a revogação do art . 233 da Constituição Federa, no Título 
IX - Das Disposições Constitucionais Gerais - cujo texto obriga o empregador rural 
à comprovação qüinqüenal do cumprimento de todas as obrigações trabalh istas , 
transcrevemos 

"Art . 233 . Para 'efeito do art . 7° XXIX, o empregador 
rural comprovará , de cinco em cinco anos, perante a Justiça 
do Trabalho , o cumprimento das suas obrigações trabalhistas 
para com o empregado rural , na presença deste e de seu 
representante sindical. 

§ 1 ° Uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste art igo, fica o empregador 
Isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no 
per íodo respect ivo Caso o empregado e seu representante 
não concordem com a comprovação do emprega'dor, caberá á 
Justiça do trabalho a solução da controvérsia 

§ 2° Fica ressalvado ao empregado, em qualquer 
hipótese, o direito de postular , JudiCialmente, os créditos que 
entender existir , relativamente aos últimos cinco anos 

§ 3° A comprovação menCionada neste artigo poderá 
ser feita em prazo inferior a cinco anos " 

A PEC nO 264-A , propõe, ainda , a revogação do § 3, do art 10, o qual 
transcrevemos 

"Art .10 .......... ............. . 
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§3 Na primeira comprovaçao do cumprimento das 
obrigações trabalhistas pelo empregador rural , na forma do 
art 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e d2C' 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período" 

As proposições tramitaram pela Comissão de Const ituição e Justiça e de 
Redação recebendu parecer favorável quanto a admiSSibilidade sendo que a PEC 
de n° 7 -A. de 1999 recebeu Substitutivo 

Nenhuma das PEC .s sob análise , recebew emendas no prazo regimental 

Com a finalidade de oferecer parecer à proposta de PEC - 07, fOI 
constituída Comissão Especial e para elaboração do parecer fOI Indicada a 
RGlatcíâ Ana Catarina, que elaborou seu relatÓriO e apresentou substitutivo 
sobre a matéria que também transcrevemos 

Art 1 ° A alínea "b" do incIso XXIX do art 7° da Const ituição Federa l 
passa a vigorar com a seguinte redação 

Art 7° 

b) sete anos para o trabalhador rural , até o limite de dOIs anos apos <3 

extinção do contrato " 

Art 2° Fi cam revogados o art 233 das DISpOSições Constitucionais 
e o § do art 10 do At o das DIsposições Constitucionais Transitórias 

Na Comissão EspeCial quando da apreciação da PEC na f Clrm~j do pwe,.pí 
da Re la tora , este fOI rejeitado a unanimidade (ie seus memtJI O~ Na n:esrna 
oportunidade fOI designado novo relator , desta fei ta o dep Silas Brasileiro Que 
Imediatamente apresentou novo relatóno sobre a matéria 

E o re latóno 

VOTO DO RELATOR 

As Iniciat ivas apresentadas a esta Casa visando a modltl ca~'ão do art XXIX 
do art 7° da CF/88 , têm como ponto comum eliminar norma qlJe protege o 
trabalhador rural 

A Constituição Federa l de 1988 que já fOI chamada de Constituição 
Cidadã atualmente retalhada pelos Interesses do governo neo-Iberal legitimo 
representante dos Interesses do FMI e do capital estrangeiro pode ser Violentada 
uma vez mais para modificá-Ia , objetivando afrontar nossa sociedade fragillzando 
garantIas Insculpldas na Carta Mag:,a que beneficiam o trabalhador rural 



A Constituição Federal , ao tratar no inciso XXIX do art. 70
, sobre prazo 

prescricional , tratou o trabalhador urbano e rural de forma diferente Por entender 
que a rea lidade de ambos trabalhadores é completamente diversa 

o inciso XXIX é o único ponto, no art . 70
, em que trabalhadores urbanos e 

rurais são tratados diferentemente Cuida este inciso dos prazos prescricionais , ou 
seja . dos prazos dentro dos quais o trabalhador pode reclamar judicialmente o 
pagamento de alguma verba que entenda lhe ser devida pelo empregador . 

Para o trabalhador urbano. o prazo é de cinco anos , durante a relação de 
emprego, e de apenas dois anos depois, após o final desta relação O primeiro 
prazo, de cinco anos , é contado da data do fato a ser reclamado . O segundo, será 
da data da demissão 

Para o trabalhador rural o prazo é diferente já que sua realidade também o 
e, não ocorrendo para este a prescrição de cinco anos interna ao contrato de 
trabalho sendo esta limitada aos dois anos depois do fim do contrato de trabalho 

O resultado é que o trabalhador rural , pela redação deste inciso, poderá 
pedir judicialmente , se assim quiser , em até dois anos depois do fim do contrato 
de trabalho , todos os créditos referentes àquela relação de emprego , desde o 
início desta . 

O rigor do Inciso XXIX do art. 70
, fo i amenizado pela regra do art . 233, da 

ConstitUição. onde está disposto que o empregador rural deverá, comparecer a 
\ 

cada cinco anos, perante a Justiça do Trabalho com a finalidade de comprovar o 
cumprimento das obrigações trabalhistas que tem com o seu empregado O 
trabalhador rural deverá comparecer no mesmo ato , para se evitar que o rural 
fique sem ass istência , o seu representante sindical deve acompanhá-lo 

As alterações propostas tanto pelas PECs . N° 7/99 e 264-A/95, trazem 
grande prejuízo para a o trabalhador rural 

O Substitut ivo apresentado pelo novo relator , unifi ca as proposta 
apresentadas . suprimindo as al íneas "a" e "b" do incIso XXIX do art 70

, e 
revogando o art . 233 e § 3 do art 10 da ADCT, todos da Constituição Federal 

Por todo exposto, declaro meu voto contrário . como contrário sou a 
qualquer modificação constitucional referente a prazo prescricional sobre 
trabalhador rural ou a revogação do art 233 e § 30 do art. 10 da ADCT ambos da 
Constituição Federal 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1999 

Oep. CE O 
POT - R 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO RICARDO 
'" MARANHAO (PSB-RJ) 
~ 
5cn 
~ Por entender que a diferenciação, entre trabalhadores ..... 
~ ~ urbanos e rurais, estabelecida pelo art. 7°, inciso XXIX, da 
"ou) 

~ N Constituição Federal, deve permanecer, voto contra o Parecer 
: ~ da Relatora, nobre Deputada Ana Catarina. 
>-W 
30. 

A ilustre Deputada procurou conciliar as poslçoes 
favoráveis e contrárias à alteração constitucional proposta, 
sugerindo, no seu parecer e no Substitutivo que apresentou, 
solução intermediária, qual seja, o prazo de sete anos para 
prescrição do direito à ação, quanto a créditos oriundos de 
relação de trabalho, na vigência do contrato, até dois ::mos 
após a sua extinção, para o trabalhador rural. 

A alteração pretendida pelas PECs 7 -A/99 e 264-A/95, 
esta apensada, modifica a situação jurídica dos trabalhadores 
rurais, vigente desde a Lei 5889/73 e alçada à dignidade 
constitucional por meio da Constituição de 05 de outubro de 
1988. 

Se acolhida a modificação, enfraquece-se a proteção 
jurídica hoje conferida aos trabalhadores do meio rural, há 
mu ito consagrada pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pretender idêntico tratamento aos trabalhadores urbanos 
e rurais significa, na verdade, ignorar ou até mesmo ser 
indiferente à dramática realidade social vigente no campo. 

Todos sabem que cerca de 52% dos trabalhadores 
brasileiros não possuem sequer uma carteira de trabalho 
assinada. 

Nosso salário mínimo, de R$ 136,00 mensais, é um dos 
mais baixos do mundo. O índice de sindicalização também é 
pouco significativo, evidenciando a baixa organização dos 
sindicatos. Esta situação é mais grave ainda no meio rural, 
acentuando-se sobn;maneira nas regiões norte nordeste. 



- --------------- ~-----_ ._--- -- _ .. --

Apresenta-se, no mínimo, estranho que somente agora, 
decorridos 26 anos de vigência da legislação que fixou o prazo 
prescricional hoje em vigor, pretenda-se alegar dificuldade 
para o seu cumprimento, que ela é prejudicial ou que impõe 
"custos contábeis de burocratização e de guarda de 
documentos por prazo indeterminado", para constituir provas 
em eventuais reclamações trabalhistas. 

Outrossim, no nosso entender, não subsiste o argumento 
de que o atual prazo prescricional da ação, pertinente a 
créditos provenientes de relações de trabalho, contribu i para a 
redução do mercado formal no meio rural. 

Ademais, a própria Constituição, art, 233 e seus 
parágrafos, bem como o § 3° do art. 10, ADCT, estatui normas 
que facultam ao empregador demonstrar, perante a Justiça 
Trabalhista, que cumpriu suas obrigações em relação aos 
seus empregados. Nessa hipótese, a própria Justiça do 
Trabalho emite um ce:tificado comprobatório da regularidade 
contratual e do cumprimento dos deveres por parte do 
empregador. 

Por tudo isso, entendo que a mudança preconizada 
pelas propostas em questão diminui a segurança do 
trabalhador, configurando, para ele, um duro retrocesso . 

Em razão dessas considerações, registro o meu voto 
contrário às Propostas de Emenda à Constituição n° 7 -A/99 e 
nO 264-A/95, apensa, bem como ao Substitutivo da Relatora, 
no firme desejo da permanência do atual texto constituc,ional. 

Sala das reuniões, 27 de outubro de 1999. 

(f,.lvJ~ 
Deputado RICARDO MARANHÃO 

PSB/RJ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
.' 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Federal, nos 
promulgam a 

Dá nova redação ao 
art . 7° e revoga 
Constituição Federal. 

inciso 
o art. 

XXIX 
233 

do 
da 

Art. 1° O inciso XXIX do art. 7 ° da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalhoi" (NR) 

vpl/ . 

"a) (Revogada) ." 
"b) (Revogada) ." 
Art. 2° Revoga-se o art. 233 da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 44 de março de 1999 

Senador tonio 
President 

a 


